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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 313, de 25 de novembro 
de 2013, que autoriza a Associação de Rádio Comunitária de Juazeirinho a executar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de 
Conceição do Coité, Estado da Bahia.  
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Mensagem n12 2 l 7 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 32, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Voss~ Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo pr~o de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n2 398, de 24 de julho de 2007 - Associação América Artística e 
Cultural de Uberaba, no município de Uberaba - MG; 

2 - Portaria nn 498, de 19 de dezembro de 2012 - Associação Comunitária e 
Educativa Nova Colina - ACENCO, no município de Sobradinho -DF; 

3 - Portaria n2 499, de 19 de dezembro de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Ibaretama - ARCI, no mun~cípio de lbaretama - CE; 

4 - Portaria n2 501, de 19 de dezembro de 2012 - Associação Rádio Comunitária 
Alto Paraíso, no município de Alto Paraíso -· PR; 

5 -· Portaria n2 522, de 27 de dezembro de 2012 - Instituto Silver de Referência 
da Assistência Social, no município de São José da Lapa - MG; 

6 - Portaria nº 25, de 8 de março de 2013 - Associação Comunitária Cultural 
Minuano de Sarandi, no município de Sarandi - RS; 

7 - Portaria nº 90, de 12 de abril de 2013 - Associação Comunitária Cultural 13 
de Setembro, no município de Mercedes - PR; 

8 - Portaria n12 92, de 12 de abril de 2013 - Associação Comunitária Santos 
Dumont, no município de Goiânia - GO; r 

9 ~ Portaria nll 133, de 15 de maio de 2013 - Associação Comunitária, Cultural 
e Desenvolvimento Socíal de Montauri, no munícípio de Montauri - RS; 

1 O - Portaria n2 136, de 17 de maio de 2013 - Associação Cultural Amigos de 
Benedito Novo -- ASCABEN, no município de Benedito Novo - SC; 

11 - Portaria nº 143, de 24 de maio de 2013 - Associação Cultural de 
Comunicação Comunitária Aliança Educadora FM, no município de Nova Aliança - SP; 

12 - Portaria n12 151, de 6 de junho de 2013 -Associação Amigos de Primavera 
III, no município de Primavera do Leste - MT; 

l3 - Portaria nu 165, de 20 de junho de 2013 - Associação Con~unitária de 
Campina da Lagoa, no município de Campina da Lagoa - PR; 
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14 - Portaria nu 171, de 20 de junho de '2013 - Associação Comunitária · 
Manituba de Quixeramobim, no município de Quixeramobim - CE; . 

15 - Portaria n12 202, de 10 de julho de 2013 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Itaguari, no município de ltaguari - GO; 

16- Portaria n2 203, de 10 de julho de 2013 - Associação de Serviço de 
Radiodifusão Comunitária Nascente, no município de SalesópoJis - SP; 

17 - Portaria n12 205, de l O de julho de 20 I 3 - Associação Rádio Comunitária 
Som das Termas, no município de Águas de Chapecó - SC; 

18 - Portaria nº 210, de 16 de julho de 2013 - Centro Comunitário Pró­
Construção e Desenvolvimento do Taquaril Ex-Castanheiras e Adjacências, no município de 
Belo Horizonte- MG; 

19 - Portaria nu 238, de 7 de agosto de 2013 -Associação Cultural de Divino, no 
município de Divino - MG; 

· 20 - Portaria n2 3I1 , de 25 de novembro de 2013 - Associação Comunitária e · 
Cultural da Cidade de Buritirama - BA; e 

21 - Portaria n12 313,. de 25 de novembro de 2013 - Associação de Rádio 
Comunitária de Juazeirinho, no município de Conceição do Coité - BA. 

Brasília, 23 de j u 1 ho de ·2014. 
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EM n2 00168/2013 MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência P01iaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação de Rádio Comunitária de Juazeirinho - Jua FM, 
Município de Conceição do Coité, Estado da Bahia, explore o serviço de radiodifusão comunitária, 
em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 

documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.024013/2007, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 32 do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 
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PORTARIA Nº 313 , DE 25 DE NOVEMBRO DE 2013. 

MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9 .612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
53000.024013/2007, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação de Rádio Comunitária de 
Juazeirinho, com sede à Rua Delmira Lopes Carneiro, s/nº - Distrito de Juazeirinho, 
Município de Conceição do Coité, Estado da Bahia, para executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado na 
Rua Delmira Lopes Carneiro, s/nº - Distrito de Juazeirinho, nas coordenadas geográficas com 
latitude em 11 º40'11"S e longitude em 39º16'38"W, utilizando a frequência de 104,9 MHz. 

A1i. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta P01iaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~~~~ 
PAULO BERNARDO SILVÁ \ 
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Em 23 de julho de 2014. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRCIO BITTAR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias n~ ~98, de 2007, 
4_98, 499, 5Ql e 522, de 2012, 25, 90, 92, 133, 136, 143, 151, 165, 171, 202, 203, 205, 210, 238, 

\... ·- ·- - - - ,.. --- - ~ - - - - _. 
311 e 313, de 2013. 

~.... --.. 

Atenciosamente, 

J ' ----- j ;~' ....-----/ i'C/ /\._; .. i__,. · .__/L---
·- Lb1Vo MERCADAN/ E 

Mini tro' de Estado Chefe da iasa Civil 
da Presidência da República 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Documento nº: 53000.024013/2007-15 

Localidade: Dist. de Juazeirinho - Conceição do Coité/BA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE JUAZEIRINHO 

Assunto: Requerimento de Demonstração de Interesse 

Senhora Coordenadora 

Tendo em vista que, a ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE 

JUAZEIRINHO, na localidade de Dist. de Juazeirinho - Conceição do Coité/BA, no Estado da Bahia, 

apresenta para homologação do Ministério das Comunicações Requerimento de Demonstração de 

Interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária, opino no sentido de que seja providenciada a 

abertura do competente processo administrativo. 

De acordo. Proceda-se conforme proposto. 

mgbs/DOS/SSCE-MC 

Brasília, ~ de maio de 2007. 

nto~ 'tt. / 
~7 7' • .• 

l ... . 

Brasília, h de maio de 2007. 

\2LJ~ 
Sibela Leandra Portella Matias 

Coordenadora 
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REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO DÓ t7l 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA , ti-

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações -
~ k 1 

jU P 1. 11 i 

A ARCJ Associação de Rádio Comunitária de Juazeirinho, inscrita no 
. .. I 

CNPJ sob o n.º 08.699.754/0001-93 com sede na praça da Matriz S/N no 
Distrito de Juazeirinho Conceição do Coité, Bahia, CEP 48730-000, entidade 
sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 
competente, vem, respeitosamente à presença de V.a. Ex.ª, nos termos de que 
trata o item 3 da Norma complementar n.º 1/2004, demonstrar seu interesse em 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na área abrangida pelo círculo 
de raio igual a 1 Km, com centro localizado na Praça da Matriz S/N, no distrito 
de J uazeirinho Conceição do Coité, de coordenadas geográficas 11 º 40' 13. 5" S 
de latitude e 3 9° 16' 21. 3" W de longitude, onde pretendemos instalar o sistema 
irradiante da estação, e solicitar a designação de canal para execução do serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente 
a registro de dados de infonnação do serviço de Radiodifusão Comunitária -
sistema RadCom - para conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do 
interesse desta entidade em executar o serviço na localidade informada, não 
gerando qualquer direito referente à autorização para essa execução. 

Juazeirinho, Conceição do Coité, 18 de abril de 2007. 
r:; H·H8TtRlO o.u. 8 COM UNIC.ú. Ç13ES 

BR.u. B[Li.ú. - DF 

53000 0240l3/2001 -·rn 
osé Ronaldo Ferreira Carneiro ;:;t:'4PA.tsc 

?~AJ.·~ '"?Oü7 -.00; 27 
Representante da ARCJ · 

JOSÉ RONALDO FERREIRA CARNEIRO 
RG: 07814949-58 
CPF: 004423885-19 
Rua Carlos Gomes n.º 212 Centro 
Conceição do Coité, Ba. 
CEP: 48730-000 
Telefone: (75)3262-3513 ou (75)9119-2550 

L__. .. . 

o· 



. ; 

·~ 

\ 

_f) 

a 
o 

• lP 

0 
o 
~ 
e 

I 
( t:_ 

n 
'::D 

-O 
0( 
rn 
ln 



CJ 

-~ d 
-.,..., 

3 
~ ~ 

~ 
, ' 
·~ 

éJ 

T . 



(_) 
é. 

_ ... ~ ~--··- ~- '",~~,. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES .f ô t:t 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA Í .. ..... . 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS .. ... . ~ 
Esplanada dos Ministérios - Bloco ''R" - 3 º andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF ., . ,, .. / ... . 

Fone: (61) 311-6890- Fax: (61) 311-6617 
.... .... _ .... . 

Oficio n'.'._ .2 5 ~ )- /2007 IRADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, JS de maio de 2007. 

Ao Senhor 
JOSÉ RONALDO FERREIRA CARNEIRO 
ARCJ - Associação de Rádio Comunitária de Juazeirinho 
Rua Carlos Gomes, 212 - Centro 
48730-000 - Conceição do Coité/BA 

Assunto: Confirmação de cadastro de interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Prezado Senhor, 
• 

Em atenção ao seu segundo requerimento de demonstração de interesse para o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária encaminhado pela ARCJ - ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO 
COMUNITÁRIA DE JUAZEIRINHO, na localidade de Conceição do Coité, Dist. de 
Juazeirinho, Estado da Bahia, informamos que seu requerimento foi confirmado o cadastrado 
sob protocolo nº 53000.024013/07. 

• :.:' i' I'\~· .. . > . 

ara ue o seu mteresse conste em nosso · 1strds 
à autorização e funcionamento da estação. ~ . 

-? ·; , 1 • 

Por fim comunicamos que, caso a entid · e tenha intere se em obter informações 
relativas à legislação aplicável ao serviço, modelos de FQr ulários e Solicitações 
padronizados, Manual de Orientação (sem~'"ãtUallZado), publicações de Avisos de 
Habilitação, poderá obter através do seguinte endereço eletrônico: www.mc.gov.br. 

Atenciosamente, 

mgbs/DOS/SSCFJMC 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

·~ .. ':.. 
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FORMULÁRIO PÃDR~ONIZADO MODELO A-2 

REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

· .. ~·--,· 
. . 
- .. 

A ARCJ - Associação de Rádio Comunitária de Juazeirinho, inscrita no CNPJ sob o 
nº 08.699.754/0001-93, com sede na Praça da Matriz S/N, Distrito de Juazeirinho, na 
cidade de Coité~ Estado da :Bãhia~ CEP 48730-000, telefone (075) 9121-3525, correio 
eletrônico ronaldocoite@gmail.com ou radiojuafm@gmail.com , entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
respeitosamente à presença de Va. Exª., em atendimento ao Aviso nº 01/2009, apresentar 
a documentação de que trata o item 7 da Norma n~ 1 /2004 - Norma Complementar do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC nQ 103, de 23 de janeiro 
de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

Distrito de Juazeirinho, Conceição do Coité, 19 de junho de 69P~hR!o D.il. 8 coM uti!C.'l ç.JE'.:'. 

assinatura do representante legal da eritidadé'){'3 .':~ 

Nome do representante da entidade: JOSÉ RONALDO FERREIRA CARNEIRO 
CPF: 004423885-19 

• 
• 

Ã 1 - RELAÇ. O DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 
1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídica~ Sim Não 

Ido Ministério da Fazenda - CNPJ/MF X 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado Sim Não . X • 
ERV~ ·~n r.-r · • 

3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada ' llM!~• 7• ·'· ... ·bim Não 
. . 

X 

~ .o a m:1 ·; • · • 
4 - Ata de eleição da diretoria em exercfcio, devidamente regis~ ~ 

.. .. Não ·· 1m 
X 

' 
A 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas Sim Não 

X 

noCUMENTO .AN-EX.l\00 
6 - Prova de que seus diretores são b1 a~~©J.$\rlàt'õ'SAou naturalizados há m liS de Sim Não 

dez anos j/1 / () h I Joofj. X 

~ 
7 - Prova de que seus diretores são ma ores de dezoito an"" "' • -'pede! Sim Não 

X 
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8 - Declaração, assinada pelo representante .legal., .especificando o endereço Sim Não 
completo da sede da entidade X 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus Sim Não 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área X 
urbana da localidade, conforme o caso 

1 O - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel Sim Não 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço X 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é Sim Não 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou 
de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem 
como de que a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de x 
associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de 
outor a ara execu ão de uai uer dos servi s mencionados 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de Sim 
fantasia da emissora, se houver X 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido Sim 
para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem X 
18.2.7.1ou18.2.7.1.1 da Norma Complementamo 1/2004 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da Sim 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou X 
WGS 84, e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade Sim 
apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ 
1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionado X 

~u> QJX, ~ ·:--: 
16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às desp ~•,de: .cadastltemento Sim 

.. X • .. 

li - MANIFESTAÇÕES DE APOIO ~~1·: l ~ : )• .. 

1 - Manifest:a~o de ap~io in~ividual co~tendo o nome, o 1i;:; d~ i~E!ll..!i~~.de, ~ Sim 
endereço do dom1c1ho ou res1dênc1a, o Código de Endereçam ostat· ~-'"ê' a X 
assinatura do d~arante 

1.1 ' -~1"na das manifestações individuais apresentadas X 

2 - Manif~stação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, Sim 
contendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o X 
Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, X 
apresentadas sob a forma de abaixo-assinado 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, Sim 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, X 
contendo a denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do representante legal 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias X 
apresentadas 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 
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4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada Sim Não 
por meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada X 
especialmente para manifestar apoio à iniciativa de requerer a autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral X 

111- ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a Sim Não 
requerente declara que concorda em associar-se às demais entidades. X 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução 
do processo relativo à solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo 
apresentada em original ou cópia autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma 
Complementar nº 1/2004, bem como as afirmações feitas são verdadeiras e de minha inteira 
responsabilidade. 

ssinatura do representante legal da entidade) 

Endereço para correspondência : Praça da Matriz, S/N, Distrito de Juazeirinho, na cidade 
de Conceição do Coité, Estado da Bahia, CEP 48730-000, 
Telefone para contato: OXX-(75) 9121-3525; 

'- .' Correio eletrônico (e-mail) ronaldocoite@gmail.com 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Praça da Matriz S/N Distrito de 
Juazeirinho, Conceição do Coité, Bahia, de coordenadas geográficas: 11º 40' 10.0" S de 
latitude é 39° 16' 20.4" W de longitude - · 

-:::ê" evtt)) llâln, ~ ~ 
Ili\",, ._ , .. -
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ESTATUTO SOCIAL DE ACORDO COM A LEI 9.612/98, NORMA 
COMPLEMENTAR N.º 01/2004 E ATUAL CÓDIGO CIVIL 

Associação de Rádio Con1unitária de J uaze1rtnho 
. ' 

ESTATUTO SOCIAL 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS A VERBA D o 
Art. 1.º - A Associação de Rádio Comunitária de Juazeirinho, doravante denominada ARCJ, é uma 
entidade civil de direito privado, sem fins econômicos, de duração indeterminada, de caráter cultural 
e social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída pela 
união de moradores e representantes de entidades da comunidade e região atendida, para fins não 
lucrativos, do Mw1icípio de Conceição do Coité Estado da Bahia, com sede na Praça da Matriz, SN 
Distrito de Juazeirinho. 

( Parágrafo único - A ARCJ utilizará como denominação de fantasia JUÁ FM e reger-se-á pelas 
'- disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

Art. 2.º - A Associação de Rádio Comunitária · de juazeirinho tem por objetivo EXECUTAR 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

I - Beneficiar a comunidade e região com vista a: 
a) Dar oportunidade a difusão de idéias. Elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

comunidade; 1 
· 

b) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 
convívio social; 

c) Prestar serviço de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 
necessário; 

d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, 
de conformidade com a legislação profissional vigente; 

e) Prestar assessoramento na área de comunicação radiofônica a entidades sindicais, comunitárias, 
religiosas, culturais e outras sem fins lucrativos; 

f) Servir às Associações Comwútárias e outros grupos organizados para divulgação de informações 
de interesse da comunidade. 

II - Respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) Preferência das finalidades educativas, artísticas, cultur benefício do 

desenvolvimento geral da comunidade; • 
b) Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e tegraçâo s membros da 

comunidade atendida; 1 
c) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família; 
d) Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuai , convicção pol ico-ideológico-

partidária e condição social nas relações comunitárias; ._ · ·~~. 

Parágrafo 1.0 
- É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação 

política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero 
associados; 

1 
! 

dos 
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/./ Parágrafo 2.º - Será obrigatória a pluralidade de opiniõe; e versão, de forma simultânea em matéria~<;_ f'l? __ 

/
' polê~nicas, na progra1~ação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretaçõe8,, .. _/1:_ ,'." 

relativas aos fatos notificados; '· ·,· .. -::-p ~~ 

( 
\___ 

Parágrafo 3.º - Qualquer cidadão da comwüdade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, 
sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado para fazê­
lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária. 

Art. 3. º - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações contraídas pela Entidade; ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por 
comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art. 4. º - A receita da Associação de Rádio Comunitária de J uazeirill.ho será utilizada, única e 
exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a 
remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros 
(sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

II - DOS ASSOCIADOS 

Art. 5.0 
- Serão admitidos como associados às pessoas físicas e jurídicas que tenham preenchido 

formulário próprio e admitidos em assembléia Geral, com residência ou sede neste município, desde 
que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 

Art. 6.º - A Associação de Rádio Comunitária de Juazeirinho será composta pelas seguintes 
categorias de associados: 
a) Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
b) Contribuintes ou efetivos - são todos os Brasileiros natos ou naturalizados a mais de dez anos, 

maiores de dezoito anos, ou emancipados, residentes na área de atuação da Rádio , ou pessoas de 
identidade jurídica com sede neste município . 

c) Honorários - são todas as pessoas físicas ou jurídicas que por sua relevante contribuição no 
processo de construção e formação da Rádio, receber tal honraria mediante aprovação em 
Assembléia Geral. 

.. ,. -· · ,·-

\.. _. Art. 7.º - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8.º - São direitos dos associados: 
a) Votar e conconer às eleições, podendo ser votado para o riei_fi~~- ~~~~--
b) Ter voz para denúncias fundamentadas no que tange a9 i tllesse 
c) Ter acesso a qualquer documento da Entidade, intlusiv de funcionários, 

participantes e simpatizantes com o projeto, mediante sol cit ã por scrito à diretoria, 
resguardando-se, das inforn1ações de caráter pessoais, tais c ofi 1 ~pia:s, s:Le d curnentos, número 
destes e etc.; 

d) Desfrutar de eventos, serviços que venl1arn a ser cr~c!~. ou administrad pela entidade, ou 
através de convênio; 

e) Divulgar as informações de interesse do grupo ou d'â comunidade em gernl., 

Parágrafo Único - Só poderão ter direito a voto e serem votados ºf só_cios _fundadores e os 
contribuintes/ou efetivos, que estiverem em dia com as suas obrigações so iai§Fi c~~;~~~N~lig~~2~~~ ,;,iiT""-
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Art. 9.º - São deveres dos associados: ./ 
.,:-:.";.''"·"·-. .......... ~ .. 

a) Manter a Rádio Comunitária em funcionamento; / ·' · 11 . 
b) Contribuir financeiramente para garantir o bom funcionamento da Rádio Comw1itária Juá FM; \ --· . · · ·~ .. 
c) Manter a sua contribuição em dia, confonne o estipulado pela AG. ··. 

Art. 10. º - São passíveis de pw1ição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo 
justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada 
mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá submetê­
la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, 
assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 

lll-DOSÓRGÁOSEDESEUFUNCIONAMENTO 

Art. 11.º - São órgãos da ARCJ: 
a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho fiscal; 
d) Conselho Comunitário. 

Art. 12.º - A Assembléia Geral, órgão max1mo de deliberação da ARCJ, será composta por seus 
associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no mês de Janeiro para avaliação de prestação de 
contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá 
ordinariamente, ocorrer a cada 3 (três) anos para eleição da Diretoria e dos conselhos fiscal e 
Comunitário; extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e alteração 
estatutária, respeitando-se o disposto no parágrafo 1.º. 

• 
Parágrafo 1.º - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um 
terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um . quinto dos associados (colaboradores ou 
efetivos), para discussão relativa. a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a 
destituição ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à 
Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de um terço nas convocações 
seguintes. 

Parágrafo 2. º - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de 8 (oito) dias, através de 
edital ou comunicado afixado na sede da ARCJ e estúdio, bem como na sede das entidades que 
compõem o conselho comunitário e com divulgação através e pelo menos quatro chamadas diárias 
dmante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

Parágrafo 3 .º - A AG deliberará em primeira convocação somente com 
associados aptos a votar e, em Segunda convocação, trinta minutos após co 
associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no parágrafo l.º. 

. 19 '' ' ' . 
Parágrafo 4.º - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóv~· o móveis u 
extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de aJ1tecedência e, de · 31·á confon e 
este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigaçõ · · füia s a pelo me s 
6 (seis) meses, respeitadas as disposições dispostas no parágrafo 1. 0
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Art. 13 - A diretoria da ARCJ, órgão executivo a administrativo, será composta por: 
• Presidente; 
• Vice-presidente; 1 

• 1.º secretário; / 
• 2.º secretário; 1 

• 1.º tesoureiro; 1 

• 2.º tesoureiro; / 

• 1.0 diretor de programação; 
• 2. º diretor d~ programação; ' 
• Conselho fiscal formado por 3 (três) membros e 3 (três) suplentes; 
• Conselho Comunitário formado por 3 (três) membros e 3 (três) suplentes. 
Eleitos em Assembléia Geral para o mandato de (três) anos, permitida a reeleição. 

Parágrafo 1.º - A Diretoria da ARCJ poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou 
em parte, mediante decisão em assembléia Geral. 

Parágrafo 2. º - Apenas farão parte da Diretoria, brasileiros natos ou naturalizados há mais de 1 O 
(dez) anos e maiores de dezoito anos ou emancipados, cujas residências sejan1 situadas neste 
mw1icípio e aüida, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes 
assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 14.º - São atribuições: 
I - Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade; 
b) Convocar reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a ARCJ em atos públicos ou internos; 
d) Realizar todos os atos necessários ao desenvolvimento da ARCJ; 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e Relatório de 

Atividades; 
f) Prestar contas ao final de cada exercício financeiro; 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins ; 
h) Alienar, decidir sobre aquisição e construir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 

autorização da Assembléia Geral . 

lI - De cada dirigente: 
a) Ao presidente compete: representar a ARCJ, passiv 1, ~xtrajuciali:nente, 

coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar co t*-es; -ajus oú co énios de interesse 
da associação, movimentar conta bancária conjw1ta com os d 1-lai responsá is, votar e deter o 
voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Ass n ,.a Geral; pr ticar todos os atos 
necessários à administração da entidade, organizar seus s 1 ... os; e ,De.parta 1entos; participar e 
presidir às reuniões do Conselho Comunitário e Fiscal. 

b) Ao diretor Administrativo (tesoureiro) compete: gerir f._S atividades adminis ·ativas e financeiras 
da entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços ae""escritório da ass iação, assinar conta 
conjunta com os demais responsáveis e assinar com o presidente todos os documentos concerne à 
vida financeira da ARCJ. 

c) Ao diretor Administrativo (secretário) compete: secretariar as reuniões da diretoria, lavrai· as atas, 
ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos 
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relativos à tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da secretaria, orgamzar e1 /,,.../ 
manter escrituração do movimento econômico e financeiro da entidade. - . . r -... 

d) Ao diretor de programação compete: implementar e supervisionar todos os aspectos concernes a 
execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, técnicos 
e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob a forma de apoio cultural, 
bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito das 
operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover e integração da comunidade com o 
serviço prestado. 

Art. 15.0 
- Os conselhos: Comw1itário e fiscal, eleitos em Assembléia Geral para mandato igual ao da 

Diretoria, será composto por, no mínimo, 6 (seis) pessoas representantes de entidades da comunidade 
local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 
instituída, com o objetivo de fiscalizar os recursos financeiros e acompanhar a programação da 
emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, 

\.. devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, 
bem como a sua avaliação. 

IV - DAS ELEIÇÕES 

Art. 16.º - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até 3 (três) dia antes da Assembléia 
Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo 
devido expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo, um 
décimo de associados aptos a votar. 

Parágrafo 1.º - É vedada a participação de associados em mais de w11a chapa, bem como o voto 
cumulativo ou por procuração. 

Parágrafo 2. 0 
- A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria de votos ou de acordo 

com a proporcionalidade de votos obtidos por cada processo eleitoral. A escolha do critério para 
contagem será decidida no início da AG. 

V - DA PROGRAMAf2_~~r.:lCC~~-,..-... - .. -
·tft.;. "' º· ·:. ...... 

Art. 17.º - A programação da emissora deverá respeitar t ~os os :in pios .e ... m1as dispostas na 
legislação vigente no tenitório nacional sobre radiodifusão comur t ' 

9 ' .. 
Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a · rmação de r des, excetuadas as 
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obri tórias do Poderes 
Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em lets. Tambén1 -será· v ada a cessão ou 
anendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
programação. 

VI-DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO . 

Art. 18.º - O Patrimônio e Receita da ARCJ serão com ostos pelas contribuições sociais definidas 
pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e 

) 
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rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios fin~iceir~ .: . 
anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades 
comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de 
seu quadro diretivo será remunerado. 

VII- DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art. 19.º - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia 
Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois 
terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

Art. 20.º - A dissolução da ARCJ oconerá segundo decisão da Assembléia Geral, e o remanescente 
de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos congênere, definida na 
Assembléia. 

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 21.º - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a AG, pelo 
associado que se achar prejudicado, 

Art. 22.º - O presente estatuto foi aprovado na Assembléia Geral de 04 de setembro de 2005 e entra 
em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas 
as alterações por que passar. 

Parágrafo único - O presente estatuto foi averbado de seu registro original com pequenas 
modificações em fevereiro de 2008. 

Juazeirinho, Conceição do Coité. 
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AVERBi\D O 
Ata de Assembléia Geral Extraordinária para mudança do Estatuto da Associação de 

Rádio Comunitária de Juazeirinho 

Aos do is dias do mês de fevereiro do ano dois mil e oito, às quinze horas e trinta 

minutos na Escola Municipal Rio Branco, situada a Rua José Fernandes Carneiro S/N, 

distrito de Juazeirinho, município de Conceição do Coité, Bahia. Reuniram-se em 

Assembléia Geral Extraordinária os associados da ARCJ (Associação de Rádio 

Comunitária de Juazeirinho) para deliberarem sobre a alteração do Estatuto Social 

desta entidade no seu Artigo 12!?, onde diz que a cada dois anos haverá eleição da 

diretoria. Esta Assembléia Extraordinária foi convocada também para a criação e 

instituição do Conselho Comunitário. O presidente José Ronaldo F. Carneiro agradeceu 

a presença de todos os associados e começou a discorrer sobre a importância de se ter 

uma alteração estatutária no artigo 12!? que passará par~.angs o período de 

eleição da diretoria, visto isto, que já tinha sido discutido na reunião de eleição e posse 

\__, do dia quinze de setembro de dois mil e sete e que agora veio se concretizar nessa 

Assembléia Extraordinária. Dito isso, foi real izada uma votação para a aprovação ou 

não da nova alteração. Por unanimidade foi aprovado o novo Estatuto com o período 

de gestão da diretoria que será de 3 {três) anos a partir da averbação desse Estatuto. A 

outra alteração do Estatuto é a criação e instituição do Conselho Comunitário, onde os 

seus membros têm mandato de três anos igualmente à diretoria, podendo ser reeleito 

por igual período. Esta alteração também foi aprovada por unanimidade. Nada mais 

havendo a tratar, eu, secretário, Adroaldo Lopes da Silva, lavrei e assinei a presente ata 

que foi lida e aprovada por todos. Adroaldo Lopes da Silva, Tomaz Carneiro de Oliveira, 

Pedro Paulo Carneiro, Julita Carneiro Souza, Odete Carneiro de Oliveira, Ana Rute 

Anunciação Carneiro de Oliveira, Luiz Durval Oliveira Carneiro, Evandro N. dos Santos, 

Maria Aucilene C. Mascarenhas, Lucivania Gonçalves dos Santos, Paula Lopes Novais, 

Noel Marques Carneiro, Ginaldo Souza Pinto, José Afonso M. Carneiro, José Morais 

Carneiro, José Ferreira Carneiro, Joaquim Carneiro de O. Neto, Maria lracilda da Silva 

Mota, Josenilda Ferreira Carneiro, José Ronaldo Ferreira Carneiro, Maria Leandro S. da 

Hora, Adernar Silva Souza, Janaildes dos Santos Carneiro, Luis Francisco Ferreira 

Carneiro, Pedro Paulo Mascarenhas, Lídia Morais Carneiro, Neraldo Mascarenhas 

Carneiro, Jailda Ferreira Carneiro, Railda Ferreira Carneiro, Marcone Ferre ira Carneiro. 
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Ata de assembléia geral para 
Comunitária de Juazeirinho 

Aos quatro dias do mês de setembro do ano de dois mil e cinco, às 21 :00 
horas, na igreja Sagrada Família, situada na praça da Matriz S/N, distrito de 
Juazeirinho, município de Conceição do Coité, Bahia. Reuniram-se pessoas de 
diversos seguimentos sociais para criar a Associação de Rádio Comunitária de 
Juazeirinho (ARCJ), entidade filantrópica que tem como objetivo administrar 
uma rádio comunitária entitulada de Juá FM. Fazendo uso da palavra o 
idealizador da rádio, José Ronaldo Ferreira Carneiro, propôs a realização de 
uma eleição para formar o corpo administrativo da rádio. Após várias 
discussões formou-se o corpo administrativo com os seguintes membros: 
pre,sidente José Ronaldo Ferreira Carneiro; vic.e_:-presidente Teodoro Carneiro 
de Oliveira; teooureiro José Afonso Morais Carneiro; vic<(-tesoureiro José 
Morais Carneiro; primeiro secretário Mario L~andro Soares da Hora; segundo 
se.c@ário_ Jorge Luís Carneiro Morais; diretor de programação Neraldo 
Mascarenhas Carneiro; vice-diretor de _programação Edvaldo Carneiro de 
Oliveira; Conselho fiscal: Juraci Mascarenhas Carneiro, Pedro Paulo Carneiro, 
Jurailza Souza de Oliveira, Jailda Ferreira Carneiro, Manoel Ferreira da Silva, 
Luiz Durval Oliveira Carneiro. Criado o corpo administrativo para o biênio 
dois mil e cinco a dois mil e sete, as atenções foram voltadas para elaboração 
dos fundamentos, princípios e orientações que vão nortear a administração da 
rádio Comunitária. Feito isto, decidiram colocar num estatuto. Nada mais 
havendo a tratar, eu, secretário, Mario Leandro Soares da Hora lavrei e assinei 
a presente ata que foi lida e aprovada por todos~ Maria Madalena Carneiro 
Morais, Ana Cláudia Moraes Carneiro, Teodoro ·. Carneiro de Oliveira, 
Fernanda Cristina Cruz Carneiro, Railda F. Carneiro, Julita Carneiro de Souza, 
Valdirene Gomes dos Santos, José Ronaldo Ferreira Carneiro, Valciralva F. 
Carneiro, Luciene Soares de Almeida, M.ª da Conceição Çarneiro, M.ª Arlete 
Oliveira Carneiro, Terezinha Carneiro de Oliveira, Albertina Coleta de 
Oliveira, Pedro Paulo Carneiro, José Ferreira Carneiro, Jurailza Souza de 
Oliveira, Maria Edvanea Souza Carneiro, Vanessa Soares da Hor • .. 
Carneiro de Oliveira, Cremilda Mascarenhas, Juraci Mascarenhas . eiro, 
Maria Ferreira de Oliveira, Maria de Lourdes C. de Souza, Rosilê Ferreira da 

,. -

Silva, Jailda Ferreira Carneiro, Josenilda Ferreira Carneiro, José Gª~~,7, . 
1 
•• 

Carneiro, Neraldo Mascarenhas Carneiro, Ninfa Morais Carneiro, Jor e iz 
Carneiro Morais, Lídia Morais Carneiro, Maria Aldreir F. Carneiro, éia .. . 

Carneiro dos Santos, Ana Rita C. da Silva, Madale armelita Carneiro, 
Joaquim Carneiro de Oliveira Neto, José Afonso Moras ram~tng~t'r~z~;-~ ~.;?\'~f?t,f· 

F'o'Ru~Au;;HVAt sitvAPINTO ?(,i .;. · · .,"\ 
HAM!/.f ()~.; l()Pf ~ DO ( ., : 1'J 

FRANCISCO CARL • 
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Ata de eleição e posse na nova diretoria da ARO {Associação de Rádio Comunitária de 

Juazeirinho) 

«u. ~ ?-fJfD. 
?~~n ~ 

Aos quinze dias do mês de setembro, do ano dois mil e sete, às quinze horas e 

trinta minutos, na Escola Municipal Rio Branco situada a Rua José Fernandes Carneiro 

S/N, distrito de Juazeirinho, município de Conceição do Coité, Bahia. Reuniram-se em 

assembléia os associados da ARO (Associação de Rádio Comunitária de Juazeirinho) 

para deliberarem sobre a eleição e posse da nova diretoria. O presidente, José Ronaldo 

Ferreira Carneiro, no uso de suas atribuições, convidou os associados a· refletirem 

sobre os nomes que comporão a nova diretoria, dito os nomes, os associados 

discutiram entre se, as indicações sobre chapa. Após vários debates e discussões 

formou-se o novo corpo administrativo com os seguintes membros: presidente José 

Ronaldo Ferreira ~ei~~t vice-presidente Pedro Paulo Carneiro; _tesoureiro Mario 

Leandro S. da Hora; vice-tesoureiro Ginaldo Souza Pinto; primeiro secretário Adroaldo 

Lopes da Silva; segundo secretário Joaquim Carneiro de O. Neto; diretor de 

programação Neraldo Mascarenhas carneiro; vice-diretor de programação José Afonso 

Morais Carneiro. O Conselho Fiscal ficou composto por: Janaildes dos Santos Carneiro, 
'"""" Noel Marques Carneiro, Ana Rute Anunciação C. de Oliveira, Manoel Mascarenhas de 

Morais, Pedro Sebastião da silva, Adernar Silva Souza. O Conselho Comunitário : José 

Morais Carneiro, Luciene Soares de Almeida, Luiz Francisco Ferreira Carneiro, Eriberto 

Antonio Almeida Filho, Tomaz Carneiro de Oliveira, Jorge Luís Carneiro Morais. Este 

corpo administrativo foi leito em primeira votação e por unanimidade para o triênio 

dois mil e sete a dois mil e dez. Nada mais havendo a tratar, eu, secretário, Mario 

Leandro S. da Hora, lavrei e assinei a presente ata que foi lida e aprovada por todos. 

Janaildes dos Santos Carneiro, Paula Lopes Novais, Tomaz Carneiro de Oliveira, Manoel 

Mascarenhas de Morais, José Ferreira Carneiro, Pedro Sebastião da Silva, José Afonso 

Morais Carneiro, Luiz Francisco Ferreira Carneiro, Joaquim Car r eira Neto, 

Marcone Ferreira Carneiro, Ana Rute Anunciação Carneiro de fi(~ '.'· . ..., õ"~ i·~ 
Carneiro, Pedro Paulo Carneiro, Ginaldo Souza Pinto, Adroaldo opes da Silva, Lídia . " 
Morais Carneiro, Julita Carneiro Souza, Adernar Silva Souza, Pedro Paulo Mascarenhas, 

Jailda Ferreira Carneiro, Railda Ferreira Carneiro, Josenilda Ferreira ca
8
rftri!j:tuCier-te 

Soares de Almeida, Evandro N. dos Santos, Noel Marques Carneiro,lJifqé Ronaldo 

Ferreira Carneiro. l ...;, ., . - .. _ 
TABELIONATO DE NOTAS rv 
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Ata de reunião extraordinária para mudança da diretoria da ARCJ (Associação 
de Rádio Comunitária de Juazeirinho) 

Aos dezoito dias do mês de outubro, do ano de dois mil e oito, às 
dezesseis horas e trinta minutos, na Escola Municipal R~ a 
Rua José Fernandes Carneiro S/N, distrito de Juazeirinho, município de 
Conceição do Coité, Bahia. Reuniram-se em assembléia os associados da 
ARCJ (Associação de Rádio Comunitária de Juazeirinho) devidamente 
convocados para o fim de deliberarem sobre a mudança da sua diretoria. O 
presidente José Ronaldo Ferreira Carneiro no uso das suas atribuições 
discorreu sobre o motivo da convocação extraordinária da reunião convidando 
José Afonso Moraes Carneiro para fazer uso da palavra. O Sr. José Afonso 
agradeceu a todos os associados presentes pelo tempo de um ano e um mês 
onde fez parte da diretoria da ARCJ como Vice-Diretor de programação e logo 
em seguida fez a leitura e entrega do comunicado de Renúncia cujo conteúdo 
segue em anexo a esta ata. O presidente José Ronaldo falou sobre a 
importância da Renúncia do Sr. José Afonso Moraes Carneiro, pois atende a 
solicitação da SECUL T Pontos de Cultura conforme Inciso XI do Art. 176 da Lei 
6.677/1994 os Servidores Públicos estão impedidos de "transacionar com o 
Estado, quando participar de gerência ou administração de empresa privada, 
de sociedade civil, ou exercer comércio". q~ forma espontânea o Sr. José 
Afonso Moraes Carneiro Renunciou ao cargo _de Vice-Diretor de programação 
da ARCJ (Associação de Rádio Comunitária de Juazeirinho), ficando na 
composição de sua a diretoria os seguintes membros: --- resi ent-=:'Jos' 
Ronaldo Ferreira "de~fo--P ulo C me1 ó· -te:.;;:s-- .,..._.__,='-""-----' 

10 eandr~ a Hora; ·e -- ·esoureir . a Ido Souza 
secretário roaldo Lopes da Silva- segundo s..,,..... . ......_,. 

-:----::::;;;;111,,,,.~~~---
o; diretor e çã ~ arneiro. :a-n'i a 

oria foi aprovada por unanimidade, devendo esta ata s r ~ 
eleição e posse de quinze de setembro de dois mil e sete. Nada mais havendo 
a tratar, eu secretário Adroaldo Lopes da Silva, lavrei e assinei a presente ata 
que após lida foi aprovada e segue assinada por todos. Adroaldo Lopes da 
Silva, José Ronaldo Ferreira carneiro, Railda Ferreira Carneiro, José Morais 
Carneiro, Maria lracilda da Silva Mota, Marcone Ferreira Carneiro, Josenilda 
Ferreira carneiro, Mario Leandro S. da Hora, Jailda Ferreira c eiro Luciene 
Soares de Almeida, José Ferreira Carneiro, Tomaz Carneiro ~ e _ 
Afonso Moraes Carneiro, Luiz Francisco Ferreira Carneiro r'~naildes"""Cios • 
Santos Carneiro, Odete Carneiro de Oliveira, Julita Carneiro Souza, José da 
Silva Carneiro, Pedro Paulo Mascarenhas, Joaquim Carneiro de O. r; P,edro .. 
Paulo Carneiro, Lídia Moraes Carneiro, Neraldo ascarenhas C 
Rute Anunciação C. de Oliveira, Adernar Silva Sou a. ÓR c~~,;'LIONA~O_ Df :· 
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ARCJ - Associação de Rádio Comunitária de Juazeirinho 
CNPJ: 08.699.754/0001-93 

Relação contendo nome de todos os associados 

José Ronaldo Ferreira Carneiro RG: 07814949 58 

José Morais Carneiro RG: 01210099 47 

Mario Leandro Soares da Hora RG: 07816555 52 

Josenilda Ferreira Carneiro RG: 4053562 

Jailda Ferreira Carneiro RG: 02560207 1 O 

Marcone Ferreira Carneiro RG: 599497670 

Railda Ferreira Carneiro RG: 1.201 .182 

Maria lracilda da Silva Mota RG: 07702225 44 

Pedro Paulo Carneiro RG: 2.109.641 

Mª Aucilene Carneiro Mascarenhas RG: 07359114 95 

Julita Carneiro Souza RG: 4.201.207 

Odete Carneiro de· Oliveira RG: 06625630 50 

Eriberto Antonio Almeida Filho RG: 11204802 13 

Ana Rute A. Carneiro de Oliveira RG: 07815214 32 
' 

Pedro Araujo Silva RG: 3.073.663 

Janaildes dos Santos Carneiro RG: 10080669 40 

Teodoro Carneiro de Oliveira RG: 08651068 19 

Pedro Sebastião da Silva RG: 14651928 08 

Manoel Mascarenhas de Moraes RG: 810.091 

Lídia Moraes Carneiro RG: 1.728.488 

Joaquim Carneiro de O. Neto RG: 01065546 89 

José Ferreira Carneiro RG: 1.065.678 

Neraldo Mascarenhas Carneiro RG: 12134970 51 

Marizane Santos da anunciação RG: 15765991 75 

Adroaldo Lopes da Silva RG: 11207257 71 

Rosilê Ferreira da Silva RG: 2.306.470 

Noel Marques Carneiro RG: 2.232. 722 

José Afonso Moraes Carneiro RG: 1158924 

Ginaldo Souza Pinto RG: 02221895 50 

Paula Lopes Novais RG: 49459794 

Adernar Silva Souza RG: 2.017.840 

~f?;·, 

Praça da Matriz S/N Distrito de Juazeirinho - Conceição do Coité Bahia. CEP: 48730-000 
Cel. (075) 9121-3525 e-mail: ronaldocoite@gmail.com 



ARCJ - Associação de Rádio Comunitária de Juazeirinho 
CNPJ: 08.699.754/0001-93 

Pedro Paulo Mascarenhas RG: 4.201.182 

Luiz Durval Oliveira Carneiro RG: 12055622 73 

Evandro Nascimento dos Santos RG: 07698743 47 

Luiz Francisco Ferreira Carneiro RG: 2.500.133 

Lucivania Gonçalves dos Santos RG: 07357630 11 

Eliete Lopes Guimarães RG: 04363472 96 

Tailla Guimarães Ramos RG: 12905554 94 

José da Silva Carneiro RG: 00740962 14 

Almir Carneiro de Souza RG: 01342298 78 

Luciene Soares de Almeida RG: 1.630.897 

Francisco Assis Batista Chagas RG: 2.090.661 

,1··'···•· ..... ... . 

( &!J DF? 7 " • 
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Praça da Matriz S/N Distrito de Juazeirinho - Conceição do Coité Bahia. CEP: 48730-000 
Cel. (075) 9121-3525 e-mail: ronaldocoite@gmai l. com 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE ~. "'º~~ 

Eu, José Ronaldo Ferreira Carneiro, na qualidade de representante legal da ARCJ -
Associação de Rádio Comunitária de Juazeirinho, declaro para os devidos fins que: 

O endereço completo da sede da entidade é na Praça da Matriz S/N, Distrito de 
Juazeirinho, cidade Conceição do Coité, estado da Bahia; 

- Todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela / 
estação ou, se a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

- A entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 
inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão J 
mediante assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro 
diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

O nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será JUÁ FM. 

O local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
disposto no subitem 18.2.7.1ou18.2.7.1.1 da Norma Complementar nº 1/2004. 

- As coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 11° 40' 
10.0" S de latitude é 39° 16' 20.4" W de longitude e o endereço proposto para instalação 
do sistema irradiante é: Praça da Matriz S/N Distrito de Juazeirinho, Conceição do 
Coité, Bahia; 

- A entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar nº 1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 
selecionada; 

- A Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à 
gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra 
entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

Juazeirinho, Conceição do Coité, 13 de Junho de 2009. 

9.MQ)-.li>· - . 
• 

A<'·' . ..... 

. ... 
o representante da entidade ' j .... 

Endereço para correspondência: Rua Constantino Morais Carneiro nº 09, Distrí de 
Juazeirinho, na cidade de Conceição do Coité, Estado - Bahia, CEP 48730-000, 
Telefone para contato: OXX (75) 9121-3525; (75) 3262-3513 
Correio eletrônico (e-mail): ronaldocoite@gmail.com , 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ARCJ - Associação de Rádio 
Comunitária de Juazeirinho, declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao 
fiel cumprimento da Lei nº 9.612/98, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

[};~)~ 
sé Ronaldo Ferreira Carneiro 

Representante Legal 
CPF: 004423885-19 

ario Leandro Soares-da H 
Tesoureiro 

CPF: 900500375-87 

w ooaJdn M112 dA S)tp 
Adroaldo Lopes da Silva -· 

Secretário 
CPF: 004022125-33 

j&Dl~Q , ffioaenmM~Ãa ÚQJ\rn&W i) 
Neraldo Mascarenhas Carneiro 

Diretor de programação 
CPF: 030866225-39 

Pedro aulo Carneiro 
Vice-presidente 

CPF: 181075325-20 

2wAaU ~s_v:t 
Ginaldo Souza Pinto 

Vice-Tesoureiro 
CPF: 333.283.825-34 

uim Carneiro de O. Netó 
Vice-secretário~ 

CPF: 044210435-91 

José Morais Carneiro 
Conselho Comunitário 
CPF: 046450145-87 

Endereço para correspondência: Praça da Matriz S/N, Distrito de·~ 
Conceição do Coité, Estado Bahia, CEP 48.7300-000. ..,,.,.,, • 
Telefone para contato: OXX (75) 9121-3525 .' · .... 
Correio eletrônico (e-mail): ronaldocoite@gmail.com , ~f 

1 
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ATENÇÃO: Não se esqueça que também deverão ser encaminhados os seguintes docume 
cada dirigente: b~'·""" ~- -...:~;:.. - ~. -

e de 

os de 

Comprovação de que todos os seus dirigentes são brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos e de que são maiores de 18 anos ou emancipados, mediante apresentação de cópia de 
qualquer um dos seguintes documentos: 
- Certidão de Nascimento ou Casamento; Certificado de Reservista; Título de Eleitor; Carteira 
Profissional; Cédula de Identidade; Certificado de naturalização expedido há mais de 1 O anos e, 
para os portugueses reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência 
permanente no Brasil; Escritura Pública de Emancipação. 

Não serão aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade os seguintes 
documentos: 
a) Cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e, 
b) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH). 
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Mi'iiUO LEANDRO SOARES PA HORA 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

/,. ~ ''··.,, 

\._• ~ -) 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890- Fax: (61) 311-6617 

Oficio n':. .2 5 ~ t /2007 IRADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
JOSÉ RONALDO FERREIRA CARNEIRO 
ARCJ - Associação de Rádio Comunitária de Juazeirinho 
Rua Carlos Gomes, 212 - Centro 
48730-000 - Conceição do Coité/BA 

Brasília, JS de maio de 2007. 

Assunto: Confirmação de cadastro de interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao seu segundo requerimento de demonstração de interesse para o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária encaminhado pela ARCJ - ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO 
COMUNITÁRIA DE JUAZEIRINHO, na localidade de Conceição do Coité, Dist. de 
Juazeirinho, Estado da Bahia, informamos que seu requerimento foi confirmado o cadastrado 
sob protocolo nº 53000.024013/07. 

Cumpre-nos informar que esta fase não é obrigatória e o requerimento da 
entidade somente foi cadastrado junto ao Departamento de Outorga de Serviços 
para que o seu interesse conste em nossos registros, não gerando qualquer direito 
à autorização e funcionamento da estação. 

Por fim comunicamos que, caso a entidade tenha interesse em obter informações 
relativas à legislação aplicável ao serviço, modelos de Formulários e Solicitações 
padronizados, Manual de Orientação (sempre atualizado), · a ões de Avisos de 
Habilitação, poderá obter através do seguinte endereço eletrôni • .• 

"?•t•t.t,..: ... ,J. • 

,. ' ""' 

Aterrei~~~/,.,_. __ 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
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ARCJ - Associação de Rádio Comunitária de Juazeirinho 
CNPJ: 08.699.754/0001-93 

Ofício nº 07109 

llmº (a) sr° (a) 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Prezado (a) senhor (a), 

Venho por meio deste, encaminhar a vossa senhoria cópia do contrato 
entre a ARCJ - Associação de Rádio Comunitária de Juazeirinho e a SECUL T 
- Secretaria de Cultura e Turismo do Estado da Bahia. 

Estamos enviando este documento porque julgamos ser importante na 
comprovação da responsabilidade e comprometimento desta entidade 
requerente e ainda por mostrar a parceria entre a ARCJ e a SECULT Pontos 
de Cultura com o projeto Moringa Cultural, indicando o quanto a Associação 
de Rádio Comunitária de Juazeirinho é representativa da comunidade e do 
Município de conceição do Coité no qual está inserida. Ao celebrar convênio 
com o Governo do Estado da Bahia, recebemos a importante missão de 
resgatar, conservar e difundir a cultura regional/nordestina. 

Através do projeto Moringa Cultural Pontos de Cultura em parceria com 
o Governo do Estado da Bahia a Associação de Rádio Comunitária de 
Juazeirinho realiza atividades constantes com a comunidade no intuito de 
promover a democratização da comunicação e da cultura. 

Certo de contarmos com a vossa atenção e apresso, subscrevo-me: 

--... ~ ... 
'tw ' -- - --

Praça da Matriz S/N Distrito de Juazeirinho - Conceição do Coité, Bahia CEP: 48730-000. 
E-mail: ronaldocoite@gmail.com TeL (75) 9121-3525 
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SERVIÇO PÚBLICO ESTADUAL 

CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA - PONTOS DE 
CULTURA 

CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E 
FINANCEIRA Nº 111 /2008 QUE CELEBRAM 
O ESTADO DA BAHIA, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
DE CULTURA, ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO 
COMUNITÁRIA DE JUAZEIRINHO. 
PROJETO:MORINGA CULTURAL. 

O ESTADO DA BAHIA, através da SECRETARIA DE CULTURA - SECULT, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 00.401.376/0001-08, sediada na Avenida Tancredo Neves, nº 776, Edifício 
Desenbahia Bloco B, CEP 41.823-900, nesta Cidade do Salvador, doravante denominada 
CONCEDENTE, representado por seu Secretário de Estado, Sr. MÁRCIO MEIRELLES, 
portador da RG nº 6271907 SSP/BA e do CPF nº 373149477-91, no uso das atribuições que lhe 
confere o decreto de 05.01.2007, publicado no D.O.E. de 06 e 07.01.2007, e ASSOCIAÇÃO 
DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE JUAZEIRINHO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
08.699.754/0001-93 sediado na Praça da Matriz s/n, Juazeirinho ,Município de Conceição do 
Coité CEP 48.730-000 neste ato representada por seu representante legal Sr(a). JOSÉ 
RONALDO FERREIRA CARNEIRO, inscrito no CPF sob o nº 004.423.885-19 e portador do 
RG nº 07814949-58 SSP/BA, doravante denominado PROPONENTE, 

- considerando às prescrições da Lei Estadual nº 9.433/2005 e do Decreto Estadual nº 
9.266/2004; 

- considerando os termos do CONVÊNIO/ MINC nº 427 /2007, de 29 de dezembro de 2007, 
firmado entre a União, através do Ministério da Cultura, e o Estado da Bahia, que tem como 
objeto a implementação descentralizada do Programa Mais Cultura no Estado da Bahia mediante 
a realização de Projeto Piloto de Pontos de Cultura no território do Estado da Bahia; 

- considerando os termos do Edital 001, de 26 de março de 2008, alterado pela Portaria nº 104, 
de 10 de junho de 2008, ambos oriundos da Secretaria de Cultura do Estado da ?ahia, publicados 
com escopo de selecionar projetos para implantação de Pontos de Cul'tura do Programa Mais 
Cultura; · 

- considerando que, nos termos do Processo Administrativo nº 8800080018360, atendendo à 
convocação procedida através do Edital nº 01, de 26 de março ede 2008, o PROPONENTE 
apresentou Projeto Cultural, que logrou aprovação, para fins de obtenção de recursos oriundos do 
CONVÊNIO/ MINC nº 427 /20fn, de ~9 de dezemb:J 1 --

~ 
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RESOLVEM celebrar o presente CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA ~·-.:.:.~/ 
FINANCEIRA, doravante designado simplesmente CONVÊNIO que se regerá pelas seguintes 
cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

O presente CONVÊNIO tem por objeto a realização de projeto cultural para implantação de 
Ponto de Cultura do Programa Mais Cultura, conforme Edital 01, de 26 de março de 2008, 
alterado pela Portaria nº 104, de 10 de junho de 2008, ambos oriundos da Secretaria de Cultura 
do Estado da Bahia, denominado MORINGA CULTURAL , de acordo com o Plano de 
Trabalho anexo, que integram o presente instrumento para todos os fins de direito, 
independentemente de transcrição, obrigando os participes em todos os seus termos. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PLANO DE TRABALHO 

Entende-se como Plano de Trabalho os seguintes documentos apresentados pelo PROPONENTE 
em atendimento ao quanto disposto no item 4.2. do Edital de Seleção 01, de 26 de março de 
2008, alterado pela Portaria nº 104, de 10 de junho de 2008: a) FORMULÁRIO DE 
INSCRIÇÃO (ANEXO II); b) PLANO DE TRABALHO E CRONOGRAMA DE 
DESEMBOLSO (ANEXO III). 

PARÁ GRAFO ÚNICO - Eventuais alterações no Plano de Trabalho reclamam aprovação 
prévia da CONCEDENTE, através de seu setor competente, sem prejuízo da observância do 
disposto nos artigos 178 e 179 da referida Lei Estadual nº 9.433/05. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES 

I - São obrigações da CONCEDENTE: 

a) coordenar, supervisionar e fiscalizar a exata aplicação dos recursos deste CONVÊNIO, de 
acordo com o Plano de Trabalho aprovado; 

b) transferir ao PROPONENTE os recursos financeiros estipulados na Cláusula Quinta 
referentes à participação financeira da CONCEDENTE, na forma do Cronograma de 
Desembolso constante do Plano de Trabalho; 

c) promover a prorrogação da vigência do convênio quando ll~ver atraso na liberação dos 
recursos por período igual ao do atraso verificado; 

d) oferecer assistência técnica e acompanhamento ao PROPONENTE para a gestão dos 
recursos previstos neste convênio; 

e) planejar e realizar atividades de intercâmbio e articula -o tura 
apoiados, promovendo também sua interação com outras a ó s , esloWilllll*""l·L" 

f) comunicar e disseminar os resultados e impactos sócío-cultu 1~dos; 

g) veicular informações para o acesso do PROPONENTE aos ben decorrent das 
ações componentes do Programa Cultura Viva - Pontos de Cultur , nhe brien 
do Ministério da Cultura; · 

h-) encaminhar modelos de referência e as peças de identidade .Je.que porventura v 
a ser confeccionadas, identificando nos Pontos de Cultura ó Programá,-aiS C · 
Ministério da Cultura / Secretaria de Cultura do Es:Jdo da B ,ia; ~ 

Jv. . "';• 2 
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i) analisar as Prestações de Contas Parciais e Final dos recursos aplicados na consecuçãO'·"· .......... -·""· 
deste convênio. 

II - São obrigações do PROPONENTE: 

a) executar, conforme aprovado, pela CONCEDENTE, o Plano de Trabalho e suas 
reformulações, zelando pela boa qualidade das ações e serviços prestados, buscando 
alcançar eficiência e eficácia na sua consecução; 

b) aplicar os recursos recebidos neste convênio de acordo com o Plano de Trabalho 
aprovado e, exclusivamente, no cumprimento do seu objeto; 

c) arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente aos recursos financeiros 
aprovados e transferidos pela CONCEDENTE; 

d) manter atualizada a escrituração contábil específica dos atos e fatos relativos à execução 
deste convênio, para fins de fiscalização, acompanhamento e avaliação dos resultados 
obtidos; 

e) responsabilizar-se pelos encargos de natureza trabalhista e previdenciária decorrentes de 
eventuais demandas judiciais relativas à contratação de pessoal para a consecução do 
objeto deste convênio, bem como por quaisquer ônus tributário ou extraordinário que 
venham a incidir, ressalvados aqueles de natureza compulsória lançados automaticamente 
pela rede bancária arrecadadora, isentando a CONCEDENTE de qualquer 
responsabilidade; 

f) responsabilizar-se pela utilização de obras de titularidade de terceiros, protrgidas pela 
legislação referente aos direitos autorais; 

g) responsabilizar-se pela documentação relativa à liberação pelos órgãos de fiscalização e 
controle como ECAD (uso de músicas), Juizado de Infância e Adolescência (participação 
de trabalhos com menores de idade), Secretaria de Segurança Pública ou Defesa Civil 
(uso de espaços públicos), e outros; 

h) responsabilizar-se por eventuais danos às obras ou espaços nos quais o projeto seja 
realizado; · 

i) Instalar de forma visível nas dependências do Ponto de Cultura e divulgar, em destaque, o 
nome do Ministério da Cultura / Governo Federal, Secretaria de Cultura / Governo 
Estadual e do Programa Mais Cultura - Ponto de Cultura em todos os atos de promoção e 
divulgação do projeto apoiado e nos eventos e ações deles decorrentes, de acordo com os 
padrões de identidade visual, fornecidos pelos correspondentes órgão~, após a assinatura 
do CONVÊNIO; . e 

j) liberar o registro audiovisual e fotográfico das atividades realizad(J.s e a utilização do 
material produzido, para fins de divulgação institqáonal pelo Ministério da Cultura e 

~ . 
pela CONCEDENTE; . 

k) observar, quando da execução de despesas com ~ 
disposições da Lei Estadual nº 9.433/2005, no IDe Jjii~ll~~~L~com suas 

1) 

m) 

alterações; • · ~ . ~ - · . ... U' 

possibilitar, efetivamente, a supervisão e fiscalização elo · tério da Cült ra e pela 
CONCEDENTE, permitindo-lhe efetuar acompa{l,hamento "· co" e fomec r, sempre 
que solicitadas, as informações e documentos relàcionado ii.fl h ecuçã do objeto 
deste convênio, especialmente no que se refere ao pame da documenta . jurídico-
contábil relativa às contratações realizadas; ~ __ _ 

por ocasião do encerramento do prazo estipulado, no cap7ji .da~usu Quarta (Da 
Vigência), para a conclusão do objeto pactuado, ou no caso de denúncia, rescisão ou 
extinção deste convênio, solicitar à CONCEDE~, ~orm~ e tempestivamente, o 

(br})M ~ - 3 
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número da agência e da conta corrente para restituição de recursos de que trata a Cláusuià~:--·~­
Décima Terceira (Da Restituição de Recursos); ···· ·· 

n) prestar contas final deste convênio no prazo estabelecido no Parágrafo Primeiro da 
Cláusula Quarta (Da Vigência) e na forma prevista na Cláusula Décima Primeira (Da 
Prestação de Contas) deste Instrumento; 

o) adotar todas as medidas necessárias para evitar a depredação e, sempre que necessário, 
promover a conservação do(s) bem(ns) adquirido(s), produzido(s) ou construído(s) com 
recursos deste convênio, quando for o caso; 

p) manter a totalidade do acervo patrimonial, adquirido com recursos transferidos pela 
CONCEDENTE na execução das ações inerentes ao objeto deste convênio, sendo 
vedados quaisquer tipos de remanejamento ou alienação, sem a prévia anuência da 
CONCEDENTE, sob pena de seu recolhimento pela mesma, de conformidade com a 
legislação pertinente, quando for o caso; 

q) informar qualquer alteração em documentos apresentados, para análise da 
CONCEDENTE; 

r) integrar a Rede de Pontos de Cultura, especialmente, disponibilizando informações e 
trocando experiências com outros projetos apoiados pelo Programa Cultura Viva -
Pontos de Cultura e participando de eventos de intercâmbio; 

s) organizar e manter atualizados dados quantitativos e qualitativos do projeto, de forma a 
possuir informações para consulta e avaliação de resultados, em especial sobre número de 
beneficiários diretos e indiretos, pesquisa de satisfação da comunidade presente no Ponto 
de Cultura e do entorno, informação de geração de novas oportunidades para o Ponto de 
Cultura e seu público, e registro da articulação com a comunidade; 

t) participar de cursos, encontros e ações de intercâmbio e articulação envolvendo Pontos de 
Cultura promovidos pela CONCEDENTE e o Ministério da Cultura; 

u) transferir tecnologia social e de gestão para outras entidades, contribuindo para elevar a 
qualidade de organização da sociedade; 

v) garantir acesso público aos bens e atividades resultantes deste convênio, bem como 
adotar medidas que informem à população e organizàÇões culturais 'do município sobre o 
objeto deste convênio e da transferência de recursos por ele promovida, de forma a 
propiciar o controle social; 

w) não utilizar e nem permitir a utilização, em função do projeto apoiado, de nomes, 
símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de aut~ridades ou servidores 
públicos; . 

x) adotar todas as medidas necessárias à correta execução deste convênio; 

y) incluir a informação de que o projeto recebeu o apoio do Progr~ma Mais. Cultura do 
Ministério da Cultura e da Secretaria de Cultura do Estado dâ Bahi~, em entrevistas 
concedidas, assim como textualmente em todo material de divulgação. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA i . ~ 
~4- .. ,.. ~ ,._..... 

O presente convênio terá a vigência de 36 (trinta e e~· ~a partir d data de sua 
assinatura, acrescida de 30 (trinta) dias para apresentação d P ção de C ntas Final. 

l ? .. 1 

PARÁGRAFO ÚNICO A vigência deste convênio poderá ser P. arrogada por 
solicitação de qualquer dos partícipes, fundame'*ªfª-: razões e eretas que a 
justifiquem e formulada com antecedência mínima e -· (t~) dia antes do seu 
término, observadas as prescrições da Lei Estadua · º. 9.433/05. 

4 
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CLÁUSULA QlJINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E DA 
ORÇAMENTÁRIA 

\ .. /,/ . 

DOTAÇ~or--

Os recursos financeiros para a execução, no valor total de R$ 180.000,00 (cento e oitenta 
mil reais), serão custeados pela CONCEDENTE, e utilizados em estrita conformidade 
com o Plano de Trabalho, conforme a seguir discriminado: 

UNIDADE GESTORA: 2204 - DIRETORIA GERAL 
FONTES: OI -CONTRAPARTIDA E 31 -CONVÊNIO FEDERAL 
PROJETO/ ATIVIDADE: 13.392.160.1959-IMPLANTAÇÃODE PONTOS DE CULTURA 
ELEMENTOS DE DESPESA: 33.50.41 -CONTRIBUIÇÃO E 

44.50.41-CONTRIBUIÇÃO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os recursos de que trata a presente cláusula destinam-se 
exclusivamente à realização do disposto na cláusula primeira, sendo vedado o seu emprego, 
ainda que transitoriamente, em outras despesas ou quaisquer atividades que não estejam 
plenamente vinculadas ao perfeito atendimento ao objeto deste convênio. 

PARÁ GRAFO SEGUNDO - É vedada a utilização dos recursos do presente convênio para 
pagamento de despesas referentes a pessoal da Administração Pública Federal, Estadual ou 
Municipal, a qualquer titulo e sob qualquer forma, diretamente ou através de terceiros, bem 
como em finalidade diversa da estabelecida neste convênio. 

PARÁ GRAFO TERCEIRO - O PROPONENTE responsabilizar-se-á pelo cumprimento dos 
objetivos, metas e cronograma de execução das ações, conforme Plano de Trabalho, cabendo-lhe 
o gerenciamento dos recursos financeiros, indissociavelmente vinculados ao objeto deste 
convênio. 

PARÁ GRAFO QUARTO - Toda e qualquer despesa que exceder o valor previsto nesta 
cláusula será de inteira e exclusiva responsabilidade do PROPONENTE, cvie proverá os recursos 
necessários à sua cobertura. ' · 

CLÁUSULA SEXTA - DA LIBERAÇÃO DO RECURSO FINANCEIRO 

A liberação dos recursos financeiros a cargo do CONCEDENTE, previstos na Cláusula Quinta, 
I, dar-se-á em 06 (seis) parcelas, que serão repassadas ao PROPONENTE de acordo com o 
Cronograma de Desembolso constante no Plano de trabalho, na forma abaixo: 

.. 
a) 02 (duas) parcelas no exercício 2008 / 2009, no valor total de R$ 60.000,00 (sessenta mil), 

sendo R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil) para despesas de capital e R$ 35.000,00 (trinta e 
cinco mil) para custeio; 

b) 02 (duas) parcelas no exercício 2009 I 2010, no valor total &e R$ 60.000,00 (sessenta mil), 
sendo R$ 15.000,00 (quinze mil) para despesas de capital e R$ 45.000,00 (quarenta e cinco 
mil) para custeio; • 

c) 02 (duas) parcelas no exercício 2010 I 201 I, no~ 
sendo R$ 15.000,00 (quinze mil) para despesas 
mil) para custeio. 

~~~~60.000,00(sessenta mil), 
(quarenta e cinco 
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P.'\R~GRAFO PRIMEIRO- O primeiro repasse, no valor de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco /~1. . ~~ -
mil ), sendo R$ ~5.000,0~ (vi~te e cinco mil) para cai:_it~l e R$ ~?·_000,~0. (vinte mil) para custeio, \. --- -r ____ _ 
será liberada apos a pubhcaçao do extrato deste convemo no Diano Oficial do Estado. --._ _ __ . 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O segundo repasse, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil) 
destinado a custeio, será liberado de acordo com o Cronograma de Desembolso, desde que 
cumpridas todas as atividades previstas no Plano de Trabalho para a fase e/ou etapa anterior e 
entregue a prestação de contas da primeira parcela. 

PARÁ GRAFO TERCEIRO - As terceira, quarta, quinta e sexta transferências, nos valores, 
respectivamente, de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil), R$ 15.000,00 (quinze mil), R$ 
45.000,000 (quarenta e cinco mil) e R$ 15.000,00 (quinze mil), serão liberadas de acordo com o 
Cronograma de Desembolso, desde que cumpridas todas as atividades previstas no Plano de 
Trabalho para as fases e/ou etapas correspondentes, condicionadas, ainda: 

a) à aprovação da prestação de contas do primeiro repasse, para liberação do terceiro repasse, 
sendo $R 15.000,00 (quinze mil) para capital e R$ 30.000,00 (trinta mil) para custeio; 

b) à aprovação da prestação de contas do segundo repasse, para liberação do quarto repasse de 
R$ 15.000,00 (quinze mil), sendo destinado para custeio; 

c) à aprovação da prestação de contas do terceiro repasse, para liberação do quinto repasse, 
sendo $R 15.000,00 (quinze mil) para capital e R$ 30.000,00 (trinta mil) para custeio; 

d) à aprovação da prestação de contas do quarto repasse e apresentação da prestação de contas 
do quinto repasse, para liberação do sexto e último repasse de R$ 15.000,00 (quinze mil), 
sendo destinado para custeio. 

PARÁ GRAFO QUARTO - O PROPONENTE movimentará os recursos previstos nesta 
cláusula em conta específica, vinculada ao convênio, assim discriminada: Banco do Brasil, 
agência nº 1047-2, conta corrente nº 21.605-4. 

, 1 

PARA GRAFO QUINTO - Os recursos transferidos, enquanto não utilizados, serão 
obrigatoriamente alocados em uma aplicação financeira ~em investimentos cuja liquidez não 
prejudique a consecução do objeto nos prazos pactuados, vinculada à conta corrente do projeto. 

PARÁ GRAFO SEXTO - As receitas financeiras auferidas na forma do parágrafo quinto, serão 
obrigatoriamente computadas a crédito do convênio e aplicadas, exclusivameqte, no seu objeto, 
devendo constar de um demonstrativo específico que integrará as prestações de contas a que se 
refere a Cláusula Décima Primeira. 

PARÁ GRAFO SÉTIMO - Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do convênio, 
os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das 
aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à CONCEDENTE, no prazo improrrogável 

• • de 30 (trinta) dias de qualquer evento citado neste parágrafo, sob pena de imediata instauração de 
tomada de contas especial do responsável, providenciada pela NCEDENTE. 

I , 

teriormente 
fiscalização 

competentes 
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II - quando verificado desvio da finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não justificad~~ J'ló ··~. 
cumprimento das etapas ou fases programadas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais 
de Administração Pública nas contratações e demais atos praticados na execução do convênio, 
ou o inadimplemento do PROPONENTE com relação a outras cláusulas conveniais básicas; 

III- quando o PROPONENTE deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas pelas unidades 
da CONCEDENTE ou por integrantes do respectivo sistema de controle interno. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA GLOSA DAS DESPESAS 

É vedada a utilização dos recursos repassados pela CONCEDENTE em finalidade diversa da 
estabelecida no Plano de Trabalho aprovado, bem como no pagamento de despesas efetuadas 
anterior ou posteriormente ao período de vigência previsto na Cláusula Quarta, ainda que em 
caráter de emergência. 

PARÁ GRAFO ÚNICO 
realização de despesas com: 

Os recursos deste CONVÊNIO não poderão ser utilizados na 

a) taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive referente a recolhimentos 
fora do prazo; 

b) taxa de administração, gerência ou similar; 

c) pagamento de gratificação, consultoria, assistência técnica ou qualquer espec1e de 
remuneração adicional a servidor ou empregado público ativo, integrante de quadro de 
pessoal de qualquer órgão ou entidade pública da administração estadual direta ou indireta; 

d) despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de orientação 
social, desde que não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem a promoção 
pessoal de autoridades ou servidores públicos; · 

e) despesas com manutenção de atividades rotineiras do PROPONENTE, tais como aluguel, 
água, luz, telefone, serviço e material de limpeza; ··~ taxas bancárias, çóntador, pessoal 
administrativo ou qualquer serviço a título de taxa de administração ou simílar e impostos. 

CLÁUSULA OITAVA 
GERENCIAMENTO 

DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO E 

A CONCEDENTE fará, através do (indicar o cargo), o acompanhamento e a fiscalização do 
convênio e dos recursos repassados, devendo exercer fui ades mediante relatórios, 
inspeções, visitas e atestação a satisfatória realização do objeto 

" 
disposto ,, . 

, l 1 
PARA GRAFO SEGUNDO - O PROPONENTE deverá indicar coordenador projeto e 
respectivo substituto eventual até 10 (dez) dias após a assinLura de~te convênio, c municando 
eventuais substituições para a devida aprovação. ~ ·-~ _ 

PARÁ GRAFO TERCEffiO - Representantes do Ministério da Cultura, através da Secretaria 
de Programas e Projetos Especiais e de seus órgãos de controle, poderão efetuar visitas e 
auditorias técnicas a qualquer tempo. 

CLÁUSULA NONA - DOS BENS REMANESCENT~ .~ . 

M . .. V) ~- , 

~ 
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Os xns remanescentes na data de conclusão ou extinção do presente convênio, e que em razão 
dcsre. renham sido adquiridos ou produzidos com os recursos transferidos, serão de propriedade 
do PROPONENTE, não sendo permitida sua utilização em qualquer outra ação que não esteja 
dentro do escopo do objeto pactuado, e em caso de dissolução da entidade PROPONENTE, estes 
serão destinados para outra instituição congênere a critério da CONCEDENTE. 

PARÁGRAFO ÚNICO. Sendo o presente CONVÊNIO rescindido por quaisquer dos motivos 
que ensejem instauração de Tomada de Contas Especial, os bens referidos nesta cláusula serão 
automaticamente revertidos a CONCEDENTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DOCUMENTOS E DA CONTABILIZAÇÃO 

Obriga-se o PROPONENTE a registrar, em sua contabilidade analítica, os recursos recebidos da 
CONCEDENTE, identificando o convênio e a especificação da despesa, bem como manter em 
arquivo os documentos comprobatórios da receita e despesa, em ordem cronológica, onde ficarão 
à_ disposição dos órgãos de controle interno e externo da Administração Pública Estadu,l, por 
cmco anos. 

PARÁGRAFO ÚNICO. As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos 
comprobatórios das despesas serão emitidos em nome do PROPONENTE, constando o número 
deste convênio, devendo ser apresentados os originais, podendo, contudo, serem admitidas, se 
for o caso, cópias autenticadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

A Prestação de Contas de cada exercício será encaminhada a CONCEDENTE, em uma via e será 
constituída de relatório de cumprimento do objeto, de que trata a Cláusula Primeira, 
acompanhado de: 

a) 

b) 

c) 

d) 

e) 

f) 

g) 

h) 

i) 

j) 

carta de encaminhamento; 

cópia deste convênio, aditivos, Plano de Trabalho e suas eventuais reformulações; 

relatório de execução físico-financeira; 

demonstrativos da execução da receita e da despesa, evide 
transferência, os rendimentos auferidos da aplicação dos r·Pmi•r<:r'<: 

relação de pagamentos efetuados; fii;;;"::l~ ...... -
relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos com.JJI!!,...~ 

quando for o caso; 

extrato de conta bancária específica, contendo toda a mo ....... - .. ,_,, 
apresentando encerramento e conciliação do saldo bancário, quan 

cotações de preços dos bens e serviços adquiridos' demonstrando e ju 
expressamente, que a opção utilizada atende aos princípios ~ilQU.-Qinictdade e e 

comprovante de recolhimento do saldo dos recursos não aplicados à c~ifü:li 
for o caso; 

vênio, 

declaração efetuada pelo responsável técnico pela contabilidade, devidamente habilitado e 
identificado, de que os documentos se encontram arquivados.,, em boa ordem, à disposição da 
CONCEDENTE; 

k) cópia dos termos de contratos firmados co:Jterc ·ros para a consecução do objeto deste 
convênio; · '· 

dJ) . - 8 
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/;:. __ _ "!! z '\ 
1) cópia das faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios d_as !; __, -- ··· ' 

despesas com hospedagens em estabelecimento hoteleiro ou similar e com aquisições à~---- -'1/ ' 
passagens de qualquer meio de transporte, bem como dos respectivos bilhetes utilizados, "'-o.., 

evidenciando em demonstrativo à parte e de forma correlacionada aos valores parciais e 
totais dessas despesas da seguinte forma: 

1. no caso de despesas com aquisição de passagens: o nome completo do usuário do bilhete, 
sua condição de participante do evento, número de sua Carteira de Identidade e CPF, 
endereço residencial completo, o trecho utilizado e as datas de embarque e desembarque, 
conforme indicadas no respectivo bilhete utilizado; 

2. no caso de despesas com hospedagem: o nome completo do hóspede, sua condição de 
participante no evento, número de sua Carteira de Identidade, CPF e endereço residencial 
completo. 

PARÁ GRAFO PRIMEIRO - A prestação de contas parcial será encaminhada à 
CONCEDENTE acompanhada da documentação especificada nas alíneas "c" a " i" desta 
Cláusula. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A prestação de contas final será apresentada à CONCEDENTE 
até 30 (trinta) dias após o término da vigência deste convênio. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O PROPONENTE fica dispensado de juntar à sua Prestação de 
Contas Final os documentos relativos às parcelas que já tenham sido objeto de Prestação de 
Contas Parcial, salvo por solicitação da CONCEDENTE. 

PARÁGRAFO QUARTO - Os relatórios Parciais e Final de Execução de Atividades deverão 
ser elaborados conforme modelos a serem fornecidos pela CONCEDENTE, tendo como base os 
orçamentos apresentado no projeto aprovado. 

PARÁGRAFO QUINTO - Os Relatórios Parciais e Final de Atividades deverão conter, 
também, as seguintes informações: 

a) Descrição das etapas realizadas, indicando principais difi.tuldades e possíveis.soluções; 
b) Cronograma detalhado de execução; · _ 
c) Datas e locais das atividades realizadas, incluindo número de participante..s e de público, se 

houver; 
d) Profissionais envolvidos, indicando as funções desempenh_adas; 
e) Cópia de material de divulgação do projeto, se houver; · 
f) Cópia de matérias veiculadas nas mídias impressa e eletrôru - • 1'fT 
g) Avaliação dos resultados de acordo com a metodologia previ ~mro o: ... · 

• t . 

PARÁ GRAFO SEXTO - A omissão na apresentação da Presta ',Çcsntas ou a 
aprovação pela CONCEDENTE, implicarão na devolução dos recurs 1 l!tádZs e insc ção DO 
proponente no SIGAP - Sistema de Gastos Públicos e no s14 0N.: Sistema de C trole de 
Convênios, como inadimplente. =--- .- ... 

-- ...____ - -
PARÁGRAFO SÉTIMO - O CONCEDENTE poderá solicitar o encaminhamento de cópias 
dos comprovantes de despesas, ou de outros documentos, a qualquer momento, sempre que 
julgar necessário. ' 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
RESCISÃO 

-:_JERAÇÃO, PA DENÚNCIA E DA 
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Salvo em relação ao seu objeto e finalidade, o presente convênio poderá ser alterado através d{ '.-: --·tr} .. · ·· , 
instrumento juridicamente adequado à natureza da alteração, podendo também ser denunciado\. __ ~- .. 
mediante notificação prévia com antecedência de até 30 (trinta) dias, por conveniência de \ , ,. 
qualquer dos partícipes, ou rescindido por qualquer das partes, em razão de descumprimento de 
quaisquer de suas Cláusulas. 

PARÁ GRAFO PRIMEIRO - Na ocorrência das hipóteses de denúncia ou rescisão, os recursos 
financeiros não utilizados, ou utilizados parcialmente, serão devolvidos à CONCEDENTE na 
forma do disposto na Cláusula Décima Terceira, assim como os bens adquiridos, observadas as 
demais disposições sobre o assunto, sem prejuízo da competente prestação de contas. 

PARÁ GRAFO SEGUNDO - Quando a rescisão ocorrer motivada por supressão de itens a 
serem executados no projeto por parte da CONCEDENTE, atraso no repasse de recursos por 
prazo superior a 90 (noventa) dias ou ocorrência de caso fortuito ou de força maior, com base no 
art. 167 da Lei Estadual nº 9.433/05, sem que haja culpa do PROPONENTE, será este ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESTITUIÇÃO DE RECURSOS 

Quando da conclusão do objeto pactuado, da denúncia, rescisão ou extinção deste convênio, o 
PROPONENTE no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, contados da data da ocorrência, sob 
pena de imediata instauração de Tomada de Contas Especial do responsável, é obrigada a 
recolher à conta corrente 200-0 da Agência 3351 da Caixa Econômica Federal, através de 
depósito identificado: 

a) o eventual saldo remanescente dos recursos financeiros repassados, informando o número e 
a data de assinatura do convênio; 

b) o valor total transferido atualizado monetariamente, acrescido de juros legais, na forma da 
legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda Estadual, a partir da data de 
recebimento, nos seguintes casos: 
1. quando não for executado o objeto da avença; , 
2. quando não for(em) apresentada(s), no prazo exigid-o, a(s) prestação(ões) de conta(s) 
parciais ou final; e 

3. quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida neste convênio. 

c) o valor correspondente às despesas comprovadas com documentos inidôneos ou 
impugnados, atualizado monetariamente e acrescido de juros legais; 

d) o valor correspondente aos rendimentos de aplicação noim · financeiro, referente ao 
período compreendido entre a liberação do recurso e sua"u · - comprovar 
o seu emprego na consecução do objeto. ~ l"'1\ ~· ct ~...,.'P,i• 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA PUBLICAÇÃO ' 
! 6 1? 

' I 
A CONCEDENTE providenciará, às suas expensas, a publicf ção, no iário Oficial o Estado, 
do extrato do presente convênio, no prazo e na forma previst~~grafo único do art. 131 da 
Lei Estadual nº 9.433/2005. - · .__ · 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA MODIFICAÇÃO 

Este convênio poderá ser modificado em qualquer de suas cláusulas e disposições, exceto quanto 

ao seu objeto, de comum acordo entre as p=;~r::-que tal interesse seja manifestad

1
o~ 

~·jW 
!1 
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previamente, por escrito, por um dos partícipes, em tempo hábil para tramitação e celebração d{ --- ~;0. , '· 
respectivo Termo Aditivo, dentro do prazo de validade deste instrumento. \<.: . -Vfj= - , 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA RESPONSABILIDADE COM PESSOAL 

O PROPONENTE responsabiliza-se por todo pessoal que, a qualquer título, seja utilizado na 
execução do objeto deste convênio, que não terá relação jurídica de qualquer natureza com a 
CONCEDENTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

Os Participes elegem o Foro da Comarca de Salvador para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 
oriundas do presente Instrumento, que não possam ser resolvidas administrativamente. 

E, assim, por estarem plenamente de acordo, obrigam-se os partícipes ao total cumprimento dos 
termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em 03 (três) vias de 
iguais teor e forma, para um só efeito, que vão assinadas pela CONCEDENTE e PROPONENTE 
e duas testemunhas, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Salvador, -23 de dezembro de 2008 

Secretário de Cultura 

Presidente 

TESTEMUNHAS: 

Nome: Nome: 

CPF: CPF: 

CI: CI: 

-
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Rt:"l'ÚBUCA FEDERATM 
DO BRASll. 
ESTADO DA BAHIA Executivo f /,/.. 'SALVADOR, BAHIA, TERÇA-FEIRA, 

t 'i '/J 1_ 23 DE DEZEMBRO DE 2008 
i . ------ ·-·-- - \ lõl ANO XC\11- N> 19.880 3 

Termo de Out<irga NoBOl1689/2008 - l.ays Nogueira Mascarenhas.Objeto: Financiamento 
de Bolsa de Iniciação ClenUfica - Cotas. Valor Mensal: R$350,00. Unidade Gestora 28.700 PIA 
2586, Desp. Correntes; Fonte 00. Vigência: 07 meses, a partir de 01/0112009. Assinam: Dora 
Leal Rosa. Dlr. Geral FAPESB, Outorgado, Resp. Institucional do Projeto e Rap.Legal da lnst. 
Termo de Rescisão No5BOl2008 - Marlan.i Feinandea dos Sanlos. Objeto: Rescisão, em 
30/1112008, do Termo de Outorga No BOL0474/2008 , Iniciado em 01/08/2008. Assln;Jm: Dora 
Leal Rosa, Dir. Geral FAPESB, Ortentador e Outorgadó. 
Termo de Outorga NoBOL1709/2008 - Júlio Milclo Soares de Ollvelra.Objeto: Flnanclama!Íto de 
Bolsa de Iniciação Tecnológica 38. Valor Mensal: R$900,00. Unidade Gestora 28. ?DO P/A 2546, 
Dasp. Correntes;. Fonte 00. Vigência: 14 meses, a partir de 01/0112009: ASslrÍam: Dora Leal 
Rosa, Dir. Geriil F/\f'ESB, outorgado, Resp.' lnstltudonal dó PtoJelo e Rep.Legal da. lnst. · 
Termo de Outorga NoBOL1721/2008 - Andrea Correia de Ollvelra.Ob)efu: FinSnclamento de 
Bolsa de Iniciação em Exiimsão-Projeto.Vatii ~e~sat: R~so,oo: Unldá~a Gestora 28.700 PiA 
2575, Desp. Correntes; Fonte oo; Vigência: 12 meses, a partir de 01/0112009. Assinem: Dora 
Leal Rosa, Dlr. Geral FAPESB, Outoigado, Rsap; !ilaUtuckinBI do Projeto e Rep.Legal da lnsl 
1 o Termo Aditivo No456/2008 ao Teimo de Outorga No PPPOOB1120Q8:.. Soraia Biirreto Aguiar 
Fonteles.Obfeto: Fica pioiroilada e vigência do termo de outorga _original , por ·mais 06 meses 
a partir de 31/1212008.Flcam ratlflcadea a• demais ciáua\llaa eaiebelecldas no ·Termo original. 
Assinam: Dora Leal Rosa, Dlr. Geral FAPESB, Outorgado, Resp. Institucional do Projeto e Rap. 
Legal de lnsl · . · 
1oTermo Aditivo No515/2008 ao Termo de Outoige No PPP0089/2006- Renata Lúcia Leite Fer­
reira Lima.Objeto: Fica prorrogada a vigência do termo de ciutorga original , por mala 051 pieses 
a partir de 30/1212008.Ficam·rauflcadas as demais cláusulas estabelecidas no Termo original. 
Assinam: Dora Leal Rosa, Olr. Geral FAPES.B, OutorgadO, Resp. lnstltuclonal do Projeto e Rep. 
Legal da lnst. 

Portalia n.4 170/2006 

A Diretora Geral da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado da Bahia - FAPESB, no uso de 
suas etrtbulções, e lendo em vista o calendário esiabetecido pele SEFAZ para fechamento da 

· movimentação do almoxartfãdo, · · ' 

RESOLVE: 
Prorrogar para até 31 de dezembro de 2008, o prazo para apresentação do Relatórto de Almo­
xarifado pela Comissão designada pela Portaria n' 146, de 1811112008, publicada no DOE de 
21111/2006. ' 

Salvador, em 19 de dezembro de 2008. 
Dora Leal Rosa 
Diretora Gerei 

Termo Aditivo n 01 .05.1010.04- Data de assln~tura: 09/12/2008. Partes: Financiadora de Es­
tudos e Projetos- FINEP ; CNPJ Nº 33.749.086/0001-09 e Fundação de Amparo à Pesquisa 
do Estado da Bahia .,.·FAPESB; CNPJ Nº 04.902299/0001-20;0bjeto: Prortogaylo de Prazoa: 
Prazo, de Utilização: 27/1212009; Prazo de prestaÇao de Contas: 27/0212010. 

. 1 

SECRETARIA DE C~LTURA 
Portaria nº 240, de 22 de dezembro de 2008. 

O SECRETÁRIO OE CULTURA, no uso de suas 1 trtbulções, 

RESOLVE 

- Art. 1• Homologar os resultados apurados pele C omissão Especial, designada pela Portarta n" 
b 006/2008 - Processo Seletivo ~o -137. de 25 de julho de 2008, referente ao Edital r 

REDA, e convocar os candidatos aprovados para processo de contratação Imediata, conforme 
quantidade de vagas e.xislenles: 

Tê<n!<o IUvel Soipolb- 02 ._ 

ÀleadeAluo;lo~OIJ~-CM Cl'f 
01 Vav1 

GerS-OO da SIY1 Lma 565.969.1~ 
Ai .. de Alua;lo - Re!açbes lo!"""1daoa!s Cl'f 
01 Vaga 

Luana Mofacs Amortm 819.1131.905-00 
Maria C1àudla Freitas e Slv1 cnlôrie:z 1 ll04.71lQ.36S.111 

1 

' Art. 2• Esta Portarta entra em vigor na data da su~ P.ubUcação. 

Salvador, 22 de dezembro de 2008. 

MÁRCIO MEIREUES 
Secrelãrio 

Portaria n• 241 , de 22 de dezembro de 2008. 

1 

' 

ll<a 

7,0 -a.s 
a,o 

O SECRETÁRIO OE CULTURA, no uso de s.uas alrtbuíções, !Of11 face do credenciamento, nos 
termos do art. 60, caput, da Lei n• 9.43312005, Pela lnvlabllidade compétitiVá e necesSldade .de 
contratação das diversa~ entidades carnavalescas para desfile n9 cámevaf 2008, Implementan­
do o Projeto Carnaval Óuro Negro, e na estrila observância do qtianio se cont~m no Parecer da 
Procuradoria Geral do Estado, · 

~.:: ......... . 

RESOLVE 

Arl 1• Reconhecer a lnexlglb!Udade de licitação, como conseqüência segunda da contrai 
das entidades que foram selecionadas, conforme os crllértos estabeiecldos pela Portaria n' 
de 28 de novembro d~ 2008, e de acordo com a homologação realizada através da Porta 
230, de 05 de dezembro de 20QB. 

Arl 2" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MÁRCIO MEIRELLES 
Secretárlo de Cultura 

DESPACHO DA DIRETORIA GERAL DA SECULT 
LICENÇA MIO.DICA (bua art 145) 

FORT Pi«JCESSO 

145 06000800l 1353 

DESPACHO DA DIRETORIA GERAL DA SECULT 
LICENÇA PR.l:MIO PARÁ FINS DE APOSENTADORIA 

RESUMO DE CONVIÕNIO N~ 109/2008 

22.4-47.nD-5 

11 .1~ 

21.11 .ll!AOS.12.oa 

04.12.0llA 11.12.08 

CONTRATAITTE: Estado da Bahla/Secretar1a de Cultura. CONTRATADO: Associação Cu 
Euterpe Alagolnherise OBJETO: Cooperação Técnica e Financeira visando à realização de 
jeto cultural para lmplW11ação da Ponto de CuUura do Programa· Mais Cultura, denomlnadc 
cando em Frente". VIGl'.:NCIA: Prazo a contar da assinatura do convênio é de 38 (trintà e 
meses, admitindo-se prorrogação. VALOR GLOBAL: R$ 180.000,00 (cento e oitenta mtl " 
DOTAÇÃO: Unidade Geatora: 22'.004; Atlvldl'deJPro]i!t~: Ú.~92. 160.1959; Elemento de De 
sa: 3350.41 e 4450.41; Fonle: 01 e/ou ~1 . FORO: Comarca de Salvador, capital do Estad 
Bahia. ASSINAM: Márcio Meirelles e Carlos Eduardo de Jesus Santos. 

RESUMO DE CONVtoNIO W 110/2008 

COl-jTRAT,A.NTE: Estado da Bah\a/Secr~taria de Cuttura. CONTRATADO: Movlento Cu 
Consciência 1-Jegra OBJETO: Cooperação Técnica e Flnancelra vls,ando à re~llzação de 
]elo cultural para lmplanteção de Ponto de cuttura do Programa Mal& c;utturl., denominac 
Musicalidade do Universo de Capoelr;i e do Ylê ~~·. VIGl'.:NCIA: Prazo a contar da asah 
ra do convénio é de 38. (trinta e ae!s) ·m~•. admitindo-se prorrogação. VALOR GLOBAt 
180.000,00 (centq e oitenta mll realo). DOTAÇÃO: Unidade Gestora: 22.004; AUvldade/Pn: 
13.392.180.19_59; Elemento de Despesa: 3350.41 f;1 ~50.41; Fonte: 01 e/ou 31. FORO: Com 
de Salvador, capjtal do Estado da Bahia. ASSINAM: Márcio f\Aelrelles e Gom11r S11nto~ Nov• 

RE&UMO DE CONVl'.:NIO Nº 111/2008 

CONTRATANTE: Eaiedo da Bahla/Secretaria de CUitura. CONTRATADO: Asaociação de R 
Comunitária de Juazelrtnho OBJETO: Cooperação,Técn\ca e Financeira visando à rea~çã 
projeto cultural para implantação de Ponto de Cultura do Programa Mais Cultura, denomh 
"Moringa Cutturar. VIG!:NCIA: Prazo a contar de;aaalnatura do convênio é d1;1 36 (trinta e : 
meses, admitindo-se prorrogação. VALOR GLOBAL: R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil re 
DOTAÇÃO: Unidade Gestora: 22.004; Atividade/Projeto: 13.392.160.1959; Elemento de De 
sa: 3350.41 e 4450.41; Fonle: 01 e/ou 31. FORO: Comarca de Sa!vl'dor· capital do Estad 
Bahia. ASSINAM: Márcio Melrelles e José Ronaldo Ferreira Carneiro'._ 

' ~é . 

Fundação Pedl'Q CalmQn - ai~ ia Memó 
a ArquivQ PúbH da Ba~ia - FPC 

O N' 090/08 
0 104108 

AJlera para o exetclclo de 2008, a Modaftdade de Aplicação de Recurgos da Fundação p, 
Calmon - Centro de Memória e Arquivo Público de ~hia - · FPC-AP, na forma que indica , 
outra.s providências. · · 

O Diretor Geral da Funda~d Pedro Calmon - êenlr? de Memória e Arquivo Público da a 
- FPC-AP, np uso de ~ atribuições e com fundamento nas disposições do art 39 da U 
10.648, de 26 de julho çle 2007, 



ARCJ - Associação de Rádio Comunitária de Juazeirinho 
CNPJ: 08.699.754/0001-93 

MANIFESTAÇÕES DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, José Ronaldo Ferreira Carneiro, representante Legal da ARCJ -
Associação de Rádio Comunitária de Juazeirinho afirmo que a soma das 
manifestações de apoio individual apresentadas é 07 (sete) assinaturas. 

Declaro que todas as manifestações de apoio individuais foram 
recolhidas por livre e espontânea vontade do povo, sem nenhum tipo de 
coação ou repressão. Estas declarações foram feitas por representantes de 
instituições religiosas representativas da população, dessa forma, foi colocado 

"'-_ , o nº do CPF de cada declarante, pois as mesmas são organizações que não 
possuem CNPJ. 

As informações contidas neste documento são de minha inteira 
responsabilidade, além disso, são verdadeiras e dou fé. 

osé Ronaldo Ferreira Carneiro 
RG: 07814949 58 CPF: 004423885-19 

Presidente - ARCJ 

Praça da Matriz S/N Distrito de Juazeirinho - Conceição do Coité, Bahia CEP: 48730-000 
E-mail: ronaldocoite@gmail.com Tel.(75) 9121-3525 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

Eu f16Ào B;tlisrA Ptivro Representante 
da instituição religiosa U3UJA /31+.Ti<;/A. , com 
sede D1;;-rgiro oe ;JoA~ÍF~JNHO na 
cidade de Conceição do Coité, Estado da Bahia, CEP 48730-000, entidade sem fins 
lucrativos, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma complementar n.º 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ARCJ - Associação de Rádio 
Comunitária de Juazeirinho, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situada na érea 
pretendida para a prestação do serviço. 

"" COf/C-6f{:-AO ~ó ~"fZ.Té , ()Cl demaiode2009. 

Assinatura do representante da entidade que manifesta o seu apoio 

~ L- 19 '1 

Nome de representante: ~~--------------.---
CPF: "12 312..1?4 /;'- lP ô - a> 4ç o ?9 R-9/2 "?-



MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

Eu IVE / f{t; Representante 
-+-,1---'=~'-'=--=-'~----,~-'-=--P---~--'f~~---'--'---'-----~ 

da insti 1ção religiosa e ·- () (1.... ,. ic~~ 3 ~ 7n/ . 'e· ' com 
sede AJ D fD 1HJ f(Qô i]k Pr·<>rD · ~1!0'1 iY.D 1 pCSI - ~ ."!U~~/, J 1-hJ , na 
cidade de Conceição do Coité, Estado da Bahia, CEP 48730-000, entidade sem fins 
lucrativos, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma complementar n.º 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ARCJ - Associação de Rádio 
Comunitária de Juazeirinho, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situada na área 
pretendida para a prestação do serviço. 

' oc1 de maio de 2009. 

N orne de representante :_---1/:P.~L__Y...:.L..J~'fLLL.t(_{)IÀ~~~~===--=----==---.,--1--
CPF: 62 



( __ i 

MAN1FESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

Eu Qroo.k-~ ~~= ~ Representante 
da instih{iÇão religiosa=; ~d! m= , com 
sede ~d.CML: M ~ fí®0-- , na 
cidade de Conceição do Coité, Estado da Bahia, CEP 48730-000, entidade sem fins 
lucrativos, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma complementar n.º 
112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ARCJ - Associação de Rádio 
Comunitária de Juazeirinho, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situada na área 
pretendida para a prestação do serviço. 

~ ~i íQoo, ~ , ~o3~_de maio de 2009. 

. . 
• • 

•• 



~<"(:··" "''"'· · ·~ •. 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

Eu d2;i \J <?, \ <::"!>. <?. à,"'- ~~ \f S!. ~~ ~-h.<:i Representante 
da instituição religiosa ~ ".'! ~~GL ~~ , com 
sede \( Ç)\JQ'()...~ ('\ '"'n:z-e'ti ~ , na 
cidade de Conceição do ~;~é, Estado da Bahia, CEP 48730-000, entidade sem fins 
lucrativos, vem, nos termos de que trata o subiÍem 7.2.4 da Norma complementar n.º 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ARCJ - Associação de Rádio 
Comunitária de Juazeirinho, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situada na área 
pretendida para a prestação do serviço. 

• 
______ L__Lssinatura do representante da entidade que mani:f\s 

(; • ("f' 

• 

' 



e ... 

/.Jr-"'~ ·· · .. ~ · ·~ .•.. ,. 

/:': 6.).. \ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

W=Ior-F-""-e'~=-.a)-'-''\'-"Q____,!_,_.~"'-=fi-, ~-"""'~~Q r--;--...,~~~'-l~3~- "Y'll~j'1.=(;~'-1r--~3,...çyr.c~~=I ~U_1 h~--' representante religioso da 
~ J e~!__~ ' portador da carteira de 

identidade n.º Olt $?o 8qo.o<!t , residente na rua~ Kc\~ 
n.º Jla , povoado/distrito de 

·-J!:J- cLo hoA,o cidade de Conceição do Coíté, Estado da Bahia, 
CEP 48730-000, pessoa fisic~ vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma 
complementar n.º 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ARCJ 
Associação de Rádio Comunitária de Juazeirinho, que tem por interesse executar o 
Serviço d Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

(local e data) 
O G de LJ D.M::> de 2007 . 

:> 

···= \" 

;. ' . ~-
r'f'< 

• 

.. ""'·' ,.. . 

f ·~~ ·~ . · ~. 
L..\]IY.._ 

• 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-"--'~~~_,___-+-~~"-"L'--"-'-'-'.AIJ..~"°"'"'""_,__---6..~L!--"""'""-.,>--' representante religioso da 
portador da carteira de 

identidade n.º "1 residente na rua 7°- -

&= ~ n.º _ )( - , povoado/distrito de 
Cful ).Af) ri 1() clo~W,Q, cidade de Conceição do Coité, Estado da Bahia, 
CEP 48730-000,Jpessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma 
complementar n.º 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ARCJ 
Associação de Rádio Comunitária de Juazeírinho, que tem por interesse executar o 
Serviço d Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a ininha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

servin 

~~o <\o J~n:ún , 06 de ~ de2007. 
(local e data) ) 

Assinatura da pessoa que manifesta seu apoio 

• 
• 

' fYEl 7 · • •• 

~-·---·~-· 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

rgt~~~õ.~~~~~(l~ Mim•o' , re~~:~~~t~ re~:~i~~ ~: 
identidade n.º O g q]. ff b )f g ~ ~ , re~idente na rua _:::.===--_j_r'.'...::__:::==:===--
~ /-- _,.,.e_ n.º -/ - , povoado/distrito de 
~1u1~A d 2 f?:ttix.i;,_ ~M'\ cidade de Conceição do Coité, Estado da Bahia, 
CEP 48730-000, pessol:i fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma 
complementar n.º 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ARCJ 
Associação de Rádio Comunitária de Juazeírinho, que tem por interesse executar o 
Serviço d Radiodifusão Comunitária. 

Afin110 ainda que a 1ninha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Q~~isi . ~ Bi),@ \\(muô. 
(local e data) J 

O 0 de -~'P-' ...... fi~Q .&=----- de 2007. 
J 

jlmD\ ÂiMt_.,, JR_,,r;mQ.~d.Ôc s_,· b:fC\, 
Assinatura da pessoa que manifesta seu apoio •• --

-:::....:..·.:.:-~ ·-- - -- - ~:;;.:_ .... · 



.,,,T' ... o.!·"' -- -l ' •1h ARCJ - Associação de Rádio Comunitária de Juazeirinho 
CNPJ: 08.699.754/0001-93 ~ °'•;. 

/:. 51- \ 
\__ f -) 

MANIFESTAÇÕES DE APOIO COLETIVO 

Eu, José Ronaldo Ferreira Carneiro, representante Legal da ARCJ -
Associação de Rádio Comunitária de Juazeirinho afirmo que a soma das 
manifestações de apoio coletivo apresentadas sob a forma de abaixo-assinado 
é 1.026 (mil e vinte e seis) assinaturas. 

Declaro ainda que todas as manifestações de apoio coletivo (abaixo­
assinado) foram recolhidas por livre e espontânea vontade do povo, sem 
nenhum tipo de coação ou repressão. As manifestações contêm o nome 
legível, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência (sendo 
que algumas pessoas preferiram redigir apenas o nome do local onde vivem) 
estando situados na área pretendida para a prestação do serviço no território 
de Conceição do Coité e que o Código de Endereçamento Postal são todos do 
CEP: 48.730-000. 

As informações contidas neste documento são de minha inteira 
responsabilidade, além disso, são verdadeiras e dou fé. 

• 

Praça da Matriz S/N Distrito de Juazeirinho - Conceição do Coité, Bahia CEP: 48730-000 
E-mail: ronaldocoite@qmail.com Tel.(75) 9121-3525 · 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n.º 1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio a iniciativa da ARCJ (Associação de Rádio Comunitária de Juazeirinho) que tem por interesse executar o serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

N.º 
01 -
02 
-
03 -
04 
-
05 -
06 -
07 -
08 -
09 -
10 
-
11 -
12 -
13 
-
14 -
15 -
16 
-
17 
-
18 
-
19 -
20 
-
21 -
22 -
23 -
24 
-
25 

1 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL ENDEREÇO ASSINATURA 

.,\ 

~!~ ) 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n.º 1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio a iniciativa da ARCJ (Associação de Rádio Comunitária de Juazeirinho) que tem por interesse executar o serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N.º 
1 

NOME LEGIVEL 
1 

IDENTIDADE 
1 

ENDEREÇO 
1 

ASSINATURA 
26 -
27 -
28 -
29 -
30 -
31 -
32 
-
33 -
34 -
35 -
36 -
37 -
38 -
39 
-
40 
-
41 -
42 -
43 -
44 -
45 
-
46 -
47 
-
48 -
49 
-
50 

1 1~ 1 •li' ' ' 1 '-' f' J , e r =r p r ' t/ 1 V 1 ' y V ( 'o' < V 1 1 :;- · 7: l"I' ,)/ - ·d ' ' ,' ' J< 
'' H! ·y ' " "''<' "< 1 =-·- -,.,,., e ' } < '·< • ' < · .~·- - ·· 

. lf • ' , . 

. ~~ 



( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n. 0 1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio a iniciativa da ARCJ (Associação de Rádio Comunitária de Juazeirinho) que tem por interesse executar o serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N.º 
1 

NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO ASSINATURA 
51 -
52 
-
53 -
54 -
55 
56 -
57 -
58 
-
59 -
60 
61 -
62 -
63 -
64 -
65 -
66 -
67 -
68 
69 -
70 -
71 -
72 
-
73 -
74 
-
75 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n.º 1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio a iniciativa da ARCJ (Associação de Rádio Comunitária de Juazeirinho) que tem por interesse executar o serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N.º 
1 

NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO ASSINATURA 
76 -
77 -
78 
79 -
80 
81 -
82 
-
83 
-
84 
-
85 
-
86 
87 -
88 
89 -
90 -
91 -
92 -
93 
-
94 -
95 -
96 -
97 
-
98 -
99 -
100 

~:~ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n.º 112004, demonstramos o nosso total 
apoio a iniciativa da ARCJ (Associação de Rádio Comunitária de Juazeirinho) que tem por interesse executar o serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N.º NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO ASSINATURA 
101 

102 
103 
104 
105 
106 
107 
108 
109 
110 
111 
112 
113 
114 
115 
116 
117 

'118 

. 119 
120 
121 
122 
123 
124 
125 

. ~ Í\_r. i 
- · ~ ~- / 

. _,. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n.º 1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio a iniciativa da ARCJ (Associação de Rádio Comunitária de Juazeirinho) que tem por interesse executar o serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N.º 
126 
-
127 
128 
129 
130 
131 
132 
133 
134 
135 
136 
-
137 
138 
139 
140 
-
141 
142 
143 
144 
145 
146 
147 
148 
149 
150 ' " -.,u_ .., < ., ..... •1 -" ' - ! ..... ( < f 'l.11 (V,Ç ,, - ., r 'Y' ' 1 / 1 , ~ 1 1 J V li < 

1 r ' ' 1 '" ' ' Y " - i.I:: lil ,. (L. ' ' ~ \ 1 T O O " ' CIZ:';'-C e:C :> e Gct > C::Z .< ç., r qp 5 ___ , '~~ 

: i i 
: ~:~ ! ; i 

; ' 
' ' 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n.º 112004, demonstramos o nosso total 
apoio a iniciativa da ARCJ (Associação de Rádio Comunitária de Juazeirinho) que tem por interesse executar o serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N.º l ~ ·I M Q DL G. ~ :~7~EtL L:GIVE~ 151 
IDENTIDADE ASSINATURA 

152 -
153 
-
154 
-
155 
156 -
157 
-
158 
-
159 
-

. 160 
-
161 -
162 
-
163 
-
164 -
165 
-
166 
-
167 
-
168 -
169 -
170 
-
171 
-
172 
-
173 
174 -
175 

! ·, "'"'·· ... 
• ... r.. 

~' : \ ·~ ; 
"-.,. i 

. ' :' 
\, : .Jf 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) \, 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da nonna complementar n.º 1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio a iniciativa da ARCJ (Associação de Rádio Comunitária de Juazeirinho) que tem por interesse executar o serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N.º 
1 

NOME LEGIVEL 
1 

IDENTIDADE 
1 

ENDEREÇO 1 ASSINATURA 
176 
-
177 -
178 -
179 -
180 
181 -
182 -
183 
-
184 
-
185 -
186 
-
187 
-
l88 
-
189 
-
190 
191 
-
192 -
193 
-
194 
-
195 
196 
-
197 
-
198 
-

, ~ 
200 

~ ' \ 
' ~ · 
'·- N ·, 

· ·~ l : /. _,;· 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n.º 112004, demonstramos o nosso total 
apoio a iniciativa da ARCJ (Associação de Rádio Comunitária de Juazeirinho) que tem por interesse executar o serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

N.º 
201 
202 
203 
204 
205 
206 
207 
208 
209 
210 
211 
212 
213 
214 
215 
216 
217 
218 
219 
220 
221 
222 
223 
224 
225 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

IDENTIDADE ENDEREÇO ASSINATURA 



( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n.0 1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio a iniciativa da ARCJ (Associação de Rádio Comunitária de Juazeirinho) que tem por interesse executar o serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N.º 
-
226 
-
227 
-
228 
-
229 -
230 
-
231 
-
232 
-
233 
-
234 
-
235 
-
236 
-
237 
-
238 
-
239 
240 
-
241 
-
242 
-
243 
-
244 
-
245 
246 
-
247 
-
248 
249 
-
250 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n. 0 1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio a iniciativa da ARCJ (Associação de Rádio Comunitária de Juazeirinho) que tem por interesse executar o serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N.º IDENTIDADE ENDEREÇO ASSINATURA 
251 
252 
253 
254 
255 
256 
257 
258 
259 
260 
261 
262 
263 
264 
265 
266 
267 
268 
269 
270 
271 
272 
273 
274 
275 

{ ~~ 
Jl ' :O\ 
' ; 1 • 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n.º 1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio a iniciativa da ARCJ (Associação de Rádio Comunitária de Juazeirinho) que tem por interesse executar o serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

N.º 
276 
-
277 
-
278 
-
279 
-
280 
-
281 
-
282 -
283 
284 
-
285 
-
286 
-
287 -
288 
-
289 
-
290 -
291 
-
292 
-
~ 

294 
-
295 
296 
-
297 
-
298 
-
299 
-
300 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

1 
NOME LEGIVEL 

1 
IDENTIDADE 

1 
ENDEREÇO ASSINATURA 

; ~ :~ 
\'~ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n.º 1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio a iniciativa da ARCJ (Associação de Rádio Comunitária de Juazeirinho) que tem por interesse executar o serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N.º 1 NOME LEGIVEL 
326 : et\IRl~if\ Oe:Bl:fnF.iD 
327 -
328 
-
329 
-
330 
-
331 
-
332 
333 
-
334 
-
335 -
336 
-
337 
-
338 
339 -
340 
-
341 
-
342 
-
343 
-
344 
-
345 
-
346 
-
347 
-
348 
-
349 
-
350 
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~
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n. 0 1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio a iniciativa da ARCJ (Associação de Rádio Comunitária de Juazeirinho) que tem por interesse executar o serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

N.º 
376 
377 
378 
379 
380 
381 
382 
383 
384 
385 
386 
387 
388 
389 
390 
391 
392' , _, 

393 
394 
395 
396 
397 
398 
399 
400 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO ASSINATURA 

; 

,~ ·~ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abai~o-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ARCJ (Associação de Rádio Comunitária de Juazeirinho ), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº 
401 
402 
403 
-
404 
405 
-
406 
407 
408 

1 409 
410 
-
411 
412 
413 -
414 
4r5 -416 
417 

\ 1 418 
419 
420 
421 
422 
423 -424 -425 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n.º 1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio a iniciativa da ARCJ (Associação de Rádio Comunitária de Juazeirinho) que tem por interesse executar o serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N.º 1 NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO ASSINATURA 
426 
-
427 
-
428 
-
429 -
430 
-
431 -
432 
-
433 
-
434 
-
435 -
436 -
437 
-
438 
439 
-
440 
-
441 
-
442 
-
443 
-
444 
-
445 
-
446 
-
447 
-
448 
449 
-
450 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n.º 1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio a iniciativa da ARCJ (Associação de Rádio Comunitária de Juazeirinho) que tem por interesse executar o serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

N.º 
451 
452 
453 
454 
455 
456 
457 
458 
459 
460 
461 
462 
463 
464 
465 
466 
467 
468 
469 
470 
471 
472 

473 
474 
475 

Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL IDENTIDADE ASSINATURA 

\ 

_A"' . 

. · ~ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n. 0 1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio a iniciativa da ARCJ (Associação de Rádio Comunitária de Juazeirinho) que tem por interesse executar o serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

N.º 
476 
477 
478 
479 
480 
481 
482 
483 
484 
485 
486 
487 
488 
489 . 
490 · 
491. 
494 
49] 
494 
495 
496 
497 
498 
499 
500 -

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

l , ; \ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n.º 1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio a iniciativa da ARCJ (Associação de Rádio Comunitária de Juazeirinho) que tem por interesse executar o serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

N.º 
501 
-
502 
-
503 
-
504 
-
505 
-
506 
-
507 
508 
509 -
510 
-
511 
-
512 
-
513 
-
514 
-
515 
-
516 
-
517 --
518 
-
519 
-
520 
-
521 
-
522 
-
523 
-
524 

--)25 

1 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL ASSINATURA 
&4,'~ 

r~~ 
l. J\ '0 
., ! ! _3 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n.º 1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio a iniciativa da ARCJ (Associação de Rádio Comunitária dt; Juazeirinho) que tem por interesse executar o serviço de 
Radiodifusão Comunitária. · 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N.º 
526 
-
527 
528 
529 
530 
531 
-
532 
-
533 
534 
535 
536 
-
537 
-
538 
-
539 
540 
541 
542 
-
543 
-
544 
-
545 
546 
-
547 
-
548 
549 
550 , . _,,. . ·-. ' - . - - -· ~ - · r 
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~ f ,. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
.,. 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n.º 1/2004, dem~i1stramos o no.sso total 
apoio a iniciativa da ARCJ (Associação de Rádio Comunitária de Juazeirinho) que tem por interesse executar o serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N.º NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO ASSINATURA 
551 
552 
553 
554 
555 
556 
557 
558 
559 
560 
561 

567 
568 
569 
570 
571 
572 
573 
574 
575 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n.º 1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio a iniciativa da ARCJ (Associação de Rádio Comunitária de Juazeirinho) que tem por interesse executar o serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N.º 1 NOME LEGIVEL IDENTIDADE 1 ENDEREÇO I ASSINATURA 
601 lf'filC'.'..lv ~ A/\Jua~ ~r-A-"-"'18.~/l l ob9'.?G~c;:;J, 6~ 1 f\-v, O'.\- ~E .Avivl+D lg(, r'.... \\oGl~+i lr?JAO? À~~ .... ~ ~,... 

1 f) ~' s ºº 30 os 1 A V • ~ t-E )wl 1-to J Ct e ~~ ~ lr1-w.>-Ú-O. -1A~· iF'..t~~'Ul i. í '>'V\-0 602 i lY7AQ.{/1 0bS' (-. Li'HA 
603 ~ ~ - .~QJ.".o... .à> U---.n:t .lo......_ l <O~~b.~\t_{,'i~ l _A.v ~ o+~o ~~ lbf: -e..~~ G~ J ~~~~_.·-=-. _'\.. 1..0.~~ 

<....v. ....... ) ' 604 J~OJ' A) ~~ ~ 11--~~O \.t <=) ~ o 1-- 1 J\. \t •ar;\- _'\~ 't u_ ~ l 6b «.._, à_,._,~,... \ ~ ltA ~ S-E> tq à,,' fo /:>-.A.. o ,-7 605 f\ u- -~~~~~::::::::'.i'. !\ 1\ __ ,"" l\ / 
606 1 \ \ 1 \ 1 \ 

607 1 \ \ 1 \ 1 \ \ 1 \ -----T--\ 608 1 \ 

\ 1 \ 1 \ 609 1 \ 

610 1 \ \ 1 . \ 1 \ 

611 1 \ \ 1 \ 1 \ 

612 1 r- \ \ 1 \ 1 \ 

613 1 3.. \ ~ \ 1 \ 1 \ 

614 1 • ~ :: ~ \ 1 \ 1 \ 

61) 1 ~ U. \ ~ :li 1 \ 

616 1 ~ \ ,~ \ 1 \ 1 \ 

617 1 ' _ ,, -. • \ 1 - \ 1 \ 

618 1 - : '1 \ 1 \ 1 \ 

\ 1 \ 1 \ \ \ \ 
619 

- ~ .. ·. " 620 
r- ··\ 

621 \ 
, -- , -- - - - -

622 \ \ 1 \ 1 \ 

623 \ 1 \ 
624 \ \ 1 \ 1 
625 \ \1 -- - \] ~·---~ ·- \ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

· Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n.º 1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio a iniciativa da ARCJ (Associação de Rádio Comunitária de Juazeirinho) que tem por interesse executar o serviço de 
Radiodifusão Comunitária . 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N.º IDENTIDADE ENDEREÇO ASSINATURA 
626 f 
627 
-
628 
629 
-
630 
-
631 
-
632 
-
633 
634 

~ 6 
637 
-
638 
-
639 
-
640 
-
641 
-
642 
-
643 
-
644 
-
645 
646 
-
647 
-
648 
-
649 
-
650 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n.º 1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio a iniciativa da ARCJ (Associação de Rádio Comunitária de Juazeirinho) que tem pqr interesse executar o serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço . 

N.º 
1 

NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO ASSINATURA 
651 
-

) 652 
-
653 
-
654 
-
655 
-
656 
-
657 
-
658 
-
659 
-
660 -
661 
-
662 
-
663 
-
664 
-
665 
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-
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-
668 -
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-
670 
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-
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-
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-
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n.º 1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio a iniciativa da ARCJ (Associação de Rádio Comunitária de Juazeirinho) que tem por interesse executar o serviço de 
Radiodifusão Comunitária . 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N.º NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO ASSINATURA 
1001 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
_,./ 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementai~.º 1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio a iniciativa da ARCJ (Associação de Rádio Comunitária de Juazeirinho) que tem por interesse executar o serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N.º NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO ASSINATURA 
1026 
1027 
1028 
1029 
1030 
1031 
1032 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n.º 1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio a iniciativa da ARCJ (Associação de Rádio Comunitária de Juazeirinho) que tem por interesse executar o serviço de 
Radiodifusão Comunitária. · 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N.º 1 NOME LEGIVEL ASSINATURA 
-
105 1 -
1052 -
1053 
-
1054 -
1055 -
1056 
-
1057 
-
1058 
-
1059 -
1060 -
1061 
-
1062 
-
1063 -
1064 
-
1065 -

/ 1066 
-
1067 -
1068 -
1069 
-
1070 
-
1071 
1072 -
1073 
-
1074 
-
1075 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da norma complementar n.º 1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio a iniciativa da ARCJ (Associação de Rádio Comunitária de Juazeirinho) que tem por interesse executar o serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretençlida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO ASSINATURA 

1081 
1082 
1083 
l 084· 
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MANIFESTAÇÃO DE kPOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n.º 1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio a iniciativa da ARCJ (Associação de Rádio Comunitária de Juazeirinho) que tem por interesse executar o serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

N.º 
1101 
1102 
1103 
1104 

1106 
1107 
1108 
1109 
1110 
] 111 
1112 
1113 
1114 
1115 
1116 
1117 
1118 
1119 
1120 
1121 
1122 
1123 
1124 
1125 . 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO D E APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n.º 1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio a iniciativa da ARCJ (Associação de Rádio Comunitária de Juazeirinho) que tem por interesse executar o serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N.º 1 ~ NOME LEGIVEL 
1126 : L - v/ /'1ct.M l: e/; l!:,2/i"'LC 

1 IDENTIDADE :a 3 S:Í O r_/!1 t 1 (,, 
1127 
-
1128 
-
1129 - -
11 30 
-
1J3 1 -
11 32 --
1133 - ·-
1134 
-
1135 
-
1136 -
1137 -
1138 -
1139 
-
1140 
-
1141 
-
1142 
-
1143 
-
1144 
-
1145 
-
1146 
-
1147 
-
1148 
-
1149 
-
1150 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n.º 1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio a iniciativa da ARCJ (Associação de Rádio Comunitária de Juazeirinho) que tem por interesse executar o serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

N.º 
1151 
1152 
1153 
1154 
1155 
1156 
1157 
1158 
i159 
1160 
1161 
1162 
1163 
1164 
1165 
1166 
1167 
1168 

1 1169 
1170 
1171 
1172 
1173 
1174 
1175 

Afi1mamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL IDENTIDADE 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n.º 112004, demonstramos o nosso total 
apoio a iniciativa da ARCJ (Associação de Rádio Comunitária de\ Juazeirinho) que tem por interesse executar o serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N.º NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO ASSINATURA 
1176 LAYC. s \ L \1 A e Ç\ o ~J ç '~ n I\ \\,.,~~~~lo~~ lo '() \C..T~ lÍC"i \\Ç ~ U A2f: \ W \ ~ l.\ D ~ IC">\ ,)) e,,._ ·.~,.,.<,("\. -\. n-_,.:...() .,.. n 

1177 AN@fLu.t IYll'.\Q i A 'l:' - ('J\ 'R.. N G i' R..O I ~~ ól4 ;; 5115 D q 1)\ST, ti? :Jo A 7 ç: i R ( /\~ 11 n ~rrçflj / ~ ff,o;r,·A.L ef>. 9nn n !\~,,.~ 
1178 ~. "1tr. rA:::f'10~u·G:>-. <Q"'~ ciA_ e,J.r--.9......c>- ()'~ 2 h 9 q .() Q () f/ l ~í..et·T Q f),,Z:- :t U'A- ;i~\p_; J.J H-D 11 ~ ~ t-J.~m _;;; ~'Pi>--r "> A J '/ ti A ;e. · 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que tratél; o sub item 7 .2.4 da norma complementar n 1º 1/2004:.. derxlOnstramos o nosso totai 
apoio a iniciativa da ARCJ (Associação de Rádio Comunitária de Juazeirinho) que tem por interesse executar o serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N.º NOME LEGIVEL IDENTIDADE 
1201 
1202 

o'J 

Po.....i , 
P0-1.J, 
PBv~ 
FA-2_ 

J: 

1 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

. Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n.º 1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio a iniciativa da ARCJ (Associação de Rádio Comunitária de Juazeirinho) que tem por interesse executar o serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N.º NOME LEGIVEL ENDEREÇO ASSINATURA 
:. 1251 

1252 

~i . ~~~~ ~ ~t{(B.I~ ~· ~~o l~ra~D . 1B ~lLtL=~ ~==5~==A :=~==}~4o+ :~=a =a ~~ ~~~(~ lm~~:~ · "~º'~~º 1 ' (/,-~~ ~l1!t2 1 

1262 -
1263 
-
1264 -
1265 -
1266 -
1267 
-
1268 --
1269 
-
1270 
-
1271 
-
1272 
-
1273 -
1274 
-
1275 

4 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da nonna complementar n.º 1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio a iniciativa da ARCJ (Associação de Rádio Comunitária de Juazeirinho) que tem por interesse executar o serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

N.º 
1276 
1277 
1278 
1279 
1280 
1281 
1282 
1283 
1.284 
1285 
1286 
1287 
1288 
1289 
129Õ 
1291 
1292 
1293 
1294 
1295 
1296 
1297 
1298 
1299 

1 1300 

A:flnnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n.º 1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio a iniciativa da ARCJ (Associação de Rádio Comunitária de Juazeirinho) que tem por interes~e executar o serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

N.º 
1301 
-
1302 
-
1303 
-
1304 -
1305 
-
1306 
-
1307 
-
1308 -
1309 
-
1310 -
1311 
-
131 2 
-
1313 
-
1314 
-
1315 -
1316 
-
1317 
-
1318 
-
1319 
-
1320 
-
1321 
-
1322 
-
1323 -
1324 
-
1325 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

1 
NOME LEGIVEL 

A -
ENDEREÇO ASSINATURA 

- ~ l~ t , r i~ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n.º 1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio a iniciativa da ARCJ (Associação de Rádio Comunitária de Juazeirinho) que tem por interesse executar o serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N.º 1 NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO ASSINATURA 
-
1326 
-
1327 
-
1328 
-
1329 -
1330 -
1331 -
1332 
-
1333 -
1334 
-
1335 -
1336 
-
1337 
-
1338 -
1339 
-
1340 
-
1341 
-
1342 
-
1343 
-
1344 -
1345 
-
1346 
-
1347 
-
1348 -
1349 
-
1350 ~~~====~~'" . \ 
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MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

2.-,. 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma·complementar n.º 1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio a iniciativa da ARCJ (Associação de Rádio Comunitária de Juazeirinho) que tem por interesse executar o serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

. N.º NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO ASSINATURA 

lJ~~ ~ 

1400 ', -, . 
·, 

~ :~ (_ ~ jr.J 
1 
1 
1 
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MANIFEST_A_ÇAO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n.º 1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio a iniciativa da ARCJ (Associação de Rádio Comunitária de Juazeirinho) ·que tem por interesse executar o serviço de 
Radiodifusão Cd'munitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N.º 
1401 
1402 
1403 
-1404 
1405 
1406 

1412 
1413 
1414 
1415 
1416 
1417 
1418 
1419 
1420 
1421 
1422 
J 423 .1: 
1424 
1425 \. 

~·~ \ 
. ~ 'µ 

·! 
i 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n.º 1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio a iniciativa da ARCJ (Associação de Rádio Comunitária de Juazeirinho) que tem por interesse executar o serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

1 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N.º NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO ASSINATURA 
1426 
1427 
1428 
1429 

1447 
1448 
1449 
1450 

1 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n.º 1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio a iniciativa da ARCJ (Associação de Rádio Comunitária de Juazeirinho) que tem por interesse executar o serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

N.º 
1451 
1452 
1453 
1454 
1455 
1456 
1457 
1458 
1459 
1460 
1461 
1462 
1463 
1464 
1465 
1466 
1467 
1468 
1469 
1470 
1471 
1472 
1473 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

1474 ~"""" < "íj?''CO' f< « cr g;.<1< 7 - < " ,'ll·"j 
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'""' ~I ~ ' -. . . ., ~ ~ .. ---=· . _,,, ",, :V' 

' 1 



' 
~ . ( 

/-"'\_ 

-
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, . abaixo-assinados, nos termos de que trata o subi tem 7 .2.4 da norma complementar n. 0 J /2004, demonstramos o nosso total 
apoio a iniciativa da ARCJ (Associação de Rádio Comunitária de Juazeirinho) que tem por interesse executar o serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N.º 
1476 
1477 
1478 
1479 
1480 
1481 
1482 
1483 
1484 
1485 
1486 
1487 
1488 
1489 

. ·1490 
1491 
1492 
1493 
1494 
1495 
1496 
1497 
1498 
1499 
1500 ,, 

~ ~ ~
' ·~ 

~ ! 



ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO - SECTI 
Gabinete do Secretário 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação (SECTI), Inscrita no CNPJ sob o nº 
05.497.968/0001-99, com sede Avenida Tancredo Neves, nº. 450, Ed. Suarez Trade, 23º andar, Sls. 
2301/2302, Caminho das Árvores, na Cidade de Salvador, Estado da Bahia, CEP 41820 020, entidade 
sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ARCJ (Associação de Rádio Comunitária de Juazeirinho), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na 
área pretendida para a prestação do Serviço, e realiza atividades constantes com a comunidade no 
intuito de promover a democratização da comunicação e da cultura através do projeto Pontos de 
Cultura em parceria com o Governo do Estado da Bahia. 

Salvador, 18 de junho de 2009. 

Ildes Ferreira de Oliveira 

Nome do representante legal: lides Ferreira de Oliveira 

1 ! Df 7 , , 
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.. Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

........ ...... , ... 

"'1. , .;.1' ....... , ....... • 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto 
à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

05.497 .968/0001-99 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 0210112003 

NOME EMPRESARIAL 

SECRETARIA DECIENCIA, TECNOLOGIA E INOVACAO 

1 ~DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

84.11-6--00 -Administração pública em geral 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA 

102-3 - ORGAO PUBLICO DO PODER EXECUTIVO ESTADUAL OU DO DISTRITO FEDERAL 

l LOGRADOURO 
AV TRANCREDO NEVES l~~ERO 1 COMPLEMENTO 

SUAREZ TRADE CENTER 

1 ~r.'s20-020 1 BAIRRO/DISTRITO 
CAMINHO DAS ARVORES 

SITLIAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL -

1 MUNICiPIO 
SALVADOR 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 19/06/2009 às 13:55:40 (data e hora de Brasília). 

SITUAÇÃO ESPECIAL 



MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A Associação de Rádios e TV s Comunitárias do Território Sisaleiro- ABRAÇO-SISAL, 
Inscrita no CNPJ sob o nº 08.731.041/0001-60, com sede a Rua Sete de Setembro, 340, na cidade de 
Valente , Estado da Bahia , CEP 48.890-0000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ARCJ (Associação de Rádio 
Comunitária de Juazeirinho), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. A ARCJ vem prestando serviços relevantes a sua comunidade com objetivo de preservar a 
cultura e promover o desenvolvimento local, e mais recentemente firmou convênio com o Governo 
do Estado da Bahia se tornando Ponto de Cultura, atendendo a 17 municípios com atividades ·de 
formação e produção de conteúdo, sendo de fundamental importância para o crescimento intelectual 
da comunidade de Juazeirinho. 

Valente, Ba, 05 de junho de 2009. 

assinatura do representante legal da entidade que manife ta o seu apoio 

Nome do representante legal: Arlene Cristina Freire Araújo 
CPF: 871.188.665-04 
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..... Receita fe<lleral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚIERO DE INSCRIÇÃO 

08.731.041/0001-60 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

NOl>E EW'RESARIAL 

ASSOCIACAO DE RADK>S E TVS COMUNIT ARIAS DO TERRITORIO SISALEIRO 

1 TITULO DO ESTABELEClt.ENTO (NOt.E DE FANTAS!Aj 

. ABRACO-SISAL 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO OAATMOAOE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.11-1-00 · Atividades die organizações associativas patronais e empresariais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATfi/IOAOES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não Informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATIJREZAJ ú 'RlolCA 

399-9 -OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

[LOGRADOURO 

[ R DUQUE DE CAXIAS 

· 1 CEP 
48.890-000 1 

BAIRROOISTRITO 

CENTRO l '-'JNICIPIO 

YALENTE 

1 COIYPLEMENTO 
1 ANDAR 

DATADE .ABERTURA 

16/03/2007 

JuFI 
~ 

1 

SrTUAÇJI:> CAOASTIW. 

. ATIVA 
1 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

16/0312007 

. · 1 WTrllO DE SITUAÇilo CAOASTIV>i. 

· 1 ~ESPECIÀL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB rf 748, de 28 de junho de 2007~-

1 :i.~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

1 - ) 
\....- Emitido no dia 2610512009 às 09:45:53 (data e hora de Brasília). 

1 Voltar -, 

, .. ..,,- ····' 
•" 

f " {(l . 
Cf ; 

---~: .. / 

1 rle2 261512009 09:51 

· ·.: 



ASCOLAM - Associação Comunitária de Lagoa do Meio 
Fundada em 29-03-1989 CGC 16. 435.331 /0001-94 

Povoado de Lagoa do Meio, s/n CEP 48.730-000 Conceição do Coité-Ba. 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A ASCOLAM - Associação Comunitária de Lagoa do 
Meio, Inscrita no CNPJ sob nº 16. 435.331/0001-94, com sede na 
Praça da Igreja, s/n Povoado de Lagoa do Meio na cidade de 
Conceição do Coité, Estado da Bahia, CEP 48730-000 entidade 
sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidainente 
registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o 
seu total apoio à iniciativa da Associação de Rádio Comunitária 
de Juazeirinho, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta 
entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Povoado de Lagoa do Meio, 18 de maio de 2009 

Presidente 

NOME DO RESPONSA VEL LEGAL: João Bruno Cedraz Ra;n s , 
·~fl 1 ' 1 ' 

CPF: 000474915-40 · ---·-- ·- - :: ~-=--:- · · -



ASCOLAM - Associação Comunitária de Lagoa do Meio 
Fundada em 29-03-1989 CGC 16. 435.331/0001-94 

Povoado de Lagoa do Meio, s/n CEP 48.730-000 Conceição do Coité-Ba. 

DO PRESIDENTE DA AS COLAM ASSOCIAÇÃO COMUNIT ARIA DE LAGOA 
DO MEIO 
AO PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITARIA DE 
JUAZEIRINHO 

DECLARAÇÃO 

Estamos encaminhando cópia da ata de eleição e posse 
da diretoria e do CNP J da Associação comunitária de Lagoa do 
Meio devidainente autenticada, para fins de apoio a manifestação 
de entidade associativas e comunitárias a Associação de Rádio 
Comunitária de Juazeirinho 

Povoado de Lagoa do Meio, 18 de maio de 2009 

~ &-«[A,Q 1~~ ~ 
Presidente 

NOME DO RESPONSA VEL LEGAL: João Bruno Cedraz Ramos 
CPF: 000474915-40 

. '. 

~·· ... ~" · • ·::: 

/.'' tdf; '-.\,, 

c-- q; ~ ' 
•••o•"• •• L ...... ..- ·· 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cont ribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juríd ica e, se houver qualquer divergência , providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
16.435.331/0001-94 
MATRIZ 

NOME EMPRESAR IAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE LAGOA DO MEIO 

1 i l U LO Dü ES íAl:lE LECIMl:.N l O (NüMt: OE f- AN fAS IA) 

AS COLAM 

CÓD IGO E DESCRIÇÃC DA ATIVJDÁDE ECONÔMICA PR INCIPAL 

CADASTRAL 

94.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃC DAS ATIVIDAD ES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 -Atividades de organ izações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 -Atividades associativas não espec ificadas anteriormente 

córneo F DESCR IÇÃO D/\ N/\TlJRfZI\ .IURiDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

DATA DE ABERTU RA 

25/09/1989 

1 LOGRADOURO 
POV LAGOA DO MEIO 1 ~~MERO l '-1 C_O_MP_L_E-ME_N_T_O _________ __, 

1 ~~~730-000 

1 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

! BAIRRO/DISTR ITO 

1 MJTIVO DE SITUAÇÃC CADASTRAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 

1 

MUNICIPIO 

CONCEICAO DO COITE 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007 . 

Emitido no dia 5/19/2009 às 8:45:36 AM (data e hora de Brasília). 

~ 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

24/09/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

-............. -. .... 

19/5/2009 08 A 
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VÁLIDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

COMPROVA A INSCRIÇÃO DO ESTABELECIMENTO NO CADASTRO GERAL DE CONTRIBUINTES 
o obrigatória quando o número ·de inscrição for informado, ainda que por aposição do carimbo padronizado do ÇGC 

M920814 

• 

• 







Associação Comunitária da Região de Algodões 
CNPJ 16.431.298/0001-24 Faz Algodões 

Conceição do Coité - BA 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A Associação Comunitária da Região de Algodões, Inscrita no CNPJ 
16.431.298/0001 -24 com sede na Fazenda Algodoes na cidade de Conceição do Coité, 
Estado da Bahia, 48730-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstra o seu total apoio à iniciativa da 
Associação de Radio Comunitária Juá FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda a sede desta entidade se situa na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Pov. Algodões, 18 de maio de 2009 

a-~alok ~ x;:Jv 
Presidente 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCR IÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
16.431 .298/0001-24 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIPl 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DA REGIAO DE ALGODOES 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ASCOREAL 

CÓD IGO E DESCR IÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINC IPAL 

94.30-8-00 ·Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 ·Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 ·Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 ·OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

DATADE A8ERTURA 

06/11/1987 

1~~MER0 1 ._lc_o_w_ L_E_M-EN_T_º _________ ____,I 
LOGRADOURO 

FAZ ALGODOES 

CEP 

48.730-000 
1 BAIRRO/DISTRITO 

l~M_u_N_1c-íP-10------------~I ~BFA _CONCEICAO DO COITE . ~ 

SITUAÇÃO CADASTRPl 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

23/11/2002 

'-~-~~_ .. _"f_.';!l_E-SP-E-CIAL-------------------------'I , DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 200 

Emitido no dia 18/05/2009 às 16:48:54 (data e hora de Brasília) . 

Voltar 

©Copyright Receita Federal do Brasil - 18/05/2009 

·-.... :- -.. ... ' 

18/5/2009 16:4 ') 
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ANEXO 07 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A Associação Comunitária da Região de Algodões, Inscrita no CNPJ 
16.431.298/0001-24 com sede na Fazenda Algodoes na cidade de Conceição do Coité, 
Estado da Bahia, 48730-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstra o seu total apoio à iniciativa da 
Associação de Radio Comunitária Juá FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda a sede desta entidade se situa na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Conceição do Coité-BA, 18 de maio de 2009 

;;t~JJo ~ sivJv 
Ginaldo Souza Pinto 
Presidente 

Ginaldo Souza Pinto 
CPF: 333.283 .825-34 
Representante 

L . . 



ANEXO 07 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

ADEJ U - SS O<l/AeiD.J>t: J)E~€A/V<JC</!P1.&Ufv foµuJJfTA ei -v cJ?JÍ.JAZt:.IJe1v11 ZJ 
(denominação da entidade), Inscrita no CNPJ sob o nº , ':3. ,, /2/5 / Oo -__!2_/2_, com 
sede RvA: ERA.JErriJ /j1tJR,4t;) (?ARA./t/t<~ .:/,/ f}1sr ~UAZ61e1AJf./lJ, na cidade de 
to~t!t:l eio ao t?o/tÍ( , Estado de 8 11 1/IA , CEP 
4g 1 3 O - O O O , entidade sem fins lucrativ.os, legalmente constituída e devidamente 

r egistrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitári a. Afirmo ainda que a sede desta entidade se s itua na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nome do representante legal : :f OR. '-t ! (} 1-Z C4RA/t: / /Ç D d«J,fA 1 J 
CPF: J O O f5 J q 3 3 5- ó K 7 

~"' '!~~-.,.. . 
lf.~ .. . . . . ,. .. ..... 

lfofl; '·· 
l --=- -. --

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de copta 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CN PJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto 
à RFB a sua atualização cadastraL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

1Eí.43t.21'5/U00f-05 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 
1511ª11987 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOC•ACAO DE DESENVOLVIMENTO COM DE JUAZEIRINHO 

TtrUtO DO ESTABÉLÉCIMENTO (NOME DE FAl'ffAS!A) 

ADEJU 

CÓDIGO E DESCRl(i:ÃO D.IN•fFMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-0.0 - Atividades de associaç.ões de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS.ATIVIDADES ECONÔMICASSECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anterionnente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399"-9' - OUTRAS FORMAS DE ASSOCfACAO 

!LOGRADOURO 
R DO' COMERClO-

1 STTUAÇÃú CADASTRAL 
ATl-VA 

1 BAIRRÓ/DISTRfTO 
POY JOAZEIRO 

1 Mó11Vú DE SFTUAÇÃO CADil\&TRAt 

1 
NÚMERO 1· 
~sm-_· ~-

DATA UÀ STTUAÇÃO 

28l0111.99& 

I~ 

1 ~:~.~~ STTUAÇ:õ;O ESPECVIL 

Apro\lado pela lnstrução Normafuta RFB nº 7 48, de 2a de junho de 2007. 

Emitido no dia 31105/2009 às 16:51:51 (data e hora de Brasília). 
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Senhor ~cgitribuinte, 

1 
Estamos fazendo a entrega do Cartão CGC de seu estabelecimento_ ,. 
Confira os dados d_o Cartão e, se houver divergência, procure o Órgão da ~ecretaria da Receita 
Federal que o jurisdiciõna para as alterações necessárias. 

Caso a sua atividade CNAE saia com **.**, solicitamos o seu comparecimento ao órgão da Secre­
taria da Receita Federal de sua jurisdição, a fim de que V.Sa. atua lize o código de atividade econô­
mica principal, conforme CNAE/ 95, munido do cartão CGC atual e FCPJ (Ficha Cadastral da Pessoa 
Jurídica} devidamente preenchida. 

SECRETARIA DA REcEITA FEDERAL 

. - - ·-· .. 

/ 

00042863 

-; ··~· · ·-· · ---- - - ··- ......:.......:....__~..,_-=---:_.r•-·-: .. ~-=-r.--- t:--i-..,~-~..,,....-...- ··._-. .....-;,.:.. . .-.- ..,..~ ::-;:;"~-- -11#'~·--· - - · .. ~-· --:--·~ ,··-~---· --

! 
! 
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VÁLIDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 
COMPROVA A INSCRIÇÃO DO ESTABELECIMENTO NO CADASTRO GERAL DE CONTRIBUINTES 

Apresentação obrigaÍÕria quando o · de inscrição for informado. 
M970570 

at- . . . . · _______ f __ !!! __ .. 

o. ' . 
., L 1 " 

--· - j· - - ·--- --

/ 
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. Ata de eleição e pose da ADEJU cAssoaação de pesenvolvimento Comunitário . de ·. · . 

J_ua;éi.rinho)_· · .... . . ·. ·_ .. · _·. . · .· . . ..... . · .· . · ... ·· · .... ,O.'Cl'78HS'AV . 
. Aos vinte ê sete dias do mês de maio do an0 dois mil e sete, ás : dézess.eis horas na' 

sede· própria situada a ·. Rua Ernesto MÓraes Carneiro: .numera 71, .· distrito de Juazeiro, 
município de Coneeição . do Colté, Bahia · Reunírarri-se em assembléia extraordinária ,os 
associados para deliberar.em Sobre. aseguínte pauta: Eleíçãü da nova direto~a; prestação de 
Contas e o que ocorrer durante a assembléia. O p_resident!3 JLirad Mâscarenhas Carneiro 
deu boas vindas a todos e a todas, agradeceu a presença e ·em conjunto ('.Om os associados-. 
cantou parabéns para os aniversariantes do .mês~ · Em-seguida · convidou . o tesoureirÜ; J_oão . 
C9rneiro Nefo para:. fazer .. a: prestação de. contas; ·. depc>is de . eolTlputadd as récei_té3s e . · 
despesas ficamos . com ·uni . crédito:-de . R$- ·934; 78 -(Novecentas e · trihtà e quatró -reais -€ 
setenta é . oito. éentavos ), que passara para á nova diretoria~- _ O viee:-presidente Jorge Luiz 
Carneiro. Morais; avisou qi..Je terá úrn recadastramentc>" de títulos de elé.itor no munieípio de 
Conceição do. Çoité, roas· os: a~oeiados que votarem . no di~pito de Juazeiro deveram vir a 
sede . do' distrito . e· fazér o: rétadastramento~ ·o' 'presidente; usando-da palavra ariuncioú a 
chapa dos candidatos ·da · Nova Diretoria que será .única e ficou _composta ~6~ seguintes 
integrantes: presidente Jorge Luiz. Carneiro Morais; Vice:-presidênte: Juraci Mascarenhas . 
Carneiro; primeira secretaria 'Roseriiida da Silva Soares; segunda sec~etaria Ana· Rita 
Carneiro da · Sílva, . primeiro ·_ tesoureiro ~ _ Jo~quim .·_ Carneiro _ de Oliveira · NetO; segunda 
tesoureira ElzaMaria: de Souza Roma. Para o Cónselho: Fi~eaf Maria. Juli~ do Sâcramerito 
São Leão, João .Raimundo Carneiro Ramos; José Ferreira da.' Silva e · pará suplentes . do 
Conselho Fiscal: Augusto Gílson' Souza da· Siiva, Mârilza 'de:.Olíveira Almeida; RaihiUndO 
Cosmo dos Santos. Houve a eleição e os ass,ociados ·apro.varé3m por unanimidade a nova 
diretoria. Esta foi · empossada. o _ex-presidente'Juraci' Mascarenhas. Carneiro agradeceu a 
confiança no seu trabalho e disse que saiu da presidência, mas não sai -da associaÇão_ o 
novo presidente agradeceu a -votação e a confiança em seu trabalho. · Nada mais havendo a 
tratar, eu, Maria Leandro Soare$ da Hora, lavrer· a. seguinte ata _que foi .- lida e aprovada por 
todos os ~:fresentes. · " · . , . . . · · · . 

Ana Claudía Moraes Carneiro, AÍmir Carneiro _de. Souza; José Carneiro da Silva, . Luziete 
da A. Carneiro Silva; Maria 'Jutia do Sacramento São Leão; Manlza de Oliveira Almeida, 

_,.,,, Perpetua Trabuco Carneiro~ José Edivaldo Souza de Jesus; · Pedro Ferreira da Silva, Flora 
Ferreirà · da Ammciação, João _CarneiroJ.Jeto,..:_Maria __ das . Neves . de. Almeida Rios, José 

. Ferreira da Silva, José da Silva, José Leandro de Oliveira, RoqüeVisita Cordeiro, Raimundo 
Cosmo dos Santos, João Raimundo Carneiro Ramos, ·José Moraes Carneiro, Neleilene 
Vieira da Am.iilciação Oliveira, Anà Rita Carneiro da Silvai Julifa Carneiro de Souza, Eiza 
Maria de Souza: Roma, Tiburtina Maia.Bruno, · Anelei Souza da Silva, . Rosenilda da Silva 
Soares, Juraci . Mascarenhas C . . eiro- de Oliveira Neto,. Jorge Luiz 
Carneiro Morais_ · !EH•!·.;() r-..-LIULJ 

Ili• . ' 

Cartório do ~egistro -de Títulos . 
_ Docúmenios e Pessoas JurYdic 

Cornarm • .Conc:.içaO do CoK IA 
GHACIMILDA L MA5CARB'lH.AS OC>A~ 

a!ldJI • Cil'daRm 182.163 
~lUOENfDE .~ 
Subofic!lltf. ~ 231. f'09--l 
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ANEXO 07 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A A c;J- ass Jcú1c!B GUhTVf"rltL 1u~~ J2.;tN~..f: 
(denominação da entidade), Inscrita no CNPJ sob o nº I -__ , com 

sede f~.AOA ºº czuz-~·191, Or ' STP-~rro tJC;. . .1Vfl=</4"f?iNht, na cidade de 
C OtJc.4-ttA'u DO C(}h~ , Estado de ·S14-Jfl't4- , CEP 
4 8-, }:Ó O - Q QO , entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à m1c1at1va da 
~Cj - /1-'S-~Ct ,*4=0~0 b,r-., fub(O C/QMUtv1'1i{tZ1'f9: ~ '!VA-~b'~(·}J~ 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

bi'SI(?1TO 0,%:. !ti!12:-?S·e í·Ntt0 ' 11..3:_ de 1uNHD 
(local e data) 

de 200~. 

assinatura do ~e qu; manifesta o seu apoio 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de copia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 
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Receita Federa 1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

" 
•.. '°'-. 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto 
à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

13.346.481/0001-33 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 
1810711984 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO CULTURAL JOAZEIRENSE 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

******** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

1 LOGRADOURO 
*****tlr** 

1 CEP ; ...... . 
1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
INAPTA 

1 BAIRRO/DISTRITO 
•••11**** 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

OMISSA NAO LOCALIZADA 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

NÚMERO 

1 MUNICiP IO 
******** 

• 
Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 

Emitido no dia 19/05/2009 às 07:37:11 (data e hora de Brasí lia) . 

1 COMPLEMENTO 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

17/07/2004 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

- ~~Qli ... ..., 
W1:". ,.. ._ 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 19/05/2009 
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ANEXO 07- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIDESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIAT!VAS E COMUNITÁRIAS 

Ao Colégio Estadual Rio Branco (denominação da entidade) , Inscrita no CNPJ 
sob o nº 01948586/0001-83, com sede na Avenida Barão do Rio Branco s/n Distrito de 
Juazeirinho , na cidade de Conceição do Coité estado da Bahia, CEP 48730-000, 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrados no 
órgão competente , vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº. 1 /2004 , demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
(ARCJ Associação de Rádio Comunitária de Juazeirinho) 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária . Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área 
pretendida para a prestação do serviço . 

Juazeirinho , Conceição do Coité, 18 de maio de 2009 
(local e data) 

< Ano Lucio tio Silvo Carneiro 

Assinatura do representante legal da 

Nome do representante legal : Ana Lucia da Silva Carneiro 
CPF:349. 748.735/04 

Diretora . l'o<f. 1~009 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida , esta declaração deverá ser acompanhada de 
cópia autenticada do comprovante de inscrição no cadastro ff6." n~ • essoas 
Jurídicas (CNPJ) e da Ata de Eleição ou do Termo de Posse Cj,;.C:fêB~ ...... 

....... 

li)!, 
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Atesto, paca º' devido' fin' que o(a) Sr.(a) Â-1YMiL_Jl,ú,,,;,,, d,i J;;t... ed_,,,,,~, ,fy'l ~ 
-4;r(411M ...-- .-=t2 Ú/'At/A?' t)ll {Jj~<k- ~ (j ) Q f, ;,.).) 3 ·· 3 ~ 

{) I 

tomou posse na ,,..q~·ft1w{v ff,t&...W /lcvwf:- PÚ ·!Pd.u~ .. ..J)/lfpC / ...J .~:~r.M.-

no cargo de .. 'd~vWv. V&/- 112- 1-f.u'/s f4!.i •mf#1Át:t1t ,;& l.fJ!#O .. .J.d U {'-?O ti&to-vld? 

conforme <JJ.Hi:i'tdA&~ '1{ .'f Jf S 6/.2.C?CJ1 , publicado no Diário Oficial de 
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.P , p / 'r.:1 . P ' 
,::::J,f?.4..1A. •1A/lrr-4l. / ;;vel ~Pl+t. 

Local 
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.J 

_LG_1.cd_1~ 
Data 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitêm 7 .2.4 da norma complementar n.0 1/2004, demonstramos o nosso-total 
apoio a iniciativa dà ARCJ (Associação de Rádio Comunitária de Juazeirinho) quei' tem por interesse executar o serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ain~a que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N.º 
1 -

NOME LEGIVEL ENDEREÇO ASSINATURA 
1501 --
1502 
-
1503 
-
1504 
-
1505 
-
1506 
-
1507 
-
1508 
-
1509 -
1~0 
-
1511 
-
1512 -
1513 
-
1514 
-
1515 -
1516 
-
1517 
-
1518 
-
1519 
-
1520 
-
1521 
-

', 1522 
-
1523 
-
1524 
-
152S g ;;11- l~lt;i •-' G.i;;"- /.'!,' (,<'t'I \ _ 'V (. l'Y 1 , .,, ,1 1 it...,urvf' ~ ~· 7;0 .. , li 614 ! Cl / /l \] I /oi > , ' '\ , ª , r , r;. /(., ..l o "' 1 

• v v v r::iv ' ~ º 1 ;~ , ª " ~" ,,,, .. •nu ~ f"F ' '" n v " P " " "' " ,_ ; ~i"'"-' • 

• ·• i \. · .~ i i 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n.º 112004, demonstramos o nosso total 
a.poio a iniciativa da ARCJ (Associação de Rádio Comunitária de Juazeirinho) que tem por interesse executar o servic;o de 
Radiodifusão Comunitária. 

N.º 
1526 
1527 
1528 
1529 
1530 
1531 
1532 
1533 
1534 
1535 
1536 
1537 
1538 

1547 
1548 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL ENDEREÇO ASSINATURA 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n.º 1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio a iniciativa da ARCJ (Associação de Rádio Comunitária de Juazeirinho) que tem por interesse executar o serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N.º ENDEREÇO 
1626 
1627 
1628 
1629 
1630 
1631 
1632 

;- J.§33 10~L2fftu6 r~ e~ X04fú'· 1 ;i.~ '/o( ê'j D..2_.J -r 1 c.,rznc.umLL ºLY lL'b-0 1 cJl"(#«v· ~)M c4'4-F ,;iQ>;) (J;I, 

1634 
1635 
1636 
1637 
1638 
1639 
1640 
1641 
1642 
1643 
1644 
1645 
1646 
1647 •, 
1648 
1649 
1650 

J 

,2J<:,, 
. ; . \ 
' ~~~ '· 
:1 ! \. ;N ! 

<..) . !'-..S::"- j 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o sub item 7 .2.4 da norma complementar n.• 1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio a iniciativa da ARCJ (Associação de Rádio Comunitária de Juazeirinho) que tem por interesse executar o serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

i N.º i ZJ n ljQME ]fêpÍV~L ( IDENTIDADE [ ENDEREÇO/) i /,() ASSINATURA JS:\ 
1651 17 \"<'°Jbo:iillf~ \ lk\,"._lk --c~--1-'Ç)\\ ~i~ 43 Jº\ 1 GDJ/ e:. d_,(\ c~ar 1 1~~na , ff1 
1652 I ~~ ( ~~~tci l'.~ l l3~S'J33o~~l~- dx) ~ _ 1 '"'í_?f'_~~À 
1653 l~,,,,./,l,J( k·~i~ rê/r n41°'rb l 1í 1~46<h' ô> 1 r:al/1éA /c2.S d:i C:,. b' ----r--~' 
1654 1 :Y-ij ' n.~AÂ . À~ <::>ff\1Jb ~ l 6q"üçv6Cl ~ -~ 1 <(J~A,,('.:~~ , A'lb -p~ 1 /~ 
1655 1 P_..1.~"~ \D.,.:,_lf-o • .=n 0~-tr-: 1 na~q<J0.4 &) ~ 1 ~o:r~~ ~-ti Ptn.i in r 1 ~' 
1656 l , /W/'.1./f.Am ~A-r?Pr7/U!YYl F. ~- l 11q-/~ OY3-16 1 Á ~Â"'~ 4 Cr<u:;?:;-- ~~ 
1657 IVFlô..t 1<-t1' A1D 5rLufl1 bf, c:;ocA-lfi lfubi;zqe; f-()3 1( 7n~ tç~ -;À~-~~-----PP0 11\ 1 ~ 

F ~~~~ ~~ ---=-. += F\ I~ º - ----1 

1660 1 
1661 1 ~ ------- -------r-\ -- 1 - ""'- - --

1662 1 '\ ..... .:· 1 \ 1 '\ ,: 1 \ 
1663 1 """ r · ~ -- n _.. 1 \ - - ,------ -

1664 1 '\ li ~' '' 1 \ 1 '\ ,, 1 \ 

1665 1 """ fi .----:>~ .: l~ I 1 \ 1 ~ ---.- --,--
1666 1 '\:~ 6) . t iJ 1 \ --r----- "" 1 \ 

1667 1 lf'_ ~ ,)-&;I 1 \ 1 '\ 1 \ 

1668 1 '\ i! · .. ~ ; 1 1 \ 1 \ 1 \ 

1669 1 '\ Wl ~I 1 

1670 1 i \ - ,.-: >l( ~. 1 \ 1 \ 1 \ 

1671 1 """ 1 \ 1 """ 1 \ 1672 1 ----

1673 1 1 \ 

1674 1 \ 1 \ 1 '\: 1 
1675 1 '\] -------~- - - -- m --- 1 --.... ,, .. :, ;,W,,~~°\ 

/ ! (' '\ 

j ~ :;:s-- " ' . L,r-, t 



ARCJ - Associação de Rádio Comunitária de Juazeirinho 
CNPJ: 08.699.754/0001-93 

MANIFESTAÇÕES DE APOIO DE ENTIDADES 

Eu, José Ronaldo Ferreira Carneiro, representante Legal da ARCJ -
Associação de Rádio Comunitária de Juazeirinho, afirmo que a soma das 
manifestações apresentadas por entidades associativas e comunitárias é 1 O 
(dez). 

Declaro que as manifestações de apoio apresentada por entidades 
associativas e comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área 
pretendida para a execução do Serviço, contendo a denominação da entidade 
apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e 
assinatura do representante legal, foram recolhidas por livre e espontânea 
vontade das entidades, sem nenhum tipo de coação ou repressão. 

As informações contidas neste documento são de minha inteira 
responsabilidade, além disso, são verdadeiras e dou fé. 

Praça da Matriz S/N Distrito de Juazeirinho - Conceição do Coité, Bahia CEP: 48730-000. 
E-mail: ronaldocoite@gmail.com Tel. (75) 9121-3525 

.. -i·i'"'"'"'•., 
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~ ~ Recerra Federa 1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confi ra os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência , providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

o 1.948.586/0001 -83 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 
01 10711997 

NOME EMPRESARIAL 

CAIXA ESCOLAR DO COLEGIO ESTADUAL RIO BRANCO 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

C Ó DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

85.13-9-00 - Ensino fundamental 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

N ão informada 

C<:'.:JDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

3~9-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

1 

LOGRADOURO 

D T JUAZEIRINHO 1 ~~MERO 1 COMPLEMENTO 

··-----· -~! 
1 

CEP 1 1 BAIRRO/DISTRITO 
._~_B_._73_0_-o_o_o ___ _,, . J UAZEI RI N HO ~I ~-~-NN_1 cC_irE_1~_C_A_O_D_O_C_O_IT_E ___ -------~ ~] 

1 

SITUAÇÃO CADASTRAL 1 1 DATA.ÓA SITUAÇÃO CADASTRAL -i 
A T IVA 03/11 12005 J 

~---------------------------~ --------~ 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 ~~-::~:.~~O ESPECIAL DATA DA SlrLJAÇÃO ESPECIAL 

~P(aq 
~·-.. f• , ~~ 

1 _,.,, . ·'~ 

. ~fZ 1013 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748 , de 28 de junho de 2007. 

Em itido no dia 04/06/2009 às 11 :10:50 (data e hora de Brasilia). 

L-::-:-::--.:-- - - -· - -

©Copyr ight Receita Federal do Brasil - 04/06/2009 

http ://www.receita.fazenda.gov.br/prepararlmpressao/ImprimePagina.asp 4/6/2009 



MANIFESTAÇAO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITARIAS 

O Conselho Municipal do Fundo Municipal de Apoio as Comunidades 

CDM/FUMAC, inscrito no CNPJ n!! 02.655.602/0001-02 com sede na Rua 

Maria Dalva Cordeiro da Silva - Bairro Morada Nobre no município de 

Conceição do coité, Bahia, CEP 48730-000, entidade sem fins lucrativos, 

legalmente constituída e devidamente registrados nos órgãos 

competentes, com abrangência municipal, vem nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu 

apoio total à iniciativa da Associação de Radio Comunitária de 

juazeirinho, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 

Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área 

pretendida para a prestação do Serviço. 

Maxixe, Conceição do coité, 15 de Junho de 2009. 

Elenilda pereira da Silva - Presidente do CDM/FUMAC 

CPF 952.658.215-20 

: , .... - -- -- - - --
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

02.655.602/0001-02 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADE AB ERTURA 

CADASTRAL 03107/1998 

NOME EMPRESARIAL 

CONSELHO MUNICIPAL DO FUNDO MUNICIPAL DE APOIO AS COMUNIDADES 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

FUNAC 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94. 30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 

R MARIA DALVA CORDEIRO DA SILVA 

1 

CEP 
~8.730-000 

1 BAIRRO/DISTRITO 
MORADA NOBRE 

1 ~~MERO 1 COMPLEMENTO 

1 MUNICÍPIO 
CONCEICAO DO COITE 

1 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

• 
1 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007 .. .,..~-~-----
. ..,._. l'(aa~, 

Emitido no dia 17/06/2009 às 17:33:42 (data e hora de Brasília). t · . _. ""'' . J ·: .• 

1 Voltar 1 ~z 1013 . 

L -.-. - - - ê. :~~p rPágioa 
pressão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
t\tµªliz~_ s11ca p<iginª 

-~---· -

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnoireva/Cnnireva ComnrovR ... 17/f.// ílílQ 



MANIFESTAÇAO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITARIAS 

A Associação comunitária de Maxixe e Região, inscrita no CNPJ nº 

63.103.527 /0001-61, com sede no Povoado de Maxixe no município de 

Conceição do coité, Bahia, CEP 48730-000, entidade sem fins lucrativos, 

legalmente constituída e devidamente registrados no órgão competente, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma Complementar nº 

1/2004, demonstrar o seu apoio total à iniciativa da Associação de Radio 
Comunitária de juazeirinho, que tem por interesse executar o serviço de 

Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se 

situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Maxixe, Conceição do coité, 13 de Junho de 2009. 

Adroaldo Lopes da Silva - Presidente CPF 004.022.125-33 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR(DICA. 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
13.103.52710001-61 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO f'~~;:rruRA 
CADASTRAL 

1 :=Jcf.:~~UNITARIA DO llAXIXE E REGIAO 

1 
Tfi'üLõ DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

\___ . ASCOMAR 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 -Atividades de de defesa de direitos sociais 

CóDIGO E D&SCRIÇÃO DAS ATMOADES ECONôMICAS SECUN IAS 
94.93-8-00. Atividades de organiza~ associativas ligadas à cultul'f,• à arte 
94.~ - Atividades assoclattvaa nlo es lftcadas anterlonnenta 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA .AJR DICA 
399-4l-OUTRASFORMASDEASSOCIACAO 

1 LOGRADOURO 
FAZ. MAXIXE 1~~~0 '~C-0-MPLEMENTO--------------------.....a 
l~no.ooo '~S_ED_RR_~_i_STR_rr_º __________ __, 1 

MUNlcf PIO . 

. CONCEICAO DO COITE 

1 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

_ATIVA 

1 MOTIVO OE SITIJAÇÃO CADASTRAL 

1 ~O ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 12/08l2009 às 13:53:40 (data e hora de Brasília). 

1 DATA DA S1TUAi;ÃO CADASTRAL 
28/07/1998 

1 ~SITUAÇÃO ESPECIAL 

Voltar j ~~;"F · 

'í' ~1-}.0IJ ' 
A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, 

,, . -~· -:-: - -

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_ Comprova... 12/6/2009 
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t_;OPIA AUTENTICA DO LIVRO DE ATAS Nº 03 DA -........... "" 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA. DE MAXIXE E REGIÃO, FOLHAS 

·. ·47 e 48. 

Àta de Eleição e Posse da:Nóva Diietoria e Conselho Fiscal da Associação 
Comtmltária de Maxixe e Região. · 
Aos quatorze dias do mês. de Fevereiro de dois mil e nçive na coinunidade 
de Maxixe; Município de Conceição do Coité · ~ Bahia; reuitlram-se às 
quinze horas e trinta 1tú.Jiutós os associados da (associados da) Associação 
local em Assembléia Geral Ordinária, · conforme Edital de Convocação 
publicado no dia dez de janeiro do corrente. arto, para eleger a Nova 

· Diretorifl;. e Conselho Fiscal da Entidade pata wn niandato de dois anos. O 
: atual presidentt'. deu abertura a Assembléia agradecendo a presença de 
todos. e . registrou .. a . presença. do Presidente . do Conselho de 
Desenvolviniento Municipal CbM/FUMAC o Sr. Pedro de Jesus Almeida 

· e· do Secretário Municipal de Agricultuta Meio Ambiente e (Âção Social) 
(digo) Ação Ço1nunitái-ia ó Sr. José Mário Can1eiro Rios, aléin dos 
reptesentantes das Assôciações da- Região. Em seguida foi formada ·a 
coliiissão para coordenar os· trabalhos da Eleição, sendo presidente o Sr. 
José . Mário Carneiro Rios 1 secre,tária a Senhora · Maria Hilza de Lima 
P~teira · e Fiscal o Senhor Pedro de. Jesus Almeida. O presidente da mesa 
solicitou que . fosse feita a leitura do Edital de convoc·ação desta eleição. 
Após· a leitura do Edital, foi esclarecido que por motivo de ser ·chapa única 
·esta Eleição será por aclamação de acordo com o que diz o Estatu.tô Social 
da · Enti~ade ·.no . Artigo . Ttinta; parágrafo Segundo, · Indso quarto~ (digo) 

·.· r1rnis6 quarto: A secretária da mesa· apr~sentou os membros da chapa pata 
apreciação dâ · Ass~mbléfa, ·tento "digo'' tendo à seguinte composição: 
Presidente ·Adroaldo Lopes da· Silva, Vic~-presidente Mateus .Miranda · de 

. s·outa; Tesoureira Sônia Maria Lima .Soares da Silva, Segunda Tesoureita 
Maria da Conceição de jesus Nascimento Santos, Secretária Maria Hilza de 
Lima· Pereira, . Segunda ~eéretária Ludvània Gonçalves dos Santos. 
Conselho Fiscal: · Primeiro Egidio Cecílio Barreto, Segunda I?enise Silva 

· dos Santos; Terceira . Gilvania ·Oliveira Santos; Supl · · · Conselho 
Fiscal: Maria Roseni de Óliveita Almeida, Geruza da'S· ~ q 
Lúcia da Silva Miranda. A comissão Eleitoral co'locou ~hapll_ · ~otaçã 

·. onde foi eleita por uhamidade; Em seguida 9s eleitos foram ni . ssàcÍo's 
fizeram liso da palavra coldcando as expectativas para a 11~ a~ s~{j() q . . 
está iniciando; ei1fatitandó a impórtânéia ·de búscát novas. parcedas . · · 
fo1taiecet . as eXistêntes · (digo) · existentes, ·além de- _ de~ta~ar -os :desafios a 
~erein enfrentados pela equipe. E!ti seguida o preside11te MuhiCipal de . 

. Agricultura e Meio Ambiente e .Ação Cotnunitária .. o Sr. José Mário fala 

. · Pª!ª _à as~einbléiâ sobre ó Segutó Safra e a, importâ11tia . dó Siiguro Safra 
. pata· os agricultores do · Munitípio. O .' mesmo colocou · a secretaria , á 

. . . .. . . . .. '· . .. . 

. ~--. ·... . . 



'--· 
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disposição da comunidade . para fazer . lióvas parceriàS, 0 . ptesldtmte do · 
. c 'o11selho, o Sr. Pedro de Jesus Alineidá o cõi1Íieddó Pedrhtlio da S~111baiba 

·· também se dispões ·pata ajudai nas parcerias fututas; registrando ta111bé1n a · 
presença da Nossa colega presideht~ : da Associação d~ ;Baixa-Nova à Si.a. 
· Erondina Neres · ( tligó} Erondihá .. dos .~ Santos N.etés. · N~Õ · hâve.hdo · mafo · 
assuµtos · -Encerr~l11ós; .. Maxixe:· ConceiÇão do Çoité: Ass. Mada Hilza de 
Lima Pereira; Adroaldo topes . d~ Silva, José MárlÓ éatneirú Rios, Pedro . 
de. Jes'Us Alnteida, Mateus :Mirartda dé Souza, Sôriía Matia :Limâ Sóares .dá 
Silva,. Maria . d~ CcH1ceJção ,· de : J, Nascimento . Santos, ~ Egidio : Eecí1io 
Barreto, Denise Siíva dós Santos, Maria Roserti de Ó.· A4neida, Gilvània 
Ojiveira Santos, Lucivartia Goriçalvy§ d()~ S~ntos; Getusa da Silva Peteira, 

. Maria Luda da Silva Mita4d~ MatiaLolitaMitanda de Souza, jucivari de · 
OliYdta Souza; Celtim Batbosa Almeida; Geral~o . Peretta da s·ilva; Maria 
Léni B.àrhósa Per~ira, José.Mamo da S. Mira,nda; Maria fraildes dós Santós · 
Oiiveira; Yaidire~e Silya :dos S~i1t9s, M~ri~ São Pedro ,Btaga dei S. Santos, 

. Albertino Justirto da Silv~, · Matltls Cahieiró de . SÕUia, · Luzeni Miranda 
C~rva~o, Etica. Reijane Shriõe$ Alves-de ôliYeirá, Âmarida Ctuz Souza, . 
AÜton Silva dÓs Santós, Patdda santos Péreita da Silvà; Miltori Canieito 
de Souzâ., Getsoh Avelino da Silvà; DamiaJ1a Moraes dos Satitos . Silva, 

. · Cleide Santos pereita, Maria de, Souiâ Çartieiro; EdiirtilsonNásdmeüto dos · 
Santos. : · · · · .. · · · · · .·. · 

. . . · . ' ~ ... 

. :_: .' : . · · .. ... 

· .. . ·· :- .. ::, ·_: . . ·. 
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MANIFESTAÇAO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITARIAS 

A Associação comunitária de Pedras Região, inscrita no CNPJ nº 
02.610.854/0001-15, com sede na localidade de pedras no município de 

Conceição do coité, Bahia, CEP 48730-000, entidade sem fins lucrativos, 

legalmente constituída e devidamente registrados no órgão competente, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma Complementar nº 
1/2004, demonstrar o seu apoio total à iniciativa da Associação de Radio 
Comunitária de juazeirinho, que tem por interesse executar o serviço de 

Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se 

situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Maxixe, Conceição do coité, 13 de Junho de 2009. 

Elenilda pereira da Silva - Presidente CPF 952.658.215-20 

• ic-~~ F1)F '. ~ 
. ,..~ ' 

D . ' l 1!1J 

\_ _ , =--:-- -----
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Página 1de1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contrtbulnte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurfdica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURfDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
02.610.854/0001-15 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇ o E DE SITUAÇÃO OATADEABERTURA 

CADASTRAL 221061
1998 

1 :'s':~~~~UNITARIA DE PEDRA E REGIAO 

e DIGO e DESCRI o DAS ATMDAOES ECON SECUN IAS 

94.9M-OO - Atividades de organlzaç6es asaocfatlvas ligadas à cultura e à arte 
94.99-6-00 - Atividades uaoclatlvas nlo es cadaa anterlonnente "'· 

êóDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURfDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 
FAZ.PEDRA 1 ~~MERO 1 COMPLEMENTO 

CEP 
48.730-000 

smlÀÇÃO CADASTRAI. 

ATIVA 

mÇXo ESPECIAL -

1 BAIRROJDISTRITO 
ZONA RURAL 

1 MUNICIPIO ' 
CONCEJCAO DO COITE 

1 DATA DA SIT\JAÇÃO CADASTRAL 
0311112005 

1 ~SITUAÇÃO ESPECIAL 

~, ----------------------------------------------------' 
Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 12/08/2009às13:51:29 (data e hora de BrasUla). 

Voltar 1 

r i_fy11 J 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de p~ac~uso, -·~·.. --- -- . 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNP J/cnpjreva/Cnpjreva _Comprova... 1216/2009 
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ARCJ - Associação de Rádio Comunitária de Juazeirinho 
CNPJ: 08.699.754/0001-93 

MANIFESTAÇÕES DE APOIO DOS ASSOCIADOS - ARCJ 

Eu, José Ronaldo Ferreira Carneiro, representante Legal da ARCJ -
Associação de Rádio Comunitária de Juazeirinho afirmo que a soma das 
manifestações de apoio dos associados desta entidade requerente 
comprovada por meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral é: 
34 (trinta e quatro assinaturas). 

Declaro que as manifestações de apoio dos associados desta entidade 
requerente comprovada por meio de assinaturas constantes de Ata de 
Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa 
de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, foram recolhidas por livre e espontânea vontade dos associados, 
sem nenhum tipo de coação ou repressão. 

As informações contidas neste documento são de minha inteira 
responsabilidade, além disso, são verdadeiras e dou fé. 

osé Ronaldo Ferreira Carneiro 
RG: 07814949 58 CPF: 004423885-19 

Presidente - ARCJ 

'"' ! 
. '. ·• 

~-' 
• ~.~· V"1 
,.. , . 'rM. . 

. ~1113 
. .... _ ... ~ .... -

Praça da Matriz S/N Distrito de Juazeirinho - Conceição do Coité, Bahia CEP: 48730-000. 
E-mail: ronaldocoite@gmail.com Tel.(75) 9121-3525 
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M~NIFESTAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE REQUERENTE 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL 

Aos 13 dias do mês de junho do ano de 2009, às 15:00 horas, na Escola Municipal 
Rio Branco, Distrito de Juazeirinho, cidade de Conceição do Coité, estado da Bahia, 
reuniram-se em Assembléia Extraordinária os associados da ARCJ - Associação de Rádio 
Comunitária de Juazeirinho, com a finalidade específica de manifestar apoio à iniciativa 
desta entidade, que pretende obter a autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na Praça da Matriz S/N Distrito de Juazeirinho, cidade de 
Conceição do Coité, estado da Bahia, de modo a atender a toda .comunidade envolvida, em 
conformidade com as determinações dispostas na Lei 9.612/98 e demais instrumentos 
legais e normativos, os quais passamos a leitura para ciência de todos aqui presentes. A 
presente ata, para efeito do disposto no subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, 
após lida pelos associados presentes e em dia com as suas obrigações estatutárias, que 
abaixo subscrevem, foi aprovada por todos, que por sua vez manifestaram total apoio à 
iniciativa. Para fins de direito esta ata será inscrita e registrada no registro de títulos e 
documentos do Cartório competente e não havendo mais a tratar foi dada por encerrada a 
reunião às 16:30 horas do dia 13 de junho de 2009 e eu Adroaldo Lopes da Silva, na 
função de secretário da reunião, lavro esta ata. 
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Nome e assi,natura do associado: f\~ .,,.:..::/!Ír. mJ;o íYloct cp,A.. 20.l'l mg & M><:­

Nº da Identidade: ;;J.J $ R 3 ~)-1 Ç+- ~ 
Endereço completo:, A\J BgNcM J0 R 1~ Bttarn<6J J f--1 
cj~&~·N.{'rn Q, 0 . Conceição _do Coité. CEP: 48.730-000. 

Nome e assinatura do associado~: ~~~~~~~s.Ll~~::...::::..:::::.....,,,,~~~.&fL.~~:...:::+.L. 
Nº da ldentidade:_,,0~=1-"'-...>o<....,;~~o;+...>.F..,Jr-.L-...'d-+"""--=~,,,,,..._ __ 

Çereç cot:ngleto: !..l...&~d..::::~~~k2,t.14~~~~:.._.M(__Q_Ya.~~~~~~~.J.J....:= 

~ () 
~~~~~-~.z:__~~~~~~~~--· Conceição do\toité. CEP: 48.730-000. 

Nome e assinatura do associado:~ '~ ~MYl_ ~~~ 
~~~:,!:"~~~~~~!) ·ytif{ (?!i1i2=-t:~:R:.~~n;;oú%.ti di 
~~nui'tvi . Conce1çao do Coite. CEP: 48.730-000. Jb: e assinatura do associado:~ 'R, ;r. . ~ . Cn.nro O,"" Ao. !.'.IR.;, TJI i n.o 
Nº da Identidade: O '1 & ~ 6 a? .!:{ _ _3__~ 
Endereço. cqmpleto: 1(,LÁ) \1ÍaO Ion. 'RormCQ q.u..LC'fl'\oh-Õ9.o

1 
J b Tunl:L·uIB ,AL 

~2c,u.hiffib..& . Conceição do Coité. CEP: 48.730-000. 

Nome e assinatura do associado: 0cÍ_;_ .fé g?<J..3kn~ ele (C)h ~~ 
Nº da Identidade: Ob b $ 6b 3 O i O 
Endereço completo: ~ \.CafG,'- 'KormDh C;,,umxm.Õon . ?>'D ~ ,do 
~%uJ\W'--~ ~ . Conceição do Coité. CEP: 48. 730-000. 

Nome e assinatura do associado: J'Ss::r,~119.~ ~2 sho ~ s:&'& 

Nºdaldentidade:~~·~~l~-~~~~~~~~~~~~~~~~~------Endereço comple~o: . 



. ' ·:..t: ... ·,_ -.- ··· . 

Nome, e ass.inatura do associado:~ &~ & ... ~ 
Nº da Identidade: 'Í. 5 'LI~ 2 !I ~ - ±55' , 
Endereço completo: RililY E.f<.._Us-$Trp rv7 tzlJ.,,t:J.l 0S C,,fA r!._,,..-,,.r&l e) J'tl~ 33° 
}:2-lç:(EL.t (tJ ;r UJ4.-7f.CJrLtHN D ~ .ConceiçãodoCoité.CEP:48.730-000. 

Nome e assinatura do associado: /;a f&z01t,hco ~ ~/l1//Á--.a 
Nº da Identidade: - • j 3 -/ 
Endereço. completo: ~~---=:.+AL;,l..l!,,'-· --1· ~u.iuu.µ.;;..~~LJ.."U-'iV\~!..U--..!l...l.-:: --1--4-t:~..{,,l..o!...a__~~ 

-_cG4l.._..tAZ.oo!}~lJJ""'1..u.·M...,,.~'-'-'fJ....._-"----+-i' 1---------· Conceição do Coité. CEP: 48.730-000. ô ô V 

Nome e assinatura do associado: (ÍJd, D 71-x ui o MâA &i..M 44 ti O? 
Nº da Identidade: )( • ;) Q j . J ~ ' · 
Endereço. completo: rv,1..a CkTfuYJíh10 fGDM.P. C1'))00Qitu1 j],.9 sr<, {}Jrulp d.& 

d.1..o~nu.·M%D J J . Conceição do Coité. CEP: 4·8.730-000. 

No~ee assinatura do associado: ft.a.,1d& ~ t m úno. -01Y\M &.0JoD 
Nº da Identidade: 1 . 

___...:~~~.....,.,_..""'"""--,-----~--~-

Endereço completo: -+'"""""'....___,,_..,,"-l.:Ollo~.,,,,,_.,.,l""""---1:"-M'l."""""''-1..-~~~LL-~~'--4-~.:i.&.ll.uu::L--_ 
~~~~&..p.!.t!U.~.U.-----------· Conceição do Coité. CEP: 48. 730-000. 

EP: 48.730-000. 

Nome e assinatura do associado::-t;o,L.cot.....0r--4f-.C:C..!....&:e:::::~.!:'.'.~L!- _..!:~~~~~çe.:..___ 
Nº da Identidade: O 0 . 

~"'--=--=:......J..-'-''-'-'-~-----...U---

E n d e~N•~ -~-:--'-'-~~=--4-..=.u~~-;i==~~~~__u_:~~~.2-~/D/ 
--i-.~'-'--"'"...__,..~~-J.A=~~~~------· Con eição do Coité. CEP: 48.730-000. 

Nome e assinatura do associado: Nº da Identidade: ~ ·~~~-~.li.l.ll.l..u.Ll.l.L__~.J.l..illJ!..\J..l..õL_ ______ _ 

Endereçocomp~~:~~-~~~~~~~~~~~~~~-~·~~~--­
..!>J...l..c>&..A-~u.---l.::~-1:41.unJ~~l.l.!-l---A.J:....._.l...õ.L..__;l.,.J.U.U:..JI.___· Conceição do Coité. CE P: 48. 730-000. 



Nome e assinatura do associado: J:. v '('.;>\_ V\dri -0 JJ cv:i ~ ~ v[(;; el,J1 :S ~ v11;; 
~ N<> da Identidade: O t' 67~ 5Z k I 4 7 . . 

Endereço completo: VovoA-M DE lv1A X/X E z b; > rQ1 r o i>.C 
J UA"±..E/12 //'-/ td o . Conceição do Coité. CEP: 48.730-000. 

Nome e assinatura do associado: 
~"'-"""<..J..W::>,.-~>A..>._.......C.U.--~~_x.~.l..W.j'---,~~----

N <> da ldentidade:.-1..L---"="~--..~-=-::~__,__,, __ ---r" ___ _ 

En dereço co leto: -U.l~~~~l',l...!o..l~::..i..uu...:.._~=:....u...!.~---l.~~f.-U(.d.Lj...i.:z._,....,~-'L.:;:.L----

EP: 48.730-000. 

Nome e assinatura do associado: 1 
----------=-~::..,.~~--ll-------

N <> da Identidade: - - -------------
E n d e ffi~oomp~~:-----------~-~~~--~-----­

fü'iceiÇãoaoCoi . CEP: 48.730-000. 

Nome e assinatura do associado: 
-------------------~ 

N<> da Identidade: 
--~------------

En dereço oompleto: -----------------------·~· -~ 
-------------------'· Conceição do Coité. CEP: 48.730-000. 
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FONE 

: , /A':? '!.1 

UF 

.1 4 - ~o· 

USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS 

(:::JMudou·se 

(:::JRecusado 

(:::J Desconhecido 

(:::J Não procurado 

(:::J Endereço insuficiente 

(:::J Não existe o número indicado 

(:::JOutros (especificar) 

FONE 

UF 

Ot 

TENTATIVAS DE ENTREGA CARIMBO 

1': _/_/_ às __ h. 1 

2': ~/_/_ às __ h. 

3': __:_t __ às __ h. 
w lY'J 

UNIDADE ENTR1:6ADDM •• 

Rubrica do responsável ____________ Visto _______ _ 

- ;-
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FONE 
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USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS 

O Mudou-se 

O Recusado 

D Deséonhecido 

D Não procurado 

O Endereço insuficiente 

O Não existe o número indicado 

Doutros (especificar) 

FONE 

UF 

Ot 

TENTATIVAS DE ENTREGA CARIMBO 

· 3 !~ - -1- _ .L às h. 
· ---~. __ 

UNIDADE ENTREGADORA 

Rubrica do responsável _____________ Visto ________ _ 

'· · 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAGe$S 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇ~ O ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE·S11t VIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIÀ 

CERTIDÃO 

Certifico que este processo foi numerado a partir da folha nº 00/ até /4 2; , e que até a 
presente folha não há rasura na numeração seqüencial do referido processo. 

Brasília, ~ de novembro de 2009. 

:roWr1mE~~ 
Chefe de Serviço 

Pedro '1lwío ~rw 
Chefe rle Serviço de Radiodifusão Comunllaritl 

Mél: 131192c; 
SF Vt. X/C:OPACll)E OC/SC 

~~"'°""· · •.. ·. , ..... 
,. ,.. 

\1l) !1.J 

.. . 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.024013/07 Localidade/U F: Conceicao do~ @oite/BA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE JUAZEIRO - JUA FM 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitu de: 11 S4010 11S3350 
Distância A:B 11.79 

( IBGE) 
Long itude 39W1 620 39W1 658 

)...-~ Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? 
1 

Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Paraça da M atriz, s/n 

2.1. Endereço do Stud io 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000 .037099/05 100,00 ARQ 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

,,..., 
l 

/ 
Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade re lativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

.,.,..~~ ... "' -. 
8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? ,.,. ,., 1 Não 

. / (\ 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? • ·9\I ~ 'JJ1 ~1 - Sim 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora \..i 
l . l 

Praça da Matriz, s/n 
. .......... 

~ ... . . ... 

11 . Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Indeterminado 

12. Conclusão da Análise ' ' 
A entidade apresentou a documentação referente ao subitem 7.1 alíneàs M, N e O da norma complementar 1/2004 . 
Processo tecnicamente instruído em primeira fase. .... , - ~ 

'~J?,s~~ ~- ,, . :~; . 
-- /( .; / ..:> . . . . -. 

- ,/ , 

17/02/201 o Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADI ODIFUSÃO 

DEPARTAM ENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFU SÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

lclentifi cação do Processo 

Número: 53000.02401 3/07 Localidade/UF: Conce icao do Coite/BA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RÁDI O COMUNITÁRIA DE JUAZEIRO - JUA FM 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Sol icitação? Sim 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

estatuto social fls. 09 a 14 
ata de fundação fls. 16 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei nº 9.612? Sim 

6. 
Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

Não se Aplica 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7 . 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 

Sim 
circu nscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km , sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou ju rídicas que tenham res idência, domicílio ou 

8. Declaração, assinada pelo representante lega l, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 
Sim 

'• 
fls 21 

9 . 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

' Sim 
com unidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da local idade, conforme o caso? 

fls 2 1 ~ 
• 

Declaração, assinada pelo representante lega l, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuiçj 1 ic::5 0 ; 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seu ~ 1' - Sim . 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detent r. butorga~ex~cução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

. ,. . 

fls 2 1 - / ~ 
11. Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? "' µE ~~ 1J •• Sim 

fls 08 \ J 
12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandat~ .. O~ anos Validac e: 18/10/2011 

Nome do Dirigente 
1 

CPF 
1 

Cargo 
1 

Maioridade / 

1 Emancipação 
Na~i o~adciade 

1 

Declaracao 

o quadro diretivo restou prejudicado vez que a maioria dos membros da diretoria pertencem a mesma família "Carneiro" 

13. Conclusão da Análise 

a entidade deverá encaminhar ata de eleição constando a substiuição de alguns membros da diretoria e confirmar o devido reg istro da ata de 
fundação 

~ -, ) 

1\-1\.Ã / 

Luciana 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 311-6617 

Oficio nº j 3 JS /2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
JOSÉ RONALDO FERREIRA CARNEIRO 
Associação de Rádio Comunitária de Juazeüinho 
Praça da Matriz, s/nº, Distiito de Juazeirinho 
48730-000 - Conceição do Coité - BA 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, 7_ S de março de 2010. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. º 530000024013-07, na 
localidade de Conceição do Coité - BA, no qual essa Entidade requer autorização para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. Sª que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) confirmar por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição 
datada de 04/09/2005, foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, 
ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Ce1iidão Cartorária comprovando tal I 
registro, em atendimento ao disposto nos subi tens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma ro.3 J 4 ~ 
Complementar 01/2004; 

2) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando a substituição de alguns membros da diretoria, haja vista que a 
maioria pertence à mesma familia, em infringência à Lei nº 9.612/98 e havendo alterações na 
composição do Quadro Diretiv'o, que os novos membros encaminhem as declarações e 
documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e "i" da Norma Complementar nº 
01/2004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de ~ · tados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de A: ,"!;s~tal Avi.w d1 re bimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. · 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá s ~ - d.gati_çr,_p r uma umca 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, ·no prazo para cum rimento das 
exigências, uma solicitação fomrnl neste sentido e ainda, tod~cume11!ação en iada deverá 

lc 



,._ 

( 

ser apresentada no original ou em cópia autenticada, confonne determinação 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01 /2004. 

Atenciosamente, 

Diretor do Depa1iamento de Outorga de Serviços 

L.. ....... -• . 

Jc 
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CARY'ó~uo DE BU:GiS'f~~~ cevu.. DE PESSOA .,DA """'6 .· . 
-

~g§}~t';,t~ 

Ata de Assembleia Geral Extraordinária f F1.J!í8_.~\ 

Aos vinte e cinco dias do mês de abril de dois mil e dez, às nove horas, na\-~ ) 
sede própria, situada à Rua Oelmira Lopes Carneiro s/n, no Distrito de ~ 
Juazeirinho, município de Conceição do Coité, estado da Bahia, com a 
presença dos associados, foi realizada a assembléia extraordinária para 
substituição de alguns membros da diretoria da ARCJ - Associação de Rádio 
Comunitária de Juazeirinho, entidade sem fins lucrativos, em consonância ao 
oficio nº 1315 de 25 de março de 201 O recebido do Ministério das 
Comunicações que propõe a substituição de alguns membros da diretoria por 
infringência à Lei 9.612/98. lniciando~se os trabalhos, foi convidado para 
presidir a assembléia, o Sr José Ronaldo Ferreira Carneiro que depois de 
apresentar algumas considerações sobre o objetivo social da entidade e 
expondo o motivo da assembleia; submeteu-se ao Estatuto Social da Entidade, 
artigo 13º, parágrafo 1 ºque diz: "A diretoria· da ARCJ poderá ser substituída, 
para finalização do mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em 
assembleia", para à apreciação e discussão e, em seguida, indicou alguns 
nomes onde os mesmos foram eleitos por unomímidade, digo unanimidade, 
ficando o seguinte - v n o . se· e to d s Santos · e- eside e. Gi ·o 
C~o~e ~liveira vice-secret rio e Pedro a o ~s~a.§,--Qiretor_de­
p~ogra.ftfaç~em o onde se lê Gilmario Carneiro de ollveirarêia-;e 
Gilm · C alh de li ·ra. Ficando assim composta a nova diretoria para o 
cumprimento do mandato até setembro do corrente ano, onde realizaremos 
eleições gerais da entidade. Diretor Pres· ente: José ~onaldo E ir 
Carneiro· · e-presidente Evandro scimento dos Santos· ~ 
Lopes da Silva; vic ilmario Carvalho de Oliveira; T soureiro Mario 
Lean a· souretro maldo ouza Pinto; ir or e 
programa~ Pedro Paul~scgre~ Nada mais avendo a tratar, o 
secretãrío doStrabãtl'lõSTávrou apresente ata que, em seguida foi lida, votada 
e aprovada, onde será assinada por todos os presentes. A seguir o 
presidente da associação encerrou os trabalhos, determinando que a presente 
ata de constituição da nava diretoria seja registrada no Cartório de Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca de Conceição do Coité, para as 
finalidades de direito. Juazeirinho, Conceição do Coité, 25 de abril de 2010. 
Adroaldo Lopes da Silva, Ginaldo Souza Pinto, Carmelina Guimarães Lopes, 
Tailla Guimarães Ramos, Eliete Lopes Guimarã . has de 
Moraes, Maria de Lourdes Carneiro da Silva, N EtJ Maíffu~ Carne o, José 
Ferreira Carneiro, José da Silva Carneiro, Odete Carneiro de Olivei , Pedro 
Paulo Mascarenhas, Lídia Moraes Carneiro, Evandrà>ldos Sã · os, Luiz 
Durval Oliveira Carneiro, Almir Carneiro de Souza, Maf( êfreira arneiro, 
Gilmario Carvalho de Oliveira, Luiz Francisco Ferreira C r iro, Jan ildes dos 
Santos Carneiro, Manoel Ferreira da Silva, Joaq4irn~ar:.n · __ o ~e Oliv ira Neto, 
José Ronaldo Ferreira Carneiro, José Morais Cameird, JaildáFerreTr Carneiro, 
Maria lracilda da Silva Mota, Ma rio Leandro S. da · Hora, Josenilda Ferreira 
Carneiro, Railda Ferreira Carneiro, Pedro Paulo Carneiro, Luciene Soares de 
Almeida, Jorge Luiz Carneiro Morais, Neraldo Mascarenh "' · T 

1
; ,\ 

f õ/\l:lE\.\ON rof'ICEIÇ1'0 ' .• ,. •JO S•N c. de Oliveira, Rosílê F. da Silva, Julíta Carneiro de So za. co~~~~~~~\~0 P<;~~~~~N ... ;~~'i~ ~ ;07 \29·0 
FôRUM \)\J;f)l'lcOºt \ OC'C"P.~!VJ. so01allC"&º . v"'e(;G 474.1 

M JN!8T~R!O D.<1, 3 GOM UNIG.u. Cri<=:.: 1 

BRJI. !3illA. - ~OCUMENTO ANEYJ\DO 
53000 02·1966/20 · ~El>TA DATA . 

KMll~ . S r .... RNEIRÔ "i'I S b O' .,. •, ed . 
R ... NCISCO V " !>< 

' uGI" çR\Si li>. 
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CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E HIPOTECAS, ACUMULANDO 
TITULOS E DOCUMENTOS E PESSOAS JURÍDICAS DESTA COMARCA DE 
CONCEIÇÃO DO COITÉ-BAHIA. 

CERTIDÃO 

Certifico eu , Maria Luciene de Oliveira, Suboficial do Cartório de Registro de 
Imóveis e Hipotecas, acumulando Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas, desta 
Comarca, a pedido de parte interessada e para os devidos fins , que revendo o arquivo 
existente neste Caiiório a meu cargo, verifiquei constar registrado no Cartório de Registro 
de Pessoas Jurídicas sob nº 389 do livro A-4, feito em 29 de outubro de 2007, a 
ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE JUAZEIRINHO, estando arquivado 
neste Cartório todos os atos constitutivos, Ata de criação, Estatuto Social e relação do 
Corpo Aç!Cºnistrativ9.~ referido é verdade e dou ~é . ~1ceição do Coité, 28 de abril de 
2010.'f'r ().A.-02. ~~~ &_Q.... ~1,_~ 
201 O. -· Suboficial. · . · 

_,,.· 
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CARTORIO DE RIEGISTWC 
CIVIL DE PESSOA .JUR.f l)SCA 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ARCJ - Associação de Rádio 
Comunitária de Juazeirinho, declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao 
fiel cumprimento da Lei nº 9.612/98, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o 
Servíço de Radiodifusão Comunitária. 

- · 1 •i ~ 

~" ' 0J j ' /1 .( -, / } . ' , 
J\; \ .1._. .I.' i r.---\i.··· : ··•·.r·-, : '· ;-. ; : ~ ,·. /./ ;: >-.~ . . ) i ;.;_ ' . u J 1"- \,,\.'.• . . .!,... '>. ..... .) ~-~- • • .. ' -(.., .. ._ _ ../ \{ " ·., "'\. 

Jdsé Ronaldo Ferreira Carneiro 
~ Representante Legal 

CPF: 004423885-19 

i ~- . 1 --

& IV<."'11..V1d[·\?...) /\/ 81~") ~=-2<-' •{[::;") 
Evandro Nascimento -aos ~Santos · · 

Vice-presidente 
CPF: 93132611549 

1 
Mario Leandro Soares da Hora 

Tesoureiro 

~~~1"S~ 
Ginaldo Souza Pinto 

CPF: 900500375-87 
Vice-Tesoureiro 

CPF: 333.283.825-34 

AdhaJcin Lo2J1 d.a 9118 e; .: .,- {:·, , ... / . . " : .-- ,.., /, . ~-
r-:J-< f/,~-- ·G:C lnJ d u-11/a l.e, , .1 .~ .. r:,t.1,, , ·~!,. <" <--<'.. 

Adroaldo Lopes da Silva 
Secretário 

CPF: 004022125-33 

.. f' j .- ,:) 1 . . ,/ ' ti,{/ / d h -u.v .'1 / V/ ;t°'I .--:-:-..:t\ 01 C- Ç 7 

' Pedro Paulo Mascarenhas 
Diretor de programação 

CPF: 439.026.505-91 

Gilmario Carvalho de Oliveira 
Vice-secretário 

CPF: 0287539943 

Endereço para correspondência: Praça da Matriz S/N, Distrito de Juazeirinho, na cidade de 
Conceíção do Coité, Estado Bahia, CEP 48. 7300-000. 
Telefone para contato: DXX (75) 9121-3525 

\.... _.:;orreio eletrônico (e-mail) : rona!docoite@gmai !. co«T1 

Rey1:::;uo Civil das pessoas jurldicas 
Comarca de Conceição do Coltá-Ba 

Nº >J-0, 64 Protocolo nº wJF1s9~ 
Protocc~ado e1~de ~M.X_~de -2..Q ~ V 

Observação: Segue em anexo documentos comprobatório · nQvo 
compor o Quadro Diretivo da ARCJ conforme solicitação do Mi isté · a 
nº 1315 datado de 25 de março de 2010. As cópias dos docume tos 
dirigentes são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez no91:e 
anos. Ressaltamos para os devidos fins que o restante das cópias 
dirigentes já foram enviados anteriormente. 

s~<iC:I flHIJ8 L. Mas·'.'..<7.·ê1"•i18S Boa1;1;rl!ura 

Ofidat - Cadastro: 162.~3-8 
iv~aria Uiciene de O'Jveira 
~ C<Ki&tro. 231 109-7 

L _ ,_,....,..__.,,,.TA..,..ttE- Lf-ON_A_TO-_D...,......0- TA_S_DC;- · ,-.. 0-~-IC-· · ----. 
•: OMARCA DE CONCEIÇÀO DO co1: f ·EA 

FÓRUM OUR'/A~ SllVAPINTO . PÇA P\>l<CINA~O'.:",. ' ., 
HAMll T0N LOºé" DO CARMO Tot>eli;l -. C,1 ' • • 

:'RANCISCO C.1RLOS CP.RNEIRO CEDRAZ 
LIGIA CRISTIANE SILVÁ MASCARENI< 

e do COllé·BA 

Està conlorme o ong1nal. dõ Que dou fé 
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VAltDA.EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL ~-"J01>11["•~ 

11700480 48 
•: 13/08/2005 
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GILMARIO CARVALBO DE OLIVEIRA 
, ·, GILDASIO SILVA DE OLIVEIRA 

MARIA DE LOÚRDES CARVALHO 
' OLIVEIRA 

·.:".\!" .. ,.,,. 1 >f.1 -.. (~f /.j,.,•.:•::1:.:.:: j ~· · ·; 

· coNCEICAO DO COITE BA 23/12/1982 
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DST-SEDE L-09B F-373 R-00359S 
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lVlinfaté:rfo das Comunicaç-ões 
Sec:ret:arfa de Serviço~ de Comunicação Eletrônica 
CONFORME PORTARIA Nº 336 DE 11 DE J1JLBO DE ;2003 
REQUERJMENTO DE VIST~ CÓPIAS lffili~ffiá-DE PROCESSOS E DOcuiiiSNios 

':. ' · 

C.onsiderand o ointeress~ ex:?- info~U:açõ~s r"elatiyas ao Processo ,de: ( ) Ou~orga, ( ) Pós-Outorga ou(~ 
AcoJp.panb.amento e Avalrnçao, s9hoto, junto :10 atunl re~ponsayel da unidade_ na qu al 0 processo se 
encontra : · · 

GY) Vi sta do :Processo; 
()Ó Cópias dos autos do Prousso - fofoas __ à fo1J1as __; 
( ) Certidão do Processo; 

l'roce~so nº 5 3 O O O. ()cX l(D~ 3 c20 Oi 
ReJat:i-vo_ irn Scrv:i~o de: (~~ilio ComunÚ:3ri01 I ( )Rfidio/TYEducaliY:i / ( )R;\dio/TY.Comcrci:il /( )RTY /( ) SA.RC 

No~e <lojnt ~re1sa_9,>F.Lo ·AJ5'6/AfJ . /JUJJ/úbA{ Eu/,/_!); hu/u/C. ])6d '14/?oio ~i 
CD M. V Â/. (~ t A q'kj p.> . . ~ . . . . ' . 
En<.iereÇo~_óil1pl eto : pflAEA »O .uer?.CIDYD · ~/íf/ (J~'AJ,/g~ - . 
CEP_:-- tj<g. Í Yo -QrJ() UFfMun:idpi o: ÚJIJ~'/rt.?J 'J)L) é?o/JI~-

- ·/' 

Tél c_foües: __ ~----~----------~-------------

O inté.rcss::ido a·everá _nssin alar ll sua qualificaç5.o, co:osidc;·ando os itcl1s abaixo-~ ainda, dncrá: comproYar ::i stia ~on.dir.:'io· . . . . . . ~ . ~ '/ 

por· :roei o·d e d ocui:ue:n t o a ser· ane:xacJo -a. cs ta solicitaç5 o .antes d a rc~-ili.za ·ção d e yjs_ t a~ rcj:>ro du ç:io d:> cópia (prazo 5 _"dbs) ou 
solkit3 ç5ó ua. certidão (prazo 5 di:i.s). Podem requerer vjs ta, ·certídõés e' c6pias de processos· e élocumehtos interessados, ll_os, 
lcTJDcis - daLcí 9.784 dc.1999, C(!nfonn_c,il seguir espccifjcado: · · 

( ) 'J. - J'c.ssoas. físicas OU.jurfdlC<lS, fJ.UC OS tenham· c.J:;icJ~ Í:Q.ÍCÍO como . titulares cJe direitos OU interesses individuais 6ll DO 

~:i:er cíc3o do direito d e rcp~es_en ta ção "'; · . . _ 
. ( )\) Il - :P~ss o:u fisicas cm jurídicas, ou os s Clll reprcsentalltes l.egais, que-, mesmo: s er:ç. o~ t e:r em íiii ci:l d o, possam ter dirc)tos 
ou ÍJJtercsscs afetados por d~isõis ricks prof.cridas ou _;i screm adotadas*; . . . ~ ... 
( ) i:::rr-1\s Organiiações ou as Associaçõt.:S rcprcScnta tivas, cm defesa de direitos e interesses coletivos'' .. \. 
( · )·IY - ,ó..s pcs:;Õas. ou as Associações legalmente constituídas ·ou seus TCprcScntantcs legais, cm dcf~a de di.n:itos e-ísitcresscs 
difusos·**; . 

'- Repn~entan;cs Legais /frocúr~ dorc:S ..:... Anexar cópia da Idcnt.idade e Cópia-d Ed!~-~·õu"'Cópi óa OAB; 
** O.r P~J:Ú2nçõc.s/Associações represcntati>' :JS - Anexar cópia ele d ocumeJJ tO q1 e •• irhp.fove 3 ._-idiçiio d rcprcscniação .do 
interçs;cakgado; . · ~ - ,. ÁA • \O 

:E.rasDfa, -f_.:j:; . de 2ú0 .f:, O 

./ ~--~~~ , _ 

Em at.,n(io :à solicit aç2o :ipresent:ada e após 3Ycriguaç2o da gu aliDcação de i~cress':i .do, ::ine:i-inrJÕ·'1-d ·da cornprov::iç.30 

junto à t:.te''requcrimcnto, p:ro1i dc:nciei, n:> prcsen(e d ai a, todos os a1Ds :necessários 3 :rc::iliz.;i_çiio do requtr:ido. 

Assmahirã e' M::iüícül a/Siape do Servidor re.s:ponsáv~J pela a-iJtorização do.requetjdo. 

, 
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CONSELHO MUNICIPAL DO FUNDO MUNICIPAL DE APOIO AS COMUNIDADES 
Praça do Mercado, s/n - Centro - Conceição do Coité-Bahia, CEP: 48.730-000 

CNPJ: 02.655.602/0001-02 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: CONSELHO MUNICIPAL DO FUNDO MUNICIPALM DE APOIO AS 
COMUNIDADES, PRAÇA DO MERCADO, S/N, CENTRO, CONCEIÇÃO DO COITÉ -
BAHIA. CNPJ Nº 02.655.602/0001-02 

OUTROGADO: ENTEDSON FERREIRA DOS SANTOS, BRASILEIRO, SOLTEIRO, 
RESIDENTE NO CONJUNTO SUSSUARANA VELHA 1, BLOCO 17, AP. 102, RUA JOTA 
SILVESTRE, S/N, BAIRRO SUSSUARANA VELHA , SALVADOR-BAHIA, CEP 41.705-220, 
RG DE Nº 03261460-90 SSP/BA E CPF DE Nº 334574255-15. 

OBJETO: Representar a outorgante perante o Ministério das Com unicações, Casa Civi l do 
Palácio do Planalto, ANATEL, TER, TSE em Brasília e na Bahia. 

• 
PODERES: Solicitar vistas, assinar, so licitar cópias de ofícios , documentos, processos como 
todo do CONSELHO MUNICIPAL DO FUNDO MUNICIPAL DE APOIO AS COMUNIDADES 
e do(a) concorrente. 

.tfrct~ __ 1,1) .• . ,, CONCEIÇÃO DO COITÉ/BA, 04 DE MAi .ttt 2D 

' . r)iz ~., ... 
G ~ ~dn iJ~ ~ s-Jlll:\ ç:...iL u-e.o..M..-LÀ 
ELENILÚA t>EREIRA DA SILVA OL'i'V-BR-A»~. ~~-~:-

Presidente 
RG: 08510384-50/SSP/BA - CPF: 952.658.215-20 

, .. ·:,:.:'·· " 
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VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

" ENIEDSON FERREIRA DOE:~ SANTOS 

, ED S ON PEREIRA DOS SANTOS 
ARIONETE FERRE IRA · DOS SANTOS 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

-D.EPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referenteüfídonº 12>/5 10 /RADCOM!DOSISSCE-MC . de rf25; 0J ; fQ 
Processon°5:ó)OC(J - OV:J Q/ 3- D-+ . Localidade: ~rpi (Í,g ~;;~ ÓfJJ 

Entidade:[ Áh9fAQ.qJ9 ciJ 'RJ:id)JJ Q01 Yl{,I M &fii.rÚJJ. · cÚ r-~iiinÂe 

) única entidade no local ou; 
)coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: . ' 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 ª Fase) _ . 
(_\Cpm~ridfS p.arcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) Qumpridas integralmente-Processo instruído (2ª Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

' 
Observações: 

Brasília, __ ;_· _! __ _ Analista responsável:. ____________ ---"-_ 

SIAPE: __ --;---.,----

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 
• 

(_) Cumpridas integralmente 
(__) Cumpridas patcialmente, restando a apresentação da se~te ~~~~~--

Observações: 

10 . 

. . . ·~: . 

* CONTINUAÇÃO - VE~O :--+ 
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SEDE:.FisJ{ ----~------~~-------'-----

DENQMINAÇÃO FANTASIA: FLs .. l-{ ~ --------------

DENOMINAÇÃO: . . / 

CNPJ - FLS. 00 
ESTATUTO SOCIAL. - FLS .. 01 Ql.i4 
ATA DE FUNDAÇÃO/CONS'.flTUIÇÃO - _FLS. J6 -
ATA DE ALTERAÇÃO/DEFINIÇÃ0_ DA DENOMINAÇÃO-.~LS. 

, nraiÇoRIA'. v ÁLIDA ATÉ: 116 1AO1 çÍ04 ( MANDATo.02> ANOS~ ART. _ 
. . ' MEMBROSFLS. jli0 · 

~º~-~ vJ)Jv" ( r·wv ) u1-0~~ct&-
Ow ~rw'º ~rna_L ~- OMof7:: Àq<nQ/vy)R~ ~ 
J/j,t;og ~ OJ\t\-OJ,t·GCJ..~ ~CEhf\6\w ·., 

-------------------------: ,_.-.)_ 
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Brasília, 8 { I 031 1 f Analista responsável:.~- --~-~--"---"---· __ -__ _ 

Se~!:·~~-~~~- C·> ~f;,·. ; ·~-; : · · ~ . , · ,"·!1:_.~na 
• -1 ... \ ~ :~ • 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~};:~,1~~ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA < ~·-,: »~ 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 'i-::!~ 8' 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3º andar - anexo oesre - sala 300 - 70044-900 - Bras ília/DF ~)' fJ".-J c)0 ' 

1.. e> .-. ~ . 
Fone: (61 ) 33 11 -6177 - Fax : (61) 33 11 -6617 .., ,:;, 

DESPACHO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITARIA DE JUAZEIRO - JUA 
FM 

Localidade: CONCEIÇÃO DO COITE - BA 

Processo: 53000024013/07 

Em atendimento à Cota nº 26 1/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, 
anexada aos autos, informo o que se segue: 

Há, nesta loca lidade, fiscalização de Entidade não autorizada em que 
constam razão social, nome fantasia , endereço, coordenadas, nome elo representante legal 
da Entidade supracitada, de acordo com o Sistema de Fiscalização RADAR. 

Brasília, 31 de março de 2011. 

Analista /SIAPE: 

Lnd:r.rw S'r:d1-:.-:i Cc:~t~:t. 
Chtll!3 de S.-'r ,···1.· 1r .. _ · .'.':Y1unitá't1a 

SERACtC0kAUUEOCISC 

rr:~~.~~·~ 

&lin1. · 
J... - ........ 

~ ----... ..-· -
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limo. Sr. 

Câmara dos Deputados 
Deputado Emiliano José (PT/BA) 
OF NQ 00028 / 2011 

Carlos Alberto Freire Resende 

Brasília, 13 de abril de 2011. 

f1~if·~i8T t~iC: Dfa.8 (:üMUNi C:.ü.Ç;:5E~ 
BR:ü.8ÍLLii. ~ DF 

Diretor do Departamento de Outorgas de Serviços 
Ministério das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios Bloco R 3Q andar St PRüiü !LüGiCGLüGiCGRUSPü 

Cep 70.044-900 Brasília - DF 

Senhor Diretor, 

Ao cumprimentá-lo cordialm1~ . 1te, venho encaminhar a este 

Ministério a documentação da Associação de Rádio Comunitária de Juazeirinho, 

solicitada através do Of nQ 1315/2011, de 25/03/2011 enviado por V.Sa. 

Gostaria receber a confirma1;ão desta entrega e, poder ser 

informado do andamento desse processo . 

Fico no aguardo sua orientação das medidas cabíveis para que 

esse processo siga seus tramites normais, e obrigatórios, mas que seja analisado no 

mais curto prazo. 

Atenciosamente, 

!E~· , 11.:i) .-----.. .. , r- .,.. 

,~~ 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA Gabinete do Deputado Emiliano ; l>é (PT/BA) 

Câmara dos Deputados -Anexo Ili · )abinete 481 
Telefones: (61) 3215.5481 /Fax: IC . ) 3215.2481 ;9 'º~ ,~11 ---

Cep. 70160-900 Brasí ií· / DF y· 



1. . . - 1~ 
1- . 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900- Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio nº j 'j JS- /2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
JOSÉ RONALDO FERREIRA CARNEIRO 
Associação de Rádio Comunitária de Juazeirinho 
Praça da Matriz, s/nº, Distrito de Juazeirinho 
48730-000 - Conceição do Coité - BA 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, ( S de março de 2010. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. 0 530000024013-07, na 
localidade de Conceição do Coité - BA, no qual essa Entidade requer autorização para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. Sª que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) confirmar por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição 
datada de 04/09/2005, foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, 
ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal 
registro, em atendimento ao disposto nos subi tens 7 .2.1 e alíneas e 7 .2.1.1 da Norma 
Complementar 01/2004; 

2) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando a substituição de alguns membros da diretoria, haja vista que a 
maioria pertence à mesma familia, em infringência à Lei nº 9.612/98 e havendo alterações na 
composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encamhfiiP;~· -
dc.cumentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e "i" da No~ Comp º 

0112004; (!h 
o El f 11 ,1. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) ias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (A viso de recebime o), 

f . ·-- . 

apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. · · 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser pron-ogado, por uma única 
ve:z, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 

lc 



. ~ 
~,,,,,.,, J 

ser apresentada no original ou em copia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01 /2004. 

lc 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

.~'/!!;() ,..,_...L~ 

.,,.::;1 .. · ... 



·,, 

~:r. =: i ;:: ,~ r: 

·' 

.. .. · 

"· 
" '' 

L_..... ___ .. 

--

.i 

. ' ·· ·: 

~;}:; f}:./ ~~ -i ~ 

·: : ·;~:~1::g 

1, . 

::·. c .. J . 

!,! .••.• 

·;:-; ;~ii .~ .. ',;·; r; 

··.: · 

':i :., 

:;;· 

i . 

: . ,:; 

;~ ; ~ :~ ;:~ ?'i ,-~ 

~ ~r~~,-: 



·, 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E HIPOTECAS, ACUMULANDO 
TITULOS E DOCUMENTOS E PESSOAS JURÍDICAS DESTA COMARCA DE 
CONCEIÇÃO DO COITÉ-BAHIA. 

CERTIDÃO 

Certifico eu, Maria Luciene de Oliveira, Suboficial do Cartório de Registro de 
Imóveis e Hipotecas, acumulando Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas, desta 
Comarca, a pedido de parte interessada e para os devidos fins, que revendo o arquivo 
existente neste Cartório a meu cargo, verifiquei constar registrado no Cartório de Registro 
de Pessoas Jurídicas sob nº 389 do livro A-4, feito em 29 de outubro de 2007, a 
ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE JUAZEIRINHO, estando arquivado 
neste Cartório todos os atos constitutivos, Ata de criação, Estatuto Social e relação do 
Corp~- ~dtriinis!J"~tivçL O, re~e~do é verdade ·~- dou fé. ÇQnceição do Coité, 28 de abril de 
2010. )/ _i)... .. J~ "\\.{ J....'-Q..<-L- ~·-'-· C' "- ~\ .. \_ .,_,~ \...'-L.) .. 

201 O. \ Suboficial. ~ · · 
'-.. 

1.. --- · 
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Ata de Assembleia Geral Extraordinária 

Aos vinte e cinco dias do mês de abril de dois mil e dez, às nove horas, na 
sede própria, situada à Rua Delmira Lopes Carneiro s/n, no Distrito de 
Juazeirinho, municipio de Conceição do Coité, estado da Bahia, com a 
presença dos associados, foi realizada a assembléia extraordinária para 
substituição de alguns membros da diretoria da ARCJ - Associação de Rádio 
Comunitária de Juazeirinho, entidade sem fins lucrativos, em consonância ao 
oficio nº 1315 de 25 de março de 2010 recebido do Ministério das 
Comunicações que propõe a substituição de alguns membros da diretoria por 
infringência à Lei 9.612/98. Iniciando-se os trabalhos, foi convidado para 
presidir a assembléia, o Sr José Ronaldo Ferreira Carneiro que depois de 
apresentar algumas considerações sobre o objetivo social da entidade e 
expondo o motivo da assembleia; submeteu-se ao EstaMo Social da Entidade, 
artigo 13º, parágrafo 1ºque diz: "A diretoria· da ARCJ poderá ser substituída, 
para finalização do mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em 
assembleia", para à apreciação e discussão e, em seguida, indicou alguns 
nomes onde os mesmos foram eleitas por unomimidade, digo unanimidade, 
ficando o seguinte - Evandro Nascimento dos Santos vice-presidente. Gilmario 
Carneiro de oliveira vice-secretário e Pedro Paulo Mascarenhas Diretor de 
programação, em tempo onde se lê Gilmario Carneiro de Oliveira leia-se 
Gilmario Carvalho de Oliveira. Ficando assim composta a nova diretoria para o 
cumprimento do mandato até setembro do corrente ano, onde realizaremos 
eleições gerais da entidade. Diretor Presidente: José Ronaldo Ferreira 
Carneiro; vice-presidente Evandro Nascimento dos Santos; Secretário Adroaldo 
Lopes da Silva; vice secretário Gilmario Carvalho de Oliveira; Tesoureiro Mario 
Leandro Soares da Hora; vice tesoureiro Ginafdo Souza Pinto; Diretor de 
programação Pedro Paulo Mascarenhas. Nada mais havendo a tratar, o 
secretário dos trabalhos lavrou a presente ata que, em seguida foi lida, votada 
e aprovada, onde será assinada por todos os presentes. A seguir o 
presidente da associação encerrou os trabalhos, determinando que a presente 
ata de constituição da nova diretoria seja registrada no Cartório de Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca de Conceição do Coité, para as 
finalidades de direito. Juazeirinho, Conceição do Coité, 25 de abril de 2010. 
Adroaldo Lopes da Silva, Ginaldo Souza Pinto, Carmelina Guimarães Lopes, 

.. , - : _-.. 

~~·J 6 .. 6 : .. :_. 
~·.:.' ~..... (~ 

Tailla Guimarães Ramos, Eliete Lopes Guimarães, Manoel Mascarenhas ,,,-~ ~ .. -· _ 
Moraes, Maria de Lourdes Carneiro da Silva, Noel Marques Carneiro, Jf~ ...., 
Ferreira Carneiro, José da Silva Carneiro, Odete Carneiro de Oliveira, Peé:fro 
Paulo Mascarenhas, Udia Moraes Carneiro, Evandro N. dos Santos, Luiz {'Jiu 
Durval Oliveira Carneiro, Alrnir Carneiro de Souza, Marcone Ferreira Carneiro, ~U LJ 1,1 

Gilmario Carvalho de Oliveira, Luiz Francisco Ferreira Carneiro, Janaildes dos . · J 
Santos Carneiro, Manoel Ferreira da Silva, Joaquim Carneiro de Oliveira ~to, 
José Ronaldo Ferreira Carneiro, José Morais Carneiro, Jailda Ferreira Carne1rõ: · --
Maria lracilda da Silva Mota, Mario Leandro S. da Hora, Josenílda Ferreira 
Carneiro, Railda Ferreira Carneiro, Pedro Paulo Carneiro, Luciene Soare NOT ... , l.J' _ ;:::~-1 
Almeida, Jorge Luiz Carneiro Morais, Neraldo Mascarenhas C tr~!f;O~~~~~"~~b~~>'"" ,; 
C d OI. . R "lê F d s·1 J 1· c . d s e ~l <llVP.PINlÜ o 1atie11~' co .. ;, \LY·ti . e 1ve1ra, OSI . a 1 va, u ita arneiro e ouza. fôRUt.1,?,:)_f'V,., ~"'. 'l';, 'o~~~oRAZ suuiaoe•:º'· C>~ i.Q;; •l• 1 

111'. OS Cf-.RNdí' f.5 E ~,r- ,.. ... c .. r. 
;R,N-!iCISC.f'i (', ,...R~ s11 ·~'>. i.,v.sCARENH •. -~ 
' UG\1'CR\S11AN - • ~ ·i::\ 
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·AVERBJ\DO 
C.ARif''ôR!O Olé Rli:GiST!i<ll~ 

cav~l. DE PESSOA .JUR((ní:;ji.~ 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENT!DADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ARCJ - fa.ssociação de Rádio 
Comunitária de Juazeirinho, declaramos, para os devidos fins, que nos con:prornetemos ao 
fiel cumprimento da Lei nº 9.612/98, do Regulamento e das Normas estabe!eddas para o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

. :f 
,:\B-V- ~z/.·-i .:x~ .;: ·· ~ .- . >.(·. U:~ -,.-, · "· 

.$dsé Ronaldo Ferreira Carneiro 
e Representãnte Legal 

CPF: 004423885-19 

.K~:,,-.. ;·.<1r. ;:~, ::·,·:.":)\\;:. > , .. ; .. . ._ -:;!;·, ~i;<:r'\ 
í Mario Leandro Soares da H_ora 

Tesoureiro 
CPF: 900500375-87 

Ailw:~Jdo lo?íh (,-l!J 9Jth 
Adroaldo Lopes da Silva 

Secretário 
CPF: 004022125-33 

'C.-./1 (~ <.?., ,)-. 1":,f/ -1 .<·:;._·1 .•. ..,.. ::>1.::."7 
· Pedro Paulo Mascarenhas 

Diretor de programação 
CPF: 439.026.505-91 

Evandro Nascimento ·aos Santos 
Vice-presidente 

CPF: 93132611549 

C1. :J J ' . p - / 
/f-1fr{cd,_,do ~t1y-~ u .1,..vio 
v Ginaldo Souza Pinto 

Vice-Tesoureiro 
CPF: 333.283.825-34 

// ' 

f:.;'~t:l~· / ., .,_- ·.:;·: · ; I . / . .-(:·~1}.}/'.-J .. j: .L.. · · I ,;r_. ·· i_.;~·:~ 1 .:·::-~·· • .• -·::" . .:.. 

Gilmar!o Carvalho de Oliveira 
Vice-secretário 

CPF: 0287539943 

Endereço para correspondência: Praça da Matriz S/N, Distrito de Juazeirinho , na cidade de 
Conceição do Coíté, Estado Bahia, CEP 48. 7300-000. 
Telefone para contato: OXX (75) 9121-3525 ~~e<Jisuo Civil das pessoas jurídicas 

(_ ,arreio eletrônico (e-mail): i :o;;ClG,~~··:.cite(J,~9.ni;.~i !,_;:ç::~JJ 
Comarca de Concei<;W do Coltà-08 

Nº 5.CJ {/j P•olocolo nº A tdF1s9~ . 
Protocc.iado err4i_de W;r1v\.X.... de ,:"t O\ 0 
O oficial -

Reg1s\ro n~: Ó ~ Cj /:Pih~s nJ. , , .. 
Livro nº A. J.t . -< Â J l~L1.ct:ç; 
Cone. do Coité - Ba1J9. de t\i? ""-* de ,.}J Ô l O 

• • 
i :>,.. . - ( : • l G. \.-V J í ~ ~--, 

Observação: Segue em anexo documentos comprobatórios d - r~v-os .. "C!iri~l~~ el itos para 
compor o Quadro Diretivo da ARCJ conforme solicitação do Ministé G-das Com ,·cações m Ofício ' 
n~ .1 315 dat~do de _2~ de março de 2010 .. As cópi~s d~s documentos GP Pi Íií\ que os novos 
dmgentes sao brasileiros natos ou naturalizados ha mais de dez anos M 's§o maio es de 18 
anos. Ressaltamos para os devidos fins que o restante das cópias dos documentos 
dirigentes já foram enviados anteriormente . 

. . >.:·:.:' .: ~: . .- :';. · _~·~ . :·.-~ ~·:tú f)t · .; · :~' t"J.'il~· ::' 
: .. /:: :...-:~~}.'..~ff ~-·~-.::f ·l" :··;·:.:·~~~~ ·, :· : __ :· _.~·- . \.:·~:~~ .. ·, :~: 

··.·_:,_:".; ... :~ · . ._:./ ;;~· ((:.::.- _: :: :-~- ,.'·:. ~ ,,.; .·_ · -!: ... . 

-:· :::c:\ n::· i.?~ ~ - .. ;.J·~;~:.;·/~:·::.: ·-,:.~-.: r<: ;;;.:>-::·: :~ .. ~ 

· ::i?=::/;'./ - r.~;::'?"~·f;.:;s;r:.:t · ~ ~J:<. .• ;:..~ .... .f.. S 
;,.~;.~::··~ ::. L~!c~.a.r:.:;, d~~~ ÇJ:J~:~· ~ : :;~ 

:·~: :,: ·~-:.f..'i.:i<Jf C:~·. r.t::...t..."fF·J: ;?;j:7 t.: . ._::~ 1 
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Í,,~~~\\\ Ata de assembleia geral exiraordm:\IER B,"'l.QQ 

,A..os vinte e três dias do mês de janeiro de dois mil e onze, às dez horas 
na sede da associação locàlizada na rua Delmira Lopes Carneiro S/N, distrito 
de Juazeirinho, município de Conceição do Coité , Bahia. Reuniram os 
associados da ARCJ (Associação de Rádio Comunitária de Juazeirinho) para 
eleição e posse da nova diretoria e Conselho Comunitário desta entidade, 
conforme Edital de convocação publicado no dia 18 de dezembro de 2010. 
Para dar início a assembleia o atual· pre.sidente expUcou ·a · dinârnicâ do 
processo eleitoral, pois será ct?m chapa única. Logo após discussão foi 
formada a chàpa. Ficando á seguinte composição: Direção executiva, 
presidente: José Ronaldo Fei::rêira Carneiro; vice-presidente: Ginaldo Souza 
Pinto; Direção administrativa, tesoureiro: Mario Leandro S. da Hora; secretária: 
Taylla Guimarães Ramos. D~oerações: Pedro Paolo Mascarenhas. O 
conselho Comunitário ficou composto pelas seguintes entidades por meio de 
seus representantes legais: Adroaldo Lopes da Silva (Associação Comunitária 
de Máxixe e Região); Ana Rute Anunciação Carneiro de Oliveira (Igreja 
Assen ,bleia de Deus) ; Pedro Paulo Carneiro (Associação Grupo de Mulheres); 
José da Silva Carneiro (Igreja Católica) e Jorge Luis C. Morâes (Associação de 
Desenvolvimento Comunitário de Juaze·irinho) . Logo em seguida a diretoria e o 
Conselho Comunitário foram eleitos e empossados pàra um mandato de três 
anos a contar desta data. A nova diretoria representada pelo presidente 
agradeceu a todos pela confiança e reforçou o compromisso em prol do 
desenvolvimento desta entidade. Nada mais havendo a acrescentar, eu, 
Adroaldo Lopes da Silva, secretário desta assembleia, lavrei a presente ata, 
que após lida e aprovada será assinada por mim e por todos os presentes. 
Juazeirinho, ·conceição do Coité - Bahia, 23 de Janeiro de 201"1. José Ronaldo 
Ferreira Carneiro, Maria Leandro S. da Hora, José Morais Carneiro, Maria 
lracilda da Silva Mota, Lídia Moraes Carneiro, Joaquim Carneiro de Oliveira 
Neto, Josenilda Ferreira Carneiro, Jailda Ferreira Carneiro, Marizane Santos da 
Anunciação, Neraldo Ma~carenhas Carneiro, Jorge Luiz Carneiro Morais, Julita 
Carneiro de Souza, T omaz Carneiro de Oliveira, Janaildes dos Santos 
Carneiro, José Ferreira Carneiro, Manoel Ferreira dfi±'i. iro de 
Oliveira, Rosilê Ferreira da Silva, Pedro Paulo Carr11~:;·~ma Sa · Pintoii, ~ 
T ailla Guimarães Ramos, Eliete Lopes Guimarães, Denilson. Cordeiro anvos 
Oliveira, Carlos Roberto dos Santos Almeida, Luiz D~Or eira .C meir , 
Noel Marques Carneiro, So!ange Mornes de Oliveira C f; , LJ"~~é . d Sgy~ 
Carne~ro, Pedro Paulo Mascarenhas, Crispim Card e Santan José 

Afonso Morais Carneiro, Luciene Soares de Almei&,.4.-u.lz Francisco- r~reira " 
Carneiro, Ana Rute Anunciação C. de Oliveira, Marcone Ferreira C_ameiro. . . ...... 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ARCJ ~ Associação de 
Rádio Comunitária de Juazeirinho, declaramos, para os devidos fins, que nos 
comprometemos ao fiel cumprimento da Lei nº 9.612198, do Regulamento e das 
Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

J é Ronaldo Ferreira Carneiro 
Diretor Executivo 

Presidente 

rio Leandro Soares da H 
Diretor administrativo 

Tesoureiro 

/;?afe'<ir:kadc,0Ma*~~&b 
Diretor de Operações 

<j-/MQJdn ~ .. 1?~ 
Ginaldo Souza Pinto 

Diretor Executivo 
Vice-presidente 

~ Gu; - 9,~~ ' CLJX'QD~ O.:\' U::f ---1 

âylla Guimarães Ramos 
Diretor administrativo 

Secretária 

Endereço para correspondência: Praça da Matriz: S/N, Distrito de Juazeirinho, na 
cidade de Conceição do Coité, Estado Bahia, CEP 48.7300-000. 
Telefone para contato: OXX (75) 9121-3525 
Correio eletrônico (e-mail): ronaldocoíte@gmail.com 
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RAILDA FERREIRA CARNEIRO 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Consulta ao SPADO - Sistema de Processo de Apuração de Descumprimento de 
Obrigação, da Anatei..,... Agência Nacional de Telecomunicações. 

1. Frente à análise do processo nº 53000.024013/07, de interesse da Associação de 
Rádio Comunitária Juazeiro-Juá FM, na localidade de Conceição do Coite / BA, em 
atendimento à Cota nº 73/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU, ao Despacho nº 
638/2011/RZL/GAB/CONJUR-MC/AGU e mediante consulta realizada no sistema SPADO da 
Anatel, informamos o que se segue: 

I. Consta que a decisão do processo de fiscalização por execução de serviço de 
radiodifusão clandestina realizada pela Anatei referente ao despacho das folhas 159 deste 
processo, não transitou em julgado. Desta forma, deve-se solicitar à entidade certidões relativas a 
feitos criminais dos dirigentes associativos dos últimos 05 (cinco) anos do local de residência 
dos mesmos, para regular prosseguimento da análise. 

Brasília, 22 de julho de 2011. 

Técnico de Nível Superior IV 

aba/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAM ENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADI ODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.024013/07 Localidade/UF: Conceicao do Coite/BA ~- ' 
' 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COM UNITÁRIA DE JUAZEI RINHO - JUA FM ~- ,~(? 
~·~ ~ Aviso: 28 Publ icação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 

~<P 
-~ 

- ' Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2 . Requerimento de Solicitação? Sim 

FI. 02. 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

FI. 09_ 

4 . O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

Estatuto Social fls . 09/14; 
Ata de Fundação f\. 16, registrof\.149. 
Ata de eleição mais recente f\. 167. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11º da Lei nº 9.612? Sim 

6. 
Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 

Não se Aplica 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa , formulada por entidades associativas e comunitàrias, legalmente constituidas e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 

Sim 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou juridicas que tenham residência, domicíliq ou 

Fls. 47/141. 

8_ Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se fonp.C:;a9,0·, a denominação de fantasia da entidade? 
Sim 

FI. 2 1. 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
I 

9. 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Sim 

FI. 21. (antiga) 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10_ mediante assinatura , bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
admi nistradores pessoas que, nestas cond ições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

FL 2 1_ 

11 . Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

FI. 08_ 

12_ Quadro Diret ivo da Associação ou Fundação Mandato: 4 anos -~3 \/<=> lirf<:irlp· n".\Jn1 '?014 

Maiorid bi~ ·: 
.. l i r\......., -

[ eclaracao Nome do Dirigente CPF Cargo 
Emanei e N acion,~de 

José Rena Ido Ferreira Carneiro 
004.423.885-19 

Presidente Sim r- ~m Sim 

Ginaldo Souza Pinto 
333.283 .825-34 

Vice-Presidente Sim ~9 i5i~ L~1' Sim 

-
Mário Leandro Soares da Hora 

900.500 _375-87 
Tesoureiro Sim Sim Sim 

Tailla Guimarães Ramos 
000.000_000-oo 

Secretária Sim 
1-._.o;;;-

Sim 
,;, 

Sim 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.02401 3/07 Localidade/UF: Conceicao do Coite/BA 
'. 
·f Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE JUAZEIRINHO - JUA FM 

•e.-· .Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal : 
f! .. 

. ~~.· 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade / Nacionalidade Declaracao 
Emancipacão 

Pedro Paulo Mascarenhas 
439.026.505-91 Diretor de 

Sim Sim Sim 
Operações 

Prova de maioridade e nacionalidade: fis. 169/193. 
Declaração de fiel cumprimento: fl. 168. 
Declaração do endereço da sede: fi . 21. 
Declaração de ausência de vincules: fi. 21. 
Taxa de cadastramento: 32. 
Relação de associados: fls. 19/20. 
Certidão Criminal Federal -
Certidão Criminal Estadual -

13. 1 Conclusão da Análise 

A proponente deverá encaminhar a seguinte documentação com o intuito de sanear os autos: 
1) Deverá se manifestar acerca dos cargos divergentes constantes do estatuto social e da mais recente ata de eleição; 

e 
2) Caso a requerente opte por encaminhar nova ata de eleição, ela deverá encaminhar os documentos referentes ao subitem 8.1, alíneas "f.1 ", "f.2" 
e "q" da Norma nº 01/2011, bem como as certidões estadual e fed~eitQs criminais dos atuais di rigentes. 

18/01/2012 

( . "'\ . 

'(: ~t) 
, __ Aless7 rnj r~ano 

\Aíli:lll::>Ld} 

;Messandra 5U. áe OBvcíraSoúmn 
Analista Téênlco AdministrativQ 

· Matríoita 1819~13 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Depaiiamento de Outorga de Seryiços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 

( 61) 3 3 11-6177 

Ofício nº 3 3 °t /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, J g de janeiro de 2012. 

Ao Senhor 
JOSÉ RONALDO FERREIRA CARNEIRO 
Representante Legal da Associação de Rádio Comunitária de Juazeirinho 
Praça da Matriz, S/N, Distrito de Juazeirinho 
48730-000 Conceição do Coité - BA 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo nº 53000.024013/2007. 

Senhor(a) Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.024013/2007, por meio 
do qual essa entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
na localidade de Conceição do Coité, estado da Bahia, encaminhamos cópia da Nota Técnica nº 
184/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, que indica a existência nos autos de pendências passíveis de 
saneamento. 

2. Comunicamos o prazo de 30 (trinta) dias, contados a pa1tir da data de recebimento 
deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, para que a 
entidade se manifeste apresentando a documentação pendente. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortUito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a re ue · . 
solicitacão formal neste sentido, dentro do razo ara cum rimento d 1~~con;id 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiv . ~ss'áltàmoS"i!inda qu 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou te! fone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a sJb! Gf/ib'.
1 

-~nviar 
comunicados ofic iais via SMS e documentos digitalizados via internet às entid de · teressadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atua 'z o 9 _e11dereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o forneciment · C!e tais dados 
imp lica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 

CGRC 



.... ·)!,·-:: 

-.. ' 

por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

~' -

1 , • .-1.,. 

Atenciosamente, 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Co1nunitária 

....... ,.,..... ., 
ft .. 

" 
' í 

~-~::,... • ., 
·º 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Depaiiamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica nº 184/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo nº 53000.024013/2007 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Rádio Comunitária 
de Juazeiro - JUÁ FM para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade 
de Conceição elo Coité (Distrito de Juazeirinho) I BA. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências documentais, conforme descrição a seguir: 

r oJJ<"'"'-
1. Da análise da ata de eleição, datada de 03/01 /201 1, apresentada pela 

entidade, observou-se que os novos diretores foram eleitos para cargos divergentes dos 
constantes no art. 13 do Estatuto Social, motivo pelo qual, a entidade deverá se manifestar. 

II. Uma vez definida a real composição da diretoria, a entidade deverá 
encaminhar os seguintes documentos: 

as/CGRC 

a. Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
/ 

residem na área na qual pretendem executar o serviço, em conformidade com 
subitem 8.1, alínea f.I da Norma MC nº 01 /2011; ~· ut 

b. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não possui 
atualmente em seu quadro de dirigentes ou associados pessoas que, nessas 
condições, participem de outras entidades que detenham outo1:ga para execução de 
qualquer modalidade do serviço de radiodifusão, inclusive c·~ , .,.. .. 
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão por assr;ttura~ e rdo 
com o subi tem 8. 1, alínea f.2 da Norma MC nº O 1/2011 ; ' ~· z.. ~) 

c. Declaração, assinada por todos os dirigentes, comprometend 
cumprimento das normas estabelecidas para o serviço de 
comunitária, de acordo com o estabelecido no subitern 8. 1, alíne 
MC nº 01 /2011; 

P· UL 
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d. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de 
Casamento), de acordo com ao subitem 8.1 , alínea "e", da Norma MC nº 01 /2011. 
Não serão aceitos, a título de comprovação deste item, a caiteira nacional de 
habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), de 
acordo com o disposto no subitem 8.4.1 e 8.4.2. Os dirigentes que já 
encaminharam documentos que comprovassem a maioridade e a nacionalidade 
não precisarão apresentar novamente a documentação mencionada nessa alínea. 

e. Ce11idões de feito criminal da justiça estadual e federal, dos últimos 05 (cinco) 
anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares, em atenção 
à COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU. As Certidões Criminais 
Estaduais deverão ser emitidas pelo Tribunal de Justiça Estadual, na comarca cuja 
jurisdição abranja o(s) município(s) onde residem ou residiram os membros da 
diretoria, nos últimos cinco anos. As Certidões Criminais Federais, por sua vez, 
deverão ser emitidas pelo Tribunal Regional Federal, nas Seções Judiciárias 
correspondentes aos Estados onde residem ou residiram os dirigentes nos últimos 
cinco anos, assegurada a pesquisa nos processos de primeira instância das 
Subseções Judiciárias que compõem a Justiça Federal naquele estado. 

III. Ressaltamos, por derradeiro, que os dados pessoais relativos à identificação 
dos titulares nas Ce11idões de Feito Criminal a serem encaminhadas deverão estar rigorosamente 
de acordo com a respectiva documentação dos atuais dirigentes, devendo-se observar que a 
constatação de feitos criminais em nome de membro da diretoria poderá ensejar no indeferimento 
do processo. 

CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 
pendências. 

4. Desta forma, a entidade deverá ser oficiada acerca das pendências para que se 
manifeste no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota 
Técnica, de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que acompanha o ofício de 
encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas não 
atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

5. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fo11uito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Brasília, J& de janeiro de 2012. 

SOLANO 

as/53000.024013-2007 /CG RC 
2 de 3 



De acordo. Aprovo a Nota Técnica nº 184/2012/CG RC/DEOC/SC E-MC. 

Brasília, j g de janeiro de 2012. 

as/53000.024013-2007 /CG RC 

VILMA :ijE FÁTIMA A ARENGA FANIS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Substituta 

~t •. -~ , ~ 

~ ·~C\ \ 
~'-- \ ~ ' 

"t· .J A 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 Q andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61) 3311-6177 

Ofício nº JJ. 3 3 /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, ~ de março de 2012. 

Ao Senhor 
JOSÉ RONALDO FERREIRA CARNEIRO 
Representante Legal da Associação de Rádio Comunitária de Juazeirinho 
Praça da Matriz, S/N, Distrito de Juazeirinho 
48730-000 Conceição do Coité- BA 

Assunto: Encaminha documentos relativos à conclusão da análise do processo nº 
53000.024013/2007. 

Senhor Representante Legal, 

1. Em atenção à documentação constante do processo nº 53000.024013/2007, por 
meio do qual esta entidade requer autorização para prestação de serviço de radiodifusão 
comunitária na localidade de Conceição do Coité / BA, temos a informar o seguinte: 

I. Por impossibilidade de entrega da correspondência pela Empresa Brasileira 
de Correios e Telégrafos - ECT no endereço anteriormente indicado, encaminhamos, em anexo, 
cópia do Ofício nº 339/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, datado de 18/01/2012, no qual consta 
resultado de análise que constatou a existência de pendências processuais passíveis de 
saneamento pela requerente. 

2. Por fim, comunicamos que a entidade poderá obter informações sobre a legislação 
aplicável ao Serviço de Radiodifusão Comunitária, modelos padronizados, Manual de 
Orientação e publicações de Avisos de Habilitação no endereço eletrônico www.mc.gov.br. 

Atenciosamente, 

OCTAVIO 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 
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ARCJ - Associação de Rádio Comunitária de Juazeirinho 

CNPJ: 08.699.754/0001-93 

69& Co ~4 _... ~ 

~~.e. ~~ . & 
\) <""';) r5 

Ofícro nº 01/12 
\.S'S' .,~eQ 

Juazeirinho, Conceição do Coité, 17 de abril de 20 1-2~· ~::- ~ 
S8. f.t" \q; ·~ 

llmº Sr' ~ ~- ,r ? ..., . r r.: 

OCT AVIO PEN NA PIERANTI 
$ _, ;.:_ 
q, 4'' 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Ministério das Comunicações 

- ~~y"'.J 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" 3° andar 
CEP 70.044-900 Brasília/DF 

M IN\~TÍ:RIO DA 8 (:()M U\'l\C.u. Ç 1'.JE8 
BR.ú. 8fLl.ú .• DF 

53000 o·rnass12o·n-·n 
Sl'.APAISCE 

Assunto: Resposta ao ofício nº 1193 de 20/03/2012. 24>'04l2ül2-09 ".:35 

Prezado senhor, 

Em atenção ao ofício de número 1193 do dia 20 de março de 2012, enviado 

à Associação de Rádio Comunitária de Juazeirinho para a conclusão da análise do 

processo nº 53000 .024013/2007, assim como em atenção a Nota Técnica relativa à 

análise do processo ora mencionado, venho encaminhar a este Ministério os 

documentos solicitados na constatação de pendências. 

• Estatuto Social com alterações no art. 13º; 

• Declarações assinadas pelo Representante Legal; 

• Declaração assinada por todos os diretores; 

• Comprovação de maior idade dos diretores; 

• Certidões de antecedentes criminais (Justiça Estadual e Federal) . 

Gostaria de receber a confirmação desta entrega e, poder ser informado do 

andamento desse processo. Fico no aguardo de sua orientação sobre as medidas 

cabíveis para que o processo nº 53000.024013/2007 siga seus tramites normais e 

obrigatórios, mas, que seja analisado no mais curto prazo. 
lf ;,,, ,..____ .. . 

Certo de contar com vossa atenção e apreço, subscrevo-me. 

J&i ~JJr r~ e~~ 
JO~ RONALDO FERREIRA CARNEIRO 

Representante Legal da ARCJ 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

Rua Delmira Lopes Carneiro, S/N , Distrito de Juazeirinho - Conceição do Coité, Bahia. 
CEP: 48.730-000 Cel. (75) 9121-3525 e-mail : ronaldocoite@gmail. com 
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.,,, .. , ''\J~~i~, ;~j~ ~&$ q, 
#'! ''·:" Ala de Assembleia Geral Extmordinária ~~~ 

~· ~· ~~v;'\,,~~~o0~ 
Aos quartoze dias do mês de abril de dois mil e doze, às quinze ~oras, na sede 'fl'9 - ..,eP 

própria, situada à Rua Delmira Lopes Carneiro, SIN, no Distrito de Juazeirinl1".t: ~i~~ q, 
município de Conceição do Coité, estado da Bahia, com a presença dos associado~ 'l• \ ~ ~ 

't- ""' foi realizada uma assembleia extraordinária para anáfise e deliberação da propost~ 4'i!. 
' 'S(S9,"J 

de alteração do estatuto da ARCJ (Associação de Rádio Comunitária de 

Juazeirinho), em concordância ao oficio nº 1193 de 20 de março de 2012 recebido 

do Ministério das Comunicações que em sua análise técnica , do processo nº 

53000.024013/2007, constatou algumas pendências no que se refere aos novos 

diretores da entidade que divergem do art. 13 do Estatuto Social. Iniciando-se os 

trabalhos, foi convidado para presidir a assembléia, o Sr José Ronaldo Ferreira 

Carneiro (representante legal) que depois de apresentar algumas considerações 

. sobre o objetivo social da entidade e· expondo o motivo da assembleia, leu o Estatuto 

Social da Entidade artigo 13º para a apreciação e discussão e, em seguida, propôs a 

substituição do termo "Diretor Geral" para "Diretor Executivo". O novo termo foi 

aprovado por unanimidade dos votos dos associados. Dessa forma, ficou aprovado o 

Novo Estatuto Social da Associação de Rádio Comunitária de Juazeirinho, 

atendendo aos princípios da Lei 9.612/98, da Norma Complementar nº 01/2004 e da 

Lei nº 11.127/2005 do Novo Código Civil. O presente Estatuto entrará em vigor na 

data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se de seu registro 

original de setembro de 2005. Nada mais havendo a tratar, a secretária dos 

trabalhos Tailla Guimarães Ramos, lavrou a presente ata que, após lida e aprovada, 

(__ será assinada por todos os presentes. Maria lracilda da Silva Mota, Josenilda 

Ferreira Carneiro, Railda Ferreira Carneiro, Maria Leandro Soares da Hora, Jailda 

Ferreira Carneiro, Joaquim Carneiro de Oliveira Neto, José Ronaldo~ · 

Carneiro, Pedro Paulo Carneiro, Ginaldo Souza Pinto, Eliete Lopes ' G~i.:,~~s, ..... 

Tailla Guimarães Ramos, Julita Carneiro de Souza, Ana Rute Anunciação Car~e~rh/ 
de Oliveira, Luiz Francisco Ferreira Carneiro, José Morais Carneiro, José F~r~I L:' .' ·­

Carneiro, Pedro Paulo Mascarenhas, Luciene Soares de Almeida, Jorge Luiz 
1--. 

Carneiro Morais, Rosimere Maria Almeida Carneiro, José Afonso Morais Carneiro, 

Tomaz Carneiro de Oliveira, Marivone de F. Morais, Lídia Morais Carneiro, Antonio 
IABE1.10Wff0 OE ti0T1'5 DO 1• Ofic!O 

Geraldo Ferreira Carneiro, Maria Ramos Ferreir~u~~~~~fil/Jo M· 
FRAHC=TOH LOPES DO CARl.(O Tabeli!iQ Cact 178.S.0-7 

Carneiro, Manoel F. da Si!va, Rosilê Ferreira da Sil~cfm~4 r coe ·~~a 

Silva , Maria Madalena Carneiro Morais. 

&ló oonforme 
Em te1temunt,6·· 

o 



ESTATUTO SOCIAL 

1 - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art. 1° - A Associação de Rádio Comunitária de Juazeirinho, doravante denominada 
ARCJ, é uma entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração 
indeterminada , de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por 
número ilimitado de associados constituída pela união de moradores e 
representantes de entidades da comunidade e regíão atendidas, para fins não 
econômicos, do Município de Conceição do Coité, Estado da Bahia, com sede, na 

t_ Rua Delmira Lopes Carneiro S(.N Distrito de Juazeirinho. 

( . 

Parágrafo Único - A ARCJ utilizará como denominação fantasia JUÁ FM e reger­
se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

Art. 2° - A Associação de Rádio Comunitária de Juazeirinho tem por objetivo 
EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

1 - Beneficiar a comunidade com vistas a: 

a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos 
sociais da comunidade; 

b) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o 
lazer, a cultura e o convívio social; 

c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, 
sempre que necessário; 

d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 
jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 

e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da 
forma mais acessível possível. 

f) Prestar assessoramento na área de comunicação radiofônica if. 
sindicais, comunitárias, religiosas, culturais e outras sem fins lucrativ f#.;~·'.~,O .. 

g) Servir às Associações Comunitárias e outros grupos organizados par oívulgaçãõ"' 
de informações de interesse da comunidade. & 

' L'f J ( 1 1 ' • 
li - Respeitar e atender aos seguintes princípios: 

a) Preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e infor-mativas em 
benefício do desenvolvimento geral da comunidade; 

b) Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração 
dos membros da comunidade atendida; 

e) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família; 
d) Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção 

político-ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; 



Parágrafo 3° - Qualquer cidadão da comunidade e região beneficiada terá direito a 
emitir opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, 
bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, 
devendo apenas observar o momento adequado da programação para fazê-lo, 
mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária. 

Art. 3° Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo 
subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos 
em que os dirigentes responderão por comprovada culpa no desempenho de suas 
funções. 

Art. 4° - A receita da Associação de Rádio Comunitária de Juazeirinho será 
utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades 
institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício 
de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens 
ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

li - DOS ASSOCIADOS 

Art. 5° Serão admitidos como associados às pessoas físicas e jurídicas que 
tenham preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com 
residência ou sede neste Município, desde que se comprometam a respeitar e 
cumprir as disposições deste Estatuto. 

Art. 6° - A ARCJ será composta pelas seguintes categorias de associados: 

a) Fundadores -formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
b) Contribuintes ou Efetivos - são todos os Brasileiros natos ou naturalizados a 

mais de dez anos, maiores de dezoito anos, ou emancipados, res~· , ... , .. , , 
de atuação da Rádio, ou pessoas de identidade jurídica co fi$edê é . , . . ...... 
murnc1p10; 

c) Honorários - são todas as pessoas físicas ou jurídicas que por sua~ev. lente · 
contribuição no processo de construção e formação da Rádio, r tt~I . 
honraria mediante aprovação em Assembléia Geral. 

Art. 7° ~ As contribuições dos associados serão reguladas em Asskrn~ia Ger~_,;:, ~ -

Art. 8° - São direitos dos associados: 

a) Votar e concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde 
que atendam ao disposto no parágrafo 2° do art. 12; 



b) Ter voz para denúncias fundamentadas no que tange ao 
comunidade; 

e) Ter acesso a qualquer documento da Entidade, inclusive ao cadastro d~r~~ 
funcioná~ios~ p~rtici~antes e simpatizantes co~ o proj:to, rnedia~te solicitaç~o . 'k;') 
por escrito a d1retona, resguardando-se, das informaçoes de carater pessoais, 

1 
...... 

tais como cópias de documentos, número destes etc; 
d) Desfrutar de eventos e serviços que venham a ser criados ou administrados pela ~ 

entidade, ou através de convênio; . ' [1\ ~ 
e) Divulgar as informações de interesse do grupo ou da comunidade em geral; ~ • $ '? 

, ~~ 
Parágrafo Unico - Só poderão ter direito a voto e serem votados os sócio€b c;f 
fundadores e os contribuintes/ ou efetivos, que estiverem em dia com as suas · ~ 
obrigações sociais. 

Art. 9° - São deveres dos associados: 

a) Manter a Rádio Comunitária em funcionamento; 
b) Contribuir financeiramente para garantir o bom funcionamento da Rádio 

Comunitária; 
c) Manter sua contribuição em dia , conforme estipulado pela AG. 

Art. 10° São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do 
quadro social, havendo justa causa 1 os associados que infringirem este estatuto, 
assim como os que praticarem atos lesivos aos interesses e objetivos da entidade, 
desde que sua transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a 
diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá submetê-la à Assembléia 
Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, 
assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 

Ili - DOS ORGÃOS E 

Art. 11° - São orgãos da ARCJ: 
a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
e) Conselho Comunitário. 

Art. 12º - A Assembléia Geral, órgão max1mo de deliberação da ARCJ, será 
composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada mêsff· º ado 
e no mês de Janeiro de cada ano para avaliação e prestação de conta ff.19ff .. 
discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos ge ais. Dev 
ordinariamente, ocorrer a cada 03 (três) anos para eleição da Diretori do 
Conselho Comunitário; extraordinariamente poderá ser convocada para d · 
dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no parágrafo · 

Parágrafo 1° - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela .. maioria . .Q.P 
diretoria, por um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos 
associados (colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa a 
assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a destituição de 
dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos 
presentes à Assembléia Geral especialmente convocada para esse fim, não 
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poden,do ela delibef~'!~ primei::~n~c:;::~ :::~_:
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associados, ou com pelo menos de um terço nas convocaçoes seguintes. ~ r. .. \ ,ç 

-t,._ .J 

Parágrafo 2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de 08 (oitób t;S 
dias, através de edital ou comunicado afixado na sede da ARCJ e estúdio, bem~~ ~q 
como na sede das entidades que compõem o Conselho Comunitário e co - - ~ 

divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a programaçãtí · ~h -
da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

Parágrafo 3° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais 
um dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após 
com qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições 
dispostas no parágrafo 1 º. 

Parágrafo 4° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou 
móveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de 
antecedência e, deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos associados 
em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos 06 (seis) meses, 

9
s eitadas as disposições dispostas no parágrafo 1°. 

Art. 13 - A Diretoria da ARCJ, órgão executivo e ~rlmini~~~\Qifç_~'efi~~~1~sta nor: ~M oo1i~~LVA PIN10 PÇA POf<CINA ROsif"oirARAUJO '&iN 
, HAMILTON LOP_ES QQ_~ '7d,640-1 

. ffillNCISCO CAR 'Ü>a l 07 129--0 
s Presidente- uGJACRlSn · · -~4 a05m. 

' 11 

• Vice-presidente; ., ,..1 
• Tesoureiro; ~ -,,._,; \ 
9 Secretário; • · 1) 

• Diretor de Operações. · 

}\ ,, 
~ 

"'· _rl 
( 

Um Diretor Executivo (Presidente com seu respectivo Vice), dois Diretores 
Administrativos (Tesoureio e Secretário) e um Diretor de Operações, eleitos e~ 
Assembléia Geral para o mandato de 03 (três) anos, permitida a reeleição. ~ 

Parágrafo 1° - A diretoria da ARCJ poderá ser reeleita por tantas vezes quantas for 
necessário e queiram os associados, desde que seja renovada em 1/3 dos membros 
da diretoria e que haja eleição trienal e seja aprovada em Assembléia Geral, 
especialmente convocada para esse ftm, em conformidade com o Capítulo IV desse 
Estatuto e em consonância aos Art. 59 e 60 da Lei nº 11 .12712005 Novo Código 
Cívil. 

Parágrafo 2° ~ A Diretoria da ARCJ poderá ser substituída, para ·r"oZifâ~ó 
mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeita as 
as disposições dispostas no parágrafo 1° Art. 12. 

0.9 1 

Parágrafo 3° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturaliz do 
mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas resid cías 
sejam situadas na área da comunidade e/ou região atendida e ainda·; tais dirigentes 
não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 14° - São atribuições: 
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c) Representar a ARCJ em atos públicos ou internos; i ;~ ~~ · 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ARCJ; 'b , · ~· .. ')f ) 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimoniaie" o f 

Relatório de Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro; 
g) Desenvotver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins; 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos 

das finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis 

mediante autorização da Assembléia Geral ; 

li) De cada dirigente: 

a) Ao Presidente compete: representar a ARCJ, passiva e ativa, judicial e 
extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar 
contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar conta 
bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e deter o voto 
de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar 
todos os atos necessários à administração da entidade, organizar seus seNiços 
e Departamentos; participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 

b) Ao Vice-Presidente: substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos; 
assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; prestar, de modo 
geral, sua colaboração ao Presidente; 

c) Ao Diretor Administrativo (Tesoureiro) compete: gerir as atividades 
administrativas e financeiras da entidade, dirigir e supervisionar todos os 

· serviços de escritório da associação, assinar conta conjunta com os demais 
responsáveis e assinar com o Presidente todos os documentos concernentes a 
vida financeira da ARCJ; 

d) Ao Diretor Administrativo (Secretário) compete: secretarifii:~' · 
diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, a~~:.,. pare~res d 
entidade, bem como todos os documentos relativos a tesourar" s~cretaria 
dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secreta org~mi~ar 
manter a escrituração do movimento econômico financeiro da en ê( 1. ,·i,i · ·• • · 

e) Ao Diretor de Operações compete: implementar e su~~.C?~ar t9gos o 
aspectos concernentes a execução do serviço de radiodifusão cõrm.ihitári , 
relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os 
recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural , bem como 
supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito das 
operações relativas ao serviço de radiodifusã~uJU~ffl~~~ºc~~,~~-~o da 

, • DASILVAPINTO P(.A PORCINA ROSAOEAAA 

comunidade com o serviço prestado. FRANC~LTONL~Esoo ~RM~r~i.;-;~.c~ 11sG40-,wc IJIN 
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Art. 15° - O Conselho Comunitário, eleito em Assémbléia Geral para rnanda~8'4bua'~~ ... 
ao da Diretoria, será composto por, no mínimo, 05 (cinco) pessoas representantes ~~ 
de entidades da comunidade focal e região, tais como associações de classe, ~.; 
be~e~éritas.' reli~iosas ou de mo.radore~, desde que legalmente instituídas, com o ~~*.s 
objetivo de f1scal1zar os recursos financeiros da ARCJ e acompanhar a prograrnaçãcy ~ 
da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. ! , . 

._, ~ 'lt 
Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de sl(!1..-';.\') 
regimento interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o v • ·s-ec:J 
serviço de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório 
resumido, contendo a descrição da grade de programação, bem como sua 
avaliação. 

IV - DAS ELEIÇÔES 

Art. 16° - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes 
da Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, 
acompanhada de nomínata completa e pelo devido expresso consentimento de seus 
membros bem como do referendum de, no mínimo, um décimo de associados aptos 
a votar. 

Parágrafo 1° - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem 
como o voto cumulativo ou por procuração. 

Parágrafo 2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos 
votos ou de acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, 
desde que obtido o mínimo de vinte por cento dos votos validos tota lizados no 
processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida no início da 
Assembléia Geral. 

V - DA PROGRAMAÇÃO 

Art. 17° -A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas 
dispostas na legislação vigente no território nacional sobre J!º.clif. ~ _munitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorg ~" a formaÇ'ã'o de r des, 
excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, ~·demias as 
transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e '-E i HvQ1 defi idas 
em leis. Também será vedada a cessão ou arrendamento da emi so cÍó Servi o de 
Radiod ifusão Comunitária ou de horários de sua programação. 

~ --- - .. ~;, , .. ~ .. . 
VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 
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' ' . . ' ' ~.l) . . i 
Paragrafo Umco - Toda receita ou despesa devera ser aprovada pela a~t(m e~ 
nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado. ?~· w · o X""" 

Vii - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO ! a.O\ ~""~": .. ~ -"' · , .... .... u( ~J·'ll;:".··· 

i · . ..J ~~f~·· 
•' a... ~.P é: 

Art. 19° - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por delifrt;r-a®ãs> 'i:., 
da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo ~"\ 
exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ~ 

1 

ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou <~· 
com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

Art. 20° - A disssolução da ARCJ ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, 
e o remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não 
econômicos congênere, definida na Assembléia. 

vm - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 21° - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com 
recurso a AG, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 22° - O presente estatuto foi aprovado na AG de 04 de setembro de 2005 e 
entra em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando­
se a este registro todas as alterações por que passar. 

Parágrafo Único - O presente estatuto foi averbado de seu registro original com 
modificações em Abril de 2012. 

f11\.~;·~ ~·:· :~.·.:.1 ~-- · .1\ ·~~ J .:j 
S~IBc-fo~.1-2; Cad.:1;t::r0: 23 ~ ·jf.:=9--l 

Juazeirinho, Conceição do Coité. 
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Ata de assembleia geral extraordinária Z3Íi \14. ~~: .(. < 

Aos vinte e três dias do mês de janeiro de dois mil e onze, às dez horas!~ ,cx:J 
na sede da associação localizada na rua Delmira Lopes Carneiro S/N, distrito:t. y ~ 

de Juazeirinho, município de Conceição do Coité, Bahia. Reuniram os 't - ~~ 
associados da ARCJ (Associação de Rádio Comunitária de Juazeirinho) para , sa~ 
eleição e posse da nova diretoria e Conselho Comunitário desta entidade, 
conforme Edital de convocaÇão publicado no dia 18 de dezembro de 2010. 
Para dar início a assembleia o atual presidente explicou a dinâmica do 
processo eleitoral, pois~ será com chapa única. Logo após discussão foi 
formada a chapa. Ficando a seguinte composição: Direção executiva , 
presidente: José Ronaldo Ferreira Carneiro; vice-presidente: Ginaldo Souza 
Pinto; Direção administrativa, tesoureiro: Maria Leandro S. da Hora; secretária: 
Taylla Guimarães Ramos. Diretor de operações: Pedro Paulo Mascarenhas. O 
conselho Comunitário ficou composto pelas seguintes entidades por meio de 
seus representantes legais: Adroaldo Lopes da Silva (Associação Comunitária 
de Maxixe e Região); Ana Rute Anunciação Carneiro de Oliveira (Igreja 
Assembleia de Deus); Pedro Paulo Carneiro (Associação Grupo de Mulheres); 
José da Silva Carneiro (Jgreja Católica) e Jorge Luis C. Moraes (Associação de 
Desenvolvimento Comunitário de Juazeirinho). Logo em seguida a diretoria e o 
Conselho Comunitário foram eleitos e empossados para um mandato de três 
anos a contar desta data. A nova diretoria representada pelo presidente 
agradeceu a todos pela confiança e reforçou o compromisso em prol do 
desenvolvimento desta entidade. Nada mais havendo a acrescentar, eu, 
Adroaldo Lopes da Silva, secretário desta assembleia, lavrei a presente ata, 
que após lida e aprovada será assinada por mim e por todos os presentes. 
Juazeirinho, conceição do Coité - Bahia, 23 de Janeiro de 2011. José Ronaldo 
Ferreira Carneiro, Maria Leandro S. da Hora, José Morais Carneiro, Maria 
lracilda da Silva Mota, Lidia Moraes Carneiro, Joaquim Carneiro de Oliveira 
Neto, Josenilda Ferreira Carneiro, Jailda Ferreira Cif11 da 
Anunciação, Neraldo Mascarenhas Carneiro, Jorge Lu lita 
Carneiro de Souza, T omaz Carneiro de Oliveira, 
Carneiro, José Ferreira Carneiro, Manoel Ferreira da ilva, O 
Oliveira, Rosilê Ferreira da Silva, Pedro Paulo Carneiro, Gi 11 
Tailla Guimarães Ramos, Eliete Lopes Guimarães, Denilso 
Oliveira, Carlos Roberto dos Santos Almeida, Luiz CtJrval íJ.. iro, 
Noel Marques Carneiro, Solange Moraes de Oliveira Carneiro, José da Silva 
Carneiro, Pedro Paulo Mascarenhas, Crispim Cardoso de Santana, José 
Afonso Morais Carneiro, Luciene Soares de Almeida, Luiz Francisco Ferreira 

TAflEL\ONAGa~~~~~ Rut~Anunciação C. de Oliveira, Marcone Ferreira Carneiro. 
cot-.1"-Rr:~DE ~oNgE~PoRc1~A Ros~_oEA~uJO Registro CMI das pessoas jurfdicas 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 1, ·~ ~ 

u.. . ,._,4. 
'-' ~~.:.,& 

Eu, JOSÉ RONALDO FERREIRA CARNEIRO na qualidade de representante 

legal da Associação de Rádio Comunitária de Juazeirinho, declaro para os devidos fins 

que: 

• Todos os dirigentes da entidade residem na área de execução do serviço. / 

• A entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 
inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro 
diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra 
entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; 

• A entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma nº 
1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462, de 14 de Outubro de 2011, e com os 
dados indicados em seu requerimento, caso lhe seja solicitado; 

• A entidade requerente e seus dirigentes não possuem qualquer vínculo de 
subordinação ou outro que sujeite a entidade à gerência, à administração, ao 
domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, seja de ordem 
financeira, religiosa, familiar, político-partidária ou comercial, em respeito ao 
disposto no art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 fevereiro de 1998; 

Juazeirinho, Conceição do Coité, 17 de Abril de 2012. 

Endereço para correspondência : 

osé Ronaldo Ferreira Carneiro 
CPF: 004.423.885-19 
Representante Legal 

Associação de Rádio Comunitária de Juazeirinho 
I= -

Rua Delmira Lopes Carneiro, S/N, Distrito de Juazeirinho, Conceição do Coité - Bahia. 
CEP: 48.730-000 

Telefone para contato: (75) 9121-3525 
Correio eletrônico (e-mail): ronaldocoite@qmail.com 

,/ 
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DECLARAÇÃO DE FIEL CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Nós, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA 

DE JUAZEIRINHO, declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel 

cumprimento da Lei nº 9.612/98 de 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento e das 

Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

~&nJbr~~ VOsé Ronaldo Ferreira Carneiro 
Representante Legal 

CPF: 004.423.885-19 

rio Leandro Soares da Hora 
Tesoureiro 

CPF: 900.500.375-87 

'lhtzo f:_OJi,J o M MeoJJd~ O> 
Pedro Paulo Mascarenhas 
Diretor de Operações 
CPF: 439.026.505-91 

Endereço para correspondência: 

Associação de Rádio Comunitária de Juazeirinho 

~cddo~~ 
Ginaldo Souza Pinto 

Vice Presidente 
CPF: 333.283.825-34 

fo.i.9Ja. C~m~hj\CX'fn~ 
Tailla Guimarães Ramos 

Secretária 
CPF: 057.804.645-88 

'· - . . - . ... 

Rua Oelmira Lopes Carneiro, S/N, Distrito de Juazeirinho, Conceição do Coité - ~ahia. 
CEP: 48.730-000 ' 
Telefone para contato: (75) 9121-3525 
Correio eletrônico (e-mail): ronaldocoite@gmail.com 
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Antecedentes Criminais 

GOVE'RNO DO l!StADO DA BAHIA 

Secretaria da Segurança Pública 

Polfcla ClvU da Bahia 

Centro de Documentação e Estatfstlca Policial 

Nome : JOSE RONALDO FERREIRA CARNEIRO 

Número do Rg: 07814949 

Nome do Pai: JOSE MORAIS CARNEIRO 

Nome da Mãe: RAILDA FERREIRA CARNEIRO 

Data de Nascimento: 11/08/1980 

Natural idade: CONCEICAO DO COITE BA 

... ~ 

"Certifico que o requerente acima qualificado NÃO registra antecedentes criminais até a presente 

data no Centro de Documentação e Estatística Policial (CEDEP), da Polícia Cívil" . 

IMPORTANTE: 

Este certificado é válido somente com a apresentação da cédula de Identidade expedida pelo ~ 

Instituto de Identificação Pedro Melo/DPT/SSP. 

Este certificado foi emitido Quinta-feira, 15 de março de 2012 às 3:30 PM e está disponível 

para consulta no endereço http://www.ba.gov.br/ antecedentes/ validar_atestado.asp, informando 
o cód igo 

CCFED073-5EBB-424A-870D-A23D8F7FD799 

Obs: Este certificado tem validade até a data 13/06/2012 

http: //www.ba.gov. br/antecedentes/imprimir _antecedentes_ hoje.asp 1513120 12 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Nº 8782672012 

O Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data , NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de JOSE*RONALDO*FERREIRA*CARNEIRO, 
nacionalidade brasileiro, filho(a) de JOSE MORAIS CARNEIRO e RAILDA FERREIRA 
CARNEIRO, nascido(a) aos 11 /08/1980, natural de CONCEICAO DO COITE/BA, Documento de 
identificação 0781494958 SSP/BA, CPF 004.423.885-19. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em confonnidade com a Instrução Normativa nº 005/2008-
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados ; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http ://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incmreções no nome do titular, os espaços foram substitu ídos por asteriscos(*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 15:34 de 15/03 /2012 

.. 4 



Antecedentes Criminais 

1 

GOVERNO DO ESTADO DA SAHJA 
Secretaria da Segurança Pública 

Poi:fcla CMI da Bahia 

Centr<:> de Documentação e Estatistlca Policlal 

CERTIFICADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

1 Nome: GINALDO SOUZA PINTO 
5 
~ 

1 Número do Rg: 02221895 

1 Nome do Pai: 

Nome da Mãe: MARIA SOUZA PINTO 

Data de Nascimento: 04/01/1952 

Naturalidade: CONCEICAO DO COITE BA 

"Certifico que o requerente acima qualificado NÃO registra antecedentes criminais até a presente 

data no Centro de Documentação e Estatística Policial (CEDEP), da Polícia Cívil ". 

IMPORTANTE: 

Este certificado é válido somente com a apresentação da cédula de Identidade expedida pelo 

Instituto de Identificação Pedro Melo/DPT/SSP. 

Este certificado foi emitido Sexta-feira, 16 de março de 2012 às 8:33 AM e está disponível 

para consulta no endereço http://www.ba.gov.br/antecedentes/validar_atestado.asp, informando 

o código 

E 1AC5727-D189-4EF7-8FB2-57BA4DSASBBA 

Obs: Este certificado tem validade até a data 14/06/2012 

http://www.ba.gov.br/antecedentes/imprimir_antecedentes_hoje.asp 

~ .. ,.,, .. ' 

---· 

161312012 
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.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1ª Região 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 1ª Região 

Subseção Judiciária de Feira de Santana 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais Nº 3612 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

GINALDO SOUZA PINTO, ou vinculado ao CPF: 333.283.825-34, 

NADA C O N S T A na Justiça Federal de 1ª Instância, Subseção 

Judiciária de Feira de Santana. 

Esta certidão abrange apenas a Subseção Judiciária de Feira de Santana. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nº 600-18 de 28/06/2005; 

b) a informação do nº do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Subseção Judiciária de Feira de Santana (www.jfba.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

Endereço: Rua Santos, n° 380, Caseb 
CEP: 40040 - 040, Feira de Santana - BA. 
Fone: (75) 3221-6274. e-Mail: 01 vara .fsa@trfl.gov .br 

Page 1of1 

http: //www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl_ emitecertidao.php?orgao=FSA&nome=GI... 16/3/2012 
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. : Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 ª Região 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais Nº 477320 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1. 96 7 até a presente data ~ que contra: 

GINALDO SOUZA PINTO, ou vinculado ao CPF: 333.283.825-34, 

N A D A C O N S TA no Tribunal Regional Federal da 1 ª Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da 1ª Região. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nº 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 

b) a informação do nº do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Tribunal Regional Federal da ia Região (www.trfl.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 09h19, 16/03/2012. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone: (6 1) 3314-5225. e-Mail: secju@trfl.jus.br . __ w1··1 

L -- - --·--~ -

http://www.trfl .jus.br/servicos/certidao/trfl _ emitecertidao.php?orgao=TRFl &nome=G... 16/3/2012 

• 
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Antecedentes Criminais 

CERTIFICADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Nome: MARIO LEANDRO SOARES DA HORA 

Número do Rg: 07816555 

Nome do Pai: JOSE GUILHERME DA HORA 

Nome da Mãe: MARIA DAS DORES SOARES DA HORA 

Data de Nascimento: 21/07/1975 

Naturalidade: CAMACARI BA 

r··········-··--··--·· --_·-··-----------------·-···-·-·-·-·-·--··········-·-······· 
1 "Certifico que o requerente acima qualificado NAO registra antecedentes crim inais até a presente 

1 ::t:~:T::::,de Documentação e Estatística Policial (CEDEP), da Polícia Civil ". 

Este certificado é válido somente com a apresentação da cédula de Identidade expedida pelo 

Instituto de Identificação Pedro Melo/DPT/SSP. 

l
i Este certificado foi emitido Sexta-feira, 16 de março de 2012 às 8:24 AM e está disponível 

para consulta no endereço http://www.ba.gov.br/antecedentes/validar_atestado.asp, informando 

1 o código 
1 OAC8SDBD-7992-4100-8F52-3B13798E486E 

1 Obs: Este certificado tem validade até a data 14/06/2012 
___ J 

.... --~-· (V\" . . . ......,.. . 

. Jtzr·, 
, ___ .: .. --:··.-: · ·: -

'· 

http: //www.ba.gov.br/antecedentes/imprimir_antecedentes_hoje.asp 16/3/2012 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Nº 8844612012 

O Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de MARIO*LEANDRO*SOARES*DA *HORA, 
nacionalidade brasileiro, filho(a) de JOSE GUILHERME DA HORA e MARIA DAS DORES 
SOARES DA HORA, nascido(a) aos 21 /07/1975, natural de CAMACARI/BA, Documento de 
identificação 0781655552 SSP/BA, CPF 900.500.375-87. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa nº 005/2008-, 
DGIDPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov .br) 

(_ 4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos(*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 8:29 de 16/03/2012 

L -· 

• 
.. 

• 
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Antecedentes Criminais 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
Secretaria da Segurança .,ública 

Polícia CMI da Bahia 

Cen:tro de Oocum~ntação e Esfatistlca Policial 

CERTIFICADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Nome: TAILLA GUIMARAES RAMOS 

Número do Rg: 12905554 

Nome do Pai: JARBA RAMOS GONCALVES 

Nome da Mãe: GEANE LOPES GUIMARAES GONCALVES 

Data de Nascimento: 26/05/1992 

Naturalidade: CONCEICAO DO COITE BA 

--------·--.. -·-------·-----·-----------

"Certifico que o requerente acima qualificado NÃO registra antecedentes criminais até a presente 

data no Centro de Documentação e Estatística Policial (CEDEP), da Polícia Cívil ". 

IMPORTANTE: 

Este certificado é válido somente com a apresentação da cédula de Identidade expedida pelo 

Instituto de Identificação Pedro Melo/DPT/SSP. 

Este certificado foi emitido Sexta-feira, 16 de março de 2012 às 8:37 AM e está disponível 

para consulta no endereço http://www.ba.gov.br/antecedentes/validar_atestado.asp, informando 

o código 

EFF91E98-B2EB-4C53-8434-F16BOEFCC03B 

• 
Obs: Este certificado tem validade até a data 14/06/2012 

• • 

http://www.ba.gov.br/antecedentes/imprimir_antecedentes_hoje.asp 16/3/2012 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA füSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Nº 9046512012 

O Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de TAILLA*GUIMARAES*RAMOS, nacionalidade 
brasileira, filho( a) de JARBA RAMOS GONCAL VES e GEANE LOPES GUIMARAES 
GONCALVES, nascido(a) aos 26/05/1992, natural de CONCEICAO DO COITE/BA, Documento 
de identificação 1290555494 SSP/BA, CPF 057.804.645-88. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa nº 005/2008-
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confinnada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos(*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamentt e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 7:17 de 19/03/201 

; i 

L 

a'b ~/ . , I ' ·vé· 
- - ---- - - -- . 
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Antecedentes Criminais 

~ 
~ 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
Secretaria da Segurança Pública 

Polícia Cfvíl da Bahia 

Centro de Oocum~ntação e Estatistlca PolicJal 

CERTIFICADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

t ome: PEDRD PAULO MASCARENHAS 

Número do Rg: 04201182 

Nome do Pai: ALOISIO MASCARENHAS 

Nome da Mãe: MARIA MORAES CARNEIRO 

Data de Nascimento: 08/09/1966 

Naturalidade: CONCEICAO DO COITE BA 

"Certifico que o requerente acima qual ificado NÃO registra antecedentes criminais até a presente 

data no Centro de Documentação e Estatística Policial (CEDEP), da Polícia Cívil ". 

IMPORTANTE: 

Este certificado é válido somente com a apresentação da cédula de Identidade expedida pelo 

Instituto de Identificação Pedro Melo/DPT/SSP. 

Este certificado foi emitido Sexta- feira, 16 de março de 2012 às 7:45 AM e está disponível 

para consulta no endereço http://www.ba.gov.br/antecedentes/validar _atestado.asp, informando 

o código 

A4114335-1ASB-40E2-B20E-9949153EEA8C 

~bs: Este certificado tem validade até a data 14/06/2012 

• . : . 

- : .. --~ - --

• 

http://www.ba.gov.br/antecedentes/imprimir_antecedentes_hoje.asp 16/3/20 12 



. : Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 ª Região 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 1ª Região 

Subseção Judiciária de Feira de Santana 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais Nº 3611 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

( . PEDRO PAULO MASCARENHAS, ou vinculado ao CPF: 439.026.505-91, 

e. 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de ia Instância, Subseção 

Judiciária de Feira de Santana. 

Esta certidão abrange apenas a Subseção Judiciária de Feira de Santana. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nº 600-18 de 28/06/2005; 

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo · interessado e 

destinatário; 

e) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na páginé\ da 

Subseção Judiciária de Feira de Santana (www.jfba.jus.br) ; 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. • .. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no b-alcão da 
• 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário cônferir · a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar. a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da J 

Feira de Santana - BA, 09h07, 16/03/2012. 

Endereço: Rua Santos, n° 380, Caseb 
CEP: 40040 - 040, Feira de Santana - BA. 
Fone: (75) 3221-6274. e- Mail: Olvara.fsa@trfl .gov.br 

· ;. --,..? 

t ' 09~: •. 
~ -

Page 1 of 1 

http: //www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl _ emitecertidao.php?orgao=FSA&nome=PE. .. 16/3/201 2 



.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da ia Região 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais Nº 477346 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

PEDRO PAULO MASCARENHAS, ou vinculado ao CPF: 439.026.505-91, 

NA D A CONSTA no Tribunal Regional Federal da 1ª Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da ia Região. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nº 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 

b) a informação do nº do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região (www.trfl.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

(_ . e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

Page 1of1 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo , 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a ~. 

titularidade do número do CPF informado, bem 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRFl. " ·"' 

" 
Brasília - DF, 09h21, 16/03/2012. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone : (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trfl.jus.br 

rfaJZ, ". 
&.;..:, :_:_ -

http: //www.trfl .jus. br/servicos/certidao/trfl _ emitecertidao.php?orgao=TRF 1 &nome=P ... 16/3/2012 
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ARCJ - Associação de Rádio Comunitária de Juazeirinho 
CNPJ: 08.699.754/0001 -93 

Juazeirinho, Conceição do Coité, 17 de Abril de 201.2~ · ~ C6 
!~ g'>º ~ 

Ofício nº 02/12 

llmº Sr° 
OCTAVIO PENNA PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Ministério das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" 3° andar 
CEP 70044-900 Brasília/DF 

Assunto : Pedido de alteração de endereço do processo nº 53000.024013/2007 

Prezado senhor, 

~ .J " f ) 
'b - seq'l 

Ao cumprimentá-lo cordialmente, venho por meio deste, encaminhar a vossa 
senhoria, pedido formal para alteração de endereço relativo ao pro,cesso de nº 
53000.024013/2007 da Associação de Rádio Comunitária de Juazeirinho que pleiteia 
sua Outorga. 

Para tal efeito, encaminho em anexo o alvará de funcionamento da referida 
Associação , o comprovante de sua inscrição do CNPJ e as novas coordenadas 
geográficas na padronização GPS- WGS 84, com o objetivo de que o Ministério das 
Comunicações proceda com a alteração do endereço cadastrado inicialmente na 
Demonstração de Interesse. 

Justifico o pedido pelo fato de que a Associação de Rádio Comunitária de 
Juazeirinho tinha, no período do envio da documentação ao Ministério, uma sede 
provisória alugada na Praça da Matriz (conforme está cadastrado). Contudo, esta 
Associação já construiu sua sede própria que fica a aproximadamente 300 metros de 
distância das coordenadas geográficas enviadas inicialmente. Reitero que, o novo 
endereço da Associação já está inscrito, como dito acima, no alvará de funci6namento 
(fornecido pela PreJeitura Municipal) e no cartão do CNPJ (fornecido pela Receita 
Federal) . 

Solicito deste Ministério que as novas coordenadas geográficas e o novo 
endereço (comprovado documentalmente) possam ser anexados ao processo. nº 
53000.024013/07 sem que sofra perda ou dano no andamento do processo. 't. 

Aproveito a oportunidade para elevar nossos elevados votos de estima e 
consideração, ao passo que solicito deferimento do pedido ."iiMii~;ii;NP'I 

••Y111*-Pm' 
Atenciosamente, ,.~ J "1 

. -~~ (~<?~~ ,·· 
JO~NALDO FERREIRA CARN~ - - : -

Representante Legal da ARCJ 

Rua Delmira Lopes Carneiro, S/N , Distrito de Juazeirinho - Conceição do Coité, Bahia. 
CEP: 48.730-000 Cel. (75) 9121-3525 e-mail: ronaldocoite@qmail. com 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE ~fia. J,) / • 

't-lJ í • 

' 'b ~ .eQ.._,,f 
Eu, JOSE RONALDO FERREIRA CARNEIRO na qualidade de representante 

legal da Associação de Rádio Comunitária de Juazeirinho, declaro para os devidos fins 

que: 

• O endereço completo da sede da entidade é na Rua Delmira Lopes Carneiro, S/N, 
Distrito de Juazeirinho, Conceição do Coité, Bahia, cujas coordenadas geográficas, 
na padronização GPS- WGS 84, são: 11° S 40' 11" de latitude e 39° W 16' 38" de 
longitude; 

• O endereço proposto para instalação do sistema irradiante é na Rua Delmira Lopes 
Carneiro, S/N, Distrito de Juazeirinho, Conceição do Coité, Bahia, cujas 
coordenadas geográficas, na padronização GPS- WGS 84, são: 11 º S 40' 11" de 
latitude e 39° W 16' 38" de long itude ; 

• A entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma nº 
1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462, de 14 de Outubro de 2011, e com os 
dados indicados em seu requerimento , caso lhe seja solicitado; 

• A entidade requerente, se contemplada com uma outorga, não veiculará 
publicidade comercial, podendo veicular apenas apoio cultural nos termos da 
regulamentação. 

Juazeirinho, Conceição do Coité, 17 de Abril de 2012. 

Endereço para correspondência: 

osé Ronaldo Ferreira Carneiro 
CPF: 004.423.885-19 
Representante Legal ~ 

Associação de Rádio Comunitária de Juazeirinho 
Rua Delmira Lopes Carneiro, S/N, Distrito de Juazeirinho, Conceição do Coité - Bahia. 
CEP: 48.730-000 

Telefone para contato: (7 5) 9121-3525 
Correio eletrônico (e-mail) : ronaldocoite@gmail.com 

\ 

• 

~. · 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Mun. do Conceição do Coité 
SECRETARIA DA FAZENDA 
SETOR DE ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS 

EXERCÍCIO: 2012 

ALVARÁ 
.::, 

INSC. MUNICIPAL.:13985/21808 ALVARÁNº 857 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇAO DO COITÉ, 
CONCEDE O ALVARÁ DE . 

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO 
À FIRMA: 

ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITARIA DE 
JUAZEIRINHO 
SITUADO (A): 

RUA DELMIRA LOPES CARNEIRO, 88 - JUAZEIRO - PREDIO 

COM A SEGUINTE ATIVIDADE ECONOMICA: 
ATIVIDADES ASSOCIATIVAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

CNPJ OU CPF:08.699.754/0001-93 INSC. ESTADUAL:00.000.000 
RESTRIÇÕES: 

HORÁllIO DE FUNCIONAMENTO: 
SEGUNDA A SEXTA: 

DAS 08:00 AS 18:00 HS. 

SABADOS: 
DAS 08:00AS12:00 HS. 

Wnní'1~iifimmailliie'Tlmr 'ra DOMINGOS: Eduardo 
emlSMI PekJ Setor de Miaras Secret. 

Cad.3078 CONCEIÇAO DO COITÉ, 5 de Março d 

O PRESENTE ALVARÁ DEVE SER FIXADO EM LUGAR DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO 

VALIDO ATÉ 31112/2012 

f'BI J , 

•I 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

1-('\... <:t 
Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à -U - f/t> 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
08.699.754/0001-93 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE JUAZEIRINHO 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

JUAFM 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 -ASSOCIACAO PRIVADA 

DATA DE ABERTURA 

29/01/2007 

1 LOGRADOURO 
R DELMIRA LOPES CARNEIRO 1 ~~MERO l l._C_O_MP_L_E_ME_N_TO _______ ,_,• __ ____,, 

1 

CEP 

48.730-000 
1 BAIRRO/DISTRITO 

JUAZEIRINHO LMU-N-IC-IP-10------------~' ~BFA CONCEICAO DO COITE . ~ 

1 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 

Aprovado pela 1 nstrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2 

Emitido no dia 16/04/2012 às 16:11 :25 (data e hora de Bra.sília). 
Voltar 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

29/01/2007 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS - BLOCO R - 3° ANDAR 

CEP: 70.044-900 - BRASÍLIA - DF 

( ' 1 

jj 

j 

·- -- - ·-·-------·----------------- --·-------·----·----



l93 /2012/ CGRC//DEOC/SCE- MC 

).024013/07 
)NALDO FERREIRA CARNEIRO 
ão de Rádio Comunitária de Juazeirinho 
Matriz, S!N, Distrito de Juazeirinho 
lO Conceição do Coité - BA 

VERIFICAÇÃO) I DISCR/MINAC/ON 

: OU RÉCEPTEUR 

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 

D PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE 

0EMS 

D SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ 

114 x186 mm 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota 'Técnica nº 1381/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Indeferimento de Processo. 

Referência: Processo nº 53000.024013/2007 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Rádio Comunitária 
de Juazeiro para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 
Conceição do Coité/BA. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade de 
indeferimento pelos seguintes fatos e fundamentos: 

I. A entidade não apresentou corretamente dentro do prazo legal a 
documentação relacionada na Nota Técnica nº 184/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, encaminhada 
por meio do Ofício nº 1193/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, datado de 20/03/2012, AR Postal em 
11 /04/2012. 

• II. Para fins de conhecimento, informamos que a proponente deixou de 
encaminhar os seguintes documentos: ' 

a. Certidões de feito criminal da ;llt1d~ f~ s. José Ronaldo 
Ferreira Carneiro, Mário Leandro Soares da Hora e Sra. Tailla ou· 

º' . ·of 
b. Certidões de feito criminal da justiça rs. José Ronald9 ~ 

Ferreira Carneiro, Q.i!llildo Souza Pinto, Mário Le dro Soares da H a, Pedro Paulo f 
Mascarenhas e Sra. Tailla Guimarães Ramos.. · ..;:;;;;;:;;;-~ .-' 

III. Salientamos que, contrariando o exposto na Nota Técnica nº 
184/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, a requerente encaminhou algumas Certidões Criminais do 
Tribunal de Justiça e o restante das certidões se tratavam daquelas emitidas pela Secretaria de 
Segurança Pública da Polícia Civil da Bahia, bem como do Departamento de Polícia Federal.~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Despacho Jurídico. 

1. Frente à análise do processo nº 530000.024013/2007, de interesse da Associação 
de Rádio Comunitária de Juazeiro, da localidade de Conceição do Coité / BA, informamos o que 
se segue: 

I. A Associação de Rádio Comunitária de Juazeirinho encaminhou Ofício nº 
02/12, datado de 17 de abril 2012, por meio do qual solicita alteração de endereço de 
funcionamento de sua sede no Sistema de Radiodifusão Comunitária - RADCOM, bem como 
nova indicação de coordenadas geográficas para a instalação do sistema irradiante (fls. 210/234). 
No entanto, ressaltamos que considerando a constatação da necessidade de indeferimento dos 
autos, conforme consta do teor da Nota Técnica nº 1381/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, a 
documentação só será objeto de análise caso seja confirmada a continuidade da tramitação dos 
autos nº 53000.024013/2007. 

Brasília, <4 ;!._ de~ ' .. 

AL
1
. ESS, D AdS~L.AN~ = ,._, 

-_,=l=S- ecmco mimstratlvo. ·. ,.. · r 
"'' " . ' 1 

De acordo com o despacho. À consideração do Senit&Jordena.~o 
Radiodifusão Comunitária. u v· 

Brasília, ~·d~ 

CGRC 

1 

VILMA nt FÁTIMA AL ARENGA FANIS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Substituta 

•de 2012. 
f 
t 

·~~ . .. 

"Geral de 

de 2012. 
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MINISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Depaiiamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61)3311-6177 

Oficio nº J. ~ ~ l- 12012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, â_ 3 de ~ 

Ao Senhor 
JOSÉ RONALDO FERREIRA CARNEIRO 
Representante Legal da Associação de Rádio Comunitária de Juazeirinho 
Praça da Matriz, S/N, Distrito de Juazeirinho 
48730-000 Conceição do Coité - BA 

,. 

de 2012. 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do Processo nº 
53000.024013/2007. 

Senhor Representante Legal , 
• 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.024013/2007, por meio 
do qual essa entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
na localidade de Conceição do Coité/BA, encaminhamos cópia da Nota Técnica nº 
1381/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, que dispõe sobre os motivos do indeferimento do pedido da 
entidade. 

' 
2. Comunicamos o prazo de 30 (trinta) dias, contados a paiiir da data de recebimento · 
deste oficio de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, para que a 
entidade apresente recurso à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a recoAs~derar, a 
encaminhará à autoridade imediatai11ente superior, a quem caberá a decisão final n.a .esfera 
administrativa. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas, o processo será arq5.i.vado e 
qualquer solicitação encai11inhada será considerada intempestiva. : 

3. Ressaltamos que apenas será acatado o recurso qu; ~=~e 1 ali d ade 
e de mérito, em confomlidade com a Lei nº 9.784, de 29 de jane o'de 1999, e' ain3a, acordo 
com o disposto no subitem 11.2.1 , da Nom1a MC nº 1/2011, nãon.,. - ~~nsi~r dos, no 
julgamento do recurso, docun1entos e informações que a entidadi!'; · ente de eria ter 
apresentado em momento anterior, seja por força das exigê?cias e 1tes do viso de 
habilitação, seja por solicitação do Ministério das Comunicações. L· -· ·: o-=. _:_ - , 

CGRC 

Atenciosai11ente, { 

~ 
PATRICIA BRITO DE ÁVILA 

Diretora do Depaiiamento de Outorga de Serviços 
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ARCJ - Associação de Rádio Comunitária de Juazeirinho 
CNPJ: 08.699.754/0001-93 

Ofício nº 04/12 

llmº Sr° 
OCTAVIO PENNA PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" 
CEP 70044-900 - Brasília/DF 

M !f·.?i BTtRI Q D.ô. B COM UMfC.ü. Ç:1~E~ 

BR.ü. 8[ll.!l . • DF 

Assunto: Encaminhamento de Recurso Administrativo 53000 031370J2012-05 
SEAPA~CE 

02.i'O?'.tlü12-ü8 :29 

Prezado senhor, 

Em atenção ao ofício de número 1887 do dia 23 de maio de 2012, 

enviado à Associação de Rádio Comunitária de Juazeirinho que dispôs sobre o 

indeferimento do processo nº 53000 .024013/2007~ venho, respeitosamente , por 

meio deste, encaminhar a vossa senhoria interposição de Recurso referente à 

decisão da diretoria do Departamento de Outorga de Serviços, bem como as 

certidões de feito criminal da Justiça Federal e Estadual expostas na Nota Técn ica 

nº 184/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC. '•, 

Solicito de vossa senhoria que reconsidere a decisão do indeferimento 
.,, ~. 

e julgue procedente o Recurso, para que o processo nº 53000.024013/2007 da 

Associação de Rádio Comunitária de Juazeirinho tenha continuidade na tramitação 

dos autos. 

José Ron~ erreira Carneiro 

• 

w . ~:9 E7 l , , •• 

Represeu ante Legal da ARCJ 
Associação de Rádio Comunitária de JuazeirinhoL.:.. :;.;· .. · :-·:::-:~-;:;;;;·~---='a..·--

DOCUMENTC..> /\!·..: cKADOl 
NESTA DATA 

oJ 1-2L_1 Mil - \, 

Rua Delmira Lopes Carneiro, S/N, Distrito de Juazeirinho - Conceição do Coité, Bahia. 
CEP: 48.730-000 Cel. (75) 9121-3525 e-mail : ronaldocoite@gmail.com 
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llmº Sr. Dr. Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária !, ';).p ' 
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Processo nº 53000.0240 13/2007 

A Associação de Rádio Comunitária de 
Juazcirinho, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Praça da Matriz, 
s/n, Distrito de Juazeirinho, Conceiçã.o do Coité-Bahia, CEP 48.730-000, neste 
ato represen tado por seu Presidente, vem a presença de V. Exa., com o respeito 
de costume, interpor Recurso, face o indeferimento do processo em epígrafe, 
pelas razões fáticas e jurídicas abaixo aduzidas: 

0 Da tempestividade da defesa: 

Conforme ofício encaminhado pela Sra. 
Patrícia Brito de Ávila, Diretora do Departamento de Outorga de Serviços, ~ 
prazo pJra interposição do recurso se finda em 30 dias, contados a partir da data 
de recebimento do AR. 

Como a Recorrente recebeu o AR em OS de 
junho de 201 2, tem-se que o prazo final para interposição de recurso é 05 de • julho de 2012. 

Sendo assim, não a 
tempestiv idade do presente recurso, devendo este ser aé i 
termos. sendo ao fina l julgado procedente. 

· 119 El , j 
De logo esclarece que o pr se e récurso tá 

sendo int erposto utilizando-se da faculdade de uso da v ial~::~ . . 
. ....... 

0 Dos princípios da insignificância, proporcionalidade e razoabilidade: 

É bem verdade que esta entidade não 
encaminhou todas as certidões solicitadas pela Nota Técnica do Ministério das 
Co1nt1nícaçõcs . 
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Contudo, é verdade também que todo o -t.-0... )') 
_ç • d "d . h h 1 V - ~~ restante da documentação io1 ev1 amente encamm ada, não avendo qua quer 

irregulmidade. 

Ora as certidões faltantes é uma peça formal, 
que não pode contaminar o resto do procedimento. 

O que quer significar que a ausência destas é 
perfeitamente sanável, como está sendo com o presente recurso. 

Registre-se por oportuno que a entidade 
atrapall1 uu-se no momento de identificar as certidões requeridas. 

Acreditamos que aqui deve-se aplicar o 
princípio da insignificância, tão utilizado pelos Doutos Juízes ao depararem-se 
com ci-i rn es cometidos que em nada contamina a sociedade. 

Ou seja, aquele que furta um pote de manteiga, 
não pode ser taxado de criminoso, e mandado para a penitenciária. 

Mutatis nmtandis a ausência das "certidões" 
não pode significar que a Associação de Rádio Comunitária de Juazeirinho não 
tem interesse ou não faça jus em beneficiar-se da concessão do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

presc1llc caso 
razoabilidade. 

No nosso sentir, ainda deve-se aplicar ao 
os princípios constitucionais da proporcionq/idade e 

• Ou seja, não se pode pennitir que uma simples 
formal idade. urna burocracia deixe toda uma sociedade desassistida dum Se11Viço 
de Radiodi fusão Comunitária , que será mais imp01iante o desenvolvimento 
do Municíp io de Conceição do Coité, especialmente4ti. . · ·1ho, 
do que os documentos que ficaram pendentes de en~i , ~b ar1Ml ~náll do 
processo da Associação de Rádio Comunitária de Juazeirinh . · 

·9, ~ 1 f . 

Nos tempos modernos , on • e tenta ve 

todo ~u~lo a b~rocracia e1;i favor da s?ci~dade, ~a~a Cll:le . est~- ~e~~ cada ve 
benei 1c1 ada, nao soa razoavel a Associaçao de Rad10 Cõintrmtana de Jua-z 
ser in<1hil it<1da si mplesmente pela ausência de algumas "certidões" . 

Seria o mesmo que condenar uma 
microem presa ao pagamento de multa por infração ambiental no montante de 
milhifo de reais. pois esta estaria recebendo o atestado de óbito. 
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mportante menc10nar que este propno ~ d' é: 

recurso mostra o quão valorizamos o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Esta °?- .. .-J r J 
valorização decorre do fato de o Distrito de Juazeirinho não dispor de nenhum e\. ""''!.) 
tipo de Rádio, a fim de colaborar com a formação de pessoas, educar, promover o ·-· · ~ -' , 
entretenimento e comunicar-se com a sociedade em geral. 

A inabilitação da Associação de Rádio 
Comunitária de Juazeirinho fará com que a sociedade coiteense (Dist. De 

Juaze ir in ho) , já historicamente abandonada pelos investimentos públicos , 
principalmente na radiodifusão, perca a oportunidade de dispor de um 
equipamento que permitirá suar a dimensão cultural a serviço do 
desenvo lvimento humano e social. 

Por fim, mister salientar que a Associação de 
Rádio Comunitária de Juazeirinho tem a pretensão de fazer da Rádio 
Comunitária um instrumento de divulgação da arte, da cultura, do conhecimento, 
a bem da comunidade. 

Todas estas questões reforçam a tese da 
aplic a~i\o dos princípios constitucionais da proporcionalidade e razoabilidade!!! 

Nesse esteio, requer a procedência do presente 
recurso, para aceitar as " certidões" em anexo, e por consequência o deferimento 
do processo para autorizar a Associação de Rádio Comunitária de Juazeirinho a 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no Distrito de Juazeirinho, no 
munic íp io de Conceição do Coité-Bahia . 

0 Dos pedidos: 

Destarte, levando-se cm consideraçãv as 
pond erações nanadas nesta peça recursai , requer-se que V. Exa. reforma da 
decisão que indeferiu o pleito da Associação, para autorizar esta a executar o • 
Serv iço de Radiodifusão Comunitária no Distrito de Juazeirinho, no município tle , 
Concei çào do Coi1é-Bahia. 

Pede deferimento. ~" · 
I f"< 

Conceição do Coité-Ba, 25 de junho de 2012.0~ ,, 

~~Jc& F e~ 1- .. -.: .. _ 

AssociaçãO ue Rádio Comunitária de Ju azc irinho 
Presidente 
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.. 
Ilmº Sr. Dr. Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária \f,. '«: r , 

:l ' efP; ': ........ ~ ., .... J:... 

• " '). •q 

~-( . . J . J 
:. L . ,- .. 

Processo nº 53000.024013/2007 

A Associação de Rádio Comunitária de 
JuaH'irinho, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Praça da Matriz, 
s/n, Distrito de Juazeirinho, Conceição do Coité-Bahia. CEP 48.730-000, neste 
ato representado por seu Presidente, vem a presença de V. Exa., com o respeito 
de costume, interpor Recurso, face o indeferimento do processo em epígrafe, 
pelas rn1.ões fáticas e jurídicas abaixo aduzidas: 

0 Da tempestividade da defesa: 

Conforme ofício encaminhado pela Sra. 
Patrícia Brito de Ávila, Diretora do Departamento de Outorga de Serviços, o 
prazo para interposição do recurso se finda em 30 dias, contados a partir da data 
de recebimento do AR. 

Como a Recorrente recebeu o AR em 05 de 
junho de 20 12, tem-se que o prazo final para interposição de recurso é 05 de 
julho de 2012. 

Sendo assim, não há que questionar da 
tempestividade do presente recurso, devendo este ser aceito em os os seus • 
termos. sendo ao final julgado procedente. ;t!' ~~ 

:- ,. 
De logo esclarece que o presente recurso stá 

sendo i11terposto utilizando-se da faculdade de uso da via postal. ·D 

0 Dos princípios da insignificância, proporcionalidade e razoabilida .... 
É bem verdade que esta entidade não 

encaminhou todas as certidões solicitadas pela Nota Técnica do Ministério das 
Co111 t1n icac;0L:s. 

~...., 



" tf.;. ; :. ·~> ·::.. ·.· 

l 

\~ · ~ ("_> , ~ ,,.·. 
_ . ~ontudo, é ve~dade ta~bém que todo o~ e))- ·~ 

:esta1nc ~la documentaçao fo1 devidamente encammhada, nao havendo qualquer~ ':1111.:.., ( i 
irregulélndade. :t--~ ,~./ 

'-' - ~ ··~ 
Ora as certidões faltantes é uma peça formal , 

que ni.10 pode contaminar o resto do procedimento. 

O que quer significar que a ausência destas é 
perfeitamente sanável, como está sendo com o presente recurso. 

Registre-se por oportuno que a entidade 
atrap<tl i llHI-se no momento de identificar as certidões requeridas. 

Acreditamos que aqui deve-se aplicar o 
princípio da insignificância, tão utilizado pelos Doutos Juízes ao depararem-se 
com cri rnes cometidos que em nada contamina a sociedade. 

Ou seja, aquele que furta um pote de manteiga, 
não pode ser taxado de criminoso, e mandado para a penitenciária. 

Mutatis mutandis a ausência das "ce11idões" 
não podl' significar que a Associação de Rádio Comunitária de Juazeirinho não 
tem intc.resse ou não faça jus em beneficiar-se da concessão do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

pn.::s1..T1\;: caso 
razvahilidade . 

• No nosso sentir, ainda deve-se aplicar ao 
os princípios constitucionais da propor~ionalidade e 

Ou seja, não se pode permitir que uma simples 
formalid ade, uma burocracia deixe toda uma sociedade desassistida dum Serviço 
de Rad iodifusão Comunitária, que será mais importante para o desenvolvimento 
do Município de Conceição do Coité, especialm · · e Juazeirinho, 
do quc os documentos que ficaram pendentes d ~~~a análise do 
proces~o da Associação de Rádio Comunitária d Jrzeugi·r rinh~ · 

Nos tempos moderri , , de' se te ta vencer a 
todo ct1sto a burocracia em favor da sociedade, para qu esta seja c a vez mais 
bene1ici:ida, não soa razoável a Associação de Rê_.dill C::?munitária d Juazeirinho 
se r i:1<i!i ili tada simp lesmente pela ausência de algumas "certidões" . 

Seria o mesmo que condenar uma 
mi crnc 1nprcsa ao pagamento de multa por infração ambiental no montante de 
milh ão ele reais. pois esta estaria recebendo o atestado de óbito. 
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t. , o · -{~ 

Importante mencionar que este próprio ~ ''-'" rjd-/ 
recurso mostra o quão valorizamos o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Esta ·:f ~ -~ 
valorização decorre do fato de o Distrito de Juazeirinho não dispor de nenhum c...\... ~~ , ~;· 
tipo de Rádio , a fim de colaborar com a fom1ação de pessoas, educar, promover o 
entrctl'!lirn~nto e comunicar-se com a sociedade em geral. 

A inabilitação da Associação de Rádio 
Comu11iuiria de J uazeirinho fará com que a sociedade coiteense (Dist. De 

Juaze ir111 IH 1) . já historicamente abandonada pelos investimentos públicos , 
principal m~nte na radiodifusão, perca a oportunidade de dispor de um 
equiparnrnto que permitirá suar a dimensão cultural a serviço do 
desenvolvimento humano e social. 

Por fim, mister salientar que a Associação de 
Rádio Comunitária de Juazeirinho tem a pretensão de fazer da Rádio 
Comunitária um instrumento de divulgação da arte, da cultura, do conhecimento, 
a bem da comunidade. 

Todas estas questões reforçam a tese da 
aplicé.1 , ~l\ 1 dus princípios constitucionais da proporcionalidade e razoabilidade!!! 

Nesse esteio, requer a procedência do presente 
recurs<J. para aceitar as "certidões" em anexo. e por consequência o deferimento 
do prucesso para autorizar a Associação de Rádio Comunitária de Juazeirinho a 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no Distrito de Juazeirinho, no 
município de Conceição do Coité-Bahia. 

Dos pedidos: 

Destarte, levando-se cm consideração as 
ponderações naJTadas nesta peça recursai, requer-se qu ....: V. Exa. reforma da 
decisão que indeferiu o pleito da Associação, para autorizar esta a executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária no Distrito de Juazeirinho, no município de 
Conctiç <! o do Coité-Bahia. 

Pede deferimen~~~=~~~ .... 
...... HlinS FFDF 1 

Conceição do Coité-Ba, 25 -d jrnto de 2M :i. 

t-t~z ~ , i 

;}&i' ~J~ r r2o),'-~:'c0 v · 
AssociaçãO de Rádio ComunitáriaclLluJ2~f._iriqJJ<:L_ 

· Presidente 
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·· .;. Sistema de Emissão de Certidões Negativas da ia Região 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
Seção Judiciária do Estado da Bahia 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Criminais e JEF Nº 102488 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

JOSE RONALDO FERREIRA CARNEIRO, ou vinculado ao CPF: 

004.423.885-19, 

N A D A C O N STA na Justiça Federal de ia Instância, Seção Judiciária 

do Estado da Bahia. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado da Bahia. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) o parâmetro de pesquisa para confecção da certidão levou em conta 

apenas e tão somente processos e procedimentos de competência 

originária do Tribunal; 

c) a informação do nº do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

d) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia (www.ba.trfl.gov.br; 

e) válida por 30 (trinta) dias; 

f) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

Page 1 of 2 

g) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretfi&;li«JliJ~=r-, 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do d ario c~~r a 

titularidade do número do CPF informado, bem 'como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça fe~ , , , 

Endereço : Av. Ulysses Guimarães, 2631 - Sussuarana 
Centro Administrativo da Bahia , Fóru m Teixeira de Freitas, 
CEP: 41213-000, Salvador-BA. 
Fonf>: (7 1) 1 77-7 187. f>-M;iil : n11h11(ci)h;i.trf1 .oov.hr 

http: //www.trfl .jus. br/servicos/certidao/trfl _ emitecertidao.php?orgao=BA&nome= JOS ... 8/6/20 12 
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. . : Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 ª Região 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 1ª Região 

Seção Judiciária do Estado da Bahia 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Criminais e JEF Nº 102491 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1. 967 até a presente data, que contra: 

MARIO LEANDRO SOARES DA HORA 

900.500.375-87, 

ou vinculado ao CPF: 

N A D A C O N STA na Justiça Federal de ia Instância, Seção Judiciária 

do Estado da Bahia. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado da Bahia. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) o parâmetro de pesquisa para confecção da certidão levou em conta 

apenas e tão somente processos e procedimentos de competência 

originária do Tribunal; 

c) a informação do nº do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

d) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada 

Judiciária do Estado da Bahia (www.ba.trfl.gov.br; 

e) válida por 30 (trinta) dias; 

na página da Seção 

.. 

f) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

Page 1 of 2 

g) esta Certidão tem a mesma validade da emitida direta ~~~~.Q.iil.~,Q,,.jJQ.:., 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do de• P o 

titularidade do número do CPF informado, bem 'ómo confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça fed& '· . , 

Endereço: Av. Ulysses Guimarães, 2631 - Sussuarana 
Centro Administrativo da Bah ia, Fórum Teixeira de Freitas, 
CEP: 41213-000, Salvador-BA. 
Fonf': (71) 17/-/187. f' -M;iil : rnic:i 1Hãlh;i .trf1 .oov.hr 

~--­
J 

' http: //www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl_emitecertidao.php?orgao=BA&nome=MA... 8/6/2012 
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. : Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 ª Região 
~ 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 1ª Região 

Seção Judiciária do Estado da Bahia 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Criminais e JEF Nº 102493 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

TAILLA GUIMARAES RAMOS, ou vinculado ao CPF: 057.804.645-88, 

NA D A C O N STA na Justiça Federal de 1ª Instância, Seção Judiciária 

do Estado da Bahia. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado da Bahia. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b)o parâmetro de pesquisa para confecção da certidão levou em conta 

apenas e tão somente processos e procedimentos de competência 

originária do Tribunal; 

c) a informação do nº do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

d) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada 

Judiciária do Estado da Bahia (www.ba.trf1.gov.br; 

na página da Seção 

e) válida por 30 (trinta) dias; • 
f) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

g) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente n-o balcão da 
' 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir ' ª 

titularidade do número do CPF informado, be f!WnF:l r 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Ju. t$:fe~dernl."" 

1 . 7 1 1 . -

Endereço : Av. Ulysses Guimarães, 2631 - Sussuarana 
Centro Administrativo da Bahia, Fórum Teixeira de Freitas, 
CEP : 41213-000, Salvador-BA. 4.-~. · 
Fone: (71) 372-2187 . e-Mai l: nucju@ba .trfl.gov.br 

\ 

Page 1of1 

http: //www. trfl .jus. br/servicos/certidao/trfl _ emitecertidao. php?orgao=BA&nome=T AI.:. 8/6/2012 



l _ 

L 

· .: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da l3 Região 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Criminais Nº 1029927 

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros de distribuição mantidos 

neste Tribunal Regional Federal da ia Região, que 

NADA CONSTA 

CONTRA JOSE RONALDO FERREIRA CARNEIRO, inscrito(a) no CPF: 

004.423.885-19, no sistema processual de 2º grau deste Órgão (JURIS) 

desde 30 de março de 1989, data de sua instalação. 

Observações: 

a) certidão expedida gratuitamente; 

b) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta 

apenas e tão somente processos e procedimentos de competência 

originária do Tribunal e que estejam em tramitação; 

c) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região(www.trfl.jus.br); 

f) esta certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRFl, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 12h59, 08/06/2012. 

Endereço : SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores . CEP: 70 70-900. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: nucju@tril.gov.b~ 

Data da última atualização do banco de dados: 08/06/2012 12: 59 

Page 1of1 

http://www.trfl .jus. br/servicos/certidao/trfl _ emitecertidao. php?orgao=TRF 1 &nome=JO... 8/6/2012 
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.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da l3 Região 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Criminais Nº 1029952 

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros de distribuição mantidos 

neste Tribunal Regional Federal da ia Região, que 

NADA CONSTA 

CONTRA MARIO LEANDRO SOARES DA HORA , inscrito(a) no CPF: 

900.500.375-87, no sistema processual de 2º grau deste Órgão (JURIS) 

desde 30 de março de 1989, data de sua instalação. 

Observações: 

a) certidão expedida gratuitamente; 

b) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta 

apenas e tão somente processos e procedimentos de competência 

originária do Tribunal e que estejam em tramitação; 

c) a informação do nº do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do 

Tribunal Regional Federal da ia Região(www.trfl.jus.br); 

f) esta certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 13h01, 08/06/2012. 

Endereço: SAU/ SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tri bunais Su perio ~ T'llllllLAIV 

Fone: (6 1) 3314-5225. e-Mai l: nucju @trfl. gov. r Mr ,.., 

Data da última atualização do banco de dados: 08/06/20 ~;"'~ 3:0~ ({V . ' 
ll~ · 

\ 

Page 1 of 1 

http://www.trfl .jus. br/servicos/certidao/trfl _ emitecertidao .php?orgao=TR~ 1 &nome= M... 8/6/20 12 
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. . : Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 ª Região 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Criminais Nº 1029971 

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros de distribuição mantidos 

neste Tribunal Regional Federal da 1ª Região, que 

NADA CONSTA 

CONTRA TAILLA GUIMARAES RAMOS, inscrito(a) no CPF: 057.804.645-

88, no sistema processual de 2º grau deste Órgão (JURIS) desde 30 de 

março de 1989, data de sua instalação. 

Observações: 

a) certidão expedida gratuitamente; 

b) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta 

apenas e tão somente processos e procedimentos de competência 

originária do Tribunal e que estejam em tramitação; 

c) a informação do nº do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destina tá rio; 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região(www.trfl.jus.br); 

f) esta certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRFl, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRFl. 

Brasília - DF, 13h03, 08/06/2012. 

Page 1 of 1 

~,~ ..... ~ 
Endereço: SAU/ SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribuna is Superiores. CEP : CW0-900 . 

Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: nucju@trfl.gov.br ' 1', 

~~e Data da última atualização do banco de dados: 08/06/2012 13: Ó3 

~--

http://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl_ emitecertidao.php?orgao=TRF 1 &nome=T... 8/6/20 12 
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A.60.16.0/09 

20/06/2012 

PODER J·UDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO ESTADUAL 

AÇÕES CRIMINAIS 

000338074 

CERTIDÃO N°: 000338074 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça (www.tjba.jus.br). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos criminais do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 05/06/2012, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

JOSE RONALDO FERREIRA CARNEIRO, brasileiro, casado, portador do RG: 0781494958, CPF: 
004.423.885-19, filho de Jose Morais Carneiro e Railda Ferreira Carneiro, natural de Conceicao Do Coite -
BA, nascido aos 11/08/1980, residente na RUA COSTANTINO MORAES CARNEIRO, S/N, DISTRITO DE J, 
C o n ceie a o D o Coite .. B A. *********************************************************************************************** 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário. Certidão emitida de acordo com o §1° do art. 8° da resolução 121/2010 do CNJ, 
que impede emissão de certidão positiva quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou 
processo em tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. Nesta certidão constam, inclusive, 
as ações de competência da auditoria militar. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, quarta-feira, 20 de junho de 2012. 

r -~ 
. (Jf rr1: 

---~---P-------
PEDIDO Nº: 

000338074 

1 ~Ili ~111111111111íll~11111111! 111111111111 H 

~- -
Normeide de ArauJÕ Silva 

Setor de Certidão 
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A.60 16.0/09 

20/06/2012 

PODER J ·UDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO ESTADUAL 

AÇÕES CRIMINAIS 

CERTIDÃO Nº: 000337968 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça (www.tjba.jus.br). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos criminais do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 05/06/2012, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

GINALDO SOUZA PINTO, brasileiro, viúvo, aposentado, portador do RG: 0222189550, CPF: 
333.283.825-34, filho de Pai Nao Declarado e Maria Souza Pinto, natural de Conceicao Do Coite - BA, 
nascido aos 04/01/1952, residente na RUA JOAQUIM MAIA, S/N, POVOADO DE LAGOA DO MEIO, CEP: 
48 7 3 O .. QQO, Cone e i e a o Do Coite .. BA. ********************************************************************************* 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário. Certidão emitida de acordo com o §1º do art. 8° da resolução 121/2010 do CNJ , 
que impede emissão de certidão positiva quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou 
processo em tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. Nesta certidão constam, inclusive, 
as ações de competência da auditoria militar. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

000337968 
PEDIDO Nº: 11111 1 111111~1111111 ~111111 ~ ~I~ ~1111 11 111111 H 

'-

Salvador, quarta-feira, 20 de junho de 2012 . 

... ~ • ~ 1 

Normeide de Araujo Silva 
Setor de Cértidão 
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A.60.16.0/09 

20/06/2012 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO ESTADUAL 

AÇÕES CRIMINAIS 

000338090 

CERTIDÃO Nº: 000338090 FOLHA: 1/1 . 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça (www.tjba.jus.br). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos criminais do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 05/06/2012, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

MARIO LEANDRO SOARES DA HORA, brasileiro, casado, portador do RG: 0781655552, CPF: 
900.500.375-87, filho de Jose Guilerme da Hora e Maria das Dores Soares da Hora, natural de Camacari -
BA, nascido aos 21/07/1975, residente na RUA CONSTANTINO MORAES CARNEIRO, S/Nº,, DISTRITO DE 
J U AZE 1R1 N H O, C o n ce i ca o D o Coite ... BA. **************************************************************************** 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário. Certidão emitida de acordo com o §1° do art. 8° da resolução 121/2010 do CNJ, 
que impede emissão de certidão positiva quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou 
processo em tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. Nesta certidão constam, inclusive, 
as ações de competência da auditoria militar. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, quarta-feira, 20 de junho de 2012. 

l ~'· , --
·-·~-- ~ 

PEDIDO Nº: 
000338090 

llllll~llll~llllllllllllillllll l lllllllllllll 
Norm~ w·snv.r-.- -

Setor de Certidão 
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A.60.16.0/09 

20/06/2012 

PODER J·UDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO ESTADUAL 

AÇÕES CRIMINAIS 

CERTIDÃO N°: 000338124 FOLHA: 1/1 . 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça (www.tjba.jus.br). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos criminais do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 05/06/2012, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

TAILLA GUIMARAES RAMOS, portador do RG: 1290555494, CPF: 057.804.645-88, filha de Jarba Ramos 
Goncalves e Geane Lopes Guimaraes Goncalves, natural de Conceicao Do Coite - BA, nascida aos 
26/05/1992, residente na PRAÇA DA MATRIZ, S/N, POVOADO DE LAGOA DO MEIO, Conceicao Do Coite -
BA. ************************************************************************************************************************** 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário . Certidão emitida de acordo com o §1° do art. 8° da resolução 121 /201 0 do CNJ, 
que impede emissão de certidão positiva quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou 
processo em tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. Nesta certidão constam, inclusive, 
as ações de competência da auditoria militar. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

PEDIDO Nº: 

Salvador, quarta-feira , 20 de junho de 2012 . 

~- /l:-: ~ i'(: 
rk~---· ·~ --.. 

Normeide d.e. Araujo Sil'ya 
Setor de Certidão 

• 

.. - . 
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A.60.16 .0109 

20/06/2012 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO ESTADUAL 

AÇÕES CRIMINAIS 

CERTIDÃO Nº: 000338102 FOLHA: 1/1 . 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça (www.tjba.jus.br). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos criminais do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 05/06/2012, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

PEDRO PAULO MASCARENHAS, brasileiro, portador do RG: 4201182, CPF: 439.026.505-91, filho de 
Aloísio Mascarenhas e Maria Moraes c·arneiro, natural de Conceicao Do Coite - BA, nascido aos 
08/09/1966, residente na rua constantino moraes carneiro, distrito de juazeirinho, Conceicao Do Coite -
BA. ************************************************************************************************************************** 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário. Certidão emitida de acordo com o §1° do art. 8° da resolução 121/2010 do CNJ , 
que impede emissão de certidão positiva quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou 
processo em tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. Nesta certidão constam, inclusive, 
as ações de competência da auditoria militar. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, quarta-feira, 20 de junho de 2012. 

PEDIDO Nº: 
000338102 

11111 1 111~ 1~111111 ~Ili ~li 11111!111111111~1 ~~ 

___ --:J~--12------ ~; ·DEZ F" 
Normeide de Ara~jo Silv ' 

Setor de Cert~o- ~ ___ _ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica nº 1381/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Indeferimento de Processo. 

Referência: Processo nº 53000.024013/2007 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Rádio Comunitária 
de Juazeiro para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 
Conceição do Coité/BA. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade de 
indeferimento pelos seguintes fatos e fundamentos: 

I. A entidade não apresentou corretamente dentro do prazo legal a 
documentação relacionada na Nota Técnica nº 184/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, encaminhada 
por meio do Ofício nº 1193/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, datado de 20/03/2012, AR Postal em 
11/04/2012. 

II. Para fins de conhecimento, informamos que a proponente deixou de 
encaminhar os seguintes documentos: 

a. Certidões de feito criminal da justiça federal dos Srs. José Ronaldo 
Ferreira Carneiro, Mário Leandro Soares da Hora e Sra. Tailla Guimarães Ramos. ~ 

b. Certidões de feito criminal da justiça estadual dos Srs. José Ronald.9 ©/._ 
Ferreira Carneiro, ~Ido Soma Pinto, Mário Leandro Soares da Hora, Pedro Paulo { ' 
Mascarenhas e Sra. Tailla Guimarães Ramos.. 

III. Salientamos que, contrariando o exposto na Nota Técnica nº 
184/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, a requerente encaminhou algu1?as Certidões Criminais do 
Tribunal de Justiça e o restante das certidões se tratavam daquelas .. etfii'iiiiliiiii de 
Segurança Pública da Polícia Civil da Bahia, bem como do Departame 

'9 , ~. . ~ ijt 
; . . . -
• . l.· 

as!CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Despacho Jurídico. 

1. Frente à análise do processo nº 530000.024013/2007, de interesse da Associação 
de Rádio Comunitária de Juazeiro, da localidade de Conceição do Coité / BA, informamos o que 
se segue: 

I. A Associação de Rádio Comunitária de Juazeirinho encaminhou Ofício nº 
02/12, datado de 17 de abril 2012, por meio do qual solicita alteração de endereço de 
funcionamento de sua sede no Sistema de Radiodifusão Comunitária - RADCOM, bem como 
nova indicação de coordenadas geográficas para a instalação do sistema irradiante (fls. 210/234). 
No entanto, ressaltamos que considerando a constatação da necessidade de indeferimento dos 
autos, conforme consta do teor da Nota Técnica nº 1381/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, a 
documentação só será objeto de análise caso seja confirmada a continuidade da tramitação dos 
autos nº 53000.024013/2007. 

B 'lº /, í -~ ~ . o, ras1 ia, ti··f>..-. de· Y ~ 

SOLANO 

de 2012. 

De acordo com o despacho. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

Brasília, J().._ de ~ de 2012. 
,. 

CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica nº 766/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Análise de Recurso Administrativo interposto frente à decisão de indeferimento 
do Pedido de Autorização. 

Referência: Processo nº 53000.024013/2007 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de análise de solicitação da Associação de Rádio Comunitária de 
Juazeiro - JUA FM, da localidade de Conceição do Coité I BA, para reconsideração da decisão 
exarada na Nota Técnica nº 1381/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, comunicada por meio do Ofício 
nº 18 87, datado de 23/05/2012, AR Postal em 05/06/2012. 

ANÁLISE 

2. A Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária submete à apreciaçao e 
decisão deste Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica recurso 
administrativo formulado pela Associação de Rádio Comunitária de Juazeiro - JUA FM, o 
qual visa a manutenção de sua pai1icipação no Aviso de Habilitação nº 28º, publicado no Diário 
Oficial da União - DOU do dia 12/05/2009, que teve por objetivo convocar as interessadas à 
obtenção de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária no município de 
interesse. 

3. Tem-se que após o esgotamento do prazo para apresentação da docun1entação 
legal exigida e considerando a capacidade administrativa do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica, fora realizado o exame dos docurHentos constantes dos 
autos em referência, o qual originou a Nota Técnica nº 1381/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, 
encaminhada à entidade por meio do Oficio nº 1887, datado de 23/05/2012, AR Postal em 
05/06/2012, por meio da qual foi feita intimação à interessada, com vistas a sanar 
pendências/irregularidades constantes do processo. Ocorre que a requerente não apresentou a 
documentação solicitada, qual seja: Certidões de feito criminal da Justiça Estadual e Federal para 
comprovação de idoneidade dos membros, constatando-se a nec · indeferim~to do 
pedido de autorização. . .:., __ ..,. .,.. ~ 

,. ' 

4. Diante da inconformidade com o indeferimento, a é1~id~ desenvol eu sua 
petição, tempestivamente, no intuito de ver reformada a decisão. w1 ,_ 
5. Como se observa, as alegações da requerente se fundan1entam na necess dade de 
revisão do ato de indeferimento do pedido de autorização. Tais al~•es merecem as _ guintes 
considerações: 

LHMBR/CGRC 



I. A requerente comprovou ter encaminhado corretamente/integralmente toda 
a documentação elencada na Nota Técnica nº 1381/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, de modo que 
as Certidões do Tribunal Regional Federal e Tribunal de Justiça do Estado, estão em 
conformidade com as determinações estipuladas pela Legislação Específica, não havendo, 
portanto, impedimentos legais quanto à continuidade da realização dos procedimentos de análise 
dos autos. 

"'-· 

CONCLUSÃO 

6. Pelo que se depreende da matéria e por todo o exposto, esta Coordenação Geral de 
Radiodifusão Comunitária posiciona-se pelo provimento do recurso administrativo interposto, 
levando, consequentemente, à regular tramitação dos autos para a equipe responsável, a fim de 
que se proceda à averiguação de possíveis pendências a serem cumpridas pela requerente para o 
saneamento da documentação. 

À consideração superior. 

~ 

0 

Brasília, 12 de março de 2013. 

LÚCIA HELENA 1GALHÃES BUENO ROSA 
Analist 

1 

hefe de Serviço 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Depaiiamento de 
Acompanhamento e Avaliação. 

Brasília, 1'3 de março de 2013. 

SAMIRAMA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. Conforme faculta a Conforme Portaria de Delegação nº 166, de 18 de 
outubro de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 19 de outubro de 2012, aprovo a Nota 
Técnica nº 766/2013/CGRC/SCE-MC. 

, .. 
J de março de 2013. 

1 
l Diretor do Departamento d 

_. - ~l 

,~-·- .r,~~R/53000.024013/2007/CGRC 
( ;- - " 2 de 2 
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MJNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 
(61) 3311-6464/6897 

Oficio nº q 00 12013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, J 3 de março de 2013. 

Ao Senhor 
JOSÉ RONALDO FERREIRA CARNEIRO 
Representante Legal da Associação de Rádio Comunitária de Juazeiro - JUA FM 
Praça da Matriz, s/nº - Distrito de Juazeirinho 
48.730-000 / Conceição do Coité- BA 

Assunto: Encaminhamento de documentos relativos à análise de recurso administrativo. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.024013/2007, de 
interesse da Associação de Rádio Comunitária de Juazeiro - JUA FM, da localidade de 
Conceição do Coité / BA, por meio do qual essa entidade requer autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, encaminhamos copia da Nota Técnica nº 
76612013/CGRC/SCE-MC, que dispõe sobre a análise da solicitação de reconsideração da 
decisão de indeferimento, cuja autoridade competente para julgamento do recurso concluiu pela 
procedência do pedido. 

2. Em face do exposto, a entidade deverá aguardar a finalização do exame dos 
documentos constantes do processo, que por sua vez foi tran1itado para a equipe responsável, no 
intuito de se averiguar a existência de eventuais pendências passíveis de saneamento. 

Atenciosamente, 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

1 • ...... ......._,_ .. ' 

LHMBR/CGRC 
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Nº do registro: 155919 

Solicitante do PADO : FABIANA FERREIRA DE OLIVEIRA 

Órgão do Processo: ER08SP 

Data da notificação: 01/05/~oor 

Óbice : ·!'~> Sim •'.~/ Não 

Radiodifusão: 1~ Nenhum O Radiodifusão IÔ Radiodifusão - MC 

Data de Prescrição O 1/01/ 1900 

O Informações da Entidade (RADAR) 

O Informações da Fiscalização 

O Documentos Referenciados(SICAP): 

O Informações do Processo (SICAP) 

Servidor Responsável: ILVA PERL.A MONTEIRO FERREIRA 

Situação Fase Órgão Data 

Arquivado Arquivamento EROBSP 05/11/2012 

Decls!!o / Notlncaçf!o (Recurso) 
Recursai CD 31/07/2012 - 2• Instáncla 

Matéria ao CD/ Mérito - 2• 
Recursai SRF 05/03/2012 Instância 

Informe Recursai - 2• Instáncla Recursai CD 13/01/2012 

Análise Recurso - 2• Instância Recursai ER08SP 03/03/2011 

Decls!!o / Not1ncaçf!o (Recurso) 
Recursai ER08SP 25/01/2011 Andamento - 2• Instáncla 

Informe Recursa/ - 2• Instáncia Recursai SRF 13/01/2011 

Análise Recurso - 2• Instáncla Recursai ER08SP 03/03/2008 

Decls!!o / Notlncaçf!o - 1 • 
Decisória ER08SP 14/01/2008 Instância 

Instruldo - 1 • Instânda Instrução PFE08 10/07/2007 

Em Anal/se - 1 • Instáncla Instrução ER08SP 10/07/2007 

Aguardando Defesa - 1 • Instrução ER08SP 01/05/2007 Instânda 

.A Clique aqui para ver inconsistências. 

o Informação de Integridade de Preenchimento: 

O Informações sobre créditos no Sigec: 

a;a Histórico de Responsáveis 

Permanência 
Decisão (Dias) Cadastrante 

o 

97 

148 

52 

12 

1046 

49 

188 

o 

llvaperla ~ 

llvaperla t7 

llvaperla t7 
llvaperla ~ 
llvaperla ~ 

llvaperla (7 !B X 

llvaperla tfl Etl X 

fausta (7~ X 

fablanaf (7 (±J X 
fablanaf tfl l±l X 

70 fablanaf tfl l±l X 

Incluir última situação 

1±1 Lancar Débito no SIGEC lB Vincular Débito Existente no SIGEC lil Aviso de Recebimentos 

Flstel 

;.'! ~ X 80301s59232 

Publicação DOU 

Data: 27/09/2012 

Seção: 

Página: 46 

Sequencial Recurso Data dou: 
Data Data AR Data Data Data 

Comunicado Comunicado l~~~~o Retirada Ins~~ção 

27/09/2012 05/12/2012 17/12/2012 

Valor 
Multa 

,....._r .. 

Situação 

ltado 

1 Q/()'.2 /')()1 '.2 



'- ' 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Consulta ao Sistema de Fiscalização RADAR, da Anatei - Agência Nacional de 
Telecomunicações. 

1. Frente à análise do processo nº 53000.024013/2007, de interesse da Associação 
de Rádio Comunitária de Juazeiro, na localidade de Conceição do Coité/BA, em atendimento 
à Cota nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, a qual faz menção no despacho anexado à 
folha 159 dos autos, informa que: 
2. 

I. Há, nesta localidade, registro de fiscalização por operação clandestina, nos 
últimos 05 (cinco) anos, em que constem razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas 
geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da Entidade supracitada, de acordo com o 
Sistema de Fiscalização RADAR, da Anatel. 

II. Ocorre que o auto de infração 0004BA20070057 desta entidade agora se 
encontra arquivado, conforme mostra folha 261 dos autos e que de acordo com o despacho 
nº638/2011/RZL/GAB/CONJUR-MC/AGU, que diz que se uma Associação anteriormente 
flagrada e punida em razão de prestação ilegal do serviço de radiodifusão, esta poderá ser 
autorizada, se durante o aviso de habilitação não estiver prestando o serviço de maneira ilegal ou 
se estiver com sua situação regularizada o que inclui o pagamento da multa e outros encargos a 
Anatei/Ministério das Comunicações. 

III. Ressalte-se que este é o caso da entidade e que, portanto o processo 
continuará seguindo o seu fluxo normal. 

Jmmv/CGRC 

Brasília, 19 de março de 2013. 

f~fl : ·, 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

. :·S q, 
ftf' Çf~ ~ 

_N_ú_rn_e_r-0: __ 5_3_0_0_0.-0-24_0_1_3_/2-0-07--------------------Lo_c_a_lid_a_d_e_/_U_F_: __ C_O_N_C_E_IÇ_Ã_O __ D_O_C_O __ IT_É_/B_A___.~~1';,-~-~-, i ~ ; 

Identificação do Processo 

Entidade: ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE JUAZEIRINHO f'L r.> 
~ - s-a<t. 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 75 Canal: O 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

14. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

) )5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei nº 9.612? Sim 

'5. Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, Sim 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço ou , no caso de 
localidades cuja área urbana estiver circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, 
sediadas na área urbana da localidade, firmada por pessoas naturais ou jurídicas que tenham 
residência, domicílio ou sede nessas áreas, devidamente comprovada? 

17. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de Sim 
fontasia da entidade? 
~. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na Sim 
area da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

9. Declaração, assinada pelo representante legal , de que a entidade não é prestadora de qualquer Sim 
modalidade de Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição 
de canais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante 
de seus quadros de sócios e de administradores pessoas que, nestas condições participem de outra 
entidade detentora de outorga para a execução de qualquer dos serviços mencionados? 

10. N.:i de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

11. Prova de Maioridade e Nacionalidade Sim 
'1 

'12. Declaração de Fiel Cumprimento Sim 

13. Declaração do Endereço da Sede Sim 

14. Declaração de Ausência de Vínculo Sim 

15. Comprovante de pagamento de taxa de cadastramento Sim 

16. Relação de Associados Sim 

17. Certidões Criminais Estaduais Sim 

18. Certidões Criminais Federais Sim 

19. Si~temas de Fiscalização da Anatei Sim 

120. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação - · r- - •• 
Nome CPF Cargo Mandat~ .... ~ . ~etane. 

' 1 ' -. Ginaldo Souza Pinto 333.283.825-34 Diretor 23/01/2011 
Administrativo 23/01/2014 " 

Mário Leandro Soares da Hora 900.500.375-87 Tesoureiro 23/01/2011 lf! ( V· ' 
23/01/2014 

Pedro Paulo Mascarenhas 439.026.505-91 Diretor de 23/01/2011 
\... 

) ~ 
Operações 23/01/2tlJ4 ... .. .. - _J 
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Ministério das Comunlcaç6es 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

..... 
.a:; ·. 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM ...._ _ 
~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~,~____.·~~ 

Identificação do Processo ! 'M.v..... 
~~~~o~,~~~~~~~~~~~-_~o-c_o_·_1~~~Aq,_~ (~ 
Número: 53000. 24013 2007 Localidade/UF: CONCEIÇAO D ITE BA -Y. ~~ 

Entidade: ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE JUAZEIRINHO - ~Q. 
Aviso: 28 

Latitude: 

Canal: O 

Coordenadas 

IBGE(A) 
S11°33'42" 

Sede(B) 

Longitude: W39º16'54 

Slst. Irradiante 
S11º40'11" 

W39º16'38" 

Processo 

Distância 

Dlstãncla A-C 12.02 Km 

Dlstãncla B-C 

1. Entregou documentação tempestivamente? 
1 

Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

DELMIRA LOPES CARNEIRO Nº SN - B. JUAZEIRINHO CONCEIÇÃO DO COITÉ - BA /CONCEIÇÃO DO 

3. Endereço da Sede 

null 

4. Relação de Concorrentes (d<=4000 m) 

Processo Município UF Distância (Km) Status 

53000.037099/2005 CONCEIÇÃO DO COITÉ BA 0,52 ARQDEF 

5. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d< 4000 m) 

Processo Município UF Distância (Km) Status 

Check Llst 

EXL 

. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

entidade apresentou a documentação referente ao subitem 7.1 alíneas M, N e O da norma complementar 1/2004. 
Processo tecnicamente instruído em primeira fase. Solicitado Doe. Técnica 2ª Fase. Em, 04/04/13. 

~ '~· · 
t J , • ... ___ ......._, .. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica nº 1076/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de Pendências. 

Referência: Processo nº 53000.024013/2007 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Rádio Comunitária 
de Juazeirinho para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 
Conceição do Coité / BA, protocolizado em 24/04/2007. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA-2ª FASE: 

I. Toda a documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar nº O 1/2011, aprovada pela Portaria nº 462 de 14/10/2011, publicada no DOU de 
18/10/2011, ou seja, o Projeto Técnico, conforme detalhado no Anexo I desta Nota Técnica, 
incluindo os seguintes documentos: 

a. Formulário de Informações Técnicas (Anexo 9), devidamente 
preenchido, contendo as características técnicas de instalação e de opera_ção da estação; 

b. declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que , na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas as 
transmissões imediatamente até que essas sejam sanadas, sem prejuízo do exercício das 
competências fiscalizatórias legalmente atribuídas à Anatei; 8\ir.,- "'"fY , ·· -. • ·· 

CSV/CGRC 

c. planta de arruamento indicando: 

c. l. escala compatível com a área de execução do servi~[Ei ( · . 

c.2. nomes das ruas; ' 
~-- · --· , . 

c.3. o local de instalação do sistema irradiante, com as coordenadas na 
forma GGº MM' SS", com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que 
tanto os minutos (MM') como os segundos (SS") da latitude, assim como 



....... ... ., 

°* . 

os da longitude, não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem 
como o endereço correspondente, nome do município e UF; 

c.4. o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno indicado no Formulário de 
Informações Técnicas, devendo o valor de intensidade de campo no 
contorno ser de até 91 dBu; 

c.5. o local da sede da entidade, com as coordenadas na forma GGº MM' 
SS", com apenas (dois) dígitos inteiros, em que os minutos (MM') e os 
segundos (SS") da latitude e da longitude não deverão ultrapassar o 
limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do 
município e UF; 

c.6. localização das residências dos dirigentes da entidade; 

d. diagrama de irradiação horizontal da antena da antena transmissora, 
fornecida pelo fabricante, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical 
e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização 
circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e 
vertical dos diagramas; 

e. declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende às condições exigidas no subitem 19.2.5.1. Caso 
contrário, a entidade deverá encaminhar declaração assinada pelo profissional habilitado 
indicando que o local pretendido para a instalação do sistema irradiante se encontra conforme o 
disposto no subitem 19.2.5.1.2,juntamente com o respectivo estudo; 

f. declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta 
não fere os gabaritos de proteção aos aeródromos baseado na Portaria nº 1.141/GM5, de 8 de 
dezembro de 1987, do Ministério da Aeronáutica e correspondentes alterações ou declaração do 
órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta; 

g. parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à 
mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção; 

h. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação 
proposta; 

i. Declaração, assinada pelo representante legal, informando o horário de 
funcionamento da estação pretendido pela entidade; 

lS 

,-7··:· ~ .--;- .. j. Folha de informações técnicas da linha de transmissão (cabo coaxial), 
. ,, ! 

fornecida pelo fabricante; e 
l 
\ k. Declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que a 
entidade atende ao disposto em regulamento da Anatel sobre limitação à exposição a campos 
e1étricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHz, 
rião submetendo a população a campos eletromagnéticos de radiofrequência com valores 
superiores aos estabelecidos. 

CSV/53000.024013 - 2007/CGRC 
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CONCLUSÃQ'[f 

'*8 
3. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das refeFita~· . 1 

pendências. ! ~ 'J"1:P( 
• r • ~~ 1 

4. Desta forma, a entidade devera ser comumcada para apresentar to~ a ,.. 
documentação solicitada em 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta N'ótà S'êq· 
Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o oficio de 
encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas não 
atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

5. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Brasília, O ÍJ de de 2013. 

Analista / Chefe de Divisão 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica nº 1076/2013/CGRC/SCE-MC. 

Brasília, e 
-----

SAMIR ÁMÍNDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CSV/53000.024013 - 2007/CGRC 

de 2013. 
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ANEXOI 

.· ""~ D'üÇUMENTAÇÃO TÉCNICA - 2ª FASE: 

~ 
a. •Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro 
i'esponsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação 
de·RadCom, de acordo com o Anexo 9 e conforme disposto no subitem 12.1, alínea "a", da Norma 
nº OV2011. 

b. Declaração conforme o disposto no subitem 12.1, alínea "b", da Norma nº 01/2011, ou seja: -
declaração assinada pelo representante legal da entidade indicando que, na ocorrência de 
interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas as transmissões imediatamente 
até que essas sejam sanadas, sem prejuízo do exercício das competências fiscalizatórias legalmente 
atribuídas à Anatei. 

c. Planta de arruamento, conforme o disposto no subitem 12.1, alinea "c" da Norma nº 01/2011, 
indicando a totalidade dos seguintes itens: 

c. l) escala compatível com a área de execução do serviço; 

c.2) nomes das ruas; 

c.3) o local de instalação do sistema irradiante, com as coordenadas na forma GGº MM' SS" com 
apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MM') como os segundos (SS") da 
latitude assim como os da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o 
endereço correspondente, nome do município e UF; 

c.4) o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo 
contorno indicado no Formulário de Informações Técnicas, devendo o valor de intensidade de 
campo no contorno ser de até 91 dBu; 

c.5) o local da sede da entidade, com as coordenadas na forma GGº MM' SS" com apenas 02 (dois) 
dígitos inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS") da latitude e da longitude não 
deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do 
município e UF; 

c.6) o local do estudio, com as coordenadas na forma GGº MM' SS" com apenas 02 (dois) dígitos 
inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS") da latitude e da longitude não deverão 
ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do município e 
UF· 

' 
c. 7) localização das residências dos dirigentes da entidade. 

d. Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, fornecida pelo fabricante, com a 
indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas 
curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 
12.1, alíntfa-"d;'; qa'Nprma· nl 01/2011. Este diagrama deverá ser correspondente ao modelo e 
fabricante da antena indicad~ no item 7 do Formulário de Informações Técnicas. 

e. Declaração do profl sional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema 
irradiante, atende àsflapndições exigidas no subitem 19.2.5.1. Caso contrário, a entidade deverá 
encamillhar declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante se encontra conforme o disposto no sub item 19 .2.5 .1.1, juntamente 
com o fespectivo estudo, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e", da Norma nº 01/2011. 

f. Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos baseado na Portaria nº 1.141/GM5, de 8 de dezembro de 1987, do 
Ministério da Aeronáutica e correspondentes alterações ou declaração do órgão competente do 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, conforme disposto no subitem 12.1, 

CSV/53000.024013 - 2007/CGRC 
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alínea "f', da Norma nº 01/2011. A r~ ,, 
.- "'.; ' 

., 

~" \ 

g. Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação p~p~~ta ~ V/E ~' 

atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno. ~ r;; 
~-91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmiss6i:~ ~.e 

em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g", da Norma nº 01/2011. · , "" / 
'\ ,,,,,. "'Ã 

h. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, conforme dispoi1d;, 
<:).' 

no subitem 12.1, alínea "h", da Norma nº 01/2011, apresentada com as assinaturas do profissi011~ v· 
habilitado e do representante legal da entidade juntamente com seu comprovante de pagamento. ~ - ! le 

i. Declaração, assinada pelo representante legal, informando o horário de funcionamento da estação 
pretendido pela entidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "i", da Norma nº 01/2011. 

j. Folha de informações técnicas da linha de transmissão (cabo coaxial), fornecida pelo fabricante, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "j", da Norma nº O 1/2011. 

k. Declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que a entidade atende ao disposto em 
regulamentação da Anatei sobre limitação à exposição a campos elétricos, magnéticos e 
eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHz, não submetendo a população 
a campos eletromagnéticos de radiofrequências com valores superiores aos estabelecidos, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "k", da Norma nº 01/2011. 

CSV/53000.024013 - 2007/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 !?. andar 70044-900 - Brasília - DF 
(61) 3311-6177 

Oficio nº l .3 1 O /2013/CGRC/SCE-MC 

0 
Brasília, ó 

Ao Senhor 
JOSÉ RONALDO FERREIRA CARNEIRO 
Representante Legal da Associação de Rádio Comunitária de Juazeiro JUA FM 
Praça da Matriz, s/n.º - Distrito de Juazeirinho 
48.730- 000 Conceição do Coité - BA 

de 2013. 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processo nº 
53000.024013/2007. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.024013/2007, na 
localidade de Conceição do Coité / BA, no qual essa entidade requer autorização para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica nº 1076 / 2013, 
que indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como l'Íos . 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a re 
solicitação formal neste sentido, dentro do razo ara cum riment d s -exi 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. R ue 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou tele o 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, e viar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via intemét às entidades interes das, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o e ereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 

CGRC 



esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

i 

\ 

•' , )· 
~ . 

\ 
" 

Atenciosamente, 

1. 
·~ . 

l 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CSV/53000.024013/2007/CGRC 
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ARCJ -Associação de Rádio Comunitária de Juazeirinho 
CNPJ: 08.699.754/0001-93 

Ofício nº 01/13 

llmº Sr° 
SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" 
CEP 70044-900 - Brasília/DF 

·1fi/05/20 ·!3-0e:OO 

Assunto: Encaminhamento de Documentação Técnica - 2ª Fase 

Prezado senhor, 

Em atenção ao Ofício de número 1310/2013/CGRC/SCE-MC enviado à 

ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE JUAZEIRINHO que dispôs sobre a 

Nota Técnica nº 1076/2013/CGRC/SCE-MC relativa a análise do processo nº 

53000.024013/2007 , venho, respeitosamente , por meio deste , encaminhar a vossa 

senhoria a DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - 2ª FASE, Projeto Técnico de instalação 

da emissora. 

Certo de contar com vossa atenção e apreço, subscrevo-me, 

José Ronaldo Ferreira Carneiro r;9;;:v::-:=~~--Representante Legal da ARCJ IÀ' ir,.e~i-y 
Associação de Rádio êomunitária de Juazei inflo ~ ., .. 

nncu~TO ANEXADO 

Rua Delmira Lopes Carneiro , S/N, Distrito de Juazeirinho - Conceição do Coité, Bahia. 
CEP: 48.730-000 Cel. (75) 9121-3525 e-mail: ronaldocoite@gmail.com 



! -SERVIÇO 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
PROJETO TÉCNICO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 

2 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

IAls lsl olclI IAl çlAlol IDIEI IRIAI DII lol lelolMIU INII ITIAIRII IAI IDIEI 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

1 IJIUIA IZIEI IIRIIIN IHlül 1 1 1 1 1 1 1 lül8l6l9l9l7I Sl4lülülül l l9l3I 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

IJIUIAI IFIMI 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
('-- 3 - LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

LOGRADOURO 

IRlulAI lnlE ILIMI 1 IRIAI ILlolPIElsl lelAI RIN IEI 1 IRlo l lsl / INI 
BAIRRO CIDADE 

ln l1lsl Tl .IJ lulA lzlEII IRl1INI Hlol l l l lelolNlelEl 1lelAlol lnlol lel 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1o1 1 1 T 1É1 1 1 1 1 1 1 1 1 ~ 11 11 lºI 4 1 o I' 11 1 1 l"I s li 3 I 9 1o1 116 I' l 3 I 8 l"I w 1 
4- LOCALIZAÇÃO DO TRANSM ISSOR E SISTEMA IRRADIA NTE 

LOGRADOURO 

IRlulAI lnlE ILIMl 1IRIAI lLlolPIElsl lelA1 R1NlE1 1IRlol lsl11Nl 1 1 1 1 
BAIRRO CID ADE 

ln l 1 lsl TI. IJlulAlzlEI I IRI I lNIHlol 1 1 1 lelolNl elEI 1 lelAl ol lolol lei 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1o1 1 1T1É1 1 1 1 1 1 1 1 1 ~ 11 11 1º1 4 1 o l' 11 1 1 1"1s113 l 9l o1 1 l 6 l' l 3 l 8 l"I w 1 
5 -LOCALIZAÇÃO ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

(Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante especifique como será feita a ligação entre o estúdio e o sistema irradiante no campo 11 ." 
Outras informações de interesse") · 

LOGRADOURO 

( IRlulA I lnlElLIMl 1 IRlAl ILlolPIElsl lelAl RINlEI 1 lRlol lsl / INI 1 1 
BAIRRO CIDADE 

ln l1lslTl . IJlul AlzlEl1IRl1INl Hlol 11 1 lclolNlelEl1 lelAlo l lolol lel 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

lolilTlÉl 1 1 1 1 1 1 1 I ~ 11111º1 4 l o 1'1 111 l"lsll 3l9lº1 116l 'l 3l 8 l"l wl 
6 - TRANSM I S~OR 

FABRICANTE 
1 M 1 O l 1\.1 1 rr l v 1 L 1 1, '< 

1
1 '• 1

1 
~ 1

1 
,.....
1 

1
1 

• 1
1 
D 1

1 
!<' 1

1 
1 ,,.., 1 ,.. 1 • ~ 1 T • 1 •• 1 • 1 - 1 . 1 - 1 . 1 ~ 1 

, •. ~, i1 ~ 1 ~ 1 ...., 1 1 . ~ . . ~ . . . . .>J . 1 \.... 1 V ! lVl 1 U I !~ I 1 1 L I A 1 L 1 A 1 U 1 

MODELO POTÊNCI A Nº HO 

1M1 T 1 F 1M1 1 9 1 8 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 2 1 5 1 . 1 O ~'atts 
7 - ANTENA!fORRE 

FABRICANTE DAANTENA 

IMlolNITIEILl 1s1I1 s ITl. lelolMlulNl I lei . ILITD. I 

i 1 



' ' 

GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

1 1 O 1 , 1 O 1 dBd 1 3 1 O 1 , 1 O 1 m 1 1 1 3 1 O 1 , 1 O 1 m 

8 - LINHA DE TRANSMISSÃO 

FABRICANTE 

IKIMIPI IP! 1IRIE ILILI1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
COMPRIMENTO (L) 

! J l s l . l o~ 

Perdas na linha (PL )=I *A T 

100 

ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 

'71.141oldB 

9 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

PERDAS NAL!NHA(PL) 

1 l2l . lsl2ldB 
::iP1} 

Eficiência da linha (TJ) = 10 

MODELO 

IRlcl l2!1 IJI lul 
EFICIÊNCIA DA LINHA (TJ) 

1o1. l s 1 s I 

ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght Gvt . TJ) = 10 log ( 0,025 x 1 x 1x0,55) = - 18,61 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em veres. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
TJ = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora de RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 Watts. 

1 O - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBu) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP( dBk) =potência efetiva irradiada 

d (km) =distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área execução do serviço) 

E(dBu) = 107 - 18,61 - 20 log 1 = 88,39 (dBu) 

Obs. : O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBu 

11 - OUfRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

12- DADOS DO ENGENHEIRO PROJETlSTA 

NOME COMPLETO 

lc!A !Nln!1!n!ol IHI. !PIEIRIEIIIRIAI !n!E I IFIRIEIIIT IA!sl 1 1 1 
REG.CREA ENDEREÇO 

l2lsl6J 1lo!1!nl IRIUI AI lslA IGI RIA IDIAI IFIAIMII ILIIIAI l6lsl2I 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 lslAIN ITIAI ITIEIRIElslAI 
CIDADE UF 

ITIR IÊ!sl lclolRIAlc lõlEls l 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 lM.1fil 
CEP TELEFONE FAX ~ 

IJl11411lol-lololol lol3lsl - IJl2IJl1!1 IJl1 !JI lolJlsl- IJl2 IJl1!1 IJl1IJI 
E-MAIL 

e h p 

LOCAL 

T R Ê S 
ASSINATURA 

e o m 

AÇÕES 
DATA 

3 o 

k- . : 



DECLARACÃO 

Declaro para fms de comprovação perante a Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, que a ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITÁRIA 

~. DE JUAZEIRINHO, executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária, no 
distrito de Juazeirinho, município de Conceição do Coité/BA, que na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão 
interrompidas às transmissões imediatamente até que sejam sanadas, sem 
prejuízo do exercício das competências fiscalizatórias legalmente atribuídas à 
Anatei, conforme o disposto no subitem 12.1, alínea "b" da Norm~ 
Nr.01/2011 . 

CONCEIÇÃO DO COITÉ, 30 de abril de 2013. 

Representante Legal 

··-
) . . ,. 

,i; d:Ç}: 



DECLARACÃO 

Declaro para fms de comprovação perante a Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, que a ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITÁRIA 
DE füAZEIRINHO, executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária, no 
distrito de Juazeirinho, município de Conceição do Coité/BA, que na 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação requerente, a 

t _ mesma interromperá imediatamente as suas transmissões caso não sejam 
sanadas no prazo estipulado pela ANATEL. 

CONCEIÇÃO DO COITÉ, 30 de abril de 2013. 

~ ~ • • •1!i-".:O~L-.rr ~· 

Representante Legal . . , . " 



Estado: 29 · BAHIA 

LOCAL DA SEDE E INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

LATITUDE: 11 '40 '11"S 

LONGITUDE: 39'16'38"W 

ESCALA: 1 :4,086 

TRAVESSA RIO BRANCO 

Localização das residências dos dirigentes da entidade 

(1) JOSE RONALDO FERREIRA CARNEIRO 
(Direçao Executiva - Presidente) 

(2) GINALDO SOUZA PINTO 
(Direçao Executiva - Vice-Presidente) 

(3) MARIO LEANDRO SOARES DA HORA 
(Direção Administrativa - Tesoureiro) 

(4) TAILLA GUIMARAES RAMOS 
(Direçao Administ ra tiva - Secretária) 

(5) PEDRO PAULO MASCARENHAS 
(Diretor de Operações) 

• 

N 

Munlcipio: 08408 ·CONCEIÇÃO DO COITÉ Mapa ae Setor 

º~' Distrito: 08 • Esca ia : 1 : 4,086 
SubOlstrlto: 00 

Situação : 1 

Tipo: O 



DECLARAÇÃO 

Declaro para fins de comprovação perante a Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, que a cota do terreno, no local de instalação do 
sistema irradiante da ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITÁRIA DE 
JUAZEIRINHO, executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária, no 
distrito de Juazeirinho, município de Conceição do Coité/BA, atende ás 
condições exigidas no item 19.2.5.1. da Norma nr.01/2011. 

Três Corações, 30 de abril de 2013. 

Eng. Cândido Henrique Pereir de Freitas o;tf .. 
l....-.a,.... -. 

, 

.. 
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DECLARACÃO 

Declaro para fins de comprovação perante a Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica que a instalação proposta pela ASSOCIAÇÃO DE 

( RADIO COMUNITÁRIA DE JUAZEIRINHO, executante do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, no distrito de Juazeirinho, município de Conceição 
do Coité/BA, não fere os gabaritos de proteção aos aeródromos, baseado na 
Portaria Nr.1141/GMS, de 05 de dezembro de 1987, do Ministério da 
Aeronáutica e correspondentes alterações. 

Três Corações, 30 de abril de 2013. 

Eng. Cândido Henrique Pereira de Freitas 

---ti.. • , ... 
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PARECER CONCLUSIVO 

Declaro para fins de comprovação perante a Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica que a instalação proposta pela ASSOCIAÇÃO DE 
RADIO COMUNITÁRIA DE JUAZEIRINHO, executante do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, no distrito de Juazeirinho, município de Conceição 
do Coité/BA, atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor 

aplicáveis á mesma e que o contorno de 91dBu da emissora não fica situado a 
mais de 1 Km de distância da estação transmissora em nenhuma direção. 

Três Corações, 30 de abril de 2013. 

Eng. Cândido Henrique Per ira de Freitas 

l. --



DECLARAÇÃO 

Declaro para fins de comprovação perante a Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, que a ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITÁRIA 
DE JUAZEIRINHO, executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária, no 
distrito de Juazeirinho, município de Conceição do Coité/BA, que o horário de 
funcionamento pretendido será de 06:00 hs às 22:00 hs, conforme solicitado 
no subitem 12.1, alínea "i" da Norma Nr.01/2011. 

CONCEIÇÃO DO COITÉ, 30 de abril de 2013. 

~lt~~ .. "" , .... 

• • ~ / l 

; ...... 
·:·,~.1 ... ~ \:~, ~~ .. 
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DECLARAÇÃO 

DECLARO que, de acordo com o Relatório de Conformidade 

resultante, a avaliação feita em 30/04/2013. na estação transmissora da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITÁRIA DE JUAZEIRINHO, 
executante do Serviço de Rádio Comunitária, localizada no Distrito de 
Juazeirinho, Município de CONCEIÇÃO DO COITÉ/BA, na Rua Delmira 
Lopes Carneiro, S/N, atende ao Regulamento sobre de Radiofreqüência entre 
9 KHz e 300 GHz. Aprovado pela Resolução Anatei nr. 303, de 02/07/2002, 
publicada no DOU do dia 10 subsequente, não expondo a população a campos 
eletromagnéticos de radiofreqüências de valores superiores aos estabelecidos. 

DECLARO, ainda, que o Relatório de Conformidade será mantido na estação 
avaliada, para apresentação sempre que requisitado pela Anatei, conforme 
prevê o mencionado Regulamento. 

CONCEIÇÃO DO COITÉ, 30 de abril de 2013. 

1 - ~ 
/ '· . 

"'- -4.:. -
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DECLARAÇÃO 

Declaro, para os devidos fins que, de acordo com o projeto técnico 
por mim elaborado, as emissões provenientes da estação transmissora da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITÁRIA DE JUAZEIRINHO, 
executante do Serviço de Rádio Comunitária, cuja instalação está proposta 
para o distrito de Juazeirinho, município de Conceição do Coité/BA, 
utilizando a freqüência de . 104,9 MHz, não submeterão a população da 
referida localidade a radiações eletromagnéticas de radiofreqüência de valores 
superiores aos estabelecidos na publicação "GUIDELINES FOR 
LIMITING EXPOSURE TO TIME-VARYING ELETRIC, MAGNETIC, 
AND ELETROMAGNETIC FIELDS (up to 300 GHz)", da Comissão 
Internacional para Proteção contra Radiações Não Ionizantes- (CNIRP ) 

Três Corações, 30 de abril de 2013. 

Eng. Cândido Henrique Pe eira de Freitas 

Nome completo: Cândido Henrique Pereira de Freitas 
CREA: 25670/D 
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! AtlATtI 

l 
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! 
1.l=abricante: 

. REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNClA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

Certificado de Homoíogação 
(!ntransfeíÍvel} 

Nº 0916-06-0312 
Validade: Indeterminada 

Emissão: 30/06/2006 

! MONTEL SISTEMAS' DE COMUNICAÇÃO LTDA. 

! RUA JOÃO DE PAULA FRAMCO 469.!ARD!!;i fl'iAR/l.BÁ 

1;· ·· 

1 04775-165 - SAO PAULO - SP 

'

' Esté documento homologa. nos termos do Regu:amento para Certíf;cação e Homologação ae Produtos para Telecomun1caç5es, aprovado pela Resolução 
Anatei nQ 242. de 30 de novembro de 2000. o Cernficado de Conform idade n'' 00786!06 . emitido pelo OCO - fBRACE - Instituto Brasileiro de Certificação. 
Esta homologação é expedíd;i em nome do íabricante aqui identificado e é •1á'.ida someme para o produto a seguir discrím•nado. cuja l!ti11zaçào deve observar 

j as condições estabelecidas na regulamentação do ser.riço ou aphcacão a aue se destina. 1 

'ln~: 1 
Transmissor de Radiodifusão Comunltáría - Categoria !! 

1 
ielo(s): 

~ .;1TFM98 
l Serviço/Aplicação: 

Serviço de Radiodifusao Comunitária 

Características técnicas básicas: 

1 
. aixa de Freqüências T Pctência Máxima de Said 

MHz W Designaçã~ d_e, Emissões 

1 87.8 a 108.0 25,0 180KF3Ei 256KF8E 
!~~~~~~~~~~~~ 

1 Observações: . 

1 
Quando do seu fornecimento, os produ1os devem estar ajustados na(s)po~ncia(s) e freqüência(s) autorizadas pelo órgão técnico competente da Agência 
Nacional ds Telecomunicações - Anatei. · . ·. '· · ... ·: 

Constitui ob,igação do fabricante do produto no Brasil providenciar a identificação do produto homologado, nos termos do art. 39 do Regulamento 2,nexo à 1' 

Resolução Anatel nº 242. em todas as unidades comercializadas. antes de sua efetiva distribuição ao mercado. assim como observar e manter as 

1 

características técnicas que fundamentaram a certificação· original; 

As informacões constantes deste certificado de hÓmofoaacão podem ser confirmadas no SGCH - Sistema de GeS1ão de Certifícação e 
Homolo9'çâo, di•pooi•ol oo pom.1 d'""""· c-.•ootol.g;;..6,). 

1 

(-;lc Fra""'"' '°'''°' G"oomioi s'"'" l.

1 

Gerente Geral de Certificação e 
i ~~~~~~~~ 1 

1 1 

L.· 
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MONTEL Sistemas de Comunicação Ltda. 
Rua Pedro SantaDucla, 48 - lnterlagos 
São Paulo - SP -Brasil - 04816-260 

PABX {011) 5668-4248 
CGC 69.483.115/0001-27 l.E. 113.946.567.118 

ANTENA OMINIDIRECIONAL DIPOLO 1 ELEMENTO 

MTDIP 10011 

CARACTERISTICAS TÉCNICAS! 

.. faixa de Fréquênc!a: 88 A 108 Megahertz 
~ potência Máxima : 500 Watts 
,, ~anho de Potência : O dBq 
- rofari~çf*o : Verttcal 
.,. T~rmln{lÇl\Q ; Copector tipo UHF femea •-•-+--t--9-+--i---

"lmpect4nclit ; e;o otlms nominal 
"VSWR : Melhor qut 1.c>:1 
.. f.,.argura de banda : +/- &00 Ktu 

da Frequéncla de operação 
- Peso médio : 2 Kgs 
- Comprimento Máximo : 0,9 metros 

Tubo Galvaniz_ad<>_~e 1" 1>­

não fornecido 

~t~nçAn· tH\tir.nr htultlmte 
pimt que º'º ocorrn infil­
tr1flo ~e .-gu,_. 
Conector - colocar' fita de atta 

1 fusão (fornecido) 

Diagrama de 
irradiação , 

Distância entre boom e elementos 

Dí&tâncía tem de ser Igual ao comprimento 
vareta (x) 

Referência - o. 
R~cala 5dB/ui• 

_ ... . Pol. vertical 

vareta 
(x) 

V ~~~~~_._.~--

--. ...J...-...-t [ ____ -r111-__ ......,._ __________ ----i 

..__,____. 

Bucha de teOon , 

1 ~· 
19~ 

Cuidado lt tem de esttn vo 
' 

DA 0-. , !''jl9' •. . .... , 

Conector da antena 
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Capa a Prova 
de Intempéries 

Total Flexibilidade 

Especificações Militares 
(Norma MIL C17) 

Aplicação 
Os cabos coaxiais RG 58/U e 
RG 213/U são ideais para sistemas 
de radiocomunicação, sistemas 
auxiliares de radiodifusão, sistemas 
de telefonia rural, instalação de 
antenas móveis e fixas de HF, VHF e 
UHF, emprego em instalações 
militares de todo o gênero, além de 
inúmeras outras no campo das 
telecomunicações e tele­
informática. 

Sua construção medlhica associada 
à qualidade de seus conectores, 
permite sua instalação em 
condições adversas, com 
simplicidade, barateando assim seu 
custo de implantação. 

Os cabos Radioflex RG 58/U e 
RG 213/U possuem condutor externo 
formado por uma trança de fios de 
cobre: uma capa de PVC preta 

Características Elétricas 

RG 68/U RG 213/U 

Impedância (OHMS) 50 50 

Capacitância (pF/m) 101 101 

Tensão de Pico de RF (Kv) 2,5 6,0 

Atenuação (dB/100 m) 16,Bem 100 MHz 7,1em100 MHz 

Veloc. Prop. R e/ativa (%) 67 67 

Tensão de Pico de 5,0 12,0 
Pulso Unipolar (Kv) 

Tensão de Operação 
15 38 Corrente Continua (KV) 

resistente às intempéries, garante Características Mecânicas 
uma proteção adequada às mais 
adversas condições de instalação. 

RG 58/U RG 213/U 

O dielétrico de polietileno sólido 
confere aos cabos uma baixa Corda de Fios de Cobre Carde de Fios de Cobre 
atenuação e alta velocidade de Condutor Interno E stenhado fiJ" 0,9 mm Nú CJ'2,3 mm 

propagação. 
Isolamento PE Sólido()' 2,95 mm PE Sólido t:I 7,3 mm • 

Os cabos RG 58/U e RG 213/U são 
fabricados segundo as Condutor Externo 

Trançe de Fios de Cobre Tranças de Fios de Cobre 

especificações militares constantes Estanhedo/d'3,5 mm Nóf!B,2 mm 

da Norma MIL C17. 
Capa PVC Preto PVC Preto 

Sua estanqueidade, durabilidade e 
eficiência, tornam os Cabos Diâmetro Final 

4,95 10,3 
Radioflex recomendados para 

Aprox. (mm) 

instalação interna e externa ( aérea e Peso(Kg) 40/Km d!!! 160/Km 
em dutos.) 

25 p/ •m Dolx•mMM ,..,~ •• A KmP dispõe de completo Raio Mínimo de 

Departamento de Instalações e de 
Curvatura (mm) 75 p/ Dobr. Seguidos j . . · ".'150p/ D~ Seguidos J 

Engenharia que poderão auxiliá-lo 
na escolha dos cabos, conectores e 
acessórios mais adequados à sua ~ necessidade, instalando-os dentro ' : 

de normas técnicas internacionais. 

a,, ' - ,-., ~ 

... ........ j 
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Conectores e Acessórios 

UHF Mlacho RG 213/U 

Cotov.ilo BNC 
MachCD RG/ 58 

N Macho RG 213/U 

UHF Macho RG 58/U 

1000 

500 

200 

100 

70 

7 10 20 30 50 70 100 200 300 500 700 1000 

N Femea RG 213/U 

Adaptadores 

mqüincia I MHz I .f 

• 

Cotovelo N Mac o 
.,. 

RG/213 {) ~ 

\.T f-l 

BR 116 /km 25. Cx. Postal 146 
06800 Embú SP 

Cabos Especiais e Sistemas Ltda. 
Tel. 011 / 494 2433 Pabx 
Telex 011 / 33234 KMPL BR 
Telegramas Pirelcable 

~ -"'~: . ..-· 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ~ ~ 'C.".: ~- __ ?; .':'. .'.":'.' 
'é,_ "'""" .. ~~;-1•;o;, ~.; 

ART de Obra ou Serviço 
14201300000001118727 lei raº 6A96, de 1 de dezembro de 1977 "'"'"' """"'" "'"' - w ·"'"" 

CÓnselho Regio .. al de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais 

1. Responsável Técnico 

CANDIDC HENRIQUE PEREIRA DE FREITAS 
Título profissional: 
ENGENBElRO ELETRICISTA - ELETRONICA; 

2. Dados do Contrato 

RNP: 1404867627 

Registro: 04. 0. 0000025670 

Contratante: ASSOC:IAÇÀO OE RADIO COMONITÁRIA OE JUAZEIRINHO CNPJ: 08. 699. 754/0001-93 

N": 000001 Logradouro: RUA DEI.MIRA LOPES CARNEIRO 

Complemento: OIST. OE JUAZEIRINHO 
Cidade: CONCEIÇÃO J>0 COITÉ 

Contrato: Celebrado em: 

Bairro: JOA2EIRO 
UF:BA CEP:48747970 

Valor. 1 . 200, 00 Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO 

3. D ados da Obra/Set'Viço 
Logradouro: RUA DEIMIRA LOPES CARNEIRO 
Complemento: OIST. DE JUAZEIRINHO 

Cidade: COliCEIÇÃO DO COITÉ 

Data de inicio: 29/04/2013 Previsão de término: 29/04/2013 

Finalidade: CULTURAL 

Bairro: JOAZEIRO 

UF:BA 

Nº: 000001 

CEP: 48747970 

Proprietário: ASSOCIAÇÃO OE RADIO COMUNITÁRIA DE JUAZEIRINHO CNPJ: 08. 699. 754/0001-93 

4. Atividade Técnica 
1 - ASSESSORIA 

Quantidade: Unidade: 

PROJETO, COMONICAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO, RADIODIFUSAO 25.00 w 

1, ., 

Após a condusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa ~ili':fli"~<J~~i,,~~=r!~ ..... -~--.. -,--.. 

..... ~-~~~~---··-·-··- - -··· · ···-· · ··-·-····· · ··· · ·· · ··· ···· · ·· · · ···-: ···' ·- , · - -·-·· · ·· · ··-·· ~ 
6. Declarações 

7. Entidade de aasse 

ASSOC. DOS KNGENBRIROS DE PEDRO LEOPOLDO - ASEP 

8. Assinaturas 

C<»«JNITÁRl CNPJ: 08.699.754/0001- 93 

L ____ '';li 
9. infOfmações \..! 

- A ART li válida somente quando quitada, mediante apresent..çAo do 
comprovante do pagamenlx> ou conferência no - do erea. 
• A autenticidade deste documento pode ser "91'fficada no sita 
www.~.org.br ou www.confea.org.br 

- A guanb dll via ""5inada da ART sor.í d& responsabllldada do prot'IS61onal a do 
c:ontntanbl com o objetivo de documentar o vinculo ~tua!. 

VALOR DA OBRA : R$ R$ 1. 200 , 00. ÁRE.>, DE ATUAÇ..'1.0: 

TELECOMUNI CAC--..o, 

CREA·MG 
<-·'"· --# .,. ,~,~~~~ .. . 

www.cr~.org.br 10800.0312732 ····-·~·· ·-··-·-
Registrada em:29/04/2013 Valor Pago: 45 , 00 Nosso Número: 0000000001075910 
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Cedente 

CREA-MG 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGI 
Av. Alvares Cabral,1.600,CEP 30170-001 Fone PABX (31): 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E 
AGRONOMIA DE MINAS GERAIS- CNPJ 17.254.509/0001-6: 

Sacado 

~,:t~: '. ~~::~~ l ·~ ''.u:;~~ :.; 1~'"1~~~~~: , ;,u;!; ';~~!~~ ~·~~~-~-'·· -/'.-~. ,..,\ 
L . L 1 ,.·UJ l 1.l!--kLS!'!.!tlL'L r; 1L f~r~fl •. i"'ih'lU U~i'U ~ . -: 

------·· 1 ' ;! 

! ii/"IVi·'!iVA!·Jtl L•f. h)!.;1111! l~P.i [1! ! j 111: (J',,; w P:: . :. f 
.. . . v '5'~;· .. '> ~·' ' 

l.Uf·!'. ..!.U rü !?t..li lUNt•l liL l il( 1L NHfil~ l 

l l ~J i.'.J ·l ~)1.::b':J2~ U1..i .JlJUlklL1 •~1 ! iJ 1U1 ·::i~J UJ21 ' IL 
i {i: !l;O~ 1Ulll:~:1 1l SOO 
111 : í•ili (1/jl l i\ii 

i :(dt1 \·.:·1 Pi;;;r.i;1\ u ff1 
j \ I IH-, 

;·•1 t.!:l · ::u i ·. 
, 1 i: t :! h r 1~ 1 ! . ~ . . ! !i : 

Wi'. rn.~ roeru1rjo ~s .Gi:1 

'::\ 11•:1 ! fi l: l. i !•. 1·'i ~·i , , ~ ·. J V 1rí . ,·'Jr . 1 ! l ~ 

ncimento 

9/05/2013 

sso número 

~ .. \. r. ··. 3 r-\ 
. ,. « .. G ·t· 

ri: J-\J ' 7'. 
~"") ... , - / ·5 
-:~ J ' j· 
•.t;' t"j ... º · 1'.309 

Recibo 
do 

Sacado 

CANDIDO HENRIQUE PEREIRA DE FREITAS 00000000001075910 

Moeda 

R$ (Real) 

Demonstrativo 

Quantidade (X) Valor 

ART NACIONAL: PROFISSIONAL: MG-25670/D 

TIPO: OBRNSERVICO - NOVA ART - NUMERO: 14201300000001118727 

ATENCAO: NAO RECEBER APOS A DATA DE VENCIMENTO. 

1AVIA 

·., 1,. 't :! Hii Dedução 

P,'1í1 i :;f' !! 

Valor cobrado 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º andar 

CEP: 70.044-900 Brasília - DF 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Número: 53000.024013/2007 Localidade/UF: CONCEIÇÃO DO COITÉ/BA 

Entidade: ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE JUAZEIRINHO 

Aviso : 28 

Latitude: 

Canal : O 

Coordenadas 

IBGE(A) 
S11º33'42" 

Sede(B) 

Longitude: W39º16'54 

Slst. Irradiante 
S11º40'11" 

W39º16'38" 

Processo 

Distância 

Distância A-C 12.02 Km 

Distância B-C 

1. Entregou documentação tempestivamente? 
1 

Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 
-

DELMIRA LOPES CARNEIRO Nº SN - B. JUAZEIRINHO CONCEIÇÃO DO COITÉ - BA /CONCEIÇÃO DO 
~· 

3. Endereço da Sede 

null 

4. Relação de Concorrentes (d<=4000 m) 

Processo Município UF Distância (Km) Status 

530 00. 037099/2005 CONCEIÇÃO DO COITÉ BA 0,52 ARQDEF 

5. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d< 4000 m) 

Processo Município UF Distância (Km) Status 

Check Llst 

EXL 

. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

entidade apresentou a documentação referente ao subitem 7.1 alíneas M, N e O da norma complemeniar 1/2004. 
Processo tecnicamente instruído em primeira fase. Solicitado Doe. Técnica 2ª Fase. Exigência de 2ª Fase. Em, 
6/06/2013. 

06/06/2013 Página 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

... ~~ l •. 

Nota Técnican.º 1530/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de Pendência. 

Referência: Processo n.º 53000.024013/2007 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Rádio Comunitária 
de Juazeirinho para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 
Conceição do Coité / BA. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendência, conforme descrição a seguir: 

3. 
pendência. 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - l8 FASE: 

1. Apresentação da Planta de Arruamento em escalá compatível com a 
área de execução do serviço (denominador máximo de 10.000), uma vez 
que a escala apresentada não está de acordo com o raio de 1 km, conforme 
disposto no item 12.1, sub-item, e, alínea c.1 da Norma n.º 01/2011. 

·n 
' ' 

CONCLUSÃO 

Em face do exposto, constatou-se de sane ento da referida 

\. . . - . -

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar a documentação 
solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota 
Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o ofício de 
encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja resposta ou caso a resposta não atenda a 
ao item levantado, o pleito de outorga será indeferido. 

CGRC 



5. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
d,e calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 

J!.1 esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não ~e-ião aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone . 

. --~-

À consideração superior. 

Brasília, oG de ~ de 2013. 

,~,~ ~,~2e~ 
CESAR SEGOV ASCONCELLOS 

Analista / Chefe de Divisão 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n.º 1530/2013/CGRC/SCE~Ml. 

Brasília, /_ de rf41//1 

1 1 
. -1 
1 

l 
1 

1 
l 

53000.024013/2007/CGRC 

SAMIR AMANDif GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

,• • 

de 2013. 

2 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 ~andar 70044-900 - Brasília - DF 
(61) 3311-6177 

Oficio nº J.. Oi c2l /2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, 'r de ~ de 2013. 

Ao Senhor 
JOSÉ RONALDO FERREIRA CARNEIRO 
Representante Legal da Associação de Rádio Comunitária de Juazeirinho - JUA FM 
Praça da Matriz, s/n. º - Distrito de Juazeirinho 
48.730 - 000 Conceição do Coité - BA 

Assunto : Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processo nº 
53000.024013/2007. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.024013/2007, na 
localidade de Conceição do Coité / BA, no qual essa entidade requer autorização para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n. º 1530 / 2013, 
que indica pendência passível de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma lft!fl•Y-!~~~~~~ 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem com ~~r:g ~ 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que equerente'""'hpresé 

não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou tel fo 

1 uma 
orrido 

da que 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências, ·D 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva~e, · ~l~os ai 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria p:Gderá, · seu--eritério enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 

CGRC 



esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados par .. 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

CSV/53000.024013/2007/CGRC 

---~-
SAMIR AMANDO GRÁi(JA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

·~·.~ 1 
,, 1 

1 '} 

. 2 de2 
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ARCJ - Associação de Rádio Comunitária de Juazeirinho 

CNPJ: 08 .699.754/0001-93 

Ofício nº 02/13 

llmº Sr° 
SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Esplanada dos Ministérios , Bloco R, 3° andar 
CEP: 70044-900 - Brasília/DF 

Referências: Processo nº S.3000-.024013/2007 

Nota Técnica nº 1530/2013/CGRC/SCE-MC 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao Ofício de número 2921/2013/CGRC/SCE-MC enviado à 

ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE JUAZEIRINHO que dispôs sobre a 

Nota Técnica nº 1530/2013/CGRC/SCE-MC relativa à análise do Processo nº 

53000.024013/2007 , venho, respeitosamente , por meio deste, encaminhar a vossa 

senhoria, a Planta de Arruamento em escala compatível com a área de execução 

do serviço , conforme disposto no item 12.1, sub-item, c, alínea c.1 da Norma nº 

01/2011 . 

Certo de contar com vossa atenção e apreço, subscrevo-me, 

osé Ronaldo Ferreira Carneiro 
Representante Legal da ARCJ . 

Associação de Rád io Comunitária de Jua f;·;·. i;;·vr;;J. ~Plll~· :'::IO::"'"""FEtWW.-....i-
llllsi. ,- . -

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

{)j_1_flÍ1fr 

crw]~ " ~= v··' 1,,, 

~(/ 

:Jl)7<f Rua Dei mira Lopes Carneiro, SIN . Distrito de Juazeirinho - Conceição do Coité, Bahia. 
CEP: 48 .730-000 Cel. (75) 9121-3525 e-mail : ronaldocoite@gmail.com 



lizoçõo das residências dos dirigentes do entidade 
JOSE RONALDO FERREIRA CARN EIRO 
ção Executivo - Presidente) 
~INALDO SOUZA PINTO 
ção Executivo - Vice - Presidente) 
~ARIO LEANDRO SOARES DA HORA 
:ção Administrativa - Tesoureiro) 
. AILLA GUIMARAES RAMOS 

ão Administrativa - Secretório) 
EDRO PAULO MASCARENHAS 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3° andar 

CEP: 70.044-900 Brasília - DF 
L cooeos 

REGISTRADO URGENTE 
REGISTERED PRIORITY 

~ P~SÕ'/ WEIGHT (kg) 

~ ,_ t' --~."~ ..... 
- ·:. ~ "' 

R A 0 672 0 43 1 O B R 

11111111 li 11111111 11111 

r 



A~ .. __________ __:::......:::..=...;;;:.... ________ _, 

1310 /2013/CGRC/SCE-MC 
).024013/07 
ONALDO FERREIRA CARNEIRO 
: RÁDIO COMUNIT. DE JUAZEIRO JUA FM 
DA MATRIZ, S/N.º - DISTRITO DE JUAZEIRINHO 
000 CONCEIÇÃO DO COITÉ- BA 

.; 

RIFICAÇÃO) / DISCRIMINACION NATUREZA DO ENVIO I N~RE DE L'ENVO / • 

D P~IORITÁRIA/ PRIW!JIT~l1fe 

FC0463/16 

0EMS 

D SEGURADO I Yf\,L "T)~Bl.AfiÉ 
~1~\so DE ENm~ ' 

IDADE DE DESTINO / ' ' 
, EAU D!;: DEST/f!'AT/Qt(; 

114x186mm 

&..;;: ··--:. : --- - -- -
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MA ' 

)AS COMUNICAÇÕES 1 l 1 1 1 1 
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teste sala 300 
Brasília-DF 

: Ju< 
1 ' ---'- , 

1 / 

d,SIL 
-

J-DDD 



121 /2013/CGRC/SCE-MC 
24013/07 
IALDO FERREIRA CARNEIRO 
~DIO COMUNITÁRIA DE JUAZEIRINHO - JUA FM 
MATRIZ, S/N.º - DISTRITO DE JUAZEIRINHQ 

-~~ ',' ' ., .. ~ 
) CONCEIÇÃO DO COITÉ - BA 

IFICAÇÃO) f D/SCR!MINACION 

Rt:CEPTEUR 

DU Rt:CEPTEUR 

NATUREZADO ENVIO/ NAl(UIUftlL'ENVOJ 

D PRIORITÁRIA/ PR[Qf.7TA!RE 

D EMS "t'! . ~\:r 
D SEGURADO/ VALEUR DÉCLARÉ 

DATADE RECEBIMENTO . . :.9,AR;IJYIB .ENTREGA 
DATE DE LIVRATION • :·') 'J!lNÍD'Alii - TINO 

mao1~13 '""~:~ :\ 

~~~~~~~~~\~~ j 
RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO I ' ~ ' 
S/GNATURE DE L'AGENT \ . I 

s~ J- \. ~.,,.. 
~/ 

.... ~~ ... -. __ ~ ....... -"( 

FC0463/16 114x186mm 

L.:-::7;:. -- -- -
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 
--------------------------------------~·· ;" , ., 
Número: 53000.024013/2007 Localidade/UF: CONCEIÇÃO DO COITÉ/BA 

Entidade: ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE JUAZEIRINHO 

Aviso: 28 

Latitude: 

Canal: O 

Coordenadas 

IBGE(A) 
S11°33'42" 

Sede(B) 

Longitude: W39º16'54 

~ 

' 

Slst. Irradiante 
S11°40'11" 

W39º16'38" 

Processo 

Distância 

Distância A-C 12.02 Km 

Distância B-C 

) . Entregou documentação tempestivamente? 
1 

Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

DELMIRA LOPES CARNEIRO Nº SN - B. JUAZEIRINHO CONCEIÇÃO DO COITÉ - BA /CONCEIÇÃO DO 

3. Endereço da Sede 

null 

4. Relação de Concorrentes (d<=4000 m) 

Processo Município UF Distância (Km) Status 

53000. 037099/2005 CONCEIÇÃO DO COITÉ BA 0,52 ARQDEF 

5. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d< 4000 m) 

Processo Município UF Distância (Km) Status 

Check List 

Viável 

6. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

A entidade apresentou a documentação referente ao subitem 7.1 alíneas M, N e O da norma complementar 1/2004. 
Processo tecnicamente instruído em primeira fase . Solicitado Doe. Técnica 2ª Fase. Exigência de 2ª Fase. Em, 
06/06/201 3. 
Revisão Final em 05/08/2013. 

05/08/2013 Página 1 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão ~Rubrica 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM U:,ÇI 

~·'s , ~ 
Identificação do Processo 
~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ ~ 

CONCEIÇÃO DO COITÉ/BA~ ::~ r"" ~ Número: 53000.024013/2007 Localidade/ UF: 

Entidade: ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE JUAZEIRINHO 
(}_ "'.:/' ~ ~ ~QJ Aviso: 28 

Endereço Sistema 
Irradiante: 

Endereço Estúdio: 

Endereço Sede: 

Canal : O 

DELMIRA LOPES CARNEIRO Nº SN - B. JUAZEIRINHO CONCEIÇÃO DO COITÉ - BA / 

DELMIRA LOPES CARNEIRO Nº SN - B. JUAZEIRINHO CONCEIÇÃO DO COITÉ - BA / 

DELMIRA LOPES CARNEIRO Nº SN - B. JUAZEIRINHO CONCEIÇÃO DO COITÉ - BA 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

- ... ?. . O transmissor está certificado? Sim 

·:3 . Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

4. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena<= 0,0 dBu? Sim 

5. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (nº Sim 
VIII, item 6.11) 
6. Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação Sim 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o 
contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 
em nenhuma direção? (nº VII item 6.11) 
7. Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os Sim 

gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta , ou se for o caso, declaração da inexistência de 
aeródromo na localidade? !nº VI item 6.11) 
8. Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação Sim 

do site ma irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2. 7 .1 ou estado específico, conforme 
determina o item 14.2. 7.1.1? !nº V item 6.11) 
9. Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação Sim 

do sitema irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme 
( :;termina o item 14.2.7.1.1?(nºV item6.11) 

,_.,,10. Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora , com a indicação do norte Sim 
verdadeiro, diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; 
no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das 
compontes horizontal e vertical dos diagramas? (nº IV, item 6.11) . 
11. Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde Sim 

deverá estar assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas 
geográficas com precisão de segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raie - limit~ a 
!á rea abrangida pelo contorno de serviços?(nº Ili , item 6.11) 'tf flCaii ,..,. ... ' llL" . - ~ ó4 .: . 

1 

\ 

12. Apresentou Declaraçao firmada pelo representante legal da entidade de que na e 'é~";~ . .. : ... ,.,l m 
interferência tomará as providências previstas na letra "a" do item 6.11 da Normal 02/98, Port ·a 191 
kie 06/08/98 DOU 07/08/98? ' '' íi " 13. Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocor~~ dé .. .. " im 
interferência tomará as providências previstas na letra "b" do item 6.11 da Normal 02/98, P rt ria 191 
de 06/08/98 DOU 07/08/98? L. .. -. . ~ . 
14. Apresentou Formulário padronizado DOUL/RADCOM 02? -· 

- ~~ i3im 

15. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

16. Intensidade de campo no limite da área de serviço<= 91 dBu? Sim 

\ 17. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a Sim 
\ relação das entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

\ 
\ • 
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18. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? 
1 

Sim ~ 
19. Dados do Transmissor 

a. Fabricante : Montei Sistemas de Comunicação Ltda. b. Modelo : 1 MTFM98 

c. Categoria : 2H 1 d. Certificado: 1 0916060312 ' 1 e. Potência (W) : 1 25 

;20. Dados do Transmissor Reserva 

a. FaJ>ricante : b. Modelo : 1 
.... 

1 
d. Certificado: 1 l e. Potência (W) : 1 ç:,Categoria: 

21. Da'dos da Antena 

a. Fabricante: 
1 

Montei Sistemas de Comunicação Ltda. b. Modelo: 1 MTDIP 100/1 

c. Altura: 
1 

30,0 
1 

d. Ganho Máximo: li o 22. Intensidade de campo(dBu) : 88.39 

23. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

Revisão Final em 05/08/2013. 

" ~· . 

:, 
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Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel Página 1 de 1 

NATEL 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 
CNPJ: 

ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE JUAZEIRINHO 

08.699.754/0001-93 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatei, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 09: 29: 02 do dia 10/09/2013 (hora e data de Brasília). 

Válida até 10/10/2013. 

Certidão expedida gratuitamente. 

IP\i·~~ ..... ~-
-~. . ,._ 1('/· ... 

ªº N .. ·~i.. 
"\)U\.f013 

l -·- -~ ...... ----... . --
··~-

http: //sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp 10/09/2013 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.024013/2007 Localidade/ UF: 

Entidade: ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE JUAZEIRINHO 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 75 

11. A Entidade é uma: 

Processo 

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF Cargo Mandato 

Ginaldo Souza Pinto 333.283.825-34 Vice-Presidente 23/01/2011 
23/01/2014 

Mário Leandro Soares da Hora 900.500.375-87 Tesoureiro 23/01/2011 
23/01/2014 

JOS E RONALDO FERREIRA 004.423.885-19 Presidente 23/01 /2011 
CARNEIRO 23/01/2014 

Pedro Paulo Mascarenhas 439.026.505-91 Diretor de 23/01/2011 
Ooeracões 23/01/2014 

TAILLA GUIMARÃES RAMOS 057 .804.645-88 Secretário 23/01/2011 
23/01/2014 

3. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

ANALISE: 

Telefone 

Processo regular e instruído. À fl. 300 foi anexada certidão de regularidade com os débitos de receitas administradas 
oela Anatei. 

MAPA. DA DOCUMENTAÇÃO: 
a) requerimento de outorga: fl. 5; 
b) CNPJ, nº 08.699.754/0001-93: fl. 8 e 233; 
c) comprovante de pagamento da taxa de cadastro: fl. 32; 
d) relação de associados: fl. 19 e 20; 
e) manifestações de apoio: fl . 47 à 141; 
~estatuto social, datado de 4/9/2005, rg.-PJ: fl. 203 à 209; 
g) ata de fundação, datada de 4/9/2005, rg.-PJ: fl. 16 e 149; 
h) ata de eleição, datada de 23/1/2011, rg.-PJ: fl. 210; 
) comprovação de maioridade e de nacionalidade: fls. 213, 214, 215, 216 e 217; 
) declarações do anexo 3: fl. 21 e 211 (SEDE: R. Delmira Lopes Carneiro, s/nº - distrito de juazeirinho); 
m) certidões criminais das justiças estadual, federal e eleitoral: fls. 221, 228, 246, 247, 248, 249, 250, 251, 252, 253, 
254, 255 e 256; 
o) declarações de fiel cumprimento: fl. 22 e 212; 
~)consulta aos sistemas de fiscalização da Anatei: fl . 261, 262 e 300. 
MANDATO: 3 ANOS. 

1010912013 

Q,J 
Pedro Luís Barreto Vianna Rocha 

Aiiin l.1t!s 11,urcto )'(;rn..- t>1t·Piit 
~\: ~~ ::'-·· .~ (' 1? :~l25S 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n. º 2464/2013/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo n.º 53000.024013/2007 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Rádio Comunitária 
de J uazeirinho, para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 
Conceição do Coité / BA. 

ANÁLISE 

2. A Associação de Rádio Comunitária de Juazeirinho, inscrita no CNPJ sob o 
número 08.699.754/0001-93 , com sede à Rua Delmira Lopes Carneiro, s/nº, distrito de 
Juazeirinho, no município de Conceição do Coité, no estado da Bahia, dirigiu-se ao Senhor 
Ministro de Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 19/6/2009, subscrito 
por representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03/06/1998 . 

3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito 
nos termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.D. de 12/5/2009, 
com prazo final em 30/7/2009 que contempla a localidade onde pretende instalar o seu 
transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

4. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 km 
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outra entidade foi 
objeto de exame por parte da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, vez que 
apresentou sua solicitação para a mesma área de interesse. Os motivos do arquivamento, bem 
como a indicação do nome e respectivo processo, se encontra abaixo explicitadas: 

1. Associação de Desenvolvimento Comunitário de Ju 1=~-1.q 
53000.037099/2005, arquivado porque não apresentou a documentação oá~ ã ' ~ra par 
avaliação técnico-jurídica do pedido, conforme lhe foi comunicado pelo O 1ci º 447~ , d 
setembro de 2009, recebido em 5/10/2009, conforme indica o respectivo AR ft fiê~ , J,cópi 
anexas. Frente à ciência do arquivamento dos autos, a entidade não apresefitou solicitaçao p 
reconsideração desta decisão. .i • • • _ 

5. A Secretaria de Comunicação Eletrônica, em atendimento às Normas e critérios 
estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exan1e do pleito formulado 
pela requerente, bem como toda a documentação apresentada e vem por meio deste, relatar to~ 

CSY/PR/53000 02401 3-07/CGRC (? i (\4 / 
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a . íµS:Í~·ução do presente processo administrativo, em conformidade com a legislação, 
espécfalmente a Lei no 9.612, de 19/02/1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
.Comü nitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/03/1998 e Norma Complementar nº 
01/2004, de 26/01/2004. 

· · · 6-. · . . Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos 
seriªnf instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na 

, PF-aça da Matriz, s/n.º - Distrito de Juazeirinho, no município de Conceição do Coité, no 
·· :-:.. ~ estado da Bahia, de coordenadas geográficas em 11 º40'10" S de latitude e 39º16'20" W de 

; ; ·· longitude. Estas coordenadas não foram alteradas, antes mesmo da primeira análise técnica. 

7. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas 
indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha n.º 144, 
denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 
quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 
do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 
planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusões. 

8. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação por ela 
encaminhada, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das seguintes exigências: a) 
certidão cartorária especificando o livro no qual foi registrada a Ata de Fundação; b) 
esclarecimentos quanto à composição da diretoria, em razão de divergência entre os cargos 
efetivamente eleitos e o estatuto social; e) declaração de que os dirigentes residem na área de 
cobertura da estação; d) declarações de que a entidade não tem membros que participem de outra 
entidade já outorgada para quaisquer serviços de radiodifusão; e) declaração de fiel cumprimento 
dos novos dirigentes; f) certidões criminais de todos os dirigentes, emitidas pela justiça estadual 
e federal; tendo sido solicitada a apresentação do projeto técnico, em conformidade com o 
disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 146 à 263). 

9. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações 
Técnicas" - fls. n.ºs 270 e 271, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o "Roteiro de 
Análise de Instalação da Estação RadCom", constatando-se conformidade com a Norma 
Complementar nº 01/2011, em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.l e alíneas, 
conforme observa-se na folha n.º 299. Nestes documentos constam as seguintes informações: 
identificação da entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, 
sistema irradiante e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios 
(antena e cabo coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no 
limite da área de serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

1 <'- Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, 
mais especificamente no intervalo de folhas 1 a 295 dos autos, corresponde ao que se segue: 

• • ~. * .... .-1. . . ; ~statuto social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 
4j~di.~p~s~~s Íro Eó~igo Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98 e 
~ pà~ssupostos da Norma Complementar nº 01/2004; 

·. , IJ. , ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 
registradas e · em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 
fldequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 
\ • 

III. comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

CSV/PR/53000.ü24013-07/CGRC 
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IV. manifestações de apo10 
encaminhados pela comunidade; 

V. projeto técnico conforme 
Complementar nº 01 /2004; 

~·Fls. ~ 
à iniciativa da requerente, formula~~lj , 

--u~ ~ 
& ~. 

disposto no subitem 12.1 e alíneas da Ni,: d-~'? . 
-i. i-'·' ~ 

VI. declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo ~ ~ !'e< 
requerente, demonstrando a sua regularidade, confom1e indicado nas alíneas "h", "i" e "j" da 
Nom1a Complementar nº O 1/2004 e ainda, demais declarações e documentos requeridos com 
intuito de confirmar alguns dados informados; 

VII. ce1iidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 
Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se em desfavor 
destes há existência de imputação execução de serviço de radiodifusão clandestina em atenção ao 
disposto na COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

11 . A Secretaria de Comunicação Eletrônica, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 
instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade: 

I. nome: Associação de Rádio Comunitária de Juazeirinha; 

II. quadro diretivo : 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 
José Ronaldo Ferreira Carneiro Presidente 
Ginaldo Souza Pinto Vice-Presidente 
Tailla Guimarães Ramos Secretário (Diretor Administrativo) 

Mario Leandro Soares da Hora 
Tesoureiro (Diretor 

Administrativo) 
Pedro Paulo Mascarenhas Diretor de Operações 

I. localização do transmissor e sistema irradiante: Rua Delmira Lopes 
Carneiro, s/n.º - Distrito de Juazeirinho, no município de Conceição do Coité, no estado da 
Bahia; 

II. localização do estúdio: Rua Delmira Lopes Carneiro, s/n.º - Distrito de 
Juazeirinho , no município de Conceição do Coité, no estado da Bahia; • 

III. coordenadas geográficas do sistema irradiante: 
39º16'38" W de longitude, correspondentes aos dados dispostos n (ijii;i;Q~~~~4 
Instalação da Estação de RadCom" fl . n.º 299, bem como no ~F r· 

Técnicas" fls . n.ºs 270 e 271 , e que se referem à localização da estação.· 
1 

12. Por todo o exposto, entendemos que o presente proce~o-.~encg;Iltra~se g_evida ente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguiniêrit ·~ 

CSY / PR/53000.024013-07/CGRC 
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À consideração superior. 

Brasília, 1 O de setembro de 2013. 

Analista / Chefe de Divisão 

Brasília, 1 O de setembro de 2013. 

PEDRO LUÍS BARRETO VIANNA ROCHA 
Analista Técnico-Administrativo 

De acordo. À 
Acompanhamento e Avaliação. 

consideração do Senhor Diretor do Departamento de 

Brasilia, M de~~ de 2013 . 

/~ 
SAMIR AM}'NfiO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica, conforme Portaria de delegação nº 166, de 
18/10/2012, publicado no Diário Oficial de 19/10/20 À consideração da Senhora Secretária de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. . ~ . . A 

/ í?, 7 de ut~~ de2ol3. 

r · 
OCTAVIO 

Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação 

• Aprovo a Nota Técnica nº 2464/2013/CGRC/SCE-MC. Encaminhe-se à 
Consultoria Jurídica para exame e parecer. 

\ 

CSV/PR/53000.024013-07 /CGRC 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃO DO SERVl~o . 0Ó:. 
DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ~· ~ 

, :\À._ 

MUNICÍPIO: Conceição do Coité 1 UF: BA 3 o;.,o ·;_o ( ENTIDADE SELECIONADA: Associação de Rádio Comunitária de Juazeirinho i ,...,, ; 
-r\ 

Nº DO PROCESSO: 53000.024013/2007 o 
' ~ 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004. 

1 CONCORRENTES 

ENTIDADE: Associação de Desenvolvimento Comunitário de Juazeirinho 
Nº DO PROCESSO: 53000.037099/2005 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612/98 de 
19/02/1998, , do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo 
Decreto 2615/98 de 03/06/1998, e/ou da Norma Complementar nº 01/2004, aprovada pela 
Portaria do Ministério das Comunicações nº 103 de 26/01/2004 

Brasília, 10 de setembro de 2013 . 

9-J 
Pedro Luís Barreto Vianna Rocha 

CSV/PR/53000 0240 lJ -07/CG RC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNict · ~ ( 

DEPARTAMENTO DE_ OUTORGA D~ SERVIÇOS ! 2,f1Sj/ 
RADIODIFUSAO COMUNITARIA ~ ç~_;, 

DESPACHO ARQUIVAMENTO Subítem 9.7.1 da Norma 01/200~ ~ ~ 
PROCESSO: 53000.037099/05 

LOCALIDADE: Conceição do Coité UF:BA 
ENTIDADE: ADEJU- Associação de Desenvolvimento Comunitário de Juazeirinho 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.º 53000.037099/05, na localidade de 
Conceição do Coité/BA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a Demonstração de Interesse apresentada pela requerente, cumpre-nos informar 
que o mesmo foi INDEFERIDO pelo fato e fundamento a seguir: 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade em questão, este Ministério publicou o A viso de Habilitação no Diário Oficial 
da União de 12/05/2009, convocando as Entidades a apresentarem a documentação exigida para iniciar-se o 
processo de habilitação e seleção. Ocorre que a "ADEJU-Associação de Desenvolvimento Comunitário de 
Juazeirinho" não encaminhou a documentação técnica e jurídica exigida pela legislação específica. 

Deste modo e frente à ausência dos documentos e requisitos básicos para a avaliação técnico­
jurídica do requerimento apresentado, constatou-se a inviabilidade da efetivação da análise e dos 
procedimentos de seleção contidos na legislação específica, especificamente indicados no sub item 7 .1 e 
alíneas da Norma Complementar 01/2004, bem como no art. 9º, §2º e incisos da Lei 9612/98. 

Em face do exposto, o mencionado Processo se encontra arquivado no Ministério das 
Comunicações em Brasília. 

À consideração da Senhora Secretária de Serviços de municação Eletrônica, conforme 
determina o subítem 9.7.1 da Norma Complementar 01/2004. 

Brasília, J 1 de setembro de 2009 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

De acordo. Determino o arquivamento dos autos pelos fatos e fundamentos acima dispostos. , 

/~~' 
ZILDA BEATRIZ SIL V ~DE CAMPOS ABR 

Secretária de Servicos dé'Comunicacão Eletrônica , / , ' 

Sq/RADCOM/ 53000.037099/05/ Conceição do Coité/B/ 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ~· ~ 
~~ .. , DEPARTA!'1~NTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS ~, r

1
_ 9, 

Esplanada dos Mlillstenos - Bloco "R ' - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 -BrasíliaJDJ:S° RJ 2~~ 3 
Fone:(61)3311-6177-Fax:(61)3311-6617 -:;,.'..J í J. 

Ofício nº Lj4=t1- /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC q, , s-eQ.t-S 

Ao Senhor 
J uraci Mascarenhas Carneiro 
ADEJU-Associação de Desenvolvimento Comunitário de Juazeirinho 
Rua José Fernandes Carneiro- Juazeirinho 
48730-000- Conceição do Coité/BA 

Assunto: Indeferimento do processo 

Senhor Representante, 

Brasília, de setembro de 2009 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.º 53000.037099/05, na localidade de 
Conceição do Coité/BA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Com.unitária e considerando a Demonstração de Interesse apresentada pela requerente, cumpre-nos informar 
que o mesmo foi INDEFERIDO pelo fato e fundamento a seguir: 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do Serviço de Radiodifusão 
Com.unitária na localidade em questão, este Ministério publicou o A viso de Habilitação no Diário Oficial 
da União de 12/05/2009, convocando as Entidades a apresentarem a documentação exigida para iniciar-se o 
processo de habilitação e seleção. Ocorre que a "ADEJU-Associação de Desenvolvimento Comunitário de 
Juazeirinho" não encaminhou a documentação técnica e jurídica exigida pela legislação específica. 

Deste modo e frente à ausência dos documentos e requisitos básicos para a avaliação técnico­
jurídica do requerimento apresentado, constatou-se a inviabilidade da efetivação da análise e dos 
procedimentos de seleção contidos na legislação específica, especificamente indicados no subitem 7 .1 e 
alíneas da Nonna Complementar 0112004, bem como no art. 9º, §2º e incisos da Lei 9612/98 . 

l._ Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília. 

/ ' 
Atenciosamente, 

/~~;/ 
// .· 

ZILDABEATRIZSILVADE CAMPOS ABREU 
Secretária de Serviç~~/d.{ Comunicação Eletrônica (ii;i~:::~ ~---

,/ 

,/// 

/ 

Sq!RADCOM/ 53000.037099/05/ Conceição do Coité/BA 
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MJNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Conclusão de Tramitação. 

1. O presente processo, cadastrado sob o nº 53 o o o , o 3-=t oqq /oS , encontra-se 
indeferido, tendo decorrido o prazo para manifestação da entidade. Não há, assim, qualquer 
tramitação pendente. 

iniciais/CGRC 

Brasília, .l. O de agosto de 2011. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Radiodifusão Comunitária 
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• ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

PARECER Nº 1215/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU 

PROCESSO N° 53000.024013/2007-15 

INTERESSADO: Associação de Radio Comunitária de Juazeirinho - JUA FM. 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Conceição do Coité, Estado da Bahia. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

1 - Exploração de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, no Município de Conceição do 
Coité, Estado da Bahia. 
li - A documentação apresentada obedece aos 
padrões legais. 
Ili - Pelo deferimento do pedido, frente ao 
princípio da legalidade. 
IV - Encaminhamento dos autos ao apreço pelo 
Exmo. Ministro de Estado das Comunicações. 

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, 

1 - DO RELATÓRIO 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao crivo desta 

~:=::-===--='c.,.,..on~S!#~W!=~~~· ~~t;essg_re!ati~~~m~-4~~~-wsãl!;,lo:z::. ====::::=:=~~ 
comunitária, no Município de Conceição do Coité, Estado da Bahia. 

2. Conforme constou da Nota Técnica n2 2464/2013/CGRC/SCE-MC, fls. 
282/283, o Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi publicado no Diário 
Oficial da União do dia 12/05/2009, sendo o prazo final para a entrega do requerimento e 
documentos exigidos legalmente o dia 30/07/2009. No caso em apreço, o pedido de 
habilitação foi protocolado no dia 29/06/2009, consoante carimbo aposto na folha de 
do requerimento de fl. 05, concluindo-se, pois, por sua tempestividade. 

3. Juntamente com o requerimento para autorização de execução do .se Çt~ 
radiodifusão comunitária, a entidade postulante trouxe para os autos a documentaÇ • 

técnico-jurídica necessária para que se procedesse à análise inicial do pleito, em harmon . . l ]p· J 
com o art. 9°, §2º, da Lei nº 9.612, de 1998 (Lei que instituiu o Serviço de RadCom) e demai - 1 

normas infralegais (Decreto nº 2.615, de 1998, e Norma Complementar nº 1, ~ 2004, 
aprovada pela Portaria nº 103, de 23 de janeiro de 2004), destacando-se o seguinte: -.. ·· __ 

(i) 

(ii) 

estatuto da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre seuº 
objetivos, de executar o serviço de radiodifusão comunitária (fls. 09/14, Art. 2° ' 
fls. 09); 

ata da sua constituição e da posse · da sua diretoria em exercício, devidamente ,, . D 
registrada (fls. 16/18 e 16 7); ._)-/-'~ 
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~... (iii) comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores (fls. 23/29 e 
169/173); <' . ,, 

(iv) declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das 
normas estabelecidas para o serviço (fl. 22, 168 e 192; e 

(v) manifestações de apoio à iniciativa (fls.47/141) 

4. Realce-se que no estatuto social da entidade, em seu art. 15º (fl. 13), consta 
a previsão de instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8° da Lei 9.612, 
de 1988. 

5. No que concerne especificamente às manifestações de apoio, cuja análise e 
contabilização são igualmente de competência da SCE, poderiam vir a ser utilizadas como 
eventual critério de desempate, caso se estivesse diante de entidades concorrentes e 
habilitadas para a mesma área e que não optassem por se associar, segundo o disposto 
nos§§ 4° e 5° do art. 9° da Lei nº 9.612, de 1998. Porém, por se tratar, na hipótese ora 
em apreço, de única habilitada, não se fez jus ao referido critério de representatividade, 
aplicando-se, pois, o antevisto no §3° do mesmo articulado, a saber: "Se apenas uma 
entidade se habWtar para a prestação do Serviço e estando regular a documentação 
apresentada, o Poder Concedente outorgará a autorização à referida entidade." (( 

6. A SCE, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que o feito 
encontrava-se devidamente instruído. 

7. Eis o relatório. 

li - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURÍDICA 

8. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do 
que preconiza a Lei Complementar n~ 73, de 1 O de fevereiro de 1993, em especial o que 
inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto 
da Advocacia-Geral da União, senão, veja-se: 

1, • • 1 . .. • 
..,. • 1 .. :~ • 

Art . 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos 
Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da 
Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, 
especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
li- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos 

e entidades vinculadas; 
Ili- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos 

normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas de atuação e 
coordenação quando não houver orientação normativa do Advogado-Geral da 
União; 

IV- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade 
indicada no caput deste artigo; 

·-· 
'• j : • • ~~I tt " . d ' 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade 
administrativa dos atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e 
daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenação jurídica; 

\ 
\ 

VI- examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaria e 
Estado-Maior das Forças Armadas: 

'' os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos 
a) ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa,~ • 

licitação. ~ 

9. Preliminarmente, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar os 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão comunitária, 
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e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a COTA nº ;'.. ~'/ . J 
261 /201 O/DPF /CGCE/CONJUR-MC/ AGU, a qual orientou a SCE a adotar providências no ~ _ gt!IJ\ft;, · 

sentido de verificar a idoneidade moral da entidade, bem como de seu quadro diretivo, frente 
ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei nº 4.117, de 1962 (CBT), lei de aplicação subsidiária 
ao serviço de radiodifusão comunitária, de acordo com o artigo 2º da Lei nº 9.612, de 1998. 

10. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de radiodifusão 
comunitária, bem como os atinentes à Administração Pública, determinou-se que fossem 
juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos criminais da Justiça Estadual e Federal do 
local de residência dos últimos 05 anos dos dirigentes da entidade, documentos estes que 
comprovariam a sua idoneidade moral. Solicitou-se, também, a juntada da declaração sobre 
a existência, ou não, de imputação à entidade de execução ilegal de serviço de radiodifusão 
(sem outorga do Poder Concedente), objetivando a comprovação de sua idoneidade moral 
para a prestação do serviço dentro dos ditames legais. 

11. Em atendimento ao solicitado supra, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere a feitos no 
âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 05 (cinco) anos do local de residência (fls. 
2011202, 208/209 e 226/236). 

12. Quanto à verificação pela SCE acerca de possível execução ilegal do serviço 
pela entidade, foi expedido o Despacho de fl. 242, o qual noticia a existência de registro 
de fiscalização por operação clandestina na localidade. Todavia, a despeito da existência 
da fiscalização promovida envolvendo a entidade ora interessada, o auto de infração 
OOOBA20070057 se encontra arquivado. Assim, aplica-se ao caso o entendimento expresso 
no DESPACHO nº 638/2011/RZL/GAB/CONJUR-MC/AGU, proferido por esta CONJUR, no 
sentido de que, entidade que tenha executado serviço de radiodifusão clandestina, antes 
da publicação do Aviso e que tenha cumprindo todas as punições que lhe foram impostas, 
regularizando integralmente a sua situação, pode participar de Seleções Públicas 
destinadas a conceder outorga para execução de serviço de radiodifusão comunitária. 

Ili - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 
,, 

13. Da análise da documentação apresentada , em atendimento aos preceitos da 
Lei n~ 9.612, de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto nº 2.615, de 1998, e da Norma Complementar nº 1 /2004, aprovada pela Portaria n~ 
103, de 2004, constatou-se o que se segue. 

14. Além da requerente, também participou da seleção a -~~~~ r:i. 
Desenvolvimento Comunitária de Juazeirinho - Processo 53000.037099/2005, qu'e teve .seu • 
processo arquivado por não ter apresentado, dentro do prazo estipulado no Av· e ~ " 

Habilitação , a documentação exigida. ~.·9 '1f, · - '~ 
15. Ressalta-se que a referida entidade foi comunicada do arquivamento o seu 
processo por intermédio do ofício n .. 447712012, fls. 286 , AR fls. 287. Notici~·QS;.autos gu~ . 
referida entidade teve seu pleito indeferido e não recorreu da decisão. ~ -

16. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade, compreendendo 
as atas de fundação e de eleição dos dirigentes, bem como o seu Estatuto Social, que 
comprovam a sua natureza jurídica de entidade comunitária, conforme estabelecido no artigo 
7º da Lei nº 9.612, de 1998 e art. 11 do Decreto nº 2.615, de 1998. 
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•, .. · 17. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas por seus 
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· • dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas 
jurídicas da localidade, estando toda a documentação de acordo com as normas legais, 
conforme se atesta a Nota Técnica nº 246412013/CGRC/SCE-MC, fls. 282/283. 

\ 
\. 

18. Em relação às exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos 
presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na legislação, notadamente 
as regras estabelecidas na Norma Complementar n~ 1 /2004, conforme demonstrado pelo 
Relatório Final da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

19. Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes da 
entidade, através das quais se denota que, em face deles, não existe nenhuma demanda 
judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a execução do serviço de 
radiodifusão comunitária. E, através de pesquisa realizada no Sistema de Fiscalização da 
ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da realização pela entidade 
de serviço de radiodifusão ilegal, sendo atestada a idoneidade da entidade, pessoa jurídica, 
para a prestação do serviço, restando cumprida a Recomendação do D. Ministério Público 
Federal adotada por esta Consultoria Jurídica, consoante já explicitado nos parágrafos 11 e 
1 2 da presente peça. 

IV - DA CONCLUSÃO 

20. Com base nas informações apresentadas pela SCE em seu Relatório Final, 
verifica-se que o processo se encontra devidamente munido dos documentos necessários ao 
deferimento do pleito, estando em conformidade com a legislação que regula os atos de 
autorização para exploração do serviço de radiodifusão comunitária, cuja outorga deverá 
seguir os preceitos do art. 6º, parágrafo único, da Lei n~ 9.612, de 1998. 

21. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a 
matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais, com 
fulcro no§ 3° do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil. 

22. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista 
a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que pugnamos ~e 
encaminhamento dos autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de Comunic 'ª · 
Eletrônica para prosseguimento. 

-... : 

\ 

" 

À consideração superior. 

Brasília, 04 de outubro de 2013. 

J) I ' / } 

~~~- 1 
Ciáupia Maria Vilela von Sp~~ 

Advogada da União 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

DESPACHO Nº 4238/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

PROCESSO Nº 53000.024013/2007-15 

INTERESSADO: Associação de Radio Comunitária de Juazeirinho - JUA FM. 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Conceição do Coité, Estado da Bahia. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o PARECER N2 1215/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU. 

Encaminhem-se os autos à apreciação pela Sr. Consultor Jurídico. 

Brasília, 9' de outubro 2.013 

SOCORR ANAINA M. LEONARDO 
~~ '11 -ÚMath 

A ogada da União 
Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURÍDICA 

DESPACHO Nº 423912013/IMS/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO Nº 53000.02401312007-15 

INTERESSADO: ·Associação de Radio Comunitária de Juazeirinho - JUA FM. 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Conceição do Coité, Estado da Bahia. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o DESPACHO Nº 423812013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, da 
lavra da Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, que aprovou o PARECER Nº 
121512013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU. 

Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, em prosseguimento. 

_____ , 
-~--:· ·~.~ 

~ .,, J ·• ... .,, 
. \ 

.. \ 

Brasília, U de outubro de 2013. 
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?ORT_-1cRL;_ '.\' '-' 313 . DE 25 DE NOVEMBRO DE 2013. 

I\·UNISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º- e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº- 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº-
9.612. de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
53000.024013/2007, resoh e: 

Art. 1 º- Outorgar autorização à Associação de Rádio Comunitária de 
Juazeirinho. com sede à Rua Delmira Lopes Carneiro, s/nº - Distrito de Ju.azeirinho. 
Município de Conceição do Coíté, Estado da Bahia, para executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº- 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º- A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado na 
Rua Delmira Lopes Carneiro, s/nº - Distrito de Juazeirinho, nas coordenadas geográficas com 
latitude em 11°40 ' 1 l " S e longitude em 39°16'38"W, utilizando a frequência de 104,9 MHz. 

Art. 3º- Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3 º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação . 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

-~ e_· \ . ,,,..-~-
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PAULO BERNARDO SILVA "'-·. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 313, de 25/11/2013, no Diário Oficial 
da União de 27/11/2013, que autoriza a Associação de Rádio Comunitária de Juazeirinho a 
executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Conceição do Coité/BA, 
consoante com o disposto no § 3º do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o processo n ° 
53000.024013/2007, em cópia autenticada, acompanhado do ato de outorga e exposição de 
motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior envio à 
Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, 29 de novembro de 2013. 

RIA FERREIRA MACHADO 
Chefe de Divisão 

De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

de ~~ de2013. Brasília, [_ 

Coordenado -Geral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 
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Ofício nº 23 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO~GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - fax: (61) 3! J-6583 

/2013/GM-MC 
Brasília, 24 de dezembro de 2013 . 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Analise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 49 andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto : Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº- 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001 , referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00166 2013 
- 53000.012984/2010 

MC 00167 2013 
- 53000.038093/2011 

MC 00168 2013 
- 53000.02401312007 

MC 00169 2013 
- 53000.026544/2011 

MCOOJ702013 
- 53000.016442/2008 

MC 00171 2013 
- 53000.003387/2012 

MC 00172 2013 
- 53000.014539/2010 

MC 00173 2013 
- 53000.03801612006 

MC 00174 2013 
- 53000.043193/201 l 

MC 00175 2013 
- 53000.054603/2012 

Atenciosamente, 

4 vol. 

12 vol. 

5 vol. 

2 vol. 

~ 
RENATA MORAES CHECCHIO 

Coordenadora-Geral 
O FATO.S NORM ATIVOS2 
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SADWeb · Sistema de f\compant)amento de Documentos da Presidência da República 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
PROTOCOLO DE ENCAMINHAMENTO 

Folha 

St. Reg.: PROTOCOLO PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

\_ ~egistrador da Folha : ONESTNO LOPES DOS SANTOSi PRT, em 27'1212013 17:19:52 

,~t Dest.: SAG - SUBCHEFIA OE ANÁLISE E ACOMPANHAMENTO DE POLÍTICAS GOVERNAMENTAIS 
53000.026544/2011-29 - 0001 Doe: EXM 169 23/1212013 MC Volume(s):- 1 

Assunto: Encaminha Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Assoe .. 
. Obs. : EM 001692013 MC, PROC. 01 VOL. 

~ 53000.016442/2008-08 - 0001 Doe: EXM 170 23/12/2013 MC Volume(s): 1 

Assunto: Encaminha a Portaria de Outorga de Autorização e respeebva documentação para que a entidade Assoei .. 
Obs.: EM 00170 2013 MC, PROC. 01 VOL 

j53000.024013/2007-1.S - 0001 Doe: EXM 168 23/12/2013 MC Volume(s): 1 

.\ Assunto. Encaminha a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documertação para q1.1e a enVdade Assoei 
Obs Elv! 00168 2013 MC, PROC 01 VOL 

' 
· 53000_003387/2012-64 - 0001 Doe: EXM 171 23/1212013 MC Volume(s)· 12 

Assurco: Encamínha a Portaria de Otrtorga de Autorização e respectiva docume11ação para que a entidade Associa .. . 
. Obs.: EM 001712013 MC, PROC. 12 VOL 

~ 53000.014539/2010-92 • 0001 Doe: EXM 172 23/12/2013 MC Volume(s): 1 

Assurto: Encaminha a Portaria de Outorga de At.1orização e respectiva documertação para que a enlidade Associa ... 
Obs.: EM 00172 2013 MC, PROC. 01 VOL. 

~ 53000.043193/2011-11 - 0001 Doe: EXM 174 23/12/2013 MC Volume(s): 5 

Assurto: Encaminha a Portaria de Outorga de Aliorização e respectiva documertação para que a entidade Assoei. .. 
\ Obs.: EM 00174 2013 MC, PROC. 05 VOL. 

53000.038016/2006-55 - 0001 Doe: EXM 173 23/1212013 MC Volume(s): 1 

, Assunto~ Encaminha a Portaria de Outorga de AU!oriz:ação e respectiva documentação para que a entidade Assoe ... 
\ Obs. EM 00173 2013 MC, PROC. 01 VOL. 

\j 53000.038093/2011-72 - 0001 Doe: EXM 167 23/1212013 MC Volume(s): 4. 

As surdo: Encaminha a Portaria de Outorga de Autorização e respecbva documen1ação para que a entidade Assoo ... 
Obs .. EM 00167 2013 MC, PROC. 04 VOL . 

\ 
....... _\53000.05460312012-30 - 0001 Doe: EXM 175 23/12/2013 MC Volume(s): 2 

Assu110:. Encaminha a 'Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documertação para que a entidade Assoei ... 
Obs.: EM 00175 2013 MC, PROC. 02 VOL. 

~3000.012984/2010-18 -0001 Doe: EXM 166 23/1212013 MC Volume(s): 1 

Assurto : Encaminho a Portaria de Outorga de Autorização e respeebva documentação para que a entidade Assoei ... 
Obs.: EM 00166 2013 MC, PROC. 01 VOL . · 

04710/2013 
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